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I – DO RELATÓRIO 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, com base no incluso inquérito 

policial ofereceu denúncia em face de HINGRITTY BORGES MINGOTTI, 

JÉSSICA DAIANE MARÓSTICA, ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA e TALLIS DE 

LARA EVANGELISTA pela prática das condutas capituladas nos artigos 2º, 

caput, §2º e §4°, incisos I e II, da Lei Federal n. 12.850/2013, com as cominações 

da Lei Federal n. 8.072/1990, e artigo 37 da Lei n. 11.343/2006, na forma do artigo 

29 do Código Penal, em concurso material (artigo 69, do Código Penal); PAULO 

HENRIQUE CAMPOS DE AGUIAR, pela prática das condutas capituladas no 

artigo 2º, caput, §2º e §4°, incisos I e II, da Lei Federal n. 12.850/2013, com as 

cominações da Lei Federal n. 8.072/1990, na forma do artigo 29 do Código Penal; 

ROBSON JÚNIOR JARDIM DOS SANTOS e TIAGO TELLES, pela prática das 

condutas capituladas no artigo 2º, caput, §2º, §3° e §4°, incisos I e II, da Lei 

Federal n. 12.850/2013, com as cominações da Lei Federal n. 8.072/1990, na 

forma do artigo 29 do Código Penal; 

Narra a denúncia:  

 

“I – DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA (ART. 2º, CAPUT, 

§2º, §3º e §4°, DA LEI 12.850/2013) 

Consta do procedimento investigatório que, em data não 

especificada, mas sabendo-se que no ano de 2022 até 

janeiro de 2024, na cidade de Tapurah, Itanhangá e Sinop, 

no Estado de Mato Grosso, os denunciados HINGRITTY 

BORGES MINGOTTI, JÉSSICA DAIANE MARÓSTICA, 

LEONARDO QUALIO, PAULO HENRIQUE CAMPOS DE 

AGUIAR, ROBSON JÚNIOR JARDIM DOS SANTOS, 
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ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA, TIAGO TELLES E TALLIS 

DE LARA EVANGELISTA integraram, pessoalmente, 

organização criminosa armada, autodenominada “Comando 

Vermelho”, com participação de adolescentes, 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de 

tarefas, com o objetivo de obter vantagem mediante a 

prática de infrações penais com penas máximas superiores 

a quatro anos e, inclusive, crimes hediondos. 

Durante o mesmo período e local, os acusados TIAGO 

TELLES E ROBSON JÚNIOR JARDIM DOS SANTOS 

exerciam o comando coletivo da referida organização 

criminosa. 

(...) 

II – DA COLABORAÇÃO COMO INFORMANTE DE 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA DESTINADA À PRÁTICA DO 

CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS (ARTIGO 37 DA LEI N. 

11.343/2006) Consta ainda que, em um período não 

especificado, mas compreendido entre 2022 e janeiro de 

2024, nas cidades de Tapurah e Itanhangá, no estado do 

Mato Grosso, os denunciados HINGRITTY BORGES 

MINGOTTI, JÉSSICA DAIANE MARÓSTICA, LEONARDO 

QUALIO, ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA e TALLIS DE LARA 

EVANGELISTA, cientes da ilicitude e reprovabilidade de 

suas condutas, colaboraram, como informantes, com um 

grupo, organização criminosa e associação destinados à 

prática de tráfico de drogas. Além disso, o acusado 

LEONARDO QUALIO, prevaleceu-se da função pública para 

a prática do referido crime. (...)” – sic [Id. 151686160] 
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Exsurge do caderno investigativo que, a Gerência de 

Combate ao Crime Organizado (GCCO), no dia 18/08/2022, realizou a “Operação 

Dissidência” e, no cumprimento de mandado de prisão e busca e apreensão 

contra ROBSON JUNIOR JARDIM DOS SANTOS, seus aparelhos celulares 

foram apreendidos e encaminhados à Politec para extração de dados, mediante 

autorização judicial. 

Em contrapartida, a Delegacia de Polícia Judiciária Civil de 

Tapurah/MT, no âmbito do Inquérito Policial nº 144/2022, que investigava a morte 

de João Filho da Silva Amaral, por determinação da organização criminosa 

denominada “Comando Vermelho”, procedeu a uma busca e apreensão no 

cubículo da Penitenciária Central do Estado, onde estava o acusado TIAGO 

TELLES, tendo seu celular apreendido e remetido ao Núcleo de Inteligência de 

Nova Mutum/MT para extração de dados, devidamente autorizada pelo Juízo de 

Tapurah/MT. 

Consta dos autos que, da análise do aparelho apreendido 

com o acusado ROBSON JUNIOR JARDIM DOS SANTOS, constatou-se indícios 

de vários crimes perpetrados pelo réu na cidade de Tapurah/MT, dentre eles 

homicídios, tortura e tráfico de drogas, cuja extração de dados foi encaminhada 

para a unidade policial de Tapurah/MT. 

Equitativamente, da análise dos dados do aparelho celular 

do acusado TIAGO TELLES, a Delegacia de Polícia de Tapurah/MT constatou a 

presença de elementos indicativos de sua participação em outros crimes, como 

homicídios, tortura e tráfico de drogas, além daquele já investigado no IP 

144/2022. 

Portanto, após minuciosa análise dos dados dos aparelhos 

celulares apreendidos, constatou-se que os denunciados ROBSON JUNIOR 

JARDIM DOS SANTOS e TIAGO TELLES são os líderes da organização 

criminosa “Comando Vermelho”, em várias cidades, englobando Tapurah, 

Itanhangá, Ipiranga do Norte, Nova Ubiratã e parte de Sorriso/MT. 
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Apurou-se que o denunciado TIAGO TELLES tem como seu 

“braço direito” o denunciado PAULO HENRIQUE CAMPOS DE AGUIAR, 

enquanto os acusados ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA, JESSICA DAIANE 

MAROSTICA, TALLIS DE LARA EVANGELISTA, HINGRITTY BORGES 

MINGOTTI, todos advogados, e Leonardo Qualio, policial militar, compõem o 

“braço jurídico” da organização, com evidente divisão de tarefas entre eles. 

Comandam as ações do crime organizado de forma remota 

os acusados ROBSON JUNIOR JARDIM DOS SANTOS e TIAGO TELLES, 

emanando ordens para seus subordinados cometerem crimes, ou seja, autores 

intelectuais de diversos delitos ocorridos na região de Tapurah. 

A atuação do grupo criminoso ensejou o enfrentamento de 

ações penais resultando na prisão de criminosos e apreensão de entorpecentes, 

o que acarretou na contratação de advogados para patrocinar os interesses da 

organização criminosa. 

Todavia, de acordo com o que fora relatado, tal atividade 

não se baseava nos princípios democráticos do direito de defesa, garantidos pela 

Constituição Federal (Art. 5º, LV e LXIII), mas sim em uma associação voluntária 

dos advogados e do policial militar à organização criminosa. 

Nesta situação, imbuídos da sua condição de advogados, 

foram além de suas funções jurídicas, éticas e legais, agindo à margem da lei 

para obstruir investigações policiais, fornecer informações em tempo real sobre a 

atuação policial e intermediar a comunicação entre os líderes da organização 

criminosa presos e demais membros em liberdade, além de outros ilícitos. 

Ao longo da investigação descortinou-se que o “braço 

jurídico” da organização criminosa estava acessando informações de 

procedimentos no PJE e repassando aos líderes do “Comando Vermelho”. 

A atuação se dava de modo que os advogados enviavam 

autos de prisão em flagrante, relatórios policiais, depoimentos e interrogatórios de 
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criminosos, em outras palavras, qualquer informação relevante para as atividades 

criminosas era compartilhada com os líderes por meio dos denunciados. 

Do mesmo modo, houve a associação voluntária de 

Leonardo Qualio, policial militar lotado na unidade de Sinop, o qual fornecia 

boletins de ocorrência em tempo real para o acusado ROBERTO que, por seu 

turno, repassava as informações para os líderes da organização criminosa 

(ROBSON e TIAGO). Sua atuação deixava as lideranças da organização 

criminosa sempre informadas da movimentação policial, das investigações, 

possibilitando, por vezes, chegar ao conhecimento da facção antes mesmo que o 

Ministério Público e o Poder Judiciário tivessem ciência. 

Extraiu-se que as informações recebidas se davam de forma 

instantânea e detalhada sobre a atuação policial, englobando prisões, apreensões 

de materiais e outras informações confidenciais presentes em boletins de 

ocorrência e processos criminais. 

Ressaltou que, em certa ocasião, a Orcrim teve acesso a 

inúmeros mandados de busca e apreensão, com os advogados encarregados de 

enviar essas ordens aos líderes, que por seu turno alertavam os criminosos 

afetados, mitigando a eficácia das medidas. 

Descreveu, ainda, que os advogados atuavam como 

“mensageiros”, efetuando reuniões pessoais com o denunciado TIAGO TELLES 

na Penitenciária Central do Estado, bem como conversas pelo aplicativo 

WhatsApp. De igual modo, intermediavam a comunicação entre os líderes e os 

criminosos segregados pela polícia. 

A devassa revelou que o advogado denunciado, ROBERTO 

LUIS DE OLIVEIRA, desempenhava papel de liderança coordenando as ações 

dos advogados em favor do crime organizado, guardando contato próximo com os 

acusados ROBSON JUNIOR JARDIM DOS SANTOS e TIAGO TELLES. 

Apurou-se que, no desempenho de suas funções, o acusado 

ROBERTO designou o denunciado TALLIS para realizar as audiências de 
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custódia/instrução dos membros do “Comando Vermelho”, a acusada JÉSSICA 

para acompanhar o processo dos criminosos e a denunciada HINGRITTY servia 

como intermediária, interligando os presos com as lideranças, visto que 

frequentava pessoalmente a Delegacia de Tapurah/MT. 

Asseverou que a maioria das evidências apresentadas foram 

extraídas das conversas entre o denunciado ROBERTO e o acusado ROBSON. 

Acrescentou que os acusados HINGRITTY BORGES 

MINGOTTI, JÉSSICA DAIANE MARÓSTICA, LEONARDO QUALIO, ROBERTO 

LUIS DE OLIVEIRA e TALLIS DE LARA EVANGELISTA, colaboraram como 

informantes para a organização criminosa “Comando Vermelho”, da qual o 

objetivo é o tráfico ilícito de entorpecentes. 

Anotou que os advogados acusados desempenhavam um 

papel crucial como o “braço jurídico” da organização criminosa, transmitindo 

informações para que aos líderes obtivessem dados privilegiados sobre a ação 

policial, prejudicando as operações policiais e garantindo a continuidade delitiva. 

De mais a mais, apontou que os advogados colaboraram 

também com a facção criminosa ao fornecerem informações sobre vítimas de 

sequestro para o “tribunal do crime”, compondo a linha de desdobramento causal 

de execuções ocorridas em Tapurah/MT. 

Descortinou-se que os líderes da Orcrim “Comando 

Vermelho” utilizavam os advogados (associados voluntariamente) como 

“mensageiros”, propiciando assim a continuidade do narcotráfico ainda que 

estando segregados. 

Ao final, descreveu que um dos papeis importantes 

desempenhados pelos advogados dentro da organização criminosa era o de atuar 

como informantes, ressaltando que as informações prestadas eram crucialmente 

úteis para o tráfico de drogas.   
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Os acusados foram presos em 12.03.2024, em razão do 

cumprimento do mandado de prisão oriundo dos autos 1000624-

67.2024.8.11.0015. 

A denúncia de ID 151686160 veio acompanhada do 

Inquérito Policial nº 60/2023 instaurado de ofício por meio da Portaria nº º 

2023.10.16997 (ID 148147944). 

Auto de exibição e apreensão as ID’s’ 148150448, 

148150449, 148150460, 148154782; Laudo Pericial a ID 166622275; Relatório 

Técnico nº12/2023/GERIE/DI/PJC-MT acerca das informações de acesso a 

boletins de ocorrências (ID 148147953); Relatório de Investigação Policial 

2023.98934 – Roberto Luis de Oliveira (ID’s 148147954, 148147964, 148147976, 

148147981, 148148695, 148148697, 148148711, 148148715, 148148720, 

148148721, 148148724); Relatório de Investigação Policial 2023.13.98949 – Tallis 

de Lara Evangelista (ID 148148737); Relatório de Investigação Policial 

2023.13.98955 – Jessica Daiane Maróstica (ID 148149820); Relatório de 

Investigação Policial 2023.13.98952 – Hingritty Borges Mingotti (ID 148149828); 

Relatório extração de dados aparelho celular Tiago Telles (ID’s 148149831, 

148149836); Relatório extração dados celular Robson Junior (ID 148149832); 

Relatório de Investigação Policial 2024.13.2630 (ID 148149839); Relatório de 

Investigação Policial nº 2024.13.28004 (ID 148150465); Relatório Final das 

investigações (ID 148155551). 

Citação dos réus documentada as ID’s. 154813947, 

154234037, 154361204, 155775137, 155753207, 155776354, 155753225. 

Resposta à acusação dos réus Hingritty Borges Mingotti (ID 

155193804), Jéssica Daiane Maróstica (ID 154738543 e 158774767), Paulo 

Henrique Campos de Aguiar (ID 157479966), Robson Junior Jardim dos Santos 

(ID 157144809), Roberto Luis de Oliveira (ID 158837840), Tiago Telles (ID 

154951551), Tallis de Lara Evangelista (ID 158937764 e 158937771). 
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Recebimento da denúncia pela decisão de ID 153890283, 

no dia 26 de abril de 2024. 

Prova oral e interrogatórios encartados as ID’s. 

166809994 e 168838232. 

Após regular tramitação processual, em sede de memoriais 

finais, o membro do Ministério Público rogou pela parcial procedência da 

denúncia para condenar ROBSON JÚNIOR JARDIM DOS SANTOS, ROBERTO 

LUIS DE OLIVEIRA, PAULO HENRIQUE CAMPOS DE AGUIAR e TIAGO 

TELLES, pela prática dos crimes previstos no art. 2º, caput, § 2º, §3 e §4º, inciso 

II, de Lei 12.850/2013; HINGRITTY BORGES MINGOTTI, JÉSSICA DAIANE 

MARÓSTICA, pela prática do artigo art. 2º, caput, § 2º, e §4º, inciso II, de Lei 

12.850/2013 e; absolver TALLIS DE LARA EVANGELISTA de todas as 

imputações penais (ID 171272552). 

A Defesa do acusado TALLIS DE LARA EVANGELISTA, 

apresentou memoriais finais e pleiteou, preliminarmente, pelo reconhecimento da 

nulidade ab initio do processo, com relação ao acusado TALLIS DE LARA 

EVANTELISTA, na forma do art. 564, inciso IV, do Código de Processo Penal. No 

mérito, requereu a absolvição das condutas imputadas na denúncia. Por fim, a 

revogação das medidas cautelares diversas e a restituição dos bens apreendidos 

(ID 172311838). 

A acusada JESSICA DAIANE MAROSTICA, por intermédio 

de sua Defesa, apresentou memoriais finais e pleiteou, preliminarmente, o 

reconhecimento da nulidade da quebra da cadeia de custódia e declaração de 

nulidade das provas digitais obtidas, e a inépcia da denúncia; no mérito, pugnou 

pela absolvição das imputações contidas na exordial acusatória, nos termos do 

artigo 397 e ou do artigo 395, incisos I e III, ambos do Código de Processo Penal; 

a absolvição, considerando atípica a sua conduta diante dos fatos narrados, nos 

termos do artigo 386, incisos II, III, IV, V e VI, do Código de Processo Penal; a 

rejeição da aplicação da agravante da pena prevista no artigo 2º, §4º, inciso II, da 
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Lei 12.850/2013; a desconsideração da alegação de participação da denunciada 

em organização criminosa; o reconhecimento da ausência de dolo em sua 

conduta, nos termos do artigo 18, inciso I, do Código Penal; a exclusão da 

culpabilidade, com fundamento no artigo 22 do Código Penal; por fim, a 

revogação das medidas cautelares, restituição dos bens apreendidos, a não 

suspensão provisória de sua inscrição na OAB (ID 175459130). 

Por sua vez, a Defesa da acusada HINGRITTY BORGES 

MINGOTTI, em memoriais finais requereu, preliminarmente, o reconhecimento da 

quebra da cadeia de custódia e consequente nulidade das provas produzidas, 

além da nulidade da prova emprestada e a ausência de realização de perícia 

grafotécnica nas anotações apreendidas; no mérito, requereu a absolvição por 

ausência de provas da autoria delitiva; a restituição dos bens e valores 

apreendidos; a aplicação da pena em seus patamares mínimos legais; que seja 

considerado o tempo da prisão para fixação do regime inicial de cumprimento da 

pena; o direito de recorrer em liberdade e a revogação da medida cautelar de 

monitoramento eletrônico (ID 175814697). 

O acusado ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA, em memoriais 

finais sob o ID 176110435 requereu, preliminarmente, o reconhecimento da 

ilegalidade da prova, pela quebra da cadeia de custódia, subsidiariamente a 

valoração de forma mitigada do relatório de extração das mídias dos celulares 

apreendido (ID 151686163 e 151686164); no mérito, postulou pela absolvição da 

imputação capitulada no artigo 2º, caput, §2º, §3º e §4º, inciso II, da Lei n. 

12.850/2023, nos termos do artigo 386, incisos III ou VII, do Código de Processo 

Penal; subsidiariamente, o reconhecimento da conduta culposa do réu pela sua 

imperícia, nos termos do artigo 18, inciso II, do Código Penal e consequente 

absolvição; ainda, requereu o reconhecimento do erro de proibição inescusável, 

previsto no artigo 21, parágrafo único, do Código Penal, com diminuição da pena 

em1/3; ao final, pleiteou pelo não reconhecimento das majorantes/agravantes do 

artigo 2º, §§§ 2º, 3º e 4º, inciso II, da Lei n.12.850/2013, ou a aplicação da fração 
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mínima. 

O acusado TIAGO TELLES, em seus memoriais finais sob o 

ID 176928350, postulou pela total improcedência da denúncia e, consequente 

absolvição, nos termos do artigo 386, incisos III ou VII, do Código de Processo 

Penal. Subsidiariamente, requereu a fixação da pena no mínimo legal. 

PAULO HENRIQUE CAMPOS DE AGUIAR apresentou 

memoriais finais e requereu, preliminarmente, a nulidade das provas obtidas 

diante da quebra da cadeia de custódia. No mérito, postulou pela absolvição, nos 

termos do artigo 386, incisos II, V ou VII, do Código de Processo Penal; 

subsidiariamente, pugnou pela aplicação da pena no mínimo legal e o 

afastamento da agravante do exercício de função de liderança e da majorante de 

uso de arma de fogo (ID 177806059). 

Por fim, o acusado ROBSON JÚNIOR JARDIM DOS 

SANTOS, por meio de sua defesa técnica, bateu-se preliminarmente pela quebra 

da cadeia de custódia da prova e ilicitude da prova emprestada. No mérito, 

requereu a absolvição do acusado de todas as imputações, com fundamento no 

artigo 386, incisos III e VII, do Código de Processo Penal; subsidiariamente, a 

aplicação da pena no mínimo legal (ID 178291100). 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. 

 

É o relato. Fundamento e decido. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO  

 

II.A. DAS PRELIMINARES 

 

II.A.1. Da alegada quebra da cadeia de custódia: 
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Em análise dos autos, constato que fora levantado, por 

algumas das Defesas em seus memoriais, tese de nulidade por suposta quebra 

da cadeia de custódia, argumentos estes que serão analisados 

pormenorizadamente a seguir. 

 

II.A.1.1. Da Defesa da ré JESSICA DAIANE MAROSTICA 

(ID 175459130): 

De início, a defesa da denunciada JESSICA DAIANE 

MAROSTICA sustenta a irregularidade na utilização das provas extraídas dos 

dispositivos de ROBSON JÚNIOR e TIAGO TELLES. Aduz que os relatórios 

indicam que a extração de dados foi prejudicada por limitações técnicas e pela 

falta de ferramentas adequadas para a recuperação completa dos dados. Isso 

compromete a integridade e a totalidade das informações apresentadas, gerando 

incertezas sobre a autenticidade das provas obtidas. Assim, essas provas devem 

ser consideradas frágeis e insuficientes para fundamentar uma condenação 

sólida. 

 

II.A.1.2. Da defesa da ré HINGRITTY BORGES MINGOTTI 

(ID 175814697): 

A Defesa da ré suscita a nulidade das provas obtidas por 

meio da extração de dados dos aparelhos celulares.  

Alega que a extração dos dados não preservou a integridade 

da prova, posto que o conteúdo dos celulares foi transferido para o computador 

do investigador pela nuvem e então analisado por meio da ferramenta Cellebrite, 

o que caracterizaria quebra da cadeia de custódia. Todavia, após a apreensão, o 

dispositivo deveria ser mantido em um local seguro e transportado de forma a 

preservar seus dados, utilizando embalagens antiestéticas e registrando 

detalhadamente cada etapa do transporte. 
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II.A.1.3. Da defesa do réu ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA 

(ID 176110435): 

De igual modo, a Defesa do réu, em memoriais alegou que 

houve quebra da cadeia de custódia referente ao celular apreendido do corréu 

ROBSON e sua respectiva mídia, ante a ausência de observância das 

formalidades mínimas para o rastreamento dos vestígios de provas. 

 

II.A.1.4. Da defesa do réu PAULO HENRIQUE CAMPOS 

DE AGUIAR (ID 177806059): 

A Defesa do réu alegou que os elementos de provas 

apresentadas foram obtidos mediante a quebra da cadeia de custódia. Assim, 

sustou que a ausência de procedimentos claros para preservação, registro e 

transferência dos materiais probatórios comprometeram irremediavelmente sua 

autenticidade e idoneidade. 

 

II.A.1.5. Da defesa do réu ROBSON JÚNIOR JARDIM DOS 

SANTOS (ID 178291100): 

Por fim, a Defesa do réu suscitou o reconhecimento da 

ilicitude da prova dos aparelhos celulares apreendidos, resultando no 

desentranhamento e inutilização desta prova, nos termos do artigo 157, §3º, do 

Código de Processo Penal. Alegou que as provas digitais foram oriundas de 

aparelhos celulares apreendidos nas buscas e apreensões autorizadas 

judicialmente, mas que não seguiu a cadeia de custódia, a preservação da prova 

e tão pouco se tem nos autos a rastreabilidade das provas. 

De proêmio, destaco que não merece acolhimento as 

irresignações das defesas. 

Diante de tais nulidades suscitadas este juízo oficiou a 

autoridade policial para trazer aos autos os respectivos registros a respeito da 
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cadeia de custódia dos aparelhos periciados, conforme se vislumbra às IDs 

168417290, 168422788 e 168417278, dos autos. 

Importante notar que, em relação à alegação de ausência da 

integralidade das extrações de dados, não há qualquer razão para a proposição, 

tendo em vista que, conforme se vislumbra à ID 148147946, tal documentação já 

havia sido juntada ao caderno processual. 

Igualmente, o Relatório de Investigação Policial nº 

2023.98934, explica de maneira detalhada todo o trajeto da referida prova. 

Inicialmente a decisão judicial que autorizou a extração de dados do aparelho 

celular de ROBSON JÚNIOR (ID 148147947) e a utilização de provas na 

elucidação de outros crimes. Assim, após a extração, a Gerência de Combate ao 

Crime Organizado (GCCO) encaminhou o material à Delegacia de Polícia de 

Tapurah/MT (ID 166622276) contendo 3 (três) DVD’s e o Laudo 

214.2.16.9067.2023.51443-A01. 

De igual modo, mencionou a decisão que autorizou a 

extração de dados dos aparelhos celulares apreendidos com TIAGO TELLES, 

vulgo “Sintonia”, nos autos nº 1001962-59.2022.8.11.0108, que autorizou a 

utilização das provas para a elucidação de outros crimes. 

A autoridade policial também esclareceu que os dados foram 

extraídos por meio da ferramenta utilizada pela Polícia Judiciária Civil, qual seja 

Cellebrite Reader v.7.48.1.3., o tamanho do arquivo e o “Resumo da Extração” de 

todos os aparelhos. 

Todos esses dados ficaram à disposição das partes, para 

livre acesso aos advogados. 

De qualquer forma, em resposta à solicitação da Quinta Vara 

Criminal de Sinop, os ofícios nº Ofício nº 070/2024 - FICCO/MT, nº 

2022.5.230763/FICCO e a resposta do ofício à ID 168417278, foram fornecidas 

todas as informações, documentais e esclarecimentos necessários por parte do 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

Dr. Gustavo Godoy Alevado, Delegado de Polícia responsável pela condução da 

investigação.  

Após a juntada das informações foi oportunizada às partes 

vista para manifestação e apresentação das alegações finais. 

Do bojo dos autos e diante dos esclarecimentos e 

informações prestadas pela Polícia, de fato, diferentemente do que dizem as 

Defesas, não há que se falar em nulidade ou em quebra da cadeia de custódia no 

presente caso. 

Isto porque a resposta ao ofício expedido por este 

magistrado à autoridade policial, bem como as demais documentações já 

constantes nos autos, foram capaz de esclarecer, satisfatoriamente, todas as 

indagações e questionamentos levantados preliminarmente pelas partes, 

conforme vejamos a seguir. 

Como bem denotam os esclarecimentos do i. Delegado de 

Polícia, não há qualquer vício ou irregularidade na condução da cadeia de 

custódia realizada nos aparelhos celulares, uma vez que os dispositivos 

supramencionados, apreendidos em 18/18/2022 e 21/03/2024 durante o 

cumprimento dos mandados expedidos nos autos nº 1007988-83.2022.8.11.0040 

e 1001962-59.2022.8.11.0108, foram devidamente periciados, constatando dos 

registros policiais todo o iter probatório referente à extração de seus dados. 

Conforme se sabe, por atenta análise do caderno 

processual, a apreensão dos dispositivos ocorreu no decorrer da Operação 

“Dissidência”, deflagrada no dia 18/08/2022. A Gerência de Combate ao Crime 

Organizado (GCCO) deu cumprimento ao mandado de prisão e busca e 

apreensão em desfavor de ROBSON JÚNIOR JARDIM DOS SANTOS, ocasião 

que o aparelho celular do investigado foi encaminhado à POLITEC para extração 

de dados, conforme autorização judicial. 

Por outro lado, no bojo do Inquérito Policial de nº 144/2022, 

da Delegacia de Polícia Civil de Tapurah/MT, que apurava um homicídio, TIAGO 
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TELLES sofreu uma busca e apreensão na cela em que se encontrava recluso na 

Penitenciária Central do Estado. Os aparelhos celulares apreendidos foram 

encaminhados ao Núcleo de Inteligência de Nova Mutum/MT para extração de 

dados, conforme autorização judicial do juízo de Tapurah/MT. 

Ocorre que, a GCCO, ao analisar os dados do respectivo 

aparelho celular de ROBSON JÚNIOR, constatou que havia indícios de diversos 

crimes perpetrados por ele na Comarca de Tapurah/MT (homicídios, torturas, 

tráfico ilícito de drogas, entre outros). Diante disso, encaminhou cópia da extração 

para análise na unidade policial de Tapurah/MT. 

O mesmo ocorreu com os dados do aparelho celular de 

TIAGO TELLES, quando se constataram diversos elementos de informação para 

além da participação dele no objeto da investigação do Inquérito Policial nº 

144/2022, isto é, diversos indícios de crimes perpetrados sob o comando de 

ROBSON e TIAGO. 

Ademais, o próprio ofício, como já mencionado 

anteriormente, especificou toda a trajetória da prova (ID 168417278), in verbis: 
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Como resposta complementar no Ofício nº 070/2024 - 

FICCO/MT, sob o ID 168417290, a autoridade policial esclareceu que após a sua 

apreensão, os aparelhos celulares de ROBSON tiveram a preservação da cadeia 

de custódia. Destaco: 
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Saliento que todos os relatórios descrevem a forma de 

extração das mídias, o modo de acondicionamento, os termos de lacre e deslacre, 

quem recebeu e quem encaminhou. 

Em resumo, esta é a cronologia das providências adotadas 

relativamente às evidências extraídas dos dispositivos mencionados, que foram 

determinantes para a investigação que resultou na deflagração da “Operação 

Gravatas”, cronologia esta que resta devidamente documentada e integralmente 

acessível às Defesas para conferência e certificação. 

Desta forma, diante da ausência de impugnação específica 

pelas partes (leia-se, não houve individualização/indicação de qual exatamente 

seria o vício constatado na cadeia de custódia), não há razão para anular, integral 

ou parcialmente, todas as provas, diligências, saneamento e instrução processual, 

com base em alegações genéricas por parte das Defesas. Para que seja tomada 

medida drástica desta proporção, o apontamento do vício constatado deve ser 

certo, determinado e incontestável, não bastando, como nos autos, meras 

suposições ou especulações acerca de eventual irregularidade havida.  

A mens legis, com a criação da cadeia de custódia, tem o 

fito de evitar que a prova seja contaminada, logo, irregularidades ao longo do 

procedimento, por si só, não possuem o condão de macular a prova, eis que a 

materialidade do delito será comprometida apenas quando aquela estiver, 

cabalmente, maculada, tornando-se, nesta hipótese, imprestável. 

No caso, todavia, conforme se verifica, não houve a 

indicação de qualquer circunstância concreta – manipulação indevida; 

interferência dos agentes policiais etc – apta a configurar a quebra da cadeia de 

custódia, limitando-se os impetrantes em sustentarem, de forma especulativa, de 

que não houve a especificação do trajeto cronológico da cadeia de custódia. Algo 

que restou superado com as informações prestadas pela Autoridade Policial (IDs 

168417290, 168422788 e 168417278). 
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Ademais, conforme aponta a doutrina, “eventual falha na 

observância de uma das etapas listadas nos incisos do art. 158-B do CPP não 

importará automaticamente na inutilidade/invalidade do vestígio como elemento 

probatório para utilização no bojo de procedimento investigatório ou ação penal. 

Com efeito, a finalidade desse detalhamento procedimental é conferir maior 

fidedignidade ao contexto geral da prova, mas não se apresenta como essencial à 

própria validade em si do elemento probatório, que será valorado ulteriormente 

pelo julgador’” (LIMA, Renato Brasileiro de,“Pacote Anticrime”, Editora JusPodivm, 

página 257). 

No mesmo sentido, é entendimento pacífico do Superior 

Tribunal de Justiça, de acordo com o julgado paradigma HC 653.515, fica a 

critério do Magistrado, diante da análise casuística, valorar se houve, 

efetivamente, quebra da cadeia de custódia. Em havendo, de fato, irregularidade 

no iter probatório, a Corte Cidadã entende que cabe ao juiz avaliar a densidade 

da prova na formação de seu convencimento. Colacionamos abaixo o referido 

julgamento a fim de explicitar o entendimento diante do caso concreto: 

 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E 

ASSOCIAÇÃO PARA O NARCOTRÁFICO. QUEBRA DA 

CADEIA DE CUSTÓDIA DA PROVA. AUSÊNCIA DE 

LACRE. FRAGILIDADE DO MATERIAL PROBATÓRIO 

RESIDUAL. ABSOLVIÇÃO QUE SE MOSTRA DEVIDA. 

ASSOCIAÇÃO PARA O NARCOTRÁFICO. HIGIDEZ DA 

CONDENAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 1. A superveniência 

de sentença condenatória não tem o condão de prejudicar a 

análise da tese defensiva de que teria havido quebra da 

cadeia de custódia da prova, em razão de a substância 

entorpecente haver sido entregue para perícia sem o 

necessário lacre. Isso porque, ao contrário do que ocorre 
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com a prisão preventiva, por exemplo - que tem natureza 

rebus sic standibus, isto é, que se caracteriza pelo 

dinamismo existente na situação de fato que justifica a 

medida constritiva, a qual deve submeter-se sempre a 

constante avaliação do magistrado -, o caso dos autos traz 

hipótese em que houve uma desconformidade entre o 

procedimento usado na coleta e no acondicionamento de 

determinadas substâncias supostamente apreendidas com o 

paciente e o modelo previsto no Código de Processo Penal, 

fenômeno processual, esse, produzido ainda na fase 

inquisitorial, que se tornou estático e não modificável e, mais 

do que isso, que subsidiou a própria comprovação da 

materialidade e da autoria delitivas. 2. Segundo o disposto 

no art. 158-A do CPP, "Considera-se cadeia de custódia o 

conjunto de todos os procedimentos utilizados para manter e 

documentar a história cronológica do vestígio coletado em 

locais ou em vítimas de crimes, para rastrear sua posse e 

manuseio a partir de seu reconhecimento até o descarte". 3. 

A autenticação de uma prova é um dos métodos que 

assegura ser o item apresentado aquilo que se afirma ele 

ser, denominado pela doutrina de princípio da mesmidade. 

4. De forma bastante sintética, pode-se afirmar que o art. 

158-B do CPP detalha as diversas etapas de rastreamento 

do vestígio: reconhecimento, isolamento, fixação, coleta, 

acondicionamento, transporte, recebimento, processamento, 

armazenamento e descarte. O art. 158-C, por sua vez, 

estabelece o perito oficial como sujeito preferencial a realizar 

a coleta dos vestígios, bem como o lugar para onde devem 

ser encaminhados (central de custódia). Já o art. 158-D 
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disciplina como os vestígios devem ser acondicionados, com 

a previsão de que todos os recipientes devem ser selados 

com lacres, com numeração individualizada, "de forma a 

garantir a inviolabilidade e a idoneidade do vestígio". 5. Se é 

certo que, por um lado, o legislador trouxe, nos arts. 

158-A a 158-F do CPP, determinações extremamente 

detalhadas de como se deve preservar a cadeia de 

custódia da prova, também é certo que, por outro, 

quedou-se silente em relação aos critérios objetivos 

para definir quando ocorre a quebra da cadeia de 

custódia e quais as consequências jurídicas, para o 

processo penal, dessa quebra ou do descumprimento de 

um desses dispositivos legais. No âmbito da doutrina, as 

soluções apresentadas são as mais diversas. 6. Na hipótese 

dos autos, pelos depoimentos prestados pelos agentes 

estatais em juízo, não é possível identificar, com precisão, 

se as substâncias apreendidas realmente estavam com o 

paciente já desde o início e, no momento da chegada dos 

policiais, elas foram por ele dispensadas no chão, ou se as 

sacolas com as substâncias simplesmente estavam 

próximas a ele e poderiam eventualmente pertencer a outro 

traficante que estava no local dos fatos. 7. Mostra-se mais 

adequada a posição que sustenta que as irregularidades 

constantes da cadeia de custódia devem ser sopesadas 

pelo magistrado com todos os elementos produzidos na 

instrução, a fim de aferir se a prova é confiável. [...] (STJ 

- HC: 653515 RJ 2021/0083108-7, Relator: Ministro 

ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 
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23/11/2021, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 

01/02/2022)  (destaque nosso) 

 

Cabe lembrar que o ônus da impugnação específica é 

intrínseco ao devido processo legal, de forma que, não só cabe às partes 

apontarem, precisamente, a irregularidade alegada, como também o efetivo 

prejuízo que dela advém (sob pena de vioalação ao princípio do pas de nulité 

sans grief, previsto no artigo 563 do Código de Processo Penal), ônus este que, 

nos presentes autos, elas não se desincumbiram. Vejamos entendimentos 

pacíficos do Superior Tribunal de Justiça exatamente nesta linha de raciocínio: 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO. 

NULIDADE. CAPTURAS DE TELA DE DIÁLOGO 

TRAVADO ENTRE RÉU E VÍTIMA PELO APLICATIVO 

MESSENGER. AUSÊNCIA DE PERÍCIA PARA ATESTAR A 

AUTENTICIDADE DAS MENSAGENS. QUEBRA DA 

CADEIA DE CUSTÓDIA. EVENTUAL ADULTERAÇÃO DA 

PROVA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. ART. 563, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PREJUÍZO CONCRETO 

NÃO EVIDENCIADO. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. 

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

SÚMULA 7/STJ. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO 

PROVIDO. 1. Como é cediço, "o instituto da quebra da 

cadeia de custódia diz respeito à idoneidade do caminho que 

deve ser percorrido pela prova até sua análise pelo 

magistrado, sendo certo que qualquer interferência durante o 

trâmite processual pode resultar na sua imprestabilidade. 

Tem como objetivo garantir a todos os acusados o devido 
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processo legal e os recursos a ele inerentes, como a ampla 

defesa, o contraditório e principalmente o direito à prova 

lícita" ( AgRg no RHC n. 147.885/SP, Rel. Ministro OLINDO 

MENEZES (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), 

SEXTA TURMA, julgado em 7/12/2021, DJe 13/12/2021). 2. 

É firme a jurisprudência deste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que, não evidenciada a existência 

de adulteração da prova, supressão de trechos, 

alteração da ordem cronológica dos diálogos ou 

interferência de terceiros, não há falar em nulidade por 

quebra da cadeia de custódia. Precedentes. 3. Na 

hipótese dos autos, a Corte local afastou a preliminar de 

nulidade, assentando que as capturas de tela impugnadas 

pela defesa foram fornecidas pela própria vítima, 

interlocutora da conversa mantida com o recorrente, por 

meio do aplicativo Messenger, não se tratando o caso, 

portanto, de espelhamento de dados da conta do réu, 

tampouco de acesso, por terceiro, ao aplicativo instalado no 

aparelho desse (e-STJ fls. 584/585). O Tribunal de origem 

ressaltou, ainda, (i) que, na espécie, não há nenhum 

indicativo de exclusão do conteúdo do diálogo objeto 

das capturas de tela, e que eventual adulteração poderia 

ter sido comprovada pelo réu, o que não ocorreu (e-STJ 

fl. 585); (ii) que, "nem mesmo quando interrogado A. G. 

negou o teor da conversa, limitando-se a afirmar que não 

recorda se refutou a conjunção carnal ao responder a 

ofendida [...]" (e-STJ fl. 585); e (iii) que a prova consistente 

nos prints de tela da conversa mantida entre o réu e a vítima 

seria analisada em conjunto com os demais elementos 
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probatórios constantes dos autos (e-STJ fl. 586). Assim, 

não comprovada pela defesa qualquer adulteração no 

iter probatório, não se verifica a alegada quebra da 

cadeia de custódia da prova. 4. Ademais, esta Corte 

Superior possui entendimento pacífico no sentido de 

que o reconhecimento de eventual nulidade, relativa ou 

absoluta, exige a comprovação de efetivo prejuízo, 

vigorando o princípio pas de nulité sans grief, previsto 

no art. 563, do CPP.Precedentes. No presente caso, a 

defesa não logrou demonstrar prejuízo em razão do 

alegado vício, tampouco comprovou cabalmente a 

ocorrência de adulteração de dados. 5. Outrossim, a 

desconstituição das conclusões alcançadas pelo 

Tribunal de origem, firmadas no sentido de que não foi 

constatado qualquer comprometimento do iter 

probatório, no intuito de abrigar a pretensão defensiva, 

demandaria, necessariamente, amplo revolvimento do 

conjunto fático-probatório, providência vedada em sede 

de recurso especial. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 6. 

Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 

2295047 SC 2023/0038784-8, Relator: Ministro REYNALDO 

SOARES DA FONSECA, Data de Julgamento: 05/09/2023, 

T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/09/2023) 

(destaque nosso) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO 

DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO. QUEBRA DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. O instituto da 

quebra da cadeia de custódia refere-se à idoneidade do 
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caminho que deve ser percorrido pela prova até sua análise 

pelo magistrado, e, uma vez ocorrida qualquer interferência 

durante o trâmite processual, esta pode resultar na sua 

imprestabilidade. 2. Não se trata, portanto, de nulidade 

processual, senão de uma questão relacionada à 

eficácia da prova, a ser vista em cada caso. Não é o que 

se tem no caso dos autos, em que não houve 

comprovação por parte da defesa acerca de qualquer 

adulteração no iter probatório. 3. Agravo regimental 

improvido. (STJ - AgRg no HC: 665948 MS 2021/0143812-4, 

Relator: Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), Data de Julgamento: 

24/08/2021, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 

30/08/2021) (destaque nosso) 

 

Relembro, todos os procedimentos realizados e todas as 

pessoas que tiveram acesso aos dispositivos constam plenamente registradas 

nos documentos policiais, de forma que a nulidade suscitada pelas partes, em 

sede de preliminares, que questionam a cadeia de custódia, carece de 

impugnação específica, razão pela qual entendo pelo não acolhimento de todas. 

Assim, perfeitamente detalhada a cadeia de custódia, e na 

ausência de provas em sentido contrário e de efetivo prejuízo aos réus, não há 

que se falar em exame irregular dos celulares periciados. 

A fim de corroborar o fato, basta acessar aos autos o ID 

167770201, onde se constata que as mídias foram devidamente lacradas e 

encaminhadas a esta unidade judiciária, estando à disposição das defesas para 

análise e confrontação das provas: 
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No mesmo sentido, não houve comprovação pelas defesas 

de que a possibilidade de extração de código hash dos dados telemáticos foi nem 

mesmo prejudicada, lembrando que, em qualquer das hipóteses, seria possível a 

perícia técnica com a finalidade de se verificar toda e qualquer alteração da prova, 

mesmo aquela não aferível de plano pelo leigo, o que não foi requerido ao longo 

da instrução. 

Assim, não se pode cogitar de qualquer circunstância 

concreta capaz de sugerir a adulteração da prova, nem mesmo de que tenha 

havido uma efetiva interferência indevida em seu caminho. 

Nessa conjuntura, não foi trazido nenhum elemento que 

demonstrasse que houve a adulteração da prova, seja na ordem cronológica dos 

diálogos ou mesmo a interferência de quem quer que seja, a ponto de invalidar a 

prova: 

 

"Não se trata, portanto, de nulidade processual, senão de 

uma questão relacionada à eficácia da prova, a ser vista em 

cada caso. Não é o que se tem no caso dos autos, em que 

não houve comprovação por parte da defesa acerca de 

qualquer adulteração no iter probatório" (AgRg no HC 
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665.948/MS, Sexta Turma, Rel. Min. Olindo Menezes, Des. 

Convocado do TRF da 1ª Região, DJe de 30/8/2021) 

 

Desta forma, esvaziadas as alegações trazidas pelas 

Defesas, prosseguiremos às demais preliminares. 

 

II.A.2. Da alegada inépcia da denúncia: 

 

II.A.2.1. Da defesa do réu TALLIS DE LARA 

EVANGELISTA (ID 172311838): 

A Defesa alegou que o Ministério Público formulou denúncia 

demasiadamente genérica, deixando de delimitar claramente as condutas 

atribuídas ao denunciado, em descompasso com direito à ampla defesa e ao 

contraditório, em nítida afronta ao disposto no art. 41 do Código de Processo 

Penal. 

Inobstante a tese defensiva, tem-se que os elementos até 

então colhidos indicam que o réu TALLIS apresentou indícios de participação nos 

crimes em apuração, com a devida individualização. 

Nesse aspecto, inclusive, verifica-se que houve 

apontamentos específicos a respeito do denunciado com apreciação 

individualizada no tópico nomeado como “II. ACUSADO TALLIS DE LARA 

EVANGELISTA”, exibindo imagens (prints) dos diversos diálogos entre o 

denunciado e demais acusados. 

Assim, além da necessária individualização da conduta, 

subsistem indícios de sua participação nos crimes, pelo que não há falar em 

inépcia da inicial ou ausência de justa causa. 

Nesse sentido: 
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PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. 

SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL, ORDINÁRIO 

OU DE REVISÃO CRIMINAL. NÃO CABIMENTO. 

HOMICÍDIO DOLOSO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA a 

FIGURA CULPOSA. IMPOSSIBILIDADE. INÉPCIA DA 

DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. 

Ressalvada pessoal compreensão diversa, uniformizou o 

Superior Tribunal de Justiça ser inadequado o writ em 

substituição a recursos especial e ordinário, ou de revisão 

criminal, admitindo-se, de ofício, a concessão da ordem ante 

a constatação de ilegalidade flagrante, abuso de poder ou 

teratologia. 2. É afastada a inépcia quando a denúncia 

preencher os requisitos do art. 41do CPP, com a 

individualização da conduta do réu, descrição dos fatos 

e classificação do crime, de forma suficiente para dar 

início à persecução penal na via judicial, bem como para 

o pleno exercício da defesa. 3. A pretensão de 

desclassificação do crime de homicídio doloso para a figura 

culposa, demanda revaloração de prova, incabível na via 

estreita do habeas corpus. 4. Habeas corpus não conhecido 

(STJ - HC 97421 SP 2007/0305713-4, Órgão Julgador: T6 - 

SEXTA TURMA, Publicação: DJe 18/06/2015, Julgamento: 9 

de Junho de 2015, Relator: Ministro NEFI CORDEIRO). 

(destaque nosso) 

 

Pelos motivos acima expostos, em que há indícios da prática 

delitiva das condutas capituladas nos artigos 2º, caput, parágrafos § 2º e 4°, 

incisos I e II, da Lei n. 12.850/2013, com as cominações da Lei n. 8.072/1990 e do 

artigo 37 da Lei n. 11.343/2006, inviável a absolvição sumária, vez que os fatos 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

narrados, em tese, constituem crimes, não havendo, portanto, subsunção ao 

estabelecido pelo art. 397, inciso III, do Código de Processo Penal. 

Destarte, REJEITO a preliminar aventada pela Defesa. 

 

II.A.2.2. Da defesa da ré JESSICA DAIANE MAROSTICA 

(ID 175459130): 

Aduz a defesa que a denúncia é inepta, vez que imputa a 

acusada apenas atuação coletiva, sem a devida individualização, deixando de 

atender ao disposto no art. 41 do Código de Processo Penal. 

Partindo dessas premissas, para que uma denúncia seja 

declarada inepta é necessário que se apresente destituída dos elementos 

mínimos que possam individualizar a conduta do réu e, com isso, inviabilizar a 

plenitude de defesa e o contraditório que lhe são assegurados por força de 

garantia com índole constitucional e assento no art. 5.º, inc. LV, da Carta Magna. 

A propósito: 

  

“3. A alegação de inépcia da denúncia deve ser 

analisada de acordo com os requisitos exigidos pelos 

arts. 41 do CPP e 5º, LV, da CF/1988. Portanto, a peça 

acusatória deve conter a exposição do fato delituoso em 

toda a sua essência e com todas as suas circunstâncias, de 

maneira a individualizar o quanto possível a conduta 

imputada, bem como sua tipificação, com vistas a viabilizar a 

persecução penal e o exercício da ampla defesa e do 

contraditório pelo acusado.” (HC 634.637/AC, Rel. Ministro 

RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 

04/05/2021, DJe 10/05/2021) (destaque nosso) 

 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

No caso, verificam-se presentes os elementos de informação 

exigidos pela norma processual penal (art. 41, CPP), como a exposição do fato 

criminoso e suas circunstâncias, a qualificação dos réus ou esclarecimentos pelos 

quais se possa identificá-los. Não há necessidade de que a inicial traga de forma 

pormenorizada a efetiva atuação de cada um dos agentes. 

Nesse cenário, a inicial atende a norma processual penal e 

está em conformidade com a jurisprudência do STJ: 

 

“PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 

ESTELIONATO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NULIDADE. 

DENÚNCIA GENÉRICA. NÃO OCORRÊNCIA. [...]. 1. A 

inépcia da denúncia caracteriza-se pela ausência dos 

requisitos insertos no art. 41 do Código de Processo 

Penal, devendo a denúncia, portanto, descrever os fatos 

criminosos imputados aos acusados com todas as suas 

circunstâncias, de modo a permitir ao denunciado a 

possibilidade de defesa. 2. Na linha dos precedentes 

desta Corte, não é necessário que a denúncia apresente 

detalhes minuciosos acerca da conduta supostamente 

perpetrada, pois diversos pormenores do delito somente 

serão esclarecidos durante a instrução processual, 

momento apropriado para a análise aprofundada dos 

fatos narrados pelo titular da ação penal pública, ainda 

mais em delitos de autoria coletiva, como na espécie. 

[...].” (STJ – HC 273.711/SP, Rel. Ministro ANTONIO 

SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 

11/04/2019, DJe 29/04/2019). (destaque nosso) 
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A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso é no mesmo sentido: 

 

“HABEAS CORPUS – TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL – 

ART. 313-A, DO CP E ART. 69-A, DA LEI Nº 9.605/1998 – 

DESCABIMENTO – DENÚNCIA EM CONSONÂNCIA COM 

O QUE ESTABELECE O ART. 41 DO CPP – 

INADMISSÍVEL O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL 

QUANDO EM TESE MOSTRADA A MATERIALIDADE - 

WRIT CONSTITUCIONAL QUE NÃO VIABILIZA 

REALIZAÇÃO DE TAREFA ANALÍTICA APROFUNDADA 

DA PROVA – NULIDADE DAS PROVAS PRODUZIDAS – 

MATÉRIA NÃO APRECIADA PELA AUTORIDADE 

JUDICIÁRIA – SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO – 

ORDEM DENEGADA. O trancamento de ação penal por 

meio de habeas corpus é providência reservada para casos 

excepcionais, nos quais é possível, de plano e sem 

necessidade de exame aprofundado do conjunto fático-

probatório, verificar a ausência de justa causa, 

consubstanciada na inexistência de elementos indiciários 

demonstrativos da autoria e da materialidade do delito, na 

atipicidade da conduta e na presença de alguma causa 

excludente da punibilidade ou, ainda, no caso de inépcia da 

denúncia. Diante do panorama revelado nos autos, de rigor 

consignar que não se vislumbra a aventada falta de justa 

causa para a deflagração da persecução penal, por ausência 

de provas quanto à existência do crime e aos indícios de 

autoria, uma vez que a denúncia ofertada pelo parquet 
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atende aos requisitos do artigo 41 do Código de 

Processo Penal, descrevendo de maneira satisfatória as 

condutas perpetradas, em tese, pela paciente, e 

apresentando indícios suficientes de materialidade e de 

autoria dos fatos a ela atribuída.”(N.U 1006743-

89.2024.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, RUI 

RAMOS RIBEIRO, Segunda Câmara Criminal, Julgado em 

21/05/2024, Publicado no DJE 24/05/2024). (destaque 

nosso) 

 

Desse modo, tem-se que a denúncia descreve a atuação da 

denunciada, bem como colaciona diversos diálogos mantidos entre ela e os 

demais acusados, dos quais é possível extrair o seu campo de atuação nos 

supostos delitos, havendo, portanto, a devida individualização da conduta do réu, 

pelo que não há falar em inépcia da inicial. 

Logo, ante a manifesta improcedência da 

alegação, REJEITO a preliminar de inépcia da denúncia. 

 

II.A.3. Da alegada nulidade da prova emprestada (artigo 

563 CPP) 

 

II.A.3.1. Da defesa da ré HINGRITTY BORGES MINGOTTI 

(ID 175814697): 

A Defesa da ré sustenta nulidade da prova emprestada 

produzidas na Operação “Dissidência”, nos autos do processo n° 1007988-

83.2022.8.11.0040, que resultou em pesca probatória. Afirma que na ocasião da 

abertura do inquérito policial, a autoridade policial relata que ocorreu o encontro 

fortuito de provas. 
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II.A.3.2. Da Defesa da ré JESSICA DAIANE MAROSTICA 

(ID 175459130): 

No mesmo sentido, a ré alega a irregularidade na utilização 

das provas extraídas dos dispositivos de ROBSON JÚNIOR e TIAGO TELLES, 

uma vez que a autorização judicial para a coleta dessas informações não abrange 

explicitamente a extensão das provas para novos investigados, como a ré, que 

atuava como advogada no escritório de ROBERTO. A ausência de uma 

autorização judicial específica para estender essas provas a novos crimes e 

novos investigados torna seu uso ilegal. 

 

II.A.3.3. Da Defesa do réu ROBSON JÚNIOR JARDIM 

DOS SANTOS (ID 178291100): 

Ainda, a Defesa do réu argumenta que as garantias 

processuais foram ignoradas, ao passo que as provas extraídas dos dispositivos 

dos réus foram aplicadas ao acusado sem que ele tivesse oportunidade de 

contestá-las durante o curso da investigação, além da ausência de autorização 

específica para estender essas provas a novos crimes e novos investigados, 

tornando seu uso ilegal. 

Contudo, novamente carece de razão as teses defensivas, 

isso porque o acusado limitou-se a afirmar, de maneira genérica e superficial, ser 

inerente o prejuízo suportado pela Defesa diante da alegada impossibilidade de 

exercer o contraditório e a ampla defesa nos autos nos autos do processo n° 

1007988-83.2022.8.11.0040, de onde as provas se originaram, o que não atende 

à determinação em questão. 

É sabido que, no processo penal, vigora o princípio pas de 

nullité sans grief, previsto no art. 563 do Código de Processo Penal, de modo que 

a comprovação de efetivo prejuízo é imprescindível ao reconhecimento da 

nulidade, seja absoluta ou relativa. 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10620755/artigo-563-do-decreto-lei-n-3689-de-03-de-outubro-de-1941
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91622/codigo-processo-penal-decreto-lei-3689-41
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Com efeito, a prova oriunda de processo criminal diverso é 

trazida aos autos em que foram requisitadas e são incluídas como prova 

documental, abrindo-se às partes a possibilidade de contraditá-la. 

Embora não seja possível a participação da defesa no ato de 

produção da prova, a exemplo a extração de dados, não se pode afirmar, como 

faz crer a Defesa, inexistir contraditório e ampla defesa dos acusados no 

processo em que são trazidas essas provas. 

Nesse sentido, o compartilhamento de provas foi 

regularmente autorizado nos termos da decisão judicial sob o ID. 148147947 e, 

reconhecendo a necessidade de assegurar o contraditório do material trazido nos 

autos, houve regular instrução processual, oportunizando às partes o direito de 

defesa. 

Por conseguinte, a prova emprestada não pode se restringir 

a processos em que figurem partes idênticas, sob pena de se reduzir 

demasiadamente sua aplicabilidade sem justificativa plausível para 

isso. Assegurado às partes o contraditório sobre a prova, isto é, o direito de se 

insurgir contra a prova e de refutá-la adequadamente, o empréstimo será válido. A 

grande valor da prova emprestada reside na economia processual que 

proporciona, tendo em vista que se evita a repetição desnecessária da produção 

de prova de idêntico conteúdo. Do mesmo modo, a economia processual 

decorrente da utilização da prova emprestada importa em incremento de 

eficiência. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente 

no sentido da admissibilidade de prova emprestada, ainda que produzida em 

processo no qual o réu não tenha sido parte, desde que franqueado o 

contraditório de forma efetiva. 

Nesse sentido: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. CRIMES LICITATÓRIOS. PROVA 

EMPRESTADA. POSSIBILIDADE. DESNECESSÁRIA 

IDENTIDADE DE PARTES. POSTERIOR SUBMISSÃO DA 

PROVA AO CONTRADITÓRIO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. 

A jurisprudência desta Corte Superior admite a 

utilização de prova emprestada, desde que assegurado 

o contraditório, vinda de processo do qual não 

participaram as partes do feito para o qual a prova será 

trasladada. Precedentes. 2. Com efeito, esta Corte entende 

que "independentemente de haver identidade de partes, o 

contraditório é o requisito primordial para o aproveitamento 

da prova emprestada, de maneira que, assegurado às partes 

o contraditório sobre a prova, isto é, o direito de se insurgir 

contra a prova e de refutá-la adequadamente, afigura-se 

válido o empréstimo" (EREsp n. 617.428/SP, rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 

4/6/2014, DJe 17/6/2014). 3. No caso, após a juntada da 

referida prova emprestada, a defesa teve oportunidade 

de insurgir e refutá-la, estando assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, não havendo que se falar 

em eventual nulidade. 4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no AREsp: 1217163 MG 2017/0316370-8, 

Relator: Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Data de 

Julgamento: 27/11/2018, T5 - QUINTA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 07/12/2018) (destaque nosso) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. 
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USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. INTERCEPTAÇÃO 

TELEFÔNICA. SERENDIPIDADE. NULIDADE. NÃO 

OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. PRORROGAÇÕES. 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

SÚMULA 126/STJ. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE 

PREFEITO. DESVIO DE DINHEIRO PÚBLICO. 

MATERIALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. MAJORAÇÃO DA PENA-BASE. CONSEQUÊNCIAS. 

GRAVE PREJUÍZO. POSSIBILIDADE. 

PROPORCIONALIDADE. PERDA DO CARGO PÚBLICO. 

FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA. PRECEDENTES. AGRAVOS 

IMPROVIDOS. 1. Não se verifica violação do art. 619 do 

CPP quando o acórdão recorrido enfrenta todos os pontos 

relevantes ao deslinde da controvérsia, adotando, contudo, 

solução jurídica contrária aos interesses do recorrente. 2. É 

regular a investigação a partir do encontro fortuito de 

provas relacionadas a terceiros na interceptação 

telefônica, sobretudo quando, logo após a ciência do 

envolvimento de agentes com prerrogativa de foro, 

procedeu-se à remessa dos autos à autoridade 

competente. 3. A análise do argumento de que a 

interceptação telefônica visou burlar a competência de 

Tribunal Regional Federal para investigar gestores 

municipais exigiria, de toda forma, a revisão probatória, 

providência inadmissível consoante o óbice da Súmula 

7/STJ. 4. Nos termos da 126/STJ, É inadmissível recurso 

especial, quando o acórdão recorrido assenta em 

fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida 

não manifesta recurso extraordinário. 5. Se as instâncias 

ordinárias, a partir de elementos probatórios, especialmente 

as interceptações telefônicas, concluíram pela condenação 

no crime tipificado no art. 1º, I, do Decreto-Lei 201/67, 

afastando as teses defensivas, a reversão das premissas 

fáticas encontra óbice na Súmula 7/STJ. 6. Mostra-se 

legítima a exasperação da pena-base pelas consequências 

do crime, na medida em que o desvio de relevante 

quantidade de dinheiro público, tendo ocasionado grave 

prejuízo ao erário e à coletividade, denota maior 

reprovabilidade da conduta. 7. Não há falar em ofensa à 

proporcionalidade, diante do quantum relativo a 1/8 sobre o 

termo médio na exasperação da pena-base, tendo em vista, 

sobretudo, o mínimo e o máximo das penas cominadas 

abstratamente ao delito (de 2 a 12 anos de reclusão). 8. Esta 

Corte tem entendido que a imposição da pena de perda do 

emprego público em nada se relaciona com a modalidade de 

pena corporal estabelecida para o sentenciado, sendo uma 

consequência administrativa da condenação imposta, 

exigindo-se, para tanto, o preenchimento de requisitos 

objetivos (HC 338.636/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe 15/04/2016). 

9. Decretada, de forma expressa, a inabilitação e perda do 

cargo público pelo órgão judicante, com a observância dos 

requisitos legais objetivos do art. 92, I, a, do CP e art. 1º, § 

2º, do Decreto-Lei 201/67, inexiste ilegalidade. 10. Agravos 

regimentais improvidos. (AgRg no REsp n. 1.571.320/AL, 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

relator Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 

18/2/2020, DJe de 3/3/2020.) (destaque nosso) 

 

Logo, segundo os elementos de prova constantes nesses 

autos, não se constatam nulidades decorrentes da situação apresentada pelas 

rés, o que somado à ausência de demonstração de prejuízo efetivo suportado 

pela Defesa impede o acolhimento da pretensão que buscava declarar nulidade 

da prova emprestada, registrado de maneira exaustiva que após a juntada 

da prova emprestada foi devidamente oportunizado às defesas se pronunciarem 

sobre aquelas, em claro atendimento aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

Ainda, no tocante a alegada quebra do sigilo profissional da 

acusada JÉSSICA, cuja extração incluiu transcrições de diálogos, imagens e 

documentos das comunicações estabelecidas entre a advogada e os clientes, 

também não merece prosperar. 

O artigo 7º, inciso II, da Lei nº 8.906/1994 dispõe sobre o 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil e prevê como direito 

do advogado “a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como 

de seus instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, 

telefônica e telemática, desde que relativas ao exercício da advocacia”. 

Portanto, a lei é expressa e absolutamente clara ao proibir o 

acesso às comunicações do advogado. 

Em outras palavras, o ordenamento jurídico excepciona a 

inviolabilidade do sigilo profissional tão somente na hipótese de existirem indícios 

de autoria e materialidade da prática de crime pelo próprio advogado. Ou seja, 

apenas será possível o acesso às comunicações do advogado quando houver 

indícios de que ele tenha cometido um crime. 

Assim, conforme visto, não houve violação do sigilo das 

comunicações entre os advogados e clientes, na medida em que a decisão que 
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deferiu a busca e apreensão e compartilhamento de provas, no caso do 

surgimento de elementos de outros crimes no encontro fortuito de provas (Teoria 

da Serendipidade), foi devidamente fundamentada, bem como as buscas e 

análise dos arquivos/dados extraídos dos dispositivos apreendidos demonstraram 

a presença de elementos de provas de autoria e materialidade de crimes 

perpetrados pelos advogados. 

Por tudo, não acolho a preliminar suscitada. 

 

II.A.4. Da alegada ausência de realização de perícia 

grafotécnica nas anotações apreendidas – nulidade da prova colhida: 

 

II.A.4.1. Da Defesa da ré HINGRITTY BORGES MINGOTTI: 

Ainda em sede de preliminares, constato dos presentes 

autos que a Defesa da ré suscitou outra preliminar, que diz respeito à suposta 

ausência de perícia grafotécnica, a fim de comprovar se as anotações 

apreendidas, de fato, foram realizadas pela ré, tendo em vista que foram 

encontradas juntas com inúmeras cartas recebidas por presos que foram 

encaminhadas aos familiares. 

Novamente, não merece prosperar a alegada nulidade. 

Primeiramente, registre-se que o processo penal brasileiro é 

norteado pelo princípio do livre convencimento motivado do juiz, através do qual o 

magistrado tem a liberdade de deferir a produção das provas que entender 

pertinentes, obstando, por outro lado, aquelas que se mostrem irrelevantes para a 

solução da questão posta nos autos. 

Nesse sentir, inexiste, ainda, ofensa ao princípio do 

contraditório, eis que a prova está juntada aos autos, podendo a Defesa, se 

entender necessário, manifestar-se e impugnar os pontos que forem objeto de 

irresignação. 
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De início, vale destacar que apresentada a Resposta à 

Acusação e ao longo a instrução, a Defesa não formulou pedido de realização de 

perícia grafotécnica das anotações apreendidas na operação policial (ID 

155193804). Logo, a preclusão se faz presente. 

Neste sentido caminha a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE 

ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRECLUSÃO DO DIREITO 

À PROVA. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO OPORTUNA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 1. "Esta Corte já firmou 

entendimento de que preclui o direito a prova se a parte, 

intimada para especificar as que pretendia produzir, não 

se manifesta oportunamente, e a preclusão ocorre 

mesmo que haja pedido de produção de provas na 

inicial ou na contestação, mas a parte silencia na fase de 

especificação" (AgRg no AREsp 645.985/SP, Rel. Ministro 

MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

16/06/2016, DJe de 22/06/2016). 2. Na hipótese, afasta-se a 

alegação de cerceamento de defesa, na medida em que, 

apesar de devidamente intimada para especificar provas, a 

agravante informou que não pretendia produzir provas 

adicionais, somente requerendo a produção de prova 

testemunhal após a realização de perícia requisitada 

oportunamente pelas agravadas, cujo laudo apresentou 

conclusão em sentido oposto aos seus interesses, quando já 

operada a preclusão. 3. Agravo interno a que se nega 
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provimento. (AgInt no AgInt no AREsp n. 2.309.303/SP, 

relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 

3/10/2023, DJe de 17/10/2023.) (destaque nosso). 

 

Da mesma forma se observa a jurisprudência do Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso: 

 

HABEAS CORPUS – TRÁFICO DE DROGAS –

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PERÍCIA TÉCNICA NA 

PRIMEIRA INSTÂNCIA AO TÉRMINO DA INSTRUÇÃO –

CERCEAMENTO DE DEFESA – NÃO OCORRÊNCIA – 

MATÉRIA NÃO VENTILADA EM MOMENTO 

OPORTUNO QUE ACARRETA NA PRECLUSÃO – 

DECISÃO FUNDAMENTADA – DESNECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DA DILIGÊNCIA – AVALIAÇÃO 

DISCRICIONÁRIA DO MAGISTRADO – ART. 400, § 1º E 

ART. 402 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE – ORDEM 

DENEGADA. Se a defesa deixou de arrolar testemunha e 

prova pericial no momento oportuno, há preclusão do 

tema, visto que deveria ter sido alegado já quando da 

realização do primeiro ato processual, o que não 

ocorreu. O indeferimento de produção de provas é ato 

norteado pela discricionariedade regrada do julgador, 

podendo ele, indeferir motivadamente as diligências que 

considerar desnecessárias ou protelatórias (STJ, HC n. 

144.058/MA) (N.U 1016401-45.2021.8.11.0000, CÂMARAS 

ISOLADAS CRIMINAIS, PEDRO SAKAMOTO, Segunda 
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Câmara Criminal, Julgado em 20/10/2021, Publicado no DJE 

22/10/2021) (destaque nosso) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pela Defesa, a ausência 

de perícia grafotécnica não é imprescindível para a comprovação da imputação 

posta na inicial. 

Interrogada perante a autoridade judiciária, a acusada 

exerceu o direito ao silêncio parcial e, ao responder as perguntas da Defesa 

afirmou que as anotações apreendidas em sua residência eram suas, bem como 

se referiam a anotações relacionadas a processos. 

No mesmo sentido, as testemunhas Delegado de Polícia 

Civil Artur Andrade Almeida e o investigador de polícia Luis Armando de Souza 

Campos Belo, afirmaram que participaram do cumprimento dos mandados na 

residência da ré e, logo que adentraram no local visualizaram a acusada tentando 

destruir provas. Disse que Hingritty pegou algumas anotações que estavam no 

balcão da sala do apartamento, dirigiu-se até a área de serviço onde tentou 

descartar o material em uma lixeira, contudo, foi surpreendida antes de concluir 

sua ação. Logo, os agentes averiguaram tratar-se de anotações relacionadas ao 

tráfico ilícito de entorpecentes (vulgos, nomes, valores, espécie da droga 

“chá”/“óleo”). 

Importa destacar que, a conduta da acusada em tentar 

destruir as anotações foi registrada no Relatório de Investigação Policial n. 

2024.13.28004 (Id. 148150465), fato este presenciado pela própria representante 

da OAB/MT que acompanhava a equipe policial na diligência. 

Por todo o exposto, ante a ausência de requerimento 

formulado pela parte em momento oportuno (preclusão), diante do fato de que os 

materiais foram localizados em sua residência, somada com a afirmação da ré de 

que as anotações eram suas, bem como a prova testemunhal que foi uníssona ao 
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descrever a reação da acusada no momento da busca em sua casa, REJEITO a 

preliminar suscitada. 

 

II.B – DO MÉRITO 

 

O presente processo está em ordem, inexistindo 

irregularidade ou nulidade a sanar, sendo certo, por outro lado, que as condições 

da ação penal e os pressupostos processuais estão preenchidos, impondo-se, 

pois, o julgamento do mérito. 

A ação comporta PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

 

II.B.1. DO CRIME DE INTEGRAR ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA (ART. 2º, CAPUT, DA LEI N. 12.850/2013): 

 

Verifica-se que o processo buscou apurar o delito tipificado 

no art. 2º, caput, da Lei 12.850/2013. 

Acerca do crime de organização criminosa, dispõe o art. 1º, 

§1º, da citada lei que: 

Considera-se organização criminosa a associação de 4 

(quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e 

caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que 

informalmente, com objetivo de obter, direta ou 

indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a 

prática de infrações penais cujas penas máximas sejam 

superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter 

transnacional. 

 

Já o tipo penal incriminador assim dispõe: 

 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, 

pessoalmente ou por interposta pessoa, organização 

criminosa. 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem 

prejuízo das penas correspondentes às demais infrações 

penais praticadas. 

 

Da análise do tipo penal extraem-se as condutas delitivas de 

promover, que consiste, em geral, dar origem a algo, fomentar; constituir, o que 

significa formar, organizar, compor; financiar, ou seja, sustentar os gastos, 

custear, bancar, prover o capital necessário para o desenvolvimento de 

determinada atividade; integrar, o que pode ser conceituado como tomar parte, 

juntar-se, completar. [DE LIMA, Renato Brasileiro. Legislação Criminal Especial 

Comentada. 9ª. Ed. Atual. e aum. Salvador: JusPodvim, 2021. 1.344 p. v. único.] 

Trata-se de crime comum e formal, ou seja, não exige 

qualidade especial do sujeito ativo do crime e se consuma com a simples 

associação de quatro ou mais pessoas para a prática de crimes com pena 

superior a quatro anos, prescindindo de resultado naturalístico. 

De maneira efetiva, o tipo penal descrito no art. 2º da Lei 

12.850/2013 se caracteriza como crime abstrato cometido contra a coletividade, 

punindo-se o simples fato de se figurar como integrante do grupo. 

 

II.B.1.1. Da existência do crime de integrar organização 

criminosa: 

Analisando detidamente os autos, verifico que a 

existência/materialidade delitiva restou cabalmente comprovada, por meio do 

Laudo pericial n.º 2.10.2022.51443-01 – Ref. Compartilhamento de provas Op. 

Dissidência (ID 148147946 - Pág. 1); Relatório Técnico n.º 

12/02023/GERIE/DI/PJC-MT – Ref. Boletins (ID. 148147953 - Pág. 1) Relatório de 
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investigação policial n.º 2023.98934 – Ref. Roberto (ID. 148147954 - Pág. 1) 

Relatório de investigação policial n.º 2023.13.98949 – Ref. Tallis (ID. 148148737 - 

Pág. 1), Relatório de investigação policial n.º 2023.13.98955 – Ref. Jéssica (ID. 

148149820 - Pág. 1), Relatório de investigação policial n.º 2023.13.98952 – Ref. 

Hingritty (148149828 - Pág. 1), Relatório de investigação policial – Ref. Orcrim – 

Tiago e Bernardo e outros (ID. 148149831 - Pág. 1) Informação n.º 762/2022-

DAPI – Ref. Planilha TJMT (ID. 148149837 - Pág. 1), Relatório de investigação 

policial n.º 2024.13.2630 (ID. 148149839 - Pág. 1), Relatório de investigação 

policial n.º 2024.13.28004 – Ref. Cumprimento de busca de apreensão (ID. 

148150465 - Pág. 2), Relatório n.º 2024.7.32621 (ID. 148155551 - Pág. 1) 

Relatório de extração Cellebrite (ID. 151686161 - Pág. 1/220, 151686162 - Pág. 

1/70, 151686163 - Pág. 1/348, 151686164 - Pág. 1/247, 151686165 - Pág. 1/11, 

151686166 - Pág. 1/247, 151686167 - Pág. 1/247, 151686168 - Pág. 1/687, 

151686169 - Pág. 1/25, 151686170 - Pág. 1/74, 151686172 - Pág. 1/198, 

151686173 - Pág. 1/202, 151686174 - Pág. 1/33), Relatório de investigação 

policial n.º 2023.13.10100B – Ref. Extração de celular que ajuda escaler atuação 

de colaboradores da orcrim (ID. 154951572 - Pág. 3), Relatório de investigação 

policial n.º 2024.13.65088 (ID. 166504442 - Pág. 4), Laudo pericial n.º 

214.2.16.9067.2024.169109-A01 (ID. 166504444 - Pág. 116), Relatório Técnico 

n.º 2024.13.69884 – Ref. Celular Robson (ID. 166504444 - Pág. 125), Laudo 

pericial n.º 214.2.16.9067.2024.184196-A01 (ID. 166504446 - Pág. 8), Relatório 

técnico n.º 2024.13.77458 – Ref. Celular Paulo Henrique (ID. 166504446 - Pág. 

15), Laudo pericial n.º 214.2.16.9067.2024.183435-A01 (ID. 166504446 - Pág. 24) 

Laudo pericial n.º 214.2.16.9067.2024.169891-A01 (ID. 166504446 - Pág. 31), 

Relatório Técnico n.º 2024.13.64583 – Ref. PM Leonardo (ID. 166504446 - Pág. 

39), Laudo pericial n.º 214.2.16.9067.2024.173338-A01 (ID. 166504446 - Pág. 

44), Laudo pericial n.º 214.2.16.9067.2024.169604-A01 (ID. 166504446 - Pág. 54) 

Laudo pericial n.º 214.2.16.9067.2024.183226-A01 (ID. 166504446 - Pág. 59) 

Laudo pericial n.º 214.2.16.9067.2024.169630-A01 (ID. 166504446 - Pág. 65) 
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Laudo pericial n.º 214.2.16.9067.2024.169672-A01 (ID. 166504446 - Pág. 69) 

Laudo pericial n.º 214.2.16.9067.2024.169636-A01 (ID. 166504446 - Pág. 73), 

Relatório técnico final n.º 11/2023-NI,DRNM/PJC/MT (ID. 166622273 - Pág. 4), 

Laudo pericial n.º 2.10.2022.51443- 01 (ID. 166622275 - Pág. 1), Informação de 

polícia judiciaria n.º 35/2022 (ID. 168422788 - Pág. 4), Laudo pericial n.º 

2.10.2022.51443-01 (ID. 168422788 - Pág. 65), Relatório de investigação policial 

n.º 2024.13.6835 – Ref. Robson (ID. 168645445 - Pág. 3), elementos arrecadados 

na ação cautelar n.º 1000624-67.2024.8.11.0015 (ID 153945785 - Pág. 3), bem 

como pelos depoimentos das testemunhas colhidos judicial e extrajudicialmente. 

Assim, a existência do fato narrado mostra-se incontroversa. 

 

II.B.1.2. Da autoria do crime de integrar organização 

criminosa: 

Quanto a autoria tenho que resultou sobejadamente 

demonstrada pelo conjunto probatório trazido ao caderno processual. 

 

Da prova testemunhal: 

 

A testemunha Delegado de Polícia Civil Guilherme 

Pompeo Pimenta Negri, em suas declarações prestadas em Juízo, sob o crivo 

do contraditório e da ampla defesa, relatou que estava à frente das investigações 

no combate ao crime organizado (Comando Vermelho), na comarca de 

Tapurah/MT. Apontou que identificaram em inúmeros inquéritos que os 

denunciados TIAGO TELLES e ROBSON JUNIOR eram as lideranças da 

organização criminosa denominada “Comando Vermelho”, com a atuação de 

vários “soldados do crime” que atuavam no interesse daqueles. Inclusive, o 

acusado PAULO HENRIQUE (“Pelé”/”PH”) atuava como “espelho” ou “braço 

direito” do réu TIAGO TELLES e, por vezes, também assessorava o acusado 

ROBSON (assessoria criminosa). Asseverou que TIAGO TELLES e ROBSON 
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JUNIOR eram os líderes da facção criminosa “Comando Vermelho” na região 

abrangida pelas cidades de Itanhangá, Tapurah, além de bairros em Sorriso, com 

envolvimento na prática de crimes tais como tráfico de drogas, homicídios, 

roubos, entre outros. No decorrer do tempo notou que em todos os casos 

relacionados ao tráfico de entorpecentes a atuação se dava sempre por meio da 

mesma advogada, com atuação muito ativa. Destacou que realizada uma 

operação da FICCO (Força Integrada de Combate ao Crime Organizado), a 

Polícia Judiciária Civil, juntamente com a equipe da Polícia Federal, deflagrou a 

operação “Dissidência”, contando com alvos nas cidades de Sorriso e Rio de 

Janeiro, com o objetivo de prender as “lideranças”, dentre elas ROBSON JÚNIOR 

(“Sicredi”), o qual foi preso na cidade do Rio de Janeiro. Disse que à época, várias 

mídias (aparelhos celulares) foram coletadas com o acusado ROBSON, sendo 

que o material foi encaminhado à POLITEC e, após extração, o delegado da 

GCCO (Gerência de Combate ao Crime Organizado), respeitando a cadeia de 

custódia, forneceu uma cópia da extração à delegacia de Tapurah, posto que 

havia decisão da juíza da comarca de Sorriso autorizando o compartilhamento de 

provas com investigações em curso. Diante disso, a equipe da testemunha iniciou 

análise dos dados da extração do aparelho celular (mídia), ao tempo em que 

TIAGO TELLES era investigado pelo seu envolvimento com o crime de homicídio 

que vitimou Jão Amaral, vulgo “Nego Jão”, que fora esquartejado na cidade de 

Tapurah/MT. Diante disso, foi cumprida uma ordem de busca e apreensão na cela 

da PCE onde TIAGO TELLES estava segregado e, com ele, também foi 

descoberto um aparelho celular, sendo posteriormente autorizado o 

compartilhamento de provas dos dados do aparelho. Esclareceu que as mídias 

dos aparelhos celulares de ROBSON JÚNIOR e TIAGO TELLES serviram como 

base para a Operação Gravatas, descortinando que as lideranças (ROBSON e 

TIAGO) atuavam em conjunto com o “braço jurídico” (advogados), estes liderados 

pelo acusado ROBERTO, que atuava em favor da facção, inclusive, em contato 

direto com as lideranças. Acrescentou que o acusado ROBERTO era o líder do 
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“braço jurídico” da organização, composta pelos advogados TALLIS, JÉSSICA e 

HINGRITTY, os quais detinham tarefas determinada/discriminadas por 

ROBERTO. A testemunha continuou descrevendo que o advogado TALLIS era 

responsável por acompanhar audiências de instrução e julgamento, a advogada 

HINGRITTY atuava como correspondente operando de forma presencial nas 

delegacias para repassar as informações aos líderes. Ressaltou que diante das 

investigações, averiguou-se que os líderes da Orcrim se utilizavam do “braço 

jurídico” para obter informações em tempo real do que ocorria na cidade de 

Tapurah. Exemplificou que quando ocorria a prática de crimes a advogada 

HINGRITTY se dirigia in loco, recolhia o boletim de ocorrência e encaminhava à 

liderança ou a ROBERTO. Disse que o “braço jurídico” embaraçava as 

investigações, encaminhavam de forma ilegal boletins de ocorrências que eram 

retirados do sistema pelo policial militar LEONARDO QUALIO (cuja ligação era 

apenas com os advogados). Destacou que LEONARDO era lotado na cidade de 

Sinop e acessava de forma ilegal vários boletins de ocorrência e encaminhava a 

ROBERTO, havendo, no relatório policial o “print” de conversa entre eles a 

respeito do envio do boletim. Disse que os líderes TIAGO TELLES, ROBSON 

JÚNIOR e o “braço direito” deles PAULO HENRIQUE tinham contato com os 

advogados, direta ou indiretamente por intermédio de ROBERTO, recebendo 

informações no intuito de enlear as investigações, fornecer informações em tempo 

real dos boletins de ocorrências, acessar autos de prisão em flagrante, repassar 

mensagens (mensageiros do crime) deslocando-se pessoalmente até onde 

estava o preso para colher informações. Diante de todo esse contexto, a equipe 

policial apurou que os acusados participaram e integraram uma organização 

criminosa com nítida divisão de tarefas, ensejando a deflagração da investigação 

denominada “Gravatas”. Em relação ao réu ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA, 

apurou-se que ele era o principal contato como o policial militar Leonardo Qualio e 

recebia os boletins de ocorrência, bem como se deslocava até o Centro de 

Detenção Provisória de Lucas do Rio Verde para angariar informações, 
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arregimentava contas bancárias, chegando a receber em sua conta a quantia de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por duas vezes, de ROBSON, o qual indica o 

terceiro (Danilo) para quem ROBERTO deveria repassar o dinheiro. Nesse 

sentido, a origem ilícita do dinheiro foi ocultada, uma vez que a atividade de 

ROBSON seria o tráfico de drogas. Disse que chamou a atenção o fato de haver 

inúmeros levantamentos de informações a respeito de pessoas presas em que 

ROBSON entrava em contato com ROBERTO e solicitava levantamento de 

informações (quem foi preso, o motivo da prisão...). A testemunha cita como 

exemplo conversa na qual ROBSON dialoga com ROBERTO a respeito de um 

duplo homicídio com decapitações, onde as pessoas se encontravam subjugadas 

pela facção e, naquele momento, o adolescente Rian envia mensagens para a 

liderança, que de imediato entra em contato com ROBERTO solicitando o 

levantamento de informações sobre as pessoas que se encontravam 

sequestradas pela facção. Ressalta que tais consultas se deram por meio do 

sistema PJE dos Tribunais de Justiça dos estados de Mato Grosso Maranhão, a 

respeito das duas pessoas que se encontravam subjugadas, e o próprio ROBSON 

fala “eles estão aqui sequestrados. Estão amarrados aqui no mato”, 

demonstrando que o advogado ROBERTO tinha conhecimento que aquelas 

pessoas estavam presas pela organização criminosa e, ainda assim, colheu 

informações sobre elas e repassou em tempo real para o “líder”, que em 

sequência informa o adolescente, por fim, as vítimas foram decapitadas. Assevera 

que o exemplo demonstra mais um envolvimento de ROBERTO no 

assessoramento criminoso e jurídico realizado pelo réu. Acrescentou, ainda, a 

participação de ROBERTO com Ronaldo da Silva, este o responsável por 

falsificar documentos para a facção criminosa, sendo ROBERTO a pessoa que 

tem o contato direto com Ronaldo, citando que ele diz à liderança “olha, eu tô com 

o cara lá do papel, ele ta voando, ta fazendo muitas coisas boas”. Aduz que as 

condutas do advogado estão relacionadas a lavagem de capitais, participação em 

tribunais do crime, tudo para assessorar as lideranças. Questionado se identificou 
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quanto ROBERTO recebia por mês pelos serviços de integrar e assessorar a 

organização criminosa, esclareceu que o pagamento geralmente era mensal, 

variavam entre R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês ou por preso. Indagado se 

ROBERTO, recebendo ordens do “Sicredi” (ROBSON), fez levantamento de 

informações sem participar da defesa das pessoas que foram alvo do 

levantamento, disse que quando ROBSON recebia o boletim de ocorrência e 

repassava as informações, a maioria dos custodiados ainda não era clientes, 

somente alguns tornaram-se clientes após esse levantamento. Afirmou que 

ROBERTO levantava as informações por ordem de ROBSON, assim “levanta tal 

auto de prisão em flagrante, levanta tal boletim de ocorrência”, sem que 

necessariamente fossem clientes do ROBERTO. No tocante ao réu TALLIS 

EVANGELISTA narrou que integrava o “braço jurídico” da organização criminosa, 

tendo como função o acompanhamento de audiências de instrução e julgamento 

e custódias. Que TALLIS recebia orientações de ROBERTO acerca da defesa dos 

presos, atuando em diversos casos. Destacou que TALLIS é mencionado entre as 

conversas entre ROBSON e TIAGO TELLES, a exemplo “o dr. Tallis tem que ver 

esse desacerto” que ocorria em uma conta que ROBERTO arregimentou para 

receber valores, da qual TALLIS teria conhecimento. Disse, ainda, que o relatório 

esclarece de forma pormenorizada, destacando uma conversa na qual TALLIS iria 

conversar com ROBSON para entenderem quem estaria desviando dinheiro da 

referida conta. Que TALLIS foi acionado algumas vezes para ser “mensageiro do 

crime”, citando conversa na qual PAULO HENRIQUE e TIAGO TELLES declaram 

“vamos escalar o dr. Tallis, para ser nosso mensageiro. Para vir até aqui na 

unidade prisional e receber nossas mensagens”. Afirmou que TALLIS teria 

conhecimento e atuação junto com o braço jurídico, asseverando até mesmo a 

forma que o acusado trata com os clientes, a forma como ele tem intimidade com 

os denunciados, conhecendo os vulgos, bem como tendo contato direto com 

PAULO HENRIQUE (braço direito de TIAGO TELLES). Respondeu que PAULO 

HENRIQUE estava solto à época dos fatos, sendo o contato/representante dos 
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líderes, uma vez que ROBSON e TIAGO por estarem presos e por vezes ficavam 

“desativados” (sem comunicação). Indagado a respeito da acusada HINGRITTY 

BORGES MINGOTTI, expôs que a ré atuava como correspondente, citando que a 

acusada era quem mais aparecia na Delegacia de Tapurah para angariar 

informações. Destacou que HINGRITTY gravou áudios com Claudervam e 

Jandervan, quando estavam presos, no interior da cela, em entrevista reservada, 

mesmo sendo advertida de que não poderia realizar tal ação. A gravação é 

realizada de forma individual e encaminha ao advogado Roberto que, por sua vez, 

envia para as lideranças. Afirmou que a acusada participou de forma direta na 

recuperação de dinamite, bomba, droga e arma que estava na chácara de Luiz 

Araújo (vulgo “Loro”), genro de Elias Hoffmann. Narrou que, na ocasião, a Polícia 

Judiciária Civil, de posse do mandado de busca e apreensão foi até a referida 

chácara, porém não localizou o material, sendo encontrado posteriormente nas 

proximidades de Cuiabá. Acrescentou que a participação da acusada na 

recuperação dos produtos é demonstrada através de um diálogo entre o acusado 

TIAGO TELLES e a “Afilhada Meg”, onde a acusada HINGRITTY intermedia com 

as pessoas e ajuda na recuperação dos materiais ilícitos (bomba, droga e arma), 

por meio de ligações. Destacou que a acusada realizava a descoberta de 

processos sigilosos, acessava autos de prisão em flagrante, encaminhava 

boletins de ocorrência em tempo real para os advogados e lideranças presas 

(TIAGO TELLES e ROBSON), atuando com o objetivo de proteger o interesse da 

facção. Ressaltou que todos os advogados não tinham interesse em atender os 

interesses dos clientes, mas sim o interesse da organização criminosa. Que 

HINGRITTY captava as informações das pessoas que iam presas e repassava as 

informações aos líderes. Quanto a acusada JÉSSICA DAIANE MARÓSTICA 

descreveu que a ré reside em Sinop e realizava o trabalho diretamente com o 

advogado ROBETO, atuando como “mensageira”/“pombo correio” entre os 

faccionados presos e os soltos, informando as lideranças do Comando Vermelho. 

Exemplificou uma situação na qual um dos diálogos relata que havia três ou 
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quatro pessoas sequestradas em Sinop e, na ocasião o acusado ROBSON entra 

em contato com a advogada identificando-se como “Sicredi” e ela responde 

reconhecendo se tratar de ROBSON, ao passo que ele afirma “ah sim, sou eu. 

Responsável por Tapurah” e ela diz “ah tudo bem, achei que era o TIAGO” e o 

outro fala “ah o Sintonia ?” e ela confirma. Tal conversa confirma que a advogada 

tem ciência de quem são os lideranças, reconhecendo inclusive os vulgos. Em 

continuidade, a testemunha declarou que na referida conversa ROBSON indaga a 

acusada se ela poderia “levantar essas quatro pessoas aqui?”, encaminhando o 

RG de três pessoas da Bahia, e o ROSBON é bem claro ao dizer “estou com eles 

amarrados e sequestrados no mato”, situação que Jessica apenas responde 

“credo” e encaminha um “emoji” de sinal da cruz. Disse que a conversa continua 

com ROBSON afirmando “olha, preciso que você levante esses caras, eles estão 

fazendo apologia a outra facção. Entra no site aí e pesquisa se eles têm 

passagem”, a acusada, ciente do sequestro, realiza a pesquisa em tempo real nos 

sites dos Tribunais de Justiça da Bahia e do Mato Grosso, identifica que não há 

registros, faz um Print Screen da pesquisa e encaminha para Robson com a 

mensagem “tudo ficha limpa, pode liberar os meninos kkkkk”, debochando da 

situação em total desprezo a vida e situação daquelas pessoas, atuando no 

interesse da facção. Ao final da conversa, ROBSON responde “beleza, então vou 

soltar os meninos”. Destacou que JÉSSICA atua no envio e intermediações de 

conversas conforme relatado no relatório. Indagada pela Defesa do acusado 

ROBSON JÚNIOR, Dra. Samira, a testemunha explicou que foi respeitada a 

cadeia de custódia dos aparelhos celulares, com devidos lacres e códigos de 

rastreabilidade, nome dos investigadores e da testemunha, devidamente 

assinados, nome do perito. Esclareceu que o despertar da investigação não se 

deu apenas pela atuação dos advogados, mas aliados às práticas de 

decapitação, tortura, tráfico de drogas, que chamou a atenção dos agentes. 

Desse modo, quando a mídia foi entregue aos policiais e tomaram conhecimento 

do teor das conversas, notaram que os diálogos extrapolavam os limites, 
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circunstâncias que demonstraram, por exemplo, como “vazava” informações, 

mandados de prisão e busca e apreensão. Afirmou que as mídias estavam com 

acesso restrito, no núcleo de investigadores e o computador onde as mídias 

estavam salvas não é de livre acesso, mas de uso restrito. Exemplificou que todos 

os casos encaminhados da POLITEC, Diretoria de Inteligência ou do Núcleo são 

recebidos via CD ou HD, a mídia é retirada e inserida no computador, salva, 

posteriormente a mídia (CD ou HD) retorna é lacrada, assinado e permanece com 

o escrivão. Ressaltou que todas as mídias ficam salvas no computador. Aos 

questionamentos da Dra. Silvia, Defesa da acusada JÉSSICA, explanou que as 

evidências/prova material que ligam diretamente a advogada às operações ilícitas 

que resultaram no presente feito, são as conversas extraídas do aparelho celular 

apreendido na posse de ROBSON, que constam no relatório policial, 

notadamente a conversa na qual a advogada tem consciência de que a facção 

está com pessoas presas e amarradas, sendo solicitada a ela a pesquisa sobre 

os nomes daquelas vítimas, quando a advogada realiza a pesquisa e encaminha 

as informações para ROBSON. Indagado se em algum momento a Polícia 

analisou e investigou se a acusada JÉSSICA poderia estar atuando, no momento 

que ela realizou a consulta, sob ordem de alguém, ou seja, sem que ela pudesse 

recusar o trabalho, inclusive por questão de obediência, elucidou que no início 

das conversas ROBSON tenta conversar com ROBERTO para levantar as 

informações das pessoas sequestradas, mas como não obtém êxito entra em 

contato com JÉSSICA que de pronto responde e passa as informações para 

ROBSON. Outra vez, a Defesa questionou se houve investigação para averiguar 

se a acusada estava trabalhando sem ter consciência, obedecendo ordens, pois 

ela era funcionária, respondendo que não, pois JÉSSICA tinha contato direto com 

ROBSON e com outros criminosos, fazendo de forma consciente, não recebendo 

necessariamente ordens de ROBERTO ou outra pessoa, integrando a 

organização criminosa e era livre para conversar com as lideranças. Sobre os 

elementos de provas que a acusada integrava organização criminosa, asseverou 
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que o fato de conversar com as lideranças e repassar as informações, realizando 

o serviço de advogada vinculada a organização criminosa, deslocava-se até 

presídios, realizava audiências, acompanhamento processual para o advogado 

ROBERTO. Acrescentou que oficiou a Corregedoria do Tribunal de Justiça, sendo 

informado o número de processos que a ré JÉSSICA atuava, quase todos os 

processos eram com o Comando Vermelho, somente atendendo ao chamado dos 

líderes do Comando Vermelho, atuando basicamente para a facção criminosa. 

Questionado se os outros elementos de provas seriam os relatórios dos 

processos que a acusada atuava, afirmou que sim, o ofício encaminhado ao 

Tribunal de Justiça, boletins de ocorrência, tudo que consta nos autos, posto que 

todos os relatórios se deram com base nas mídias. Indagado se durante a 

investigação a testemunha teria solicitado dos presídios onde indicou que a 

acusada atendia, se ela teria adentrado às unidades para realizar parlatório com 

os acusados presos, respondeu que a responsável por esta função era a acusada 

HINGRITTY, uma vez que a atribuição de Jéssica era a consulta processual, ou 

seja, trabalho interno, mas possivelmente teria visitado os presídios, contudo, a 

testemunha informou que não oficiou acerca disso. Ressaltou que o acusado 

ROBERTO, quando estabeleceu a divisão de tarefas da Orcrim, atribuiu a 

JÉSSICA o acompanhamento processual, em outros termos, aquele advogado 

(ROBERTO), que é integrante da organização atribuiu a tarefa à JÉSSICA e, 

segundo o próprio ROBERTO nos relatórios ele descreve que a acusada 

realizaria acompanhamento processual. A Defesa questionou se houve prova 

concreta se a acusada Jéssica tinha algum papel ativo ou de liderança dentro da 

organização criminosa, a testemunha destacou que ela trabalhava diretamente 

com o líder, advogado ROBERTO, no escritório dele, recebendo ordens e 

realizando tudo que ROBERTO repassava à ela, contudo, de forma autônoma a 

acusada também buscava informações com ROBSON. Relativamente ao 

relacionamento de JÉSSICA com os outros acusados, relatou que houve uma 

operação em março do corrente ano e o responsável seria o Delegado Artur, pois 
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não teve conhecimento acerca de extração de dados dos aparelhos celulares da 

acusada e dos demais denunciados que poderiam ter e que ensejou a 

continuidade da investigação, uma vez que a testemunha teve acesso apenas as 

mídias dos aparelhos dos acusados TIAGO TELLES e ROBSON JÚNIOR, não 

podendo informar com quem mais a advogada tinha contato. No entanto, as 

provas angariadas nas referidas mídias foram suficientes para coligir elementos 

para demonstrar a existência do “braço jurídico” e a organização criminosa, sendo 

os líderes tendo assessoria jurídica e criminosa dos advogados. A testemunha 

afirmou que a investigação profunda da Polícia Judiciária Civil, com mais de 1.100 

(um mil e cem) páginas de provas digital com base em dois aparelhos celulares, 

diz respeito a organização criminosa e não há outros elementos, exceto o ofício a 

conta da inteligência da Polícia Judiciária Civil que elencou quem acessou os 

boletins de ocorrência de forma ilegal (PM Leonardo Qualio) e o ofício à 

Corregedoria do Tribunal de Justiça informando quem acessou e quem defendeu 

referidos números de processos (ROBERTO), quantos processos eles 

responderam e as partes, em determinado tempo, sendo os três elementos 

contidos na investigação. Inquirido pelo advogado de Defesa Dr. Robson, 

explicou que os advogados seriam ativos/fortes, ou seja, atuantes em todos os 

crimes praticados pelos integrantes do Comando Vermelho, que eram defendidos 

pela advogada HINGRITTY e posteriormente pelos demais advogados, por 

exemplo o acusado TALLIS estava na audiência, na parte de recursos o acusado 

ROBERTO, situação que ocorria em vários casos. Destacou que foram vários 

elementos que descortinaram as investigações, posto que já acompanhava tal 

prática dos acusados advogados há muito tempo, vez que não foram poucas as 

vezes em que chegou na residência para cumprir mandado de prisão e o suspeito 

não estava, e o próprio informante declarava para a autoridade policial “o 

advogado já tinha cantado, ele ó, pinou. Vazou.”. Em outra situação, a 

testemunha foi cumprir um mandado de busca e apreensão na residência de Jhon 

Lenon e o investigado teria dado risada na frente do delegado e ainda proferiu os 
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seguintes dizeres “não tem nada porque eu já tava sabendo, doutor”. Situações 

que despertavam a atenção dos agentes e, após tomarem conhecimento do teor 

das mídias, foi possível averiguar que os advogados estavam agindo além dos 

limites de sua atuação profissional. Destacou que durante a investigação atentou-

se a não buscar conversas que envolvessem apenas ROBSON e o advogado 

ROBERTO, referentes a processos do ROBSON, uma vez que a presença de 

advogado é direito constitucional, mas o que chamou atenção na extração das 

mídias era que os advogados, ora acusados, estavam atuando totalmente fora da 

relação cliente e advogado. Narrou que a acusada JÉSSICA tinha uma tarefa, 

mas não necessariamente estava impedida de desempenhar outras, havendo 

versatilidade na sua atuação, uma vez que no relatório referente ao acusado 

ROBERTO há citações diretas e indiretas da atuação dos demais advogados, 

havendo informações claras de que todos os advogados, uma vez ou outra se 

dirigiam até as delegacias ou até as unidades prisionais de Lucas do Rio Verde 

ou Sinop. Notadamente a acusada JÉSSICA, inclusive, costa no relatório que 

houve uma oportunidade em que ela intermediou mensagens. Afirmou que 

intermediar mensagens não necessariamente implicava se deslocar até a unidade 

prisional, mas seria possível pelo próprio celular. Disse se recordar que as 

conversas da acusada no relatório são restritas ao acusado ROBSON. 

Interpelado acerca do diálogo entre os acusados JÉSSICA e ROBSON, em que 

menciona as pessoas sequestradas, se houve investigação da testemunha sobre 

o suposto crime, afirmou que investigou de várias formas na tentativa de localizar 

as vítimas de tortura e sequestro, contudo, segundo as informações adquiridas 

eles teriam ido embora da cidade, bem como não registraram ocorrência, situação 

comum quando se trata de “salves” ou “tribunais do crime”. Relembrou que no 

teor do diálogo da acusada com a liderança a advogada debocha da situação 

declarando “ta tudo limpo, pode soltar os meninos”. No tocante ao print que a 

denunciada teria realizado a pesquisa nos sites dos Tribunais de Justiça da Bahia 

e Mato Grosso, a Defesa indagou como houve a confirmação que de fato a 
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pesquisa foi realizada, a testemunha respondeu que não houve pesquisa porque 

não seria possível o acesso aos sistemas dos tribunais. Indagou ainda, como a 

testemunha tinha certeza de que a acusada não estava apenas dando uma 

resposta para satisfazer o outro interlocutor ou de fato não teria realizado a 

pesquisa, asseverou que tem certeza que houve a pesquisa, com base na 

conversa entre ROBSON e JÉSSICA e pelo próprio print. Destacou que a 

acusada informa que vai realizar a pesquisa, faz a pesquisa e se oferece para 

pesquisar no Tribunal de Justiça do estado de Mato Grosso e envia print no 

decorrer da conversa, tanto que após a pesquisa as vítimas são liberadas. A 

testemunha disse que realizou a pesquisa dos nomes das vítimas e constatou a 

inexistência de inquéritos de homicídios e boletins de ocorrência de sequestro e 

tortura. Questionado se cogitaram a possibilidade da acusada ter passado tais 

informações apenas para que nada acontecesse aos sequestrados, disse que não 

seria possível. Respondeu que se a acusada não tivesse intenção de realizar a 

pesquisa, teria se negado ou mesmo se esquivado desde o início, porém, desde o 

início da conversa quando ela responde “to na ativa”, demonstrou que estava 

disponível para atender o ROBSON, que em seguida diz “estou com três pessoas 

amarradas e sequestradas no mato” ao passo que ela continua, encaminha um 

“emoji” com sinal da cruz e diz “credo”, Robson solicita “tem como você levantar 

para ver se esses meninos tem passagem¿ eles estão fazendo apologia a outra 

facção criminosa”. Nesse contexto, descreveu que considerando que o advogado 

que atua em diversos processos para o Comando Vermelho, a advogada que 

trabalha com o advogado ROBERTO, que praticamente só atua com o Comando 

Vermelho, sabendo o que é o ‘tribunal do crime”, o que acontece após o “tribunal 

do crime”, além do que acontece depois que as pessoas são sequestradas 

(amarradas, torturadas, batidas de cano e madeira e, eventualmente mortas). 

Destacou que é realizado levantamento de informações para confirmar, a facção 

se utiliza dos advogados para ter informações mais apuradas, a fim de saber se a 

pessoa de fato é um terceiro ligado a outra organização criminosa e, na 
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mensagem de texto ela levanta as informações, faz a pesquisa e encaminha o 

resultado. Desse modo, compreendeu e apontou que a conversa da acusada não 

se tratou de uma ironia ou evasão, mas sim de um deboche, uma vez que ela 

esteve disponível a todo momento, inclusive se ofereceu para pesquisar no 

Tribunal de Justiça do estado de Mato Grosso e, ao final, disse “solta os 

meninos”. Respondeu não ter investigado há quanto tempo a acusada JÉSSICA 

trabalhava para o acusado ROBERTO. Inquirido se houve quebra de sigilo 

bancário da acusada para verificar se ela recebia valores diretamente da facção 

ou era pagamento do salário do advogado ROBERTO, disse que logo após a 

operação a testemunha foi transferida de unidade, contudo, durante a sua 

participação da investigação não solicitou a quebra de sigilo bancário. No tocante 

as conversas entre os demais interlocutores, questionado se averiguou qualquer 

outra menção a algum ilícito relacionado a JÉSSICA, afirmou não se recordar. 

Referente a um recibo de depósito na conta bancária da acusada para efetuar o 

pagamento de uma fiança, a Defesa indagou que houve investigação para 

averiguar se o valor era de origem ilícita, a testemunha disse que não.  

Esclareceu que não obteve informação se a pessoa que iria ser solta era de fato 

cliente da acusada, tendo ela apenas recebido o dinheiro e efetuado o 

pagamento, situação que chamou a atenção por não se tratar de cliente da ré, 

mas sim atendendo a interesse da facção. Reafirmou que a atuação dos 

advogados era para atender os interesses dos líderes da organização criminosa, 

e não das pessoas que eventualmente iriam defender. No caso do pagamento da 

fiança retro mencionada, o interesse era das lideranças em obter a liberdade do 

preso, ocasião em que encaminharam o dinheiro para a acusada pagar a fiança. 

Contou que coordenou a investigação na parte de Sinop com os alvos 

ROBERTO, Leonardo Qualio e JÉSSICA, sendo que o Doutor Artur (delegado de 

polícia) coordenou a operação em Cuiabá, com os alvos TALLIS e HINGRITTY. 

Dividiram as equipes entre Lucas do Rio Verde, a GCCO e sua própria equipe, ou 

seja, várias equipes. Questionado se durante as investigações averiguaram 
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acerca da idoneidade da acusada JÉSSICA, se esta exercia sua função de forma 

profissional, explicou que a investigação era silente, não podendo indagar ex-

funcionários ou pessoas próximas sobre a acusada, posto que poderia despertar 

o interesse e a investigação poderia se tornar infrutífera, necessitando ser 

discreta. Ainda, Dra. Samira indagou a testemunha sobre a visualização do lacre 

sobre a rastreabilidade, disse que em conversa com a equipe de Tapurah foi 

informado que foram oficiados pelo Magistrado da 5ª Vara, que os invólucros já 

haviam sido encaminhados para o Judiciário. O recebimento do aparelho celular 

do acusado ROBSON obedeceu a cadeia de custódia, havendo lacre e ofício 

assinado com o recebimento. Asseverou que no ofício há o número do laudo com 

número de ofício que foi recebido pela testemunha em um invólucro lacrado com 

o número de série, recebido pelo delegado e entregue ao investigador que 

recebe, abre o lacre, salva a mídia no computador, colocada o material em outro 

lacre, junto com o lacre rompido anteriormente, sendo assinado novamente por 

quem lacrou e o material segue para o escrivão e posteriormente para o juiz, 

respeitando corretamente a cadeia de custódia. Esclareceu, ainda, que a mídia foi 

juntada à época que o magistrado solicitou, com lacres e ofícios corretamente, o 

ofício encaminhado na data anterior a audiência de instrução é referente a 

explicação da cadeia de custódia que fora solicitado pelo juízo à delegacia, 

documento este que o delegado não tem conhecimento por não estar mais lotado 

na unidade. Destacou mais uma vez que a mídia foi recebida com o devido lacre 

e houve apenas uma omissão do delegado da GCCO em não colocar o número 

do lacre no ofício, mas se trata do mesmo lacre e há rastreabilidade. Aos 

questionamentos da Defesa do acusado ROBERTO, Dr. Eustáquio, declarou que 

é delegado de polícia desde setembro do ano de 2021 e participou de várias 

outras operações policiais. Indagado quais os indícios que indicam que o 

investigado integra organização criminosa explicou que eles possuem matrícula e 

as investigações apontam que TIAGO TELLES, PAULO HENRIQUE e ROBSON 

são matriculados e vinculados ao Comando Vermelho, investigações que 
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apontam e remontam há mais de dez anos. Sobre o acusado ROBERTO, 

respondeu não ter conhecimento se ele seria matriculado ao “Comando 

Vermelho”. Disse que tem conhecimento da participação do acusado a partir da 

extração de dados do celular apreendido, não tendo o que declarar em relação a 

fatos anteriores a mídia. Perquirido se a investigação se pautou única e 

exclusivamente no conteúdo extraído dos aparelhos celulares dos acusados 

ROBSON e TIAGO TELLES, provas compartilhadas da operação “Dissidência” ou 

se houve outras diligências, narrou que foram três elementos de informações, os 

relatórios pormenorizados para cada autor e lideranças envolvidas, ofício à 

Corregedoria do Tribunal de Justiça e o ofício à Contrainteligência da Polícia 

Judiciária Civil, a respeito dos acessos dos boletins de ocorrência. Afirmou que 

durante o cumprimento da ordem de prisão foram duas equipes para cumprir na 

residência do acusado ROBERTO, a testemunha e o Delegado da GCCO Dr. 

Rafael juntamente com as respectivas equipes. Acerca do compartilhamento das 

informações dos celulares da operação “Dissidência”, não se recordou da data 

que recebeu o material. Destacou que não assinou o relatório final pois já havia 

sido lotado em outra cidade, ficando a cargo do atual delegado cumprir os prazos 

para encerrar o relatório e inquérito, mas que toda a investigação foi realizada 

pela testemunha. Citou que nunca teve qualquer tido de desentendimento com os 

advogados, ora acusados. Disse que houve uma ameaça de morte que 

desencadeou uma ação pela GCCO. Dentre várias investigações teve essa 

ameaça de morte, um plano orquestrado entre o TIAGO TELLES, PAULO 

HENRIQUE e outros, no qual tinha um grupo para filmar a casa do investigador, 

tiraram foto, mencionaram a residência da testemunha, a qual como vítima junto 

ao investigador remeteram as informações à GCCO que instaurou a investigação 

e os supostos autores respondem a ação. A Defesa indagou se houve conversa 

entre a testemunha e um policial civil onde o delegado teria confidenciado “vou 

prender esses advogados”, referindo-se aos advogados que defendiam essas 

pessoas, assegurou que não. Relativamente aos boletins de ocorrências, na 
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prática policial o fornecimento de boletins de ocorrências aos advogados é 

comum, asseverou que não realiza tal conduta, mas se outros realizam não tem 

conhecimento. No tocante aos acessos que o acusado ROBERTO fez nos 

boletins de ocorrência e encaminhado ao acusado ROBSON, se todos foram 

encaminhados pelo policiais Leonardo Qualio ou poderiam ter sido acessados por 

meio do PJe ou sistema aberto de consulta, afirmou com convicção que foram 

enviados pelo policial Leonardo Qualio, uma vez que os boletins tinham acabado 

de serem confeccionados, não havendo nada ainda no PJe (flagrante), a ação 

policial acabara de ocorrer e, de posse do ofício os investigadores descortinaram 

que o acesso era imediato, logo após a confecção. Acrescentou que Leonardo 

Qualio obteve acesso a vários boletins de ocorrência, cerca de pouco mais de 20 

(vinte) e encaminhou a ROBERTO. Explanou que na sua atual lotação, para o 

advogado ter acesso a inquérito policial solicita procuração, liberando acesso aos 

casos permitidos por lei. Questionado a respeito de um trecho do relatório onde 

ROBERTO teria encaminhado ao ROBSON um boletim de ocorrência e o horário 

teria chamado a atenção, por ser 2h22min da madrugada, contudo, na frente 

aparece o termo “UTC+0”, se tal termo seria relacionado ao horário local, a 

testemunha não soube afirmar. Disse não se recordar se nas mídias havia 

conversas entre os acusados ROBERTO e TIAGO TELLES, mas as conversas 

entre ROBERTO e ROBSON foram por alguns meses no ano de 2022. Asseverou 

que há época dos diálogos ROBSON estava em liberdade. Não soube informar se 

o acusado ROBERTO já advogava para ROBSON. Mencionou que ROBERTO 

teria se deslocado até a Unidade Prisional de Lucas do Rio Verde para conversar 

com Henrique Freitas, entre outros, mas não foi realizado nenhuma solicitação 

por meio de ofício para averiguar tal situação, diante da cautela em que a 

investigação foi conduzida. Em relação ao acusado se dirigir a ROBSON como 

“meu gerente”, a testemunha interpretou como um apelido ou situação em que há 

subordinação, como se fosse um superior de ROBERTO emanando ordens. No 

tocante a um diálogo onde ROBSON supostamente reclama dos serviços 
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prestados por ROBERTO e diz “doutor, eu já perguntei já faz dias, o senhor não 

me passa a informação, dá uma atenção lá pra nós. Se o senhor não puder dar, 

nos vamos contratar outro gravata”, a testemunha declarou se recordar da 

referida conversa e compreendeu que ROBERTO era subordinado a ROBSON, 

porque o advogado recebia valores pela prestação de assessoria jurídica 

criminosa e atuava como “braço jurídico” junto com os demais advogados para 

atender o interesse das lideranças, não se tratando de relação típica “cliente x 

advogado”. Indagado se foi possível aferir quais vantagens financeiras o acusado 

ROBERTO, subordinado a ROBSON, teria tido, além dos horários que constam 

várias prints, destacou que por duas vezes o denunciado lavou dinheiro da 

facção, recebendo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) da conta que a 

organização criminosa usava do tráfico de drogas em nome de “Gisele”, 

ROBERTO recebe a quantia e repassa a pessoa indicada pelo ROBSON (Danilo), 

não se tratando de dinheiro de honorários, indicando que se tratava de lavagem 

de capitais. Salientou que se houve outras vantagens, o acusado ROBERTO de 

outras formas que não foi possível averiguar no momento da investigação. Ainda 

a respeito da hierarquia, a Defesa indagou se os prints dos diversos diálogos 

entre ROBSON e ROBERTO se havia alguma ordem determinada por ROBSON, 

esclareceu que havia ordem clara do acusado ROBSON, citando uma das 

conversas em que ROBSON solicita a ROBERTO para que se desloque até uma 

determinada unidade prisional para falar com um preso e fazer com que dissesse 

à polícia que havia sido torturado, quando não havia tido tortura, a fim de pleitear 

uma eventual nulidade. Destacou que o exemplo seria apenas uma das muitas 

determinações, destacando mais uma situação em que ROBSON solicita o 

levantamento de informações da pessoa de Eduardo Chitler (preso pela Polícia 

Civil, pois teria atirado em uma menina que não tinha vínculo com a facção), o 

acusado ROBERTO, mesmo não sendo procurador de Eduardo, acessa o auto de 

prisão em flagrante e passa as informações para ROBSON, inclusive ao final da 

conversa o advogado fala “olha, o Eduardo está lá no CDP de Lucas”. 
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Acrescentou que ROBSON determinava a ROBERTO, tanto que o acusado tinha 

que se explicar, passar as informações e até mesmo pedir desculpas, 

demonstrando a sua posição abaixo das lideranças do Comando Vermelho. Disse 

que entre as conversas ROBERTO solicitava o pagamento dos seus honorários, 

compreendendo que os honorários eram relacionados às defesas dos 

faccionados que eram presos e o advogado tinha a missão, vinda de ROBSON, 

para defender os presos. Contudo, o acusado nunca defendeu os interesses dos 

presos, mas sim os interesses do próprio ROBSON, TIAGO TELLES e PAULO 

HENRIQUE. Sobre a relação da acusada HINGRITTY com ROBERTO, narrou 

que a advogada atuava tanto junto com o “braço jurídico”, quanto de forma 

autônoma, uma vez que também respondia por Itanhangá, atendendo o interesse 

da organização criminosa. Em certo episódio HINGRITTY grava áudio do 

Claudervan e Janderson dentro da delegacia e envia para o acusado ROBERTO, 

mídia que o próprio ROBERTO encaminha para ROBSON em uma de suas 

conversas, demonstrando a relação entre ROBERTO e HINGRITTY. Não só isso, 

mas vários casos de flagrantes e tudo que a acusada HINGRITTY respondia 

(fotos de mandados, boletins de ocorrências), chegava nas mãos de ROBERTO. 

Disse que estava presente no momento da prisão do acusado ROBERTO e não 

houve registro fotográfico dentro da residência do réu. Esclareceu que no dia do 

cumprimento do mandado, por um equívoco, dirigiram-se até o escritório de 

advocacia de outrem. Questionado quais as operações policiais teriam sido 

frustradas em razão da atuação do acusado ROBERTO, contou que foram pelo 

menos três episódios. Uma situação na qual houve o “vazamento” de 

informações, onde Wellington Santos Melo (“Crânio”) estava com mandado de 

prisão sigilo em aberto, mas teve acesso a essa informação, tanto de dificultou o 

cumprimento do mandado. Outro caso, foi a apreensão do adolescente Diego dos 

Santos “Dieguinho”, que restou frustrada. Por fim, em relação a John Lennon, que 

também tinha um mandado de busca, a informação “vazou” e ele falou para o 

delegado, no momento do cumprimento, que já tinha ciência da ordem judicial, 
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ressaltando se tratar de traficante antigo na cidade, contudo, nada de ilícito foi 

encontrado em sua residência. Acerca do duplo homicídio ocorrido na cidade de 

Tapurah, cujas vítimas foram decapitadas, onde o acusado ROBERTO teria 

repassado informações sobre essas duas pessoas, portanto, teria contribuído, 

nesse contexto, indagou-se a testemunha quais elementos indicaram que o 

advogado teria conhecimento de que as duas pessoas estavam 

amarradas/amordaçadas em poder de criminosos de Tapurah, respondeu que no 

relatório da polícia consta uma ligação de aproximadamente treze minutos, entre 

Rian (“Dentinho”) e a liderança (ROBSON) este, por sua vez, entra em contato 

com ROBERTO solicitando informações sobre as citadas vítimas, concorrendo 

para o desfecho do caso, uma vez que o acusado teria conhecimento que as 

pessoas estariam subjugadas pela facção. Ao final, a Defesa questionou quem 

eram os policiais que estavam presentes na busca e apreensão da cela do 

acusado ROBSON, afirmou que não estava presente. 

No mesmo sentido, ao ser inquirida em juízo, a testemunha 

Delegado de Polícia Civil Artur Andrade Almeida, narrou que continuou as 

investigações quando assumiu a delegacia de Tapurah em fevereiro do corrente 

ano (2024), estando responsável por realizar a deflagração da “Operação 

Gravatas”, especialmente no cumprimento do mandado de busca e apreensão 

domiciliar e de prisão preventiva da advogada HINGRITTY. Narrou que a equipe 

se deslocou até a cidade de Cuiabá, onde a acusada HINGRITTY residia e 

durante o cumprimento da busca domiciliar os policiais localizaram indícios que 

fortaleciam os elementos de informação até então colhidos. De início, logo que 

adentraram na residência a acusada tentou destruir provas, pegou algumas 

anotações que estavam no balcão da sala do apartamento e se dirigiu até a área 

de serviço onde havia uma lixeira, mas foi impedida de finalizar seu intento. 

Destacou que as anotações constavam a mercancia de entorpecentes (vulgos, 

nomes, valores, espécie da droga “chá”/“óleo”), razão pela qual foram 

apreendidas e lacradas. Disse que na residência da acusada também foram 
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apreendidos dois aparelhos celulares, um laptop e, durante as buscas já dentro 

do quarto no guarda-roupas localizaram aproximadamente R$ 144.000,00 (cento 

e quarenta e quatro mil reais) em espécie, cédulas de valores pequenos em 

várias sacolas de plástico/papelão. Os celulares foram apreendidos e 

encaminhados para extração. Asseverou que posteriormente foi realizado o 

rompimento do lacre das anotações, na presença do representante da OAB, 

confeccionado um relatório investigativo sobre as anotações, além disso, houve a 

extração de dados dos celulares que foram apreendidos, que também foi 

elaborado relatório investigativo. Contou que na extração do aparelho celular da 

acusada logrou localizar vários diálogos entre HINGRITTY e a vulgo “Debochada” 

(Carolina), pessoa que se identifica durante a conversa e as investigações 

descortinaram que ela seria uma liderança do Comando Vermelho na cidade de 

Itanhangá. Ressaltou que Carolina possui dois mandados de prisão em aberto, 

estando foragida, e nas conversas extraídas constataram que ela está escondida 

na favela da “Rocinha”, na cidade do Rio de Janeiro. Disse que nas extrações 

existem diversas conversas da acusada executando tarefas a mando da referida 

liderança. Exemplificou que em algumas conversas a liderança (Carolina) tinha 

conhecimento de alguma prisão em flagrante ou cumprimento de mandado de 

prisão aleatórios, principalmente em Itanhangá e ordenava a HINGRITTY ir até a 

delegacia para verificar quem estava preso, se tratava-se de integrante de 

organização criminosa rival ou do Comando Vermelho, averiguar se no 

interrogatório o preso foi delator (“X9”). Asseverou que a acusada aproveitava-se 

das prerrogativas de advogada para colher os elementos e repassava para a 

vulgo “Debochada”, contudo, sempre no interesse de satisfazer os interesses da 

organização criminosa, nunca em favor da pessoa presa. À Defesa, Dra. Samira, 

advogada do acusado ROBSON JÚNIOR, respondeu que os ofícios de 

recebimento e deslacre do celular do acusado estão todos documentados na 

delegacia e o ofício de resposta à Quinta Vara de Sinop foi respondido de acordo 

com o que foi questionado. Afirmou que não estava presente no dia da operação 
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na cela do ROBSON e quem realizou a operação foi uma equipe da GCCO ou da 

Polinter, não teve a participação de nenhum investigador de Tapurah, bem como 

não teve ciência de quem filmou o ato. Aos questionamentos da Defesa da 

acusada JÉSSICA, Dra. Silvia, declarou que não participou de nenhum ato 

investigativo relacionado a denunciada. Disse que assumiu a delegacia próximo a 

deflagração da “Operação Gravatas”, no cumprimento dos mandados, tendo 

organizado o cumprimento na cidade de Cuiabá e JÉSSICA estava em Sinop.  

Acrescentem-se, por oportuno, as declarações prestadas 

pela testemunha Cleomar Eterno de Campos, investigador de polícia civil, 

que esclareceu ter participado da investigação auxiliando na confecção dos 

relatórios iniciais da operação. Contou que inicialmente foram extraídos os dados 

de dois aparelhos celulares que foram apreendidos de propriedade de ROBSON 

JÚNIOR e TIAGO TELLES. Destacou que o relatório demonstrou a vinculação do 

“braço jurídico” em apoio ao crime organizado. Disse que de forma mais efetiva 

analisou os dados do celular da acusada HINGRITTY. Acerca do auxílio da 

acusada a uma transferência de drogas e dinamites de outra ocorrência, a 

testemunha recordou-se de uma diligência realizada no sítio na cidade onde 

primeiramente nada foi localizado e posteriormente, após a extração de dados foi 

averiguado que HINGRITTY estava em comunicação, sob a ordem de TIAGO 

TELLES, para levar o material ilícito que estava no sítio e levar para outro local. 

Com relação ao acusado ROBERTO relatou a situação de duas vítimas de 

homicídio onde houve consulta de boletins de ocorrência, por meio de um policial 

na cidade de Sinop. Sobre o acusado TALLIS disse que ele acompanhava as 

audiências de custódias. No tocante a acusada JÉSSICA, lembrou de um diálogo 

em que ela foi informada de algumas pessoas sequestradas e na conversa ela 

responde com “kkkk”. Além disso, asseverou situação em que a denunciada 

HINGRITTY avisou foragido da justiça que comandava a região de Sorriso e 

Tangará, solicitando a outra advogada para atender também os interesses da 

organização criminosa, ultrapassando os limites da advocacia. Questionado pela 
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Defesa da acusada Jéssica, Dra. Camila, informou que sua função foi a 

contribuição no relatório inicial (correção e análise) e na deflagração da operação, 

posteriormente, a elaboração dos relatórios dos objetos apreendidos na 

residência da acusada HINGRITTY e dos aparelhos celulares. Indagado pelo Dr. 

Eustáquio, Defesa do acusado ROBERTO, informou que boletim de ocorrência é 

liberado após consulta ao delegado e com procuração. Questionado se durante a 

análise dos conteúdos dos celulares dos acusados ROBSON e TIAGO, deparou-

se com alguma ameaça para o delegado ou para si, respondeu que sim. Disse 

que a atitude do delegado foi reportar a situação aos superiores hierárquicos para 

as medidas preventivas de segurança, além disso, à época foi oferecido à 

testemunha e ao delegado a possibilidade de transferência e optou por 

permanecer na sua lotação. Acrescentou que o delegado Guilherme Pompeo foi 

promovido. Afirmou não ter conhecimento de conversa do delegado declarando 

que “iria dar um jeito de prender os advogados”. 

A testemunha Luis Armando de Souza Campos Belo, 

investigador de polícia civil, expôs que participou da elaboração dos relatórios 

de análise do aparelho celular que continha informações relacionadas aos 

advogados, ora acusados, bem como participou de diligência na residência da 

acusada HINGRITTY, em Cuiabá. Relatou que no dia da busca e apreensão na 

residência de HINGRITTY estava com a testemunha, o Delegado Artur, o 

investigador Cleomar e um representante da OAB. Disse que chegaram na 

residência e foram recebidos pela acusada que de pronto foi informada acerca do 

mandado, logo tentou fechar a porta, mas sem êxito. Os agentes adentraram na 

residência e durante a busca localizaram no guarda-roupas aproximadamente R$ 

140.000,00 (cento e quarenta mil reais) em espécie e indagando a denunciada 

acerca da origem do dinheiro, a ré respondeu que era provenientes do seu 

trabalho e posteriormente apresentaria comprovantes dos seus honorários. Em 

continuidade, também foram encontrados dois aparelhos celulares e algumas 

anotações em folha de papel. Disse que a testemunha colocou as anotações no 
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balcão da cozinha e, em dado momento, HINGRITTY se dirigiu até a cozinha e 

tentou jogar as anotações na lixeira, atitude que logo foi notada pelo policial e os 

agentes impediram a ação. Após, em perícia constatou-se que se tratava de 

anotações relacionadas ao narcotráfico. Informou que foram localizadas na 

residência, cartas/recados/bilhetes de presos, na ocasião, também cumpriram o 

mandado de prisão. Destacou que ainda no local todo o material foi lacrado em 

sacos de segurança, na presença do representante da OAB. Referente as 

extrações, asseverou que a equipe recebeu o material oriundo da “Operação 

Dissidência” e realizou a análise. Durante o exame do material, constatou 

inúmeras conversas entre TIAGO TELLES e ROBSON JÚNIOR em contato com 

os advogados, notadamente o acusado ROBERTO. Salientou que chamou a 

atenção, em um primeiro momento, um diálogo que relatava um “tribunal do 

crime”, onde havia duas vítimas decapitadas que já tinham sido localizadas pelos 

policiais e a conversa retratava o ocorrido mencionando os advogados que 

fizeram pesquisas das referidas vítimas. Prosseguindo, mencionou que os 

agentes já suspeitavam das atitudes dos advogados, que em determinados casos 

de prisão logo compareciam na delegacia. Outra situação que saltou aos olhos da 

testemunha foi o fato de que sempre que alguém era preso, nas conversas entre 

ROBSON e TIAGO, imediatamente eles já tinham material que sequer havia sido 

anexado ao inquérito policial (boletim de ocorrência, depoimentos, mandados de 

busca e apreensão), razão pela qual notaram que suas atividades aparentemente 

estavam sendo acompanhadas em tempo real. Contou que foram identificados 

mais de vinte boletins de ocorrência em situação semelhante, por exemplo, tinha 

sido registrado cerca de 10 (dez) a 15 (quinze) minutos e já tinha sido 

encaminhado para a facção, material encaminhado pelo acusado ROBERTO. 

Destacou que em quase todos os casos sequer havia sido apresentado advogado 

na delegacia ou mesmo sido realizado o interrogatório do preso. Durante as 

investigações descortinaram que os boletins eram extraídos por um policial militar 

lotado na cidade de Sinop, que por sua vez encaminhava para o acusado 
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Roberto, que em seguida repassava para ROBSON ou TIAGO. Acerca de como 

os agentes concluíram que acusada HINGRITTY teria participado no auxílio de 

deslocamento de drogas e dinamites, a testemunha explicou que os agentes 

realizaram uma busca em uma chácara e não localizaram o material e quando 

foram efetuar a análise dos dados da extração encontraram uma conversa em 

que TIAGO TELLES afirma “eu descobri como os policiais encontraram o meio 

paiol de armas e drogas. Havia um rastreamento na camionete”, informação que 

só seria possível com acesso ao processo, em seguida TIAGO diz “olha, eu tenho 

uma afilhada, o nome dela chama Meg. Ela ta falando que o pai do Loro ainda 

tinha coisas guardada lá”, então é solicitado que o material da chácara seja 

resgatado, mas Tiago continua “olha, eu não quero contato com esse povo, 

vamos pedir para que a advogada faça a ponte pra que fale com a mulher do 

Loro”, pois a mulher do “Loro” que havia fugido da abordagem policial e guardava 

todo o armamento precisaria falar com seu sogro para que ele revelasse onde 

estaria escondido o armamento, porém o TIAGO TELLES afirma que não quer 

falar com ela para não ser exposto e precisa que alguém “faça a ponte”, 

mencionando a advogada (HINGRITTY). Também recordou-se de uma situação 

onde a acusada HINGRITTY foi até a delegacia e solicitou conversa reservada 

com presos por tráfico de drogas, o que foi concedido. Após, durante a análise da 

extração, averiguou-se um áudio dos mesmos presos, onde alguém teria gravado 

enquanto eles estavam na cela da delegacia, no áudio foram repassadas algumas 

orientações para o preso, bem como um recado onde dizia “olha, fala pro 

Dieguinho que ele é um mancoso, porque ele guardou as drogas ali junto com as 

panelas e as coisas da mãe dele”. Situação esta que ocorrera dentro da delegacia 

onde foi repassado recado pela liderança através da advogada, que estava 

presente na cela. Evidenciou que visualizou a foto de um boletim de ocorrência, 

onde aparece o piso da delegacia e uma mão feminina com as unhas pintadas, 

que se tratava da acusada HINGRITTY, ou seja, enquanto ainda estava dentro da 

delegacia tirou a foto e encaminhou em tempo real para o denunciado TIAGO 
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TELLES. Em um outro diálogo, a testemunha destacou que ocorreu a apreensão 

do então adolescente Diego, com drogas e arma de fogo, não sendo localizado 

todo o entorpecente na ocasião, e na conversa TIAGO TELLES encaminha 

recado por meio da acusada HINGRITTY onde diz “olha, tinha mais droga lá? 

Onde tá a responsa?”, evidências que indicavam que ela ficava encarregada de 

levar o recado para a irmã do Diego para que esta cuidasse do restante da droga 

que não foi localizada na ocasião da apreensão do adolescente, e que alguém da 

organização iria retirar aquele entorpecente. Sobre a acusada JÉSSICA, expôs 

que em uma das citadas conversas estava ocorrendo um “tribunal do crime”, na 

cidade de Sinop onde havia quatro pessoas sequestradas, quando ROBSON fez 

constato com a acusada e disse: “olha, estou com quatro sequestrados aqui e eu 

preciso que você cheque eles pra mim”, em seguida é encaminhado o nome 

dessas pessoas e a acusada faz a pesquisa, não localiza nada, porém, neste 

momento, ela se oferece para pesquisar no Tribunal de Justiça do estado da 

Bahia, para averiguar os nomes, efetua a pesquisa e também não localiza nada, 

repassa as informações e ainda declara “ah, solta os meninos”, manda um “emoji” 

fazendo um sinal da cruz. Quanto ao acusado TALLIS verificou algumas 

conversas em que ROBERTO se comunica com ROBSON e TIAGO, informando 

que o escritório está montando e o acusado TALLIS ficaria responsável pelas 

audiências, a acusada JÉSSICA faria o acompanhamento processual e a acusada 

HINGRITTY ficaria incumbida de deslocamentos até a delegacia. A testemunha 

não se recordou de outros elementos relacionados ao acusado TALLIS. À Defesa 

da acusada JÉSSICA explicou que realizou a análise da extração dos dados 

extraídos dos aparelhos celulares de ROBSON e TIAGO TELLES, utilizando um 

programa específico. Esclareceu que a polícia recebeu um arquivo contendo uma 

cópia digital do conteúdo do celular que é inserido no computador, em seguida 

aberto no programa e feita a analise do conteúdo sem necessidade de ter contato 

com o próprio aparelho, para que não haja alterações. Quando da análise os 

dados já haviam sido extraídos. Questionado se a extração de dados foi o único 
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meio utilizado para chegar no possível envolvimento da acusada JÉSSICA, 

respondeu que sim, foi analisado o material disponibilizado. Afirmou que antes da 

extração de dados a acusada não era investigada e também não a conhecia. 

Após a análise dos dados, no decorrer das investigações localizou apenas um 

boletim de ocorrência de furto de motocicleta no qual ela era suspeita. Respondeu 

que os elementos de provas em desfavor da acusada são os contidos nos autos. 

Asseverou que as informações demonstraram que os acusados estavam 

associados como um escritório. Durante as investigações os agentes notaram que 

os acusados agiam como um escritório onde cada um desempenhava uma 

função, inclusive relatada pelo próprio acusado ROBERTO. Disse que não foi 

averiguado se Jéssica era sócia ou funcionária do escritório. Declarou que ao 

longo da investigação procurou ficar restrito ao conteúdo dos celulares, tudo 

relacionado a acusada foi colocado nos autos, especialmente o conteúdo do 

relatório. À Defesa, ainda, afirmou que à testemunha coube a análise dos 

conteúdos dos celulares, não sabendo informar se houve o requerimento de 

outras diligências. Inquirido pela Defesa da acusada HINGRITTY, Dr. Jônatas, 

disse que toda vez que alguém solicita uma cópia de um boletim de ocorrência na 

delegacia a testemunha confirma com o superior e, na ausência, solicita que o 

advogado faça o requerimento formal. Ressaltando que não era fornecido cópia 

sem a devida autorização. Narrou mais uma vez que em alguns casos sequer 

haviam sido solicitado cópia do boletim de ocorrência ou comparecido na 

delegacia, contudo, os acusados já tinham acesso ao documento. Explanou que 

para extrair o boletim de ocorrência é necessário alguém que tenha acesso para 

fornecer a cópia para o advogado. Respondeu que era praxe comunicar um 

parente ou pessoa indicada pelo preso. Indagado como conseguiu identificar a 

mão da acusada HINGRITTY apenas pela foto, declarou que estava presente no 

dia e ela estava na sua frente. Afirmou com convicção que a mão na foto era da 

acusada HINGRITTY, pois no dia em específico a testemunha tinha realizado a 

prisão do flagranteado e a única que compareceu na delegacia e solicitou uma 
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cópia do boletim de ocorrência foi a ré, bem como foi a única que recebeu a cópia 

impressa, porque o policial estava na delegacia no momento em que foi entregue 

a cópia para ela. Ao final, ressaltou que no momento da diligência notaram os 

familiares ligando e informando para ligar para a acusada HINGRITTY. 

Respondeu que a solicitação de cópia de documento não é extrapolar a 

prerrogativa do advogado, no entanto, causou estranheza a cópia chegar nas 

mãos de um líder de organização criminosa. Inquirido pela Defesa do acusado 

ROBERTO, Dr. Eustáquio, declarou que não conhecia o acusado antes da 

investigação e tomou conhecimento durante a investigação de uma ocorrência de 

furto de veículo envolvendo o acusado. Confirmou que já participou de outras 

investigações envolvendo organização criminosa. Sobre como os agentes 

identificam se a pessoa é membro da organização criminosa, asseverou que em 

alguns casos quando há apreensão do aparelho celular e nos dados consta a 

qualificação do indivíduo, foto e matrícula, outros casos, são encontradas 

planilhas de pessoas que não são “membros plenos”, exemplificando que há 

integrantes da Orcrim que não possuem matrícula, ressaltando que quando é 

registrado com matrícula usam a expressão “irmão”, obtendo mais “direitos” 

dentro da organização, bem como há casos de membros que praticaram 

homicídio e roubo e também não possui matrícula. Respondeu que não encontrou 

matrícula do acusado ROBERTO, na organização. A respeito dos boletins de 

ocorrência, explicou que no relatório há um tópico específico sobre o assunto e 

foram listados os boletins que tiveram confirmados o acesso mediante SROP, 

sistema de ocorrência policial, onde fica registrado quem acessou.  Indagado 

sobre a acusada HINGRITTY, disse que conhece a ré por ser atuante na comarca 

há aproximadamente 02 (dois) anos. Não soube afirmar se a acusada teve mais 

de um contato com o denunciado ROBERTO. Asseverou que não pode afirmar o 

lapso temporal das conversas entre ROBSON e ROBERTO. Respondeu que 

havia conversas do acusado ROBERTO com ROBSON e TIAGO. Afirmou que as 

alcunhas que ROBSON utiliza são “Red” e “Sicredi”, e que ele foi preso em certa 
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oportunidade por tentativa de furto em uma agência do Sicredi, motivo pelo qual 

teria recebido a alcunha. Explicou que durante as conversas ROBERTO se dirige 

a um dos lideranças como “meu gerente”. Disse que quando analisou as mídias, a 

expressão “meu gerente” foi interpretada como “você é meu gerente. Você pede e 

eu executo”, demonstrando que ROBERTO seria subordinado a ROBSON. 

Narrou que visualizou conversas em que ROBERTO realizava cobrança de 

honorários, destacou que nos diálogos ROBSON fez um depósito para o acusado 

ROBERTO, o que ocorreu em duas oportunidades e, imediatamente é solicitado 

que o dinheiro fosse devolvido em outra conta, de modo que a testemunha 

concluiu que não eram referentes a honorários advocatícios. Ainda sobre se 

reportar a ROBSON como “meu gerente”, o policial destacou diálogos em que 

ROBERTO afirma “olha, o que você quer que eu faça. Eu tenho uma agenda aqui 

de videoconferências, você quer mandar algum recado pra algum desses que 

estão na lista?”. Quando da análise da extração das mídias, a Defesa questionou 

se a forma como ROBSON se dirigia a ROBERTO era de quem tinha poder de 

comando, ou se dirigia a ele como “Doutor”, em linguagem que demonstrava 

relação entre cliente e advogado, asseverou em alguns momentos visualizou uma 

cobrança por parte de ROBSON e TIAGO TELLES com relação a atenção em 

que, por exemplo, o acusado TALLIS não estava apresentando, expressando-se 

“olha, ele não está dando a devida atenção. Se ele continuar assim eu não quero 

mais que ele não atenda mais.”, ou seja, cobrando do acusado ROBERTO que 

um dos advogados não está sendo eficaz na prestação dos serviços. Não se 

recorda da conversa em que ROBSON menciona “se não der para o senhor dar 

atenção lá, vamos procurar outro gravata”. Indagado como a organização procede 

quando um integrante não está obedecendo, explicou que existem várias 

possibilidades e numa delas eles utilizam a expressão “vamos brecar o fulano”, 

isto significa que se a pessoa é “lojista” ficaria suspensa das atividades. Por fim, 

respondeu que não pode afirmar se o acusado ROBERTO, com suas atitudes 

teria frustrado ou embaraçado várias operações policiais, encaminhando prints, 
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boletins de ocorrência ou repassando informações. Disse que não presenciou ou 

teve conhecimento que o delegado Pompeo teria afirmado que “iria dar um jeito 

de prender esses advogados”. 

No mesmo sentido, a testemunha Gabriel Antônio Costa 

da Silva, também investigador da Polícia Judiciária Civil, descreveu que 

participou no levantamento de endereços e deflagração da operação, 

notadamente no cumprimento dos mandados na residência do acusado 

ROBERTO. No local foram apreendidos celulares, notebooks, tablet. À Defesa da 

acusada JÉSSICA, respondeu que não participou do cumprimento do mandado 

na residência da ré, mas analisou a extração de dados do notebook da 

denunciada, não localizando nenhum elemento indicando de crimes. Disse que 

não encontrou conversa com nenhum dos acusados. Afirmou que na análise da 

extração do notebook nada foi localizado em desfavor da acusada em relação aos 

fatos. Inquirido pela Defesa do acusado ROBERTO, contou que não visualizou 

nenhum policial tirando foto na sala da residência do acusado. 

A testemunha Bruno Caetano Moro, investigador de 

polícia, narrou que à época dos fatos estava lotada na delegacia de Sorriso e 

sempre que uma pessoa relacionada a facção era presa, a acusada HINGRITTY 

comparecia até o órgão para representar a pessoa presa. Asseverou que a 

acusada tinha uma rotina, uma forma de trabalhar, realizando sempre a mesma 

abordagem com as mesmas perguntas e, certo dia, a testemunha estava de 

plantão na delegacia quando HINGRITTY foi até o local mais uma vez para 

representar um preso. Continuou dizendo que naquele dia havia vários outros 

advogados e por ela estar alongando a conversa na sala reservada o policial 

bateu na porta e abriu, momento que visualizou o preso utilizando o aparelho 

celular da advogada e, por ser tratar de uma prisão relacionada a homicídio a 

testemunha advertiu a acusada, avisou que informaria a autoridade competente e 

registrou a ocorrência. Destacou que quando advertiu a denunciada sobre o ato, a 

acusada imediatamente pegou seus pertences foi embora e não retornou mais 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

para defender os interesses daquele preso ou de outros. Disse que desde então 

HINGRITTY não retornou na delegacia, mas que passou a ser representada pela 

advogada Stefany, que realizava o atendimento idêntico ao da acusada. Afirmou 

que não participou do cumprimento dos mandados de busca e apreensão nem 

das extrações. Questionado pela Defesa da acusada JÉSSICA, respondeu que a 

advogada garantia que o preso ficasse em silêncio, como forma de vigiar que o 

custodiado não falasse. 

Como pode ser visto, os referidos agentes policiais não 

somente esclareceram que os réus integraram, pessoalmente, organização 

criminosa armada, autodenominada “Comando Vermelho”, como também 

deixaram claro e evidente que a organização é estruturalmente ordenada e 

caracterizada pela divisão de tarefas, com o objetivo de obter vantagem mediante 

a prática de infrações penais com penas máximas superiores a quatro anos e, 

inclusive, crimes hediondos. 

Com relação às testemunhas/informantes arrolados pela 

defesa da acusada JÉSSICA, na mesma oralidade, foi inquirido o informante 

Wesley da Cunha Ribeiro, cônjuge da acusada JÉSSICA, o qual narrou, em 

síntese, que a contratação da denunciada no escritório de advocacia de 

ROBERTO foi por meio de indicação de outro advogado. Disse que inicialmente a 

contratação foi informal, onde era subordinada ao denunciado ROBERTO, 

exercendo seu trabalho de forma presencial no escritório. Ressaltou que as 

investigações ocorreram a partir de fevereiro do ano de 2022, período em que 

JÉSSICA ainda não era advogada, bem como não conhecia ROBERTO, posto 

que começou a atuar em julho do referido ano. Respondeu que a acusada 

trabalhava no escritório para ROBERTO e recebia mensalmente o valor de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais). Questionado se recordava de um dia em que a 

denunciada estava em casa e fora solicitado que realizasse uma pesquisa em 

nome de três pessoas, afirmou que sim e explicou que seria incoerente e 

irracional inferir o estado emocional de uma pessoa ou mesmo um 
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comportamento sem o uso de uma linguagem não verbal, tais como gestos e 

articulação, de modo que apenas por linguagem textual é difícil afirmar o 

comportamento da pessoa. Nesse sentido, a respeito da situação contou que 

estava em sua residência no dia do ocorrido e notou que a denunciada estava 

nervosa e ao ser indagada ela lhe informou o ocorrido, asseverando que ela não 

realizou a pesquisa. Diante disso, a testemunha disse que conversou com a 

acusada para que ela repassasse para o acusado ROBERTO por se tratar de 

situação que saiu fora do escopo de atendimento jurídico comum. Que desde 

então não ouviu ela mencionar acerca de situações análogas, somente sua 

atuação em audiências de custódias, atendimento familiar, atendimento na 

delegacia. Disse que no escritório também havia uma secretária que realizava os 

serviços administrativos, atendimentos na recepção, videochamadas na 

delegacia. Acrescentou que a acusada não foi convidada para atuar para 

organização criminosa, mas trabalhar no escritório de advocacia. Respondeu que 

o salário que a acusada recebia do escritório era importante para complementar a 

renda familiar. Acerca dos fatos, afirmou que estava presente no dia do 

cumprimento dos mandados de busca e apreensão e prisão em sua residência, 

ocasião em que os agentes quebraram o portão, o seu filho também estava no 

local, mas não viu a situação. Asseverou que a acusada atualmente tem crises de 

ansiedade severa, com visível estado psicológico abalado desde o ocorrido. 

Esclareceu que a acusada, antes de sua atuação na advocacia, já trabalhou como 

estagiária de magistrado. Destacou que a acusada estava apenas trabalhando. 

Questionado, respondeu que nunca presenciou qualquer conduta de Jéssica fora 

do âmbito profissional que demonstrasse seu relacionamento com pessoas 

envolvidas em atividades ilícitas, como o tráfico de drogas, notadamente 

considerando que ela é uma pessoa de boa índole. Declarou que as acusações 

que recaem sobre a acusada tiveram grande impacto psicológico na sua família. 

Contou que a denunciada cumpria jornada de trabalho das 13h às 17h30 no 

escritório de advocacia do acusado ROBERTO. Durante todo o período de 
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convivência com Jéssica, o acusado declarou que nunca viu ela praticar qualquer 

ação que pudesse ser interpretada como envolvimento com atividades 

criminosas, que toda demanda de atendimento dela era repassada do escritório, 

ou seja, subordinada ao escritório.  

Em audiência de continuação foi inquirida a testemunha 

Tulio de Assim Bianchini, perito oficial criminal, arrolado pela defesa da 

acusada Jéssica, o qual contou que no tocante ao laudo pericial do aparelho 

celular do acusado ROBSON JÚNIOR, participou somente como revisor 

ortográfico. No tocante ao laudo pericial nº 21421690672024169891A01 

relacionado ao notebook da acusada Jéssica, afirmou que não realizou a análise, 

apenas a extração dos dados e encaminhamento para a autoridade. Quanto ao 

laudo pericial nº 21421690672024169636 sobre o celular da acusada, informou 

que conforme o laudo não foi possível realizar a extração uma vez que o aparelho 

estava bloqueado e a ferramenta utilizada à época não conseguiu desbloquear. 

Das testemunhas arroladas pela defesa do acusado 

ROBERTO, a testemunha Reginaldo Monteiro de Oliveira, declarou que é 

advogado atuante na área criminal. Disse que é comum na atuação da profissão 

realizar pesquisas processuais quando é procurado por parentes, amigos, quando 

o réu está preso, a consulta inclusive é para averiguar se a parte já possui 

advogado e informações necessárias. Também recebe pedidos de consultas 

processuais via whatsapp.  Sobre o acesso de boletins de ocorrências esclareceu 

que é necessário comparecer na delegacia, caso ainda não tenha sido distribuído 

o respectivo auto de prisão em flagrante. Asseverou que algumas delegacias 

exigem procuração e outras não, variando de acordo com o delegado. Respondeu 

que no período da pandemia era necessário realizar ligação e o boletim era 

encaminhado por e-mail ou whatsapp. Disse que os repórteres e rádio têm acesso 

a um resumo do boletim de ocorrência. Quanto ao acusado ROBERTO, disse que 

o conheceu quando era seu aluno na faculdade. Não tem conhecimento se o 

acusado é integrante de organização criminosa. Afirmou que acompanhou a 
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busca e apreensão na residência do acusado ROBERTO, adentrou junto com os 

policiais e visualizou as buscas no local. Que foi anunciado a ROBERTO sobre a 

busca e o mandado de prisão. Respondeu que não viu se tiraram fotos na 

residência, mas após encerrada a busca na residência, duas policiais femininas 

tiraram uma foto na sala da residência. 

A informante Fernanda de Mattos Valério Oliveira, 

esposa do acusado ROBERTO, acerca dos fatos explicou que nunca notou 

qualquer atitude atípica por parte do cônjuge que demonstrasse o seu 

envolvimento com organização criminosa. 

Das testemunhas arrolados pela defesa do acusado 

TALLIS, o informante João Marcos Gomes Rosa, advogado, asseverou que 

atua na área criminal e dentre suas atividades realiza audiências de custódia, 

atendimentos em flagrante na delegacia, audiências de instrução, todo ato 

inerente a advocacia criminal. Sempre realiza entrevista com o cliente para 

elaborar a defesa ao juízo. Disse que tem clientes nas PCE, que para ingresso no 

local há horário de atendimento com advogado das 13h às 16h30min, exceto nas 

quintas. Esclareceu que logo quando chega se apresenta, após, passa pelo setor 

de vistoria (detector de metal e scaner corporal) e logo é direcionado ao parlatório 

para atendimento ao cliente, ficando registrado em livro ata na unidade. 

Respondeu que já foi contratado para diligências para outros advogados e 

escritórios, por vezes em razão de conflitos de pautas, considerando uma relação 

de parceria. No tocante aos fatos, relatou que já realizou diligências para o 

acusado ROBERTO, somente em alguns atos do processo, normalmente não 

havia substabelecimento diante da urgência dos casos e que sempre era 

contatado diretamente por ele. Ressaltou que já contratou advogados para 

realizar atos em processos que estaria atuando. Destacou que a relação entre os 

acusados TALLIS e ROBERTO, tinha conhecimento de que eles tinham 

processos em parceria nas cidades do interior do Mato Grosso. O acusado 

TALLIS reside na comarca de Cuiabá. Disse que em uma das conversas com o 
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acusado ele já teria mencionado sobre desavenças com investigadores, inclusive 

com delegado. Exemplificou TALLIS teria lhe confidenciado que um delegado do 

interior, sempre em seus depoimentos nas audiências havia muito atrito, em razão 

da atuação incisiva do advogado. Respondeu que o acusado iniciou na advocacia 

em meados do ano de 2022. Destacou que já houve atritos em audiências com 

testemunhas, investigadores e delegados em razão da necessidade de atuação 

mais incisiva do advogado. Afirmou que todo advogado recebe contato de preso, 

as vezes até mesmo preso que o advogado não conhece, bem como é comum a 

indicação do advogado por outros clientes.  

A testemunha de defesa João Henrique Silva Miranda de 

Souza Gomes, disse que trabalha em parceria com o acusado TALLIS há 

aproximadamente dois anos. Inicialmente respondeu que os presos têm contato 

diariamente com os advogados, bem como indicam a outros custodiados. Disse 

que já realizou audiências de instrução e custódia em parceria com outros 

escritórios, contratado para realizar somente o ato, bem como já atuou em 

parceria em processos. Expôs que a parceria é realizada normalmente somente 

para determinado ato. Contou que já realizou vários atendimentos na PCE, além 

disso há controle de entrada e saída, inclusive digital. No atendimento é 

necessário informar o número da OAB, assinatura do seu nome e informar o 

nome do preso. Questionado se já atuou em parceria com o acusado ROBERTO, 

afirmou que atuou em um júri, por meio do acusado TALLIS. Asseverou que a 

advogada Vanessa já entrou em contato com a testemunha, representando o 

escritório de ROBERTO para realizar audiência de instrução. No tocante a 

remuneração, recebeu do escritório. Respondeu que é comum a atuação incisiva 

com policiais, delegados e investigadores em audiências.  

Das testemunhas do Juízo, a testemunha Benedito 

Verissímo, investigador da Polícia Judiciária Civil, esclareceu que participou 

da busca realizada na Penitenciária Ahmenon, na cela onde se encontrava o 

acusado ROBSON JÚNIOR, na “Operação Gravatas” e, quando a equipe chegou 
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ao presídio e comunicou o responsável, as pessoas da cela foram retiradas, 

permanecendo apenas o vulgo “Sicredi” (ROBSON) acompanhando a busca. 

Disse que na cela foram localizado vários aparelhos celulares e Robson negou 

ser o proprietário deles. Após finalizada a busca foi realizado todos os 

procedimentos de praxe, colocaram os aparelhos em modo avião, bem como 

realizou o devido lacre. À Defesa do acusado ROBSON, respondeu que teve 

ciência que haviam outros internos que moravam na referida cela e os objetos 

ilícitos foram encontrados escondidos entre as vestes das pessoas que residiam 

ali, bem como dentro do colchão, em caixas de objetos, dentro do concreto das 

camas. Asseverou se recordar que o policial Ramires realizou uma fotografia ou 

filmagem. Afirmou não ter conhecimento se houve filmagem do ato repassada à 

imprensa. Por fim, afirmou que os aparelhos celulares estavam conectados na 

rede wi-fi. 

A testemunha Gerson Rodrigues de Assis, investigador 

da Polícia Judiciária Civil, contou que participou da busca e apreensão 

deflagrada em março do corrente ano (2024), na cela onde se encontrava o 

acusado ROBSON, na Penitenciária Ahmenon, localizada em Várzea Grande. 

Recordou-se que na cela foram localizadas drogas, vários aparelhos celulares, 

sendo que pelo menos dois celulares estavam praticamente a vista, de fácil 

localização, o que é incomum. Asseverou que haviam outras pessoas presas na 

mesma cela que ROBSON, mas somente ele acompanhou a busca, além disso 

ninguém assumiu a propriedade dos aparelhos encontrados. Aos 

questionamentos da Defesa do acusado ROBSON, disse que alguns aparelhos 

celulares estavam ocultados, outros de fácil localização. Não se recordou se 

houve filmagem da apreensão e do interno na cela, bem como asseverou que a 

gravação só é realizada mediante pedido de autorização para a autoridade 

cometente. Disse que o chefe da equipe no dia dos fatos foi o policial Ramires e 

não se recordou se ele filmou a busca. Indagado sobre quando é realizada a 

filmagem seria comum entregá-la a imprensa, narrou que se é encaminhado algo 
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para a imprensa é em razão da prevenção, ou seja, dependendo do caso existem 

técnicas de investigação. Exemplificou no caso de interceptação telefônica em 

andamento em que a viatura passa próximo a residência do alvo para instigar que 

este fale algo nas interceptações para que se confirmem as suspeitas das 

investigações, entre outras estratégias que a testemunha já utilizou. No tocante a 

prevenção de filmar dentro da cela o que foi apreendido, filmar o interno e 

entregar a imprensa, afirmou que não tem conhecimento sobre filmagem no ato 

do cumprimento da medida, mas se houve filmagem poderia ter sido algum 

agente civil ou penal. Acrescentou que na PCE e no Agmenon, quando os 

policiais entram na unidade os aparelhos celulares ficam sem sinal de ligação e 

na última operação tentou localizar uma wi-fi, mas sem êxito, contudo, explicou 

que de alguma forma eles conseguem sinal.  

A testemunha Ramires Dias, investigador da Polícia 

Judiciária Civil, expos que coordenou a equipe composta pela testemunha e os 

policiais Eduardo, Benedito e Gerson, que realizou a busca na cela onde se 

encontrava o acusado ROBSON JÚNIOR. Disse que no momento da busca os 

agentes retiraram os demais detentos da cela, permanecendo apenas o acusado 

acompanhando o cumprimento do mandado. Contou que foram localizados 

aparelhos celulares e substâncias entorpecentes. Após a busca a equipe elaborou 

o relatório da diligência, deslocaram-se para a delegacia e entregaram para a 

autoridade policial. Questionado se houve registro fotográfico ou filmagem do 

cumprimento da busca, afirmou que não, bem como sequer ingressa com celular 

na unidade e não tem ciência se alguém realizou o registro. Inquirido pela Defesa 

do acusado ROBSON, respondeu que não se ausentou da cela durante a busca, 

apenas para a extensão da cela onde se encontravam as roupas penduradas. 

Sobre as filmagens feitas do interno, dos celulares e drogas a testemunha 

asseverou que não viu e não sabe se alguém realizou. Esclareceu que não é 

padrão a filmagem de ocorrências, a filmagem normalmente é realizada nas 

buscas e apreensões em residências, na unidade prisional a testemunha sequer 
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ingressa com aparelho celular. Indagado se permaneceu em posse do mandado 

de busca e apreensão, afirmou que fica em posse e solicita ao preso a assinatura 

e depois entrega para autoridade policial junto com o relatório. Quando foi feito o 

relatório dentro do presídio os papeis estavam em sua posse. 

A testemunha Eduardo Barcelos, investigador da Polícia 

Judiciária Civil, asseverou que participou do cumprimento do mandado de busca 

na cela do acusado ROBSON JÚNIOR, ocasião que foram localizados e 

apreendidos entorpecentes, celulares e apetrechos de celulares (carregadores e 

fones). Afirmou que Robson residia com outros presos na cela e, no momento da 

diligência eles foram retirados, permanecendo apenas o acusado. Encerrada a 

busca, a equipe faz a apreensão, redige o termo de apreensão e encaminha ao 

delegado da unidade. Declarou não ter ciência se houve registro fotográfico ou 

filmagem da busca, nem mesmo sobre vazamento à empresa. À Defesa do 

acusado Robson disse que ficou próximo da equipe na cela durante a busca, 

cada um ocupado com sua parte da busca. Quando da elaboração do relatório de 

busca e apreensão estavam todos presentes e posteriormente lavrado o boletim 

em sede policial. Afirmou que o chefe de operação, Ramires, passou o relatório a 

termo. Respondeu que permaneceu na área que foi realizada a busca e não 

visualizou ninguém filmando em nenhum momento. Questionado se durante a 

operação estavam presentes apenas a equipe da testemunha, informou que 

também estavam os policiais penais acompanhando e não viu ninguém com 

aparelho celular, pois estava focado na busca. Quando tudo foi apreendido foram 

colocados em lacre do termo de apreensão. Se recorda que havia um freezer na 

cela, mas não se recorda se os objetos foram colocas em cima dele. Ao final, 

asseverou que não fez nenhuma filmagem ou viu alguém fazendo. 

 

Dos interrogatórios em juízo:  
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O réu TIAGO TELLES, em juízo respondeu que o acusado 

ROBERTO não é integrante da organização criminosa. Contou que em uma 

situação ocorrida na cidade de Tapurah, onde houve a prisão de suspeitos do 

crime de tortura, receberam indicação para que ROBERTO realizasse o patrocínio 

dos presos a fim de garantir os direitos daqueles, porém, não havia intervenção 

do advogado como narrado pela autoridade policial, no sentido de intervir ou 

embaraçar as investigações avisando os suspeitos, considerando que em casos 

sigilosos os policiais realizam reuniões confidenciais para que os criminosos não 

tenham conhecimento das diligências. Indagado qual sua relação com os 

acusados ROBSON JÚNIOR e PAULO HENRIQUE, afirmou que não poder falar 

nada a respeito dos acusados. Asseverou que utilizou um contato distinto para 

entrar em contato com o acusado ROBERTO, em uma ocasião não se identificou 

e em outra oportunidade chegou a se identificar, mas nenhuma conversa 

solicitando a “checagem” de nomes. Declarou que quanto ao aparelho celular 

localizado em sua cela, no dia da busca os policiais não adentraram apenas em 

sua cela, pois não localizaram nada no local em que se encontrava e seguiram 

revistando outras celas, no mesmo “quadrado” onde residia e, apesar de ter 

utilizado um dos aparelhos celulares, nenhum era de sua propriedade, tendo em 

vista que era um aparelho “rotativo”. Disse, ainda, que utilizou o celular para 

“fazer uma situação que estava falando que ia matar minha família. E... da mesma 

forma que se morrer um da minha família eu vou da resposta”. Ressaltou que não 

tem envolvimento com os advogados com os fatos em apuração. Afirmou que seu 

vulgo é “Dark”. Questionado quais advogados o acusado conhecia antes da sua 

prisão contou que diante da ocorrência de tortura de presos perpetradas por 

policiais havia orientação às famílias das pessoas que era presas, para que 

procurassem advogado de modo a garantir que não ocorressem tais torturas. 

Ressaltou que tal orientação era para que a própria facção não entrasse em 

contato com os advogados para que “não ligasse nós. Até mesmo pra não falar 

que os advogados que tudo que faz com o advogado é contratado por nós. Então 
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nós orientou que as família própria deles procurasse advogado dentro das cidade 

ou procurasse um atendimento de algum escritório e passasse a situação que a 

polícia toda vez que fizesse apreensão tavam torturando”. Nesse cenário, o 

acusado explicou que a acusada HINGRITTY era uma advogada de Itanhangá, 

portanto, quando alguém era preso naquela cidade a advogada era acionada, 

porém não tinha envolvimento com a organização, nunca foi resgatar “bomba” 

para o acusado. Questionado se à época dos fatos o denunciado era o chefe/líder 

do “Comando Vermelho” na cidade de Itanhangá, disse que referente a hierarquia 

não iria se pronunciar. Acerca de pagamentos mensais realizados ao acusado 

ROBERTO, explicou que efetuava pagamentos apenas se o advogado atuava em 

seus processos, mas ROBERTO nunca atuou nos processos do denunciado e, 

quanto a outros presos, era orientado às próprias famílias que efetuassem o 

pagamento diretamente ao advogado (ROBERTO). Negou que Roberto recebia 

pagamento mensal para atender toda e qualquer pessoa relacionada ao 

Comando Vermelho que fosse presa. Afirmou que tem o vulgo “Sintonia”. Disse 

que a organização teria entrado em contato com o acusado ROBERTO relatando 

torturas perpetradas contra presos e que as famílias dos presos entrariam em 

contato com ele, mas não que a organização ou o próprio acusado contrataram 

ou realizaram pagamentos para ROBERTO. Questionado se já orientou algum 

advogado a como proceder com uma pessoa presa, declarou não se recordar. A 

respeito de uma conversa cuja tratativa é a prestação de serviços na cidade de 

Itanhangá, o acusado asseverou não ter conhecimento, narrando que o aparelho 

celular apreendido na “Operação Sintonia” era de uso “rotativo”, utilizado por 

quem tivesse interesse, não permanecendo em poder do acusado, motivo pelo 

qual muitas conversas que foram extraídas não eram do acusado, mas sim de 

outros reclusos. Sobre sua relação com o acusado TALLIS, descreveu que o 

advogado somente atuou em um dos seus processos, inclusive realizou 

atendimento presencial. Afirmou que não conhecia a acusada JÉSSICA, bem 

como nunca teve contato com ela. Quanto a acusada HINGRITTY explicou que foi 
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solicitado que um advogado acompanhasse os casos das pessoas que estavam 

sendo presas e torturas, além disso, a acusada também atendeu o caso de um 

primo do acusado, bem como realizou consulta de processos do réu, inclusive 

realizando atendimento presencial. Afirmou que HINGRITTY não chegou até o 

acusado por indicação de ROBERTO, mas que ela é advogada local. Afirmou que 

é faccionado, mas não tem conhecimento se outros faccionados chegaram até a 

acusada HINGRITTY. Respondeu que ela não o deixava informado do que ocorria 

com relação às pessoas que eram presas. Indagado sobre uma conversa em que 

HINGRITTY teria lhe deixando ciente do que ocorria na rua, o acusado reafirmou 

que o celular era utilizado por vários presos e, portanto, não era ele que estava 

conversando com ela. Afirmou não ter ciência se a acusada efetuava recolhe e 

repasse de dinheiro para a facção, bem como nunca negociou com a acusada 

sobre recolhe para a organização. Concluiu narrando que a situação das armas 

de fogo em que a acusada HINGRITTY teria intermediado o resgate, na verdade 

as conversas retratavam fotos da internet e era uma pessoa tentando efetivar um 

golpe. 

 

O réu PAULO HENRIQUE CAMPOS DE AGUIAR, em juízo, 

preferiu utilizar do seu direito de permanecer em silêncio. 

 

O réu ROBSON JÚNIOR JARDIM DOS SANTOS, em juízo, 

negou os fatos. Afirmou que não tem conhecimento de que os advogados, ora 

acusados, eram integrantes de organização criminosa. Disse que conhece alguns 

advogados, mas por atuarem em processos do próprio acusado. Contou que 

desde que conheceu o acusado ROBERTO ele sempre foi uma pessoa tranquila. 

Afirmou que quando estava solto fez parte e cometeu diversos crimes, porém 

agora está cumprindo pena e sempre esteve à disposição da Justiça, contudo, em 

relação aos advogados (ROBERTO, TALLIS), ressaltou que eles não têm 

envolvimento com a facção criminosa. Com relação ao acusado TIAGO TELLES, 
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asseverou que o conhece do sistema prisional, não tendo intimidade com ele. 

Negou que juntamente com o acusado TIAGO, à época dos fatos, liderava o 

crime organizado em Itanhangá, Tapurah e região de Sorriso. Declarou que não 

conhece o acusado PAULO HENRIQUE. Disse que conheceu o acusado 

ROBERTO no período em que ele representou o interrogado em um processo 

próprio, mas devido ao tempo contratou outros advogados para atuar em sua 

defesa. Declarou que nunca teve outro vínculo com o acusado, apenas solicitou 

em algumas oportunidades que Roberto pesquisasse alguns processos, mas 

sempre mantendo uma relação comum entre cliente e advogado. Indagado se 

solicitava ao réu ROBERTO para que o deixasse atualizado acerca das pessoas 

que eventualmente eram presas, asseverou que pediu algumas vezes que o 

acusado consultasse o caso, porém, não estava associado a trabalho de facção 

criminosa. Questionado se já orientou o acusado ROBERTO a se deslocar até a 

delegacia de polícia e pedir para que a pessoa que estivesse presa 

permanecesse em silêncio, afirmou que não, bem como alegou não ter 

conhecimento da conversa constante no relatório policial em que ele estaria 

orientando o advogado (ROBERTO) a como proceder com uma pessoa presa na 

delegacia, além disso, afirmou não reconhecer o numeral telefônico como sendo 

seu. A respeito de outra conversa na qual Roberto cobra o réu pelos serviços 

prestados à facção e encaminha o número do pix para o pagamento, há um 

comprovante no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) onde constam os nomes 

dos réus (ROBERTO e ROBSON), disse que realizou um pix para o acusado 

ROBERTO em seu nome, todavia, nenhum pix seria referente a trabalho de 

organização criminosa, pois ROBERTO foi um dos advogados que trabalhou em 

um de seus processos e quando saiu da unidade prisional estava efetuando 

pagamentos parcelados a ROBERTO. Alegou não se recordar se ROBERTO já 

passou o contato de pessoa que falsificaria notas (falsificador). No tocante aos 

boletins de ocorrência, declarou que cometeu vários crimes e “sempre tinha 

alguém ali que era gurizada até meme minha assim, um exemplo, ah rodou 
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alguém meu na rua. E se eu precisasse de alguém, um exemplo, eu ia no Roberto 

eu pedia pra ele - ‘ó doutor, tem como você dá uma atenção de fala com fulano de 

tal pra mim lá’.”, mas assegurou que tal relação era cliente e advogado, mas que 

ROBERTO não tinha conhecimento se aquela pessoa era faccionada ou se foi 

preso com droga da facção, apenas estava atuando na função de advogado. 

Recordou que solicitou ao acusado que acompanhasse uma pessoa na delegacia, 

porém não era relacionado a organização. Indagado qual era o interesse do réu 

em solicitar ao advogado atuar em casos de outras pessoas, narrou que eram 

situações em que alguém da família era presa, pessoa que conhecia na rua ou 

mesmo algum conhecido do próprio sistema prisional, razão pela qual ROBERTO 

realizava o atendimento para o acusado. Interpelado se já requereu ao acusado 

ROBERTO e se ele já encaminhou o link de alguma audiência ou a gravação de 

alguma pessoa faccionada, alegou não se recordar. Disse não se recordar se 

ROBERTO intermediou a conversa com uma pessoa que estava presa, a respeito 

de uma dívida com o “Comando Vermelho”. Assegurou que sempre teve o vulgo 

de “Junior”, porém a polícia colocou algumas alcunhas para o acusado, como 

“Sicredi”, “Red”. Sobre a forma como o denunciado ROBERTO se dirige ao 

acusado, exemplo “meu gerente” ou “01”, afirmou que nas conversas em que 

tiveram, se o acusado o chamou dessa forma não achou relevante, pois não tinha 

nenhum laço familiar com ele e não sabe por que ele o chamava assim. Disse que 

não tem conhecimento se ROBERTO encaminhou ou se o réu solicitou o nome de 

um “laranja” para a transferência de dinheiro. Declarou não se recordar de ter 

requerido a ROBERTO para verificasse a situação do dinheiro que estava 

depositado em uma conta que o acusado tinha orientado a depositar, pois não 

estava tendo acesso, uma vez que a senha não estava acessando. Alegou não 

ter conhecimento se alguém se utilizava de um policial militar para consultar 

boletim de ocorrência para que fosse repassado ao acusado, a TIAGO TELLES 

ou outras pessoas. Referente ao ano de 2022, no período em que estava na 

cidade do Rio de Janeiro, antes de ser preso, questionado se solicitou a 
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ROBERTO para que o ajudasse alugar uma casa, não se recordou. Sobre 

receber áudios de pessoas presas, encaminhadas por advogados, declarou não 

se recordar. Inquirido se em alguma ocasião os acusados ROBERTO ou 

JÉSSICA, teriam realizado consultas acerca de pessoas que estavam 

subjugadas/sequestradas, para facilitar na pesquisa se a pessoa tinha algum 

mandado, passagem na polícia e que se eventualmente tivesse seria morta pelo 

Comando Vermelho, afirmou não se recordar. A respeito da acusada JÉSSICA, 

alegou que não tinha nenhum contato, apenas ouviu falar dela algumas vezes, 

acerca do seu trabalho e não se recorda se ROBERTO teria passado o contato da 

acusada. Sobre algumas conversas entre o vulgo “Red” e Jéssica, onde ele 

informa à denunciada que é o responsável por Tapurah, ela questiona se é o 

Tiago Telles e interlocutor responde que não e Jéssica informa que o “Sintonia” 

conversa com ela, mas o acusado se apresenta como “Red”/”Sicredi”, alegou que 

não conhece o vulgo “Red”. Inclusive, na referida conversa Jéssica se oferece 

para trabalhar para a facção, mas o acusado reafirmou não conhecer quem seria 

“Red”. Que não se recorda se a acusada Jéssica já encaminhou algum áudio do 

réu TIAGO TELLES, nem mesmo se já solicitou à ela a consulta de eventuais 

flagrantes. De igual modo, não se recordou se a ré JÉSSICA participou ou se 

ofereceu para participar como intermediadora de conversas entre o acusado e 

pessoas que estavam presas. Em relação a acusada HINGRITTY, a princípio 

afirmou que nunca a viu e não a conhece, logo depois disse que o único contato 

que teve com a ré foi um pedido de transferência que ela realizou para o acusado. 

Ainda, declarou que conheceu a ré quando ela foi conversar com o acusado em 

uma ocasião no Rio de Janeiro, quando ela foi para tratar acerca de processos. 

Declarou que não tem ciência se a acusada auxiliou os acusados TIAGO 

TELLES, PAULO HENRIQUE ou outra pessoa na recuperação de drogas, isso 

porque nunca teve contato com ela relacionado a crimes e organização criminosa. 

Que não tem conhecimento do acusado TALLIS e nem de relação dele com os 

demais acusados. Descreveu que ROBERTO indicou apenas uma vez o acusado 
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TALLIS, afirmando que ele (ROBERTO) teria um advogado caso o réu precisasse 

para ajudar no processo, mas que não era de seu interesse. Inquirido pela 

Defesa, esclareceu que ROBERTO não era seu advogado quando foi preso no 

Rio de Janeiro, que ele havia representado o réu por pouco tempo em processos 

anteriores aos fatos. Respondeu que o acusado TALLIS nunca atuou em seus 

processos. A acusada HINGRITTY sequer a viu, na verdade a viu uma vez no 

parlatório, em conversa rápida onde ela realizou um pedido de transferência para 

o acusado. Ainda, a acusada JÉSSICA nunca representou o acusado em 

qualquer ato. No tocante a busca e apreensão na cela do denunciado, contou que 

no dia dos fatos foi solicitado a ele que adentrasse na cela pois havia um 

mandado de busca em seu desfavor, permaneceu no cubículo acompanhando a 

diligência da polícia na cela. Alegou que os agentes fizeram filmagens e registro 

fotográfico da ação, bem como havia apenas um agente prisional presente. Se 

recordou que os policiais localizaram aparelhos celulares em um cubículo ao lado 

de onde residia, colocaram em cima do freezer e registraram com fotografias da 

apreensão e do acusado. Disse que os agentes o indagaram se os aparelhos 

eram de sua propriedade, mas afirmou que não, mesmo porque residia cerca de 

13 (treze) pessoas em cada cubículo. Ao final, alegou que nenhum aparelho 

apreendido era de sua propriedade e foram espalhadas fotografias suas nas 

mídias o que ocasionou represálias a ele. Acrescentou que já praticou crimes, 

integrou organização criminosa, contudo os acusados advogados não praticaram 

nenhum ilícito. Que o acusado ROBERTO sempre atuou nas suas atribuições da 

advocacia. Questionado se após sua prisão continuou exercendo algum trabalho 

ou função, respondeu que não. 

 

A ré HINGRITTY BORGES MINGOTTI, perante a autoridade 

judiciária, optou por responder somente às perguntas da Defesa, bem como 

negou a prática dos fatos que lhes são imputados na pesa acusatória. Em relação 

ao dinheiro apreendido em sua residência (aproximadamente R$ 144.000,00 – 
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cento e quarenta e quatro mil reais), afirmou que era oriundo de honorários 

advocatícios que estava acumulando há algum tempo e não estava em conta 

bancária por questões fiscais. Quanto às anotações, disse que eram referentes a 

processos, mas nada relacionada ao tráfico ilícito de entorpecentes. Respondeu 

que tinha aproximadamente mais de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em espécie 

em sua residência. Disse que o valor não diverge do que angaria durante um ano, 

posto que há contratos que a denunciada cobra entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), R$ 20.000,00 (vinte mil) e até R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A respeito das 

anotações dos cadernos, afirmou que eram rascunhos processuais. Negou que já 

tenha participado, intermediado, estado presente, feito ligações ou trocado 

mensagens relacionadas a resgate de entorpecentes, ou com os crimes de tráfico 

de drogas, homicídio, tráfico de armas. Relativamente ao acusado ROBERTO, 

explicou que a única oportunidade que teve contato com o réu foi no início do 

corrente ano (2024), quando ele ligou para a ré indagando se ela tinha interesse 

em realizar uma parceria, mas nunca realizou qualquer ato ou diligências para 

ROBERTO. Afirmou que não recebia mensalmente e não era contratada de 

nenhuma organização criminosa, bem como não havia sido contratada direta ou 

indiretamente para representar qualquer membro da facção. Asseverou que não é 

integrante de organização criminosa. Declarou que atua na advocacia desde 

meados do ano de 2019 e neste período nunca respondeu ou foi presa por 

qualquer conduta delituosa. Que nunca foi representada pela Ordem dos 

Advogados por conduta antiética em relação a advocacia. No tocante aos fatos 

imputados, nas atuações que de fato a acusada teve, assegurou que foram 

estritamente relacionados a advocacia e nunca atuou com facção criminosa. 

Questionada sobre suas atuações presenciais na delegacia, disse que se 

deslocava até o órgão sempre que era solicitada por algum familiar. Esclareceu 

que sua atuação profissional na cidade de Itanhangá se dava nas áreas cível e 

criminal. Confirmou que em casos de prisão em flagrante, deve ser comunicado à 

família ou pessoa que o flagranteado tenha confiança e os serviços da ré se 
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enquadravam nesta conduta. Que nunca realizou a devassa de processo sigilo 

para a organização criminosa, especialmente porque não tem acesso, por ser 

segredo de justiça. Afirmou que não realizava gestão de processos para a 

organização criminosa. 

 

O réu TALLIS DE LARA EVANGELISTA, em seu 

interrogatório perante o juízo negou a prática delitiva. Afirmou que não integrou 

organização criminosa e não participou dos fatos narrados na denúncia. No 

tocante ao acusado TIAGO TELLES, asseverou que sua atuação foi profissional 

(advogado e cliente). Esclareceu que realizou atendimento presencial com o réu 

quando ele estava preso na Penitenciária Central do Estado (PCE), ocasião que 

foi contratado para atuação exclusivamente em favor de TIAGO TELLES e não 

atuou em favor de outras pessoas sob ordens do acusado. Quanto ao acusado 

PAULO HENRIQUE, declarou que não o conhece, não teve contato e sequer 

atuou em processos do réu. Sobre o acusado ROBSON JÚNIOR, recordou-se de 

ter participado de uma audiência no início de sua parceria com ROBERTO, em 

processo no qual ROBSON era réu, entretanto, afirmou que não houve mais 

contato. Ainda, relatou que a parceria realizada com ROBSON teria sido 

intermedida por meio de ROBERTO. Na sequência, afirmou que não foi procurado 

para consultar auto de prisão em flagrante ou boletim de ocorrência de outros 

réus, pois sua atuação era realizada em favor de seus clientes, sendo que 

ROBERTO o teria procurado para formar parceria, formalizada posteriormente. 

Ademais, afirmou não se recordar de eventuais mensagens trocadas com 

ROBSON, por não fazer parte de sua atuação e orientar os interessados acerca 

de seu trabalho. Além disso, afirmou que eventuais orientações realizadas por 

mensagens com TIAGO TELLES, teriam sido apenas acerca da atuação 

processual. Afirma que não acionou TIAGO TELLES prestando informações 

acerca de operações realizadas pela polícia. Com relação ao ROBERTO, 

asseverou que o conheceu em meados de 2022 e somente iniciaram uma 
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parceria após ROBERTO ter visto sua atuação em uma audiência que participou. 

Diante disso, por ser recente seu exercício na advocacia, optou pela parceria, 

entretanto, não possuía conhecimento acerca de eventuais clientes faccionados, 

estando sua atuação ligada apenas ao aspecto processual, buscando assegurar 

os direitos de seus clientes. Afirmou desconhecer que ROBERTO, JÉSSICA e 

HINGRITTY participavam de organização criminosa, asseverando não possuir 

elementos para identificar se houvera tal ligação, afirmando que se soubesse, não 

teria aceitado parceria. Ainda, relatou que não conheceu JÉSSICA pessoalmente, 

somente por meio de redes sociais, sendo que somente manteve contato com 

cunho profissional, na atuação processual. Descreveu que JÉSSICA não era sua 

funcionária, mas possivelmente de ROBERTO, não sabendo informar se havia 

alguma parceria entre eles. Destarte, relatou que embora advogado, não é 

possível acessar processos sigilosos sem a devida habilitação, sendo que para 

efetivar o acesso é necessário instrumento procuratório anexando-o ao processo 

e, após autorização, o processo pode ser acessado. Durante as audiências, 

sempre busca uma atuação combativa, com embates processuais. Ainda, relatou 

que o Delegado Guilherme com frequência possuía um comportamento 

inapropriado, gerando desconforto na atuação processual. Afirmou que a atuação 

de advogado é essencial para a justiça, não se tratamento de atuação criminosa, 

mas indispensável. Acerca de TIAGO TELLES, advogou em duas ações penais, 

participando de todos os atos processuais. Relatou que havia clientes que 

solicitavam determinadas condutas, mas orientava seus clientes que não se 

tratava de atuação processual não atenderia ao pedido, em outras ocasiões, 

apenas ignorava. Afirmou que nunca estabeleceu contato com vítimas ou mesmo 

acessou contas de terceiros. Disse que responder clientes custodiados não seria 

crime, tratando-se de prática comum para os advogados criminalistas. Ainda, 

afirmou que as informações acerca dos CRC eram públicas e notórias, sendo 

informadas pela mídia nacional. Durante a realização de buscas em sua 

residência foram apreendidos seu celular e um computador de trabalho, sendo 
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que os policiais reviraram o local, além de constrangê-lo durante a revista, na 

oportunidade, revistaram o seu veículo, mas nada encontraram. Ao final, relatou 

que sua atuação foi respaldada na legislação, atuando respeitando a profissão, 

afastando-se de condutas criminosas. 

 

A ré JÉSSICA DAIANE MARÓSTICA, interrogada, negou a 

prática delitiva. Afirmou que não cometeu crimes e não possuía relação com 

ROBSON JÚNIOR, pois o vínculo que possuía com o réu era apenas em aspecto 

empregatício. Relatou que no ano de 2022, foi contratada por ROBERTO por 

indicação do advogado Dr. Melgar. Assim, após as negociações, passou a 

trabalhar com o réu, recebendo o importe de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

Quando sua carteira profissional foi emitida, em julho/2022, passou a realizar 

atendimento profissional. Após, narrou que ROBERTO lhe informou que alguns 

clientes não gostavam da atuação dele, por isso foi orientada a oferecer seus 

serviços, diante disso, as conversas trocadas com ROBSON decorreram dessa 

orientação, além disso, afirmou que ROBERTO repassava os clientes a serem 

atendidos. Afirmou que realizou buscas no Pje e identificou a ausência de 

processos instaurados, sendo uma prática contumaz no escritório, razão pela 

qual, após as mensagens de ROBSON, realizou as buscas no sistema. Na época, 

a partir dos resultados negativos, ROBSON solicitou que fossem realizadas 

buscas por eventuais processos no estado da Bahia, pois ele estava com essas 

pessoas amarradas, assim, realizou as buscas, printou a tela e enviou para 

Robson. No dia seguinte, conversou com ROBERTO acerca da situação, 

relatando que não trabalharia no escritório se houvesse a necessidade de atuar 

nesse contexto, ao passo que ROBERTO afirmou que tal atendimento não 

pertencia ao escritório. Afirmou que as mensagens enviadas acerca de 

contratação para as duas cidades foram encaminhadas apenas após ter ciência 

que ROBSON teria soltado as pessoas, assim, buscava encerrar o assunto 

anterior. Ainda, nos dias seguintes, a conversação prosseguiu, até o memento em 
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que ROBSON foi preso, mas somente porque se tratava de atendimento do 

escritório. Ainda, relatou que não se recorda de ter efetuado o atendimento de 

TIAGO TELLES, afirmando que o vínculo era apenas com ROBERTO e ROBSON 

seria cliente do escritório e todos os demais atendimentos eram vinculados ao 

ROBERTO, pois era subordinada. Relatou que atendeu ROBSON em outra 

oportunidade e ele solicitou nova pesquisa, de uma pessoa que teria sido presa, 

assim, após as informações da parte, realizou busca e identificou a existência de 

um mandado de prisão. Afirmou que não repassou informações acerca de 

pessoas presas ou soltas para terceiros, além de afirmar que não realizava 

videochamadas, pois havia outra pessoa designada para essa função. Em razão 

disso, não possui ciência de como funcionava as referidas videochamadas. Ainda, 

narrou que o valor recebido de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) era utilizado para 

custear as despesas diárias e após ser presa passou a ter depressão, mas não 

fazia parte de associação criminosa. Ademais, afirmou que a rotina de trabalho 

era direcionada por ROBERTO, sendo que todas as atividades praticadas no 

escritório sempre eram orientadas por ROBERTO. Relatou que antes da 

advocacia era assessora de magistrado em Gabinete Criminal em Juína, além de 

receber propostas do Ministério Público para atuar como assessora. Afirmou que 

não participou do roubo de uma motocicleta, sendo que foi um constrangimento 

sofrido em uma audiência, no qual um policial afirmou que seria responsável pela 

situação, mas ocorreu um erro, em que foram trocadas as motocicletas, contudo, 

a situação fora resolvida em seguida. Por fim, relatou que no período em que 

trabalhava com ROBERTO sua conduta era traduzida em atos inerentes da 

advocacia, sendo que nem mesmo seria possível realizar consultas no Tribunal 

da Bahia, pois não possui nenhum cadastro naquele sistema. 

 

Em derradeiro, ao ser interrogado em juízo, o réu 

ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA, de início, explanou quanto aos serviços 

prestados à sociedade e os problemas decorrentes dos acontecimentos que 
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geraram sua prisão. Na sequência, acerca dos fatos narrados na denúncia, 

afirmou que não possuía experiência na advocacia, pois teria iniciado 

recentemente no ramo, sendo que ROBSON foi um de seus primeiros clientes e 

sua atuação resultou na progressão de regime de ROBSON, que se encontrava  

preso. Relatou que a prestação de serviços em favor de ROBSON iniciou com a 

indicação de outro colega de trabalho e a partir do resultado positivo passou a 

atuar em favor do acusado. Ainda, relatou que não cumpria com as 

determinações de ROBSON, pois não haveria como interferir nos fragrantes, 

posto não fazerem parte de sua atuação e somente teria comparecido em 

Tapurah uma única oportunidade. Ademais, quando a repasses de informações 

de boletins de ocorrência para a liderança do Comando Vermelho asseverou que 

no período da pandemia essas informações eram repassadas de forma virtual. 

Em seguida, acerca dos boletins de ocorrência fornecidos pelo policial militar 

Leonardo, afirmou que conhecia o policial e possuía uma relação de proximidade, 

por isso solicitava os documentos, no entanto, nem sempre era atendido. 

Asseverou, ainda, que buscava uma atuação eficiente, por isso, sempre que 

possuía a informação repassava com brevidade para ROBSON. Afirmou não se 

recordar de consultar informações para ROBSON acerca da identidade de um 

menor que passava notas falsas para a facção. Relatou que cobrava cerca de R$ 

1.000,00 (um mil reais) para as diligências mensais realizadas em favor de 

ROBSON, pois ele já era seu cliente. Quando as videochamadas que ROBSON 

requeria, afirmou que para agilizar os atendimentos eram realizadas em razão da 

pandemia e somente realizava o atendimento se a parte não tivesse constituído 

advogado no processo, pois seu objetivo consistia em angariar clientes e das 

referidas chamadas, ROBSON não participava. Com relação a solicitação para 

ROBSON repassar o contato de Isa, apontada como uma das líderes do 

Comando Vermelho, afirmou que ela foi uma de suas clientes, cujo atuação 

resultou de forma positiva, derivando na liberdade da referida, por isso possuía 

interesse no contato de Isa. Afirmou se recordar de encaminhar, a pedido de 
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ROBSON, imagens de câmera de segurança acerca de uma tentativa de 

homicídio e uma fiança de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). No que diz 

respeito a Wellinton Ramos de Lima, o qual estaria em dívida com a facção, 

alegou que ROBSON solicitava videochamadas, mas frequentemente não era 

capaz de atender a todas, mas não se recorda do ocorrido. Acerca de se referir a 

ROBSON como “Meu Gerente”, “01” ou “Senhor”, disse que era referente a um 

crime praticado por ROBSON em face da Cooperativa Sicredi, que também teria 

resultado em sua prisão, no entanto, seria apenas uma forma utilizada para se 

referir a seu cliente, tratando-se de circunstância rotineira em sua atuação. 

Afirmou saber que ROBSON era conhecido como “Sicredi”. Quanto a conta 

bancária no nome de Gisele Andrade que era utilizada pela facção, afirmou que 

não se recorda de orientar ROBSON a retirar os valores depositas da conta e 

repassar para Ronaldo. Relatou que a informação acerca do adolescente 

internado, ROBSON havia pedido para realizar o atendimento, nesse sentido, 

ROBSON intermediava com as famílias e solicitava as informações, em razão 

disso repassava as informações acerca de prisões, flagrantes, liberdades 

concedidas, internações provisórias, ou seja, dos atendimentos que teria 

prestado. Relatou que nunca repassou informações solicitadas por TIAGO 

TELLES e ROBSON acerca de pessoas que estavam sendo julgadas pela facção 

e que estariam no “Tribunal do Crime”, no entanto, houve situações em que 

consultava determinadas pessoas, com o intuito de identificar qual seria o motivo 

da prisão, consultando o mandado de prisão e fazenda consultas no PJe. No que 

diz respeito a TIAGO TELLES, sua atuação foi conjunta com TALLIS, em uma 

audiência de instrução. Com relação a PAULO HENRIQUE disse que realizou um 

atendimento acerca de um mandado de prisão na cidade de Diamantino, além de 

realizar uma restituição de um veículo do réu que havia sido apreendido. No que 

diz respeito a JÉSSICA, relatou que era sua contratada, mas que ela possuía 

autonomia quanto a defesa técnica e sua atuação na advocacia. Afirmou que o 

escritório lhe pertencia e por trabalharem juntos repassava algumas atividades 
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para JÉSSICA, como audiências de instrução e não sabe dizer se ela possuía 

envolvimento com o crime organizado. Afirmou que sua relação com TALLIS 

decorreu da necessidade de ter especialistas em várias áreas, então, iniciaram 

uma parceria, com atividades pontuais, além de desconhecer eventual 

envolvimento com facção criminosa, pois se tratava de atuação criminal regular. 

Em seguida, relatou que conheceu HINGRITTY durante o processo, pois não a 

conhecia antes, sendo que ela teria realizado apenas uma diligência a seu pedido 

em agosto de 2022, não tendo mais qualquer contato entre ambos e desconhecia 

qualquer envolvimento com organização criminosa. Na sequência, com relação a 

JÉSSICA, após o episódio em que ela buscou informações acerca de algumas 

pessoas restritas sobre o comando de um terceiro, mas diante da ausência de 

antecedentes, ela teria pedido para soltar, afirmou que JÉSSICA conversou com 

ele e teria pedido demissão. Após essa ocorrência, eles pararam de atender essa 

pessoa. Quanto a falsificação de RG, relatou que não trabalhava com isso e não 

realizava esse tipo de situação, sendo que ROBSON teria relatado, à época das 

conversas, que a identificação Federal seria melhor. Com relação aos áudios 

enviados por HINGRITTY, afirmou que nunca via a referida e o contato era 

realizado exclusivamente por via virtual, contudo, não se lembra do episódio. 

Empós, afirmou que efetuava o pagamento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para 

JÉSSICA. Acerca da vida pregressa, esclareceu que residia em um condomínio, 

em Sinop, desde 2010. Relatou que iniciou na advocacia durante a pandemia, 

contudo, não teve juramento, pois realizada de forma virtual e a OAB de Sinop 

não oferecia nenhum curso para advocados iniciantes. Além disso, quanto ao 

ROBSON, afirmou que foi substabelecido por Ricardo e havia iniciado na 

profissão há alguns meses, sendo que o contato foi de fevereiro a agosto de 

2022, assim, após os bons resultados no processo de ROBSON, as conversas 

teriam prosseguido, pois buscava angariar novos clientes. Com relação as 

consultas de processos realizadas, relatou ser uma prática comum, com previsão 

no Estatuto da Advocacia, portanto, as pesquisas eram realizadas nesse viés. 
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Afirmou que chamava ROBSON de “Gerente”, por causa do apelido “Sicredi”, mas 

que não cumpria determinações de ROBSON, sendo que durante as 

conversações Robson sempre se referia a ele por Dr. Roberto. Ainda, relatou não 

se recordar de ter atendido a pedidos de ROBSON acerca de orientações a 

outros flagranteados, pois com frequência, respondia que faria apenas para 

manter uma boa relação. Nesse sentido, afirmou que não conversou com nenhum 

segregado no CDP de Lucas do Rio Verde, pois somente esteve no local uma 

única vez. Afirmou que cobrava o importe de R$ 1.000,00 (um mil reais) para 

cumprir diligências em favor de Robson, como se fossem adiantamento de 

honorários. Ainda, acerca do montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

esclareceu que retornou o valor integral, visto que havia sido enviado de maneira 

incorreta. Ademais, quanto a operação policial deflagada pela manhã, recebeu 

uma imagem encaminhada por ROBSON na qual continha uma viatura, 

entretanto, somente foi enviada no final da tarde, às 17h, quando o boletim de 

ocorrência já havia sido instaurado. Com relação aos boletins de ocorrência, 

relatou que a exposição ocorre por meio de um programa de rádio chamado 

Globo. Afirmou que depois de um tempo, ROBSON passou a ficar insatisfeito com 

a atuação, então, passou a afirmar que trocaria de advogado. Afirmou que 

ROBSON atuava como intermediador, por isso, frequentemente, realizava as 

pesquisas, mas a relação ao longo do tempo passou a se desgastar, no qual 

ROBSON apresentava muita insatisfação com a atuação profissional, motivando 

na contratação de outro advogado. Relatou que além dos valores recebidos em 

razão da atuação profissional, nenhum outro valor foi recebido de ROBSON. 

Ainda, relatou que teve um embate durante uma audiência com o Delegado 

Guilherme, em Tapurah, em razão disso, acredita que a motivação da 

investigação seria em razão de alguma ameaça sofrida, pois o Delegado teria 

incluído na operação apenas os advogados criminais atuantes em Tapurah. Ao 

final, relatou que serviu a Pátria e nunca foi humilhado ou tratado de forma tão 

desrespeitosa quando durante a operação deflagada, na qual, o Delegado entrou 
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em sua residência, colocou seus filhos em cárcere privado, fez pressão 

psicológica contra sua esposa e afirma que sofreu perseguição por parte do 

Delegado Guilherme, mas acredita que os fatos serão esclarecidos e a justiça 

feita. 

É imperioso concluir que a negativa apresentada pelos réus 

não merece credibilidade, na medida em que não apresentaram prova idônea e 

plausível para desconstituir os elementos probatórios firmes e coerentes 

apresentados pelo Ministério Público, deixando patente a autoria delitiva. Além do 

mais, não existe evidência capaz de retirar a confiabilidade dos relatos prestados 

pelas testemunhas, que confirmaram os elementos de prova colhidos no curso da 

instrução processual. 

Registro que as alegações dos réus são um nítido artifício na 

tentativa de enlear a ação penal e, com isto, furtar-se de um édito condenatório. 

Não se deve olvidar que os depoimentos dos agentes 

públicos valem como prova, pois no exercício de suas funções gozam de 

presunção juris tantum de que agem escorreitamente, sobretudo quando suas 

afirmações são compatíveis com o conjunto probatório. Além disso “A simples 

condição de policial não torna a testemunha impedida ou suspeita” (STF, RTJ 

68/54). 

Ainda, vejamos a jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal 

de Justiça de Mato Grosso a respeito da validade dos depoimentos policiais: 

 

APELAÇÃO CRIMINAL – DIREITO PENAL – ROUBO 

MAJORADO PELO CONCURSO DE PESSOAS, 

RESTRIÇÃO DE LIBERDADE DA VÍTIMA E EMPREGO DE 

ARMA DE FOGO (CP, ART. 157, § 2º, II E V, § 2º-A, I) – 

EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO COM RESULTADO 

MORTE (CP, ART. 159, § 3º) – RECEPTAÇÃO 

QUALIFICADA (CP, ART. 180, §1º) – RECURSOS 
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DEFENSIVOS – PRELIMINAR DE NULIDADE DO 

INTERROGATÓRIO POLICIAL – SUPOSTA OFENSA AO 

DIREITO AO SILÊNCIO E CONSULTA COM DEFENSOR – 

INOCORRÊNCIA – DIREITOS OPORTUNIZADOS – 

CIÊNCIA DO RÉU REGISTRADA NO TERMO DE 

INTERROGATÓRIO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZOS – 

CONDENAÇÃO PAUTADA EM OUTRAS PROVAS 

INDEPENDENTES – MÉRITO – PLEITO ABSOLUTÓRIO – 

IMPOSSIBILIDADE – MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS – AUSÊNCIA DE DÚVIDA RELEVANTE –

 CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL CORROBORADA POR 

DEPOIMENTOS DE TESTEMUNHAS E AGENTES 

POLICIAIS ENVOLVIDOS NAS INVESTIGAÇÕES –

 APREENSÃO DE PARTE DA RES FURTIVAE EM POSSE 

DOS RÉUS – PRÁTICA DELITIVA COMPROVADA – 

SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA – 

DESCLASSIFICAÇÃO INVIÁVEL – CRIME PRATICADO 

COM DIVISÃO DE TAREFAS – CIRCUNSTÂNCIAS 

MAJORANTES COMPROVADAS – CONDENAÇÃO 

MANTIDA – REVISÃO DA DOSIMETRIA – PENA-BASE DO 

CRIME DE EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO – 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – CULPABILIDADE E 

CONSEQUÊNCIAS DO CRIME – CARGA NEGATIVA 

AFASTADA – INIDONEIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO – 

ELEMENTOS ANALISADOS PELO TIPO – AUMENTO 

DECOTADO – PENA REDIMENSIONADA – EXTENSÃO 

DOS EFEITOS, DE OFÍCIO, AOS CORRÉUS – 

PRELIMINAR REJEITADA – RECURSO DEFENSIVO 

PROVIDO EM PARTE, APENAS PARA REDUZIR A PENA 
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DO CRIME DE EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO. 

Demonstrado ter sido informado ao réu dos seus direitos 

constitucionais, em especial de permanecer em silêncio, ser 

acompanhado de um advogado e de informar seus 

familiares de sua prisão, inexiste qualquer nulidade a ser 

declarada. Os interrogatórios policiais dispensam maior rigor 

e forma, diante de sua natureza administrativa, que não se 

confunde com o processo penal conduzido em juízo. A 

delação extrajudicial de um dos acusados tem plena 

validade quando em consonância com outros elementos de 

prova. Havendo harmonia entre as afirmações dos 

agentes policiais e os demais elementos probatórios 

dos autos, não há razões para afastar o édito 

condenatório, uma vez que a prova consistente no 

testemunho de policiais diretamente envolvidos nas 

diligências que deflagraram a prisão do acusado é de 

reconhecida idoneidade e tem forte valor probante para 

o amparo de um decreto condenatório. O fato de se 

tratar de policial civil, em nada desmerece a prova 

judicializada, notadamente quando não há indicação 

concreta de que os agentes ouvidos tenham interesse 

em prejudicar os réus, imputando-lhes falsamente a 

prática dos crimes.  Mantém-se irretocável a condenação 

prolatada, porquanto presente outras provas válidas e 

independentes a demonstrar a autoria delitiva dos réus. 

Inviável o decote da circunstância qualificadora prevista no § 

1º, do art. 180, do Código Penal, quando comprovada que a 

atividade comercial possibilitou a execução do fato 

criminoso. A avaliação das circunstâncias judiciais, na 
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primeira fase da dosimetria, não pode pautar-se em 

elementos inerentes à própria caracterização do crime. No 

crime de extorsão mediante sequestro com resultado morte, 

eventuais traumas causados à família da vítima, embora 

profundos e verdadeiros, já foram avaliados pelo legislador e 

não permite a exasperação da pena-base.  (N.U 1010807-

21.2021.8.11.0042, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, 

PAULO DA CUNHA, Primeira Câmara Criminal, Julgado em 

05/12/2023, Publicado no DJE 13/12/2023) (destaque nosso) 

 

APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS E 

CORRUPÇÃO ATIVA - CONDENAÇÃO - ACESSO A 

DADOS DE CELULAR SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL; 

INSUFICIENCIA PROBATÓRIA – PEDIDOS DE NULIDADE 

DA SENTENÇA E ABSOLVIÇÃO – PRELIMINAR DE 

ILICITUDE DE PROVAS – ACESSO AOS DADOS 

TELEFINICOS – NULIDADE RECONHECIDA PELO JUIZ 

DA CAUSA – SENTENÇA FUNDADA EM OUTRAS 

PROVAS - FONTE INDEPENDENTE E AUSÊNCIA DE 

RELAÇÃO DE CAUSALIDADE – NULIDADE NÃO 

CARACTERIZADA – ARESTOS DO STF, STJ E TJMT – 

LIÇÃO DOUTRINÁRIA – REJEITADA - INSUFICIÊNCIA DE 

PROVAS – APREENSÃO DE MACONHA FRACIONADA 

EM PORÇÕES MENORES [PRONTAS PARA A VENDA] E 

MAIORES – BALANÇA DE PRECISÃO – EMBALAGENS 

PLÁSTICAS – FORMA DE ACONDICIONAMENTO DA 

DROGA – CONFIRMAÇÃO DA MERCANCIA – 

OFERECIMENTO DE VANTAGEM ILÍCITA PARA EVITAR 

BUSCA DOMICILIAR E PRISÃO – DEPOIMENTO DOS 
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POLICIAIS MILITARES – APREENSÃO DE CHEQUE E 

DINHEIRO EM ESPÉCIE - PROVAS SUFICIENTES PARA 

RESPONSABILIZAÇÃO PENAL – LIÇÃO DOUTRINÁRIA – 

JULGADOS DO STJ E TJMT - ENUNCIADO CRIMINAL 8 

DO TJMT – RECURSO DESPROVIDO. A “Teoria dos Frutos 

da Árvore Envenenada [...], consagrada no art. 5º, LVI, da 

nossa Constituição da República, repudia as provas 

supostamente lícitas e admissíveis, obtidas [...] a partir de 

outra contaminada por ilicitude original” (STJ, AgRg no HC 

695.815/SP), porém a ilicitude por derivação somente 

alcança os meios probatórios afetados “por efeito de 

repercussão causal” (STF, RHC 90.376/RJ).  A fonte 

independente é aquela “que a prova obtida ‘aparenta’ ser 

derivada de outra, reputada ilícita, porém, em melhor e mais 

detida análise, deduz-se que ela seria conseguida de 

qualquer jeito, independentemente da produção da referida 

prova ilícita. Deve ser validada. (...). O importante em 

relação à prova advinda de fonte independente é a 

consideração de que, mesmo conectada, de algum modo, à 

prova ilícita, ela poderia ter sido conseguida de qualquer 

modo, fundada em bases lícitas” (NUCCI, Guilherme de 

Souza. Código de processo penal comentado. – 15. ed. rev. 

atual. e ampl. – Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 928). “A 

condenação do acusado não se baseou [...] nos dados 

extraídos do celular em questão, mas em uma série de 

outros elementos, devidamente acostados aos autos, não 

podendo falar em ilicitude por derivação das demais provas 

(‘Teoria da árvore envenenada’) e, muito menos, em 

nulidade absoluta do processo” (STJ, AgRg no REsp 
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1853702/RS).“Certo é que a jurisprudência deste Tribunal 

Superior tem se orientado no sentido de que [...] a existência 

de provas imaculadas oriundas de fontes independentes 

hábeis à manutenção do decreto condenatório, o que afasta 

o pleito de absolvição veiculado." (STJ, AgRg no REsp 

1.808.791/DF). “A despeito da ilegalidade na obtenção de 

informações resguardadas por sigilo legal diretamente pela 

autoridade policial, em razão da apreensão do aparelho 

celular do agente quando de sua prisão em flagrante, ou 

seja, sem que o acesso aos dados protegidos tenha sido 

submetido ao crivo judicial, na hipótese dos autos o decreto 

condenatório foi subsidiado por outros elementos de provas 

capazes de, por si sós, demonstrar a autoria delitiva 

imputada ao apelante. Provadas a autoria e a materialidade 

delitivas deve ser mantida a condenação do apelante.” 

(TJMT, AP 0008545-25.2016.8.11.0064). O fracionamento 

“em pequenas quantidades e em embalagem plástica 

demonstra que a droga foi preparada para comercialização, 

de forma que sejam vendidas pequenas frações para cada 

usuário” (BARBOZA, Bruna Santos. “Usuário ou 

Traficante?”. Disponível em: 

https://brunasbarboza.jusbrasil.com.br - acesso em: 

28.2.2022). “Os depoimentos dos policiais, a respeito 

das funções que desempenham na qualidade de agentes 

públicos, possuem presunção de veracidade e os atos 

por eles praticados no exercício do cargo gozam de 

presunção de legitimidade, motivo pelo qual seus 

testemunhos constituem relevantes elementos 

probatórios.” (STJ, 00011028220198070014). “[...] 
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Comprovado nos autos que o réu incorreu em uma das 

condutas do art. 33 da Lei 11.343/06, diante da prova oral 

colhida e demais circunstâncias que envolveram a ação 

delituosa, tais como a apreensão de [...] droga, impossível a 

absolvição. Os depoimentos dos policiais responsáveis 

pela prisão em flagrante são meio idôneos e suficientes 

para a formação do édito condenatório, quando em 

harmonia com as demais provas dos autos e colhidos 

sob o crivo do contraditório e da ampla defesa” (TJMT, 

N.U 1001782-65.2021.8.11.0015). “Os depoimentos de 

policiais, desde que harmônicos com as demais provas, 

são idôneos para sustentar a condenação criminal” 

(TJMT, Enunciado Criminal 8). (N.U 1000892-

72.2020.8.11.0012, CÂMARAS ISOLADAS CRIMINAIS, 

MARCOS MACHADO, Primeira Câmara Criminal, Julgado 

em 24/05/2022, Publicado no DJE 27/05/2022) (destaque 

nosso) 

 

Também, aliás, é o teor do Enunciado Orientativo nº 8, da 

Turma de Câmaras Criminais Reunidas do TJMT: “Os depoimentos de policiais, 

desde que harmônicos com as demais provas, são idôneos para sustentar a 

condenação criminal”. 

Frise-se que não se produziu qualquer prova da suspeição 

ou impedimento dos agentes públicos, apesar das partes terem tido a 

oportunidade para tanto, nos termos do artigo 156, caput, do Código de Processo 

Penal. 

Como se verá adiante, dentro da estrutura criminosa havia 

clara divisão de tarefas, objetivando manter a organização criminosa em pleno 

funcionamento. Evidenciou-se que as lideranças eram exercidas por TIAGO 
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TELLES e ROBSON JÚNIOR JARDIM DOS SANTOS. Uma função abaixo, 

estava PAULO HENRIQUE, sucessor imediato da liderança e substituto em caso 

de ausência daqueles, ou seja, considerado como “espelho”. Estes, emanavam 

ordens ao núcleo jurídico, que era liderado por ROBERTO e composto pelas 

advogadas JÉSSICA e HINGRITTY. 

Façamos uma análise individualizada de cada autoria. 

 

II.B.1.2.1. Réu TIAGO TELLES (vulgo “Sintonia, Mizuno, 

Dark, Gaúcho, Bernardo, Bernardo Markes”). 

 

Certa é a autoria do réu TIAGO TELLES em relação ao 

crime de integrar organização criminosa. Conforme se assevera da investigação e 

da perícia realizada nos aparelhos celulares apreendidos, o réu fazia parte de 

organização criminosa, com clara divisão de tarefas, cujo objetivo era obter 

vantagem indevida mediante a prática de infrações penais com penas máximas 

superiores a quatro anos e, inclusive, crimes hediondos, conforme restou 

demonstrado no Relatório de Investigação Policial n. 2023.13.98952 (ID 

148149828), Relatório Policial n.º 2023.98934 (ID 148147954), Laudo Pericial 

2.10.2022.51443-01 (ID 148147946), entre outras provas. 

De acordo com os relatórios elaborados pela extração de 

dados, os quais corroboraram os depoimentos das testemunhas, bem como pela 

própria afirmação do acusado em juízo confirmando o seu envolvimento com a 

organização criminosa “Comando Vermelho” e o fato de ser reconhecido pelos 

vulgos “Dark” e “Sintonia.”, restou plenamente comprovado que o acusado 

integrou organização criminosa juntamente com os demais acusados, para o 

cometimento de crimes. 

Extraiu-se que, os dados dos celulares dos acusados TIAGO 

TELLES e ROBSON JÚNIOR demonstraram que os réus são os líderes da 

organização criminosa denominada “Comando Vermelho”, em várias cidades, 
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incluindo Tapurah, Itanhangá, Ipiranga do Norte, Nova Ubiratã e parte de 

Sorriso/MT, ainda com o auxílio do réu PAULO HENRIQUE na função de 

“espelho”, ou seja, o membro que está na sucessão imediata da liderança e atua 

como substituto/suplente em caso de ausência daqueles. 

Conforme relatado pelas testemunhas e constatado na 

extração de dados dos aparelhos celulares, o acusado TIAGO TELLES contava 

com o denunciado PAULO HENRIQUE CAMPOS DE AGUIAR como seu “braço 

direito”, bem como com o auxílio do denominado “braço jurídico” composto pelos 

advogados, ora acusados, ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA, JÉSSICA DAIANE 

MARÓSTICA e HINGRITTY BORGES MINGOTTI, todos advogados, além de 

Leonardo Qualio, policial militar, com clara divisão de tarefas, de maneira 

estruturada e hierarquizada, a fim de fomentar as atividades criminosas da 

organização. 

Confirmou-se que o acusado comandava as ações do crime 

organizado remotamente, sendo responsável pelas ordens para seus 

subordinados cometerem crimes, bem como exercia o comando do “braço 

jurídico”, juntamente com o acusado ROBSON JÚNIOR. 

Neste contexto, as testemunhas foram seguras ao afirmar o 

envolvimento do acusado com a organização criminosa, inclusive, o Delegado de 

Polícia Guilherme Pompeo Pimenta Negri, atuante na comarca de Tapurah à 

época dos fatos, narrou que ele e a sua equipe investigavam inúmeros ilícitos 

perpetrados pela facção criminosa “Comando Vermelho”, coordenados pelos 

acusados TIAGO TELLES e ROBSON JÚNIOR. Destacou que, no decorrer do 

tempo, a atuação em casos relacionados ao tráfico ilícito de entorpecentes se 

dava sempre por meio da mesma advogada. Asseverou que após a deflagração 

da “Operação Dissidência”, realizada pela Força Integrada de Combate ao Crime 

Organizado – FICCO, aportou à delegacia cópia da extração de dados do 

aparelho celular apreendido com ROBSON. Neste ínterim, o réu TIAGO TELLES 

era investigado por seu envolvimento no crime de homicídio ocorrido na cidade, 
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cuja vítima fora esquartejada. Assim, cumprida ordem de busca e apreensão na 

cela onde o acusado residia foi localizado um aparelho celular e a extração de 

dados também foi compartilhada. Dessa forma, as mídias dos aparelhos celulares 

de ROBSON e TIAGO foram a base para o início da “Operação Gravatas”, que 

descortinou o envolvimento do “braço jurídico” em favor da organização 

criminosa, sob o comando das lideranças (ROBSON e TIAGO), com evidente 

divisão de tarefas. 

Corrobora a afirmação da testemunha, o investigador de 

polícia civil Luis Armando de Souza Campos Belo, que participou da elaboração 

dos relatórios de extração e asseverou que durante a análise averiguou diversas 

conversas entre os réus TIAGO TELLES e ROBSON JÚNIOR em contato com os 

advogados, especialmente com o réu ROBERTO. Disse que lhe chamou a 

atenção diálogos travados entre advogado e liderança da organização criminosa, 

retratando um “tribunal do crime”, onde havia duas vítimas decapitadas que já 

haviam sido localizadas pelos policiais e a conversa mencionava acerca de tal 

ocorrido, incluindo pesquisas sobre as vítimas que os advogados realizaram. 

Ainda, constatou-se que entre as conversas das lideranças estes sempre tinham 

em tempo real informações que sequer haviam sido anexadas ao próprio inquérito 

policial, como boletins de ocorrência, depoimentos e até mesmo mandados de 

busca e apreensão, encaminhados pelo “braço jurídico”. 

Ressalta-se que o núcleo jurídico era liderado pelo réu 

ROBERTO, o qual deliberou as funções desempenhadas por cada advogado 

integrante do núcleo, a fim de atender os interesses da organização criminosa. 

Situação evidenciada tanto pela prova testemunhal como documental, vinculando 

o acusado TIAGO TELLES e ROBSON JÚNIOR aos denominados “gravatas” ou 

“braço jurídico” da organização, onde cada advogado atuou de uma forma ou de 

outra em conjunto, transpassando a relação cliente-advogado, corroborando para 

o cometimento de diversos crimes. 
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Soma-se a isto as provas documentais, notadamente das 

conversas extraídas do aparelho celular do acusado ROBSON JÚNIOR, onde é 

possível constatar diálogos ocorridos entre os réus ROBSON e TIAGO TELLES, 

tratando de estratégias para junto com o advogado tirarem seus nomes da mira 

das investigações, por receio de permanecerem presos. Vejamos (ID 148148721, 

pág. 38, 40):  
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Ainda em conversa travada entre os acusados, conforme 

extração, ROBSON fala com TIAGO acerca de pagamentos a serem efetuados ao 

advogado ROBERTO, confirmando que o réu recebe mensalmente da 

organização criminosa por seus serviços (ID 148148721, págs. 48/49, 51). 

Observe-se: 
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Como se pôde perceber do diálogo, já há menção aos 

demais advogados, integrantes do núcleo jurídico, notadamente a acusada 

JÉSSICA. 

Adiante, conforme relatório de investigação policial 

2023.13.98952 (ID 148149828), que trata da atuação criminosa de HINGRITTY 

BORGES MINGOTTI, dos diversos diálogos entre ela e o acusado TIAGO 

TELLES é notório que a acusada estava sempre à disposição da liderança. Neste 

sentido, chama a atenção uma conversa em que HINGRITTY informa a TIAGO 

que irá até a penitenciária, quando então ele solicita uma entrevista reservada 

com a advogada, que se prontifica de imediato (ID 148149828, pág.61). Colaciono 

abaixo a referida conversa: 
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Do teor da conversa, seria possível identificar que se tratava 

apenas de uma relação cliente e advogado, contudo, no decorrer das 

conversações são inúmeras as informações trocadas entre eles que corroboram a 

atuação além da profissional por parte da acusada e em colaboração com a 

organização criminosa, conforme colaciono abaixo diálogo entre TIAGO e PAULO 

HENRIQUE falando a respeito do pagamento da advogada (ID 148149828, pág. 

65). Veja-se: 
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Neste contexto, embora o réu tenha alegado em juízo que 

desconhece a acusada JÉSSICA e que, a acusada HINGRITTY era apenas 

advogada na cidade de Tapurah, todas as provas amealhadas ao feito apontam 

de forma evidente que elas atuavam em conjunto com as lideranças do “Comando 

Vermelho”, isso porque ambas tinham contato direto com os líderes da facção. 

Além disso, o acusado ROBERTO era o principal intermediador do “braço 

jurídico”. 

A posição de hierarquia do acusado TIAGO também fica 

evidente nas conversas travadas com o seu “espelho” PAULO HENRIQUE, o qual 

desempenhava a sua função quando estava ausente (na época dos fatos TIAGO 
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estava preso e PAULO encontrava-se em liberdade). Exemplifico com um diálogo 

em que TIAGO autoriza roubos nas cidades de Tapurah e Itanhangá: 

 

 

 

Em outra passagem TIAGO ordena a PAULO distribuição e 

mistura de drogas para as cidades de Tapurah e Itanhangá, além de estabelecer 

o preço do entorpecente a ser comercializado: 
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Dito tudo isso, as extrações de dados dos aparelhos 

celulares apreendidos nos autos demonstram o liame subjetivo entre os réus. 

No tocante ao acusado TALLIS DE OLIVEIRA, o réu afirmou 

que atuou em apenas um processo do acusado TIAGO, inclusive realizou 

atendimento presencial, todavia a extração de dados e relatórios não evidenciou a 

participação do advogado junto à organização. 

Toda essa situação confirma a relevância do réu TIAGO na 

hierarquia do “Comando Vermelho”, corroborada pelos elementos materiais 

amealhados ao longo da instrução processual. 
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Desta forma, há mosaico probatório forte e coeso em 

desfavor do acusado TIAGO TELLES, seguindo a trilha apontada pelo Ministério 

Público na denúncia. Todos estes elementos são suficientes para imputar a 

autoria do artigo 2º, caput, Lei 12.850/2013 ao réu. Assim, provas múltiplas, 

concatenados e impregnados de elementos positivos de credibilidade são 

suficientes para dar base a uma decisão condenatória, máxime quando excluem 

qualquer hipótese favorável ao acusado (in Processo Penal, 2ª ed., Atlas,1992, 

Júlio Fabbrini Mirabete, p.305).  

Conforme plenamente demonstrado pela investigação, o 

acusado TIAGO TELLES, juntamente dos outros, é membro ativo de associação 

criminosa, contumaz agente na prática de tráfico de drogas.  

Como visto, os elementos de prova acima salientados são 

provas claras do cometimento do crime, permitindo concluir que o acusado 

praticou o crime tipificado no artigo 2º, caput, da Lei n. 12.850/2013, razão pela 

qual sua condenação é medida que se impõe. 

 

II.B.1.2.2. Réu ROBSON JUNIOR JARDIM DOS SANTOS 

(vulgo “Sicredi, Redbull, Red, Veião, Simpatia”). 

 

No que tange ao réu ROBSON JÚNIOR, também não há 

dúvidas a respeito da sua ligação com o esquema criminoso, sendo, inclusive, 

verdadeiro líder do grupo criminoso em conjunto com o réu TIAGO TELLES.  

Averiguou-se, conforme extração de dados realizada nos 

aparelhos celulares apreendidos, que os réus ROBSON JÚNIOR e TIAGO 

ocupavam a posição de maior hierarquia entre todos os réus e, para o regular 

funcionamento da engrenagem criminosa, os faccionados se organizavam de 

maneira estruturada e hierarquizada para a prática de ilícitos. 

Ademais, tendo em conta sua posição de alto escalão dentro 

do grupo criminoso, exercendo o comando do tráfico de drogas e armas de fogo e 
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também coordenando junto com TIAGO a gestão do “núcleo jurídico”, emanando 

ordens e tarefas a liderança daquele setor (ROBERTO), bem como orquestravam 

o cometimento de diversos outros crimes, dentre eles, sequestros, homicídios, 

torturas, incluindo ainda um plano descoberto para ceifar a vida do Delegado de 

Polícia que deu origem a presente investigação. Neste contexto, evidenciou-se 

que os réus dispunham de um verdadeiro arsenal bélico, como metralhadoras, 

explosivos, munições e outros insumos. 

Corroborando os elementos de provas materiais como o 

Laudo Pericial 2.10.2022.51443-01 – ID. 148147946, os depoimentos das 

testemunhas inquiridas em juízo foram firmes e coesos em demonstrar a autoria 

delitiva do acusado ROBSON JÚNIOR, bem como apontá-lo como integrante da 

organização criminosa. 

Além disso, em seu depoimento, o acusado relatou que já 

praticou crimes e integrou organização criminosa. 

Durante a extração de dados demonstrou-se evidentemente 

a associação entre o réu e os acusados TIAGO TELLES, PAULO HENRIQUE e o 

“braço jurídico” (núcleo composto pelos advogados), típico da especialidade e 

organização no que tange a cadeia de comando de um grupo criminoso. 

Adiante, aponto conversas extraídas da instrução processual 

que atestam a associação do acusado ao núcleo jurídico da organização 

criminosa. 

Inicialmente, em conversa entre o réu ROBSON JÚNIOR e 

Adriana Rambo Farias Ramires, vulgo “Drika”, o acusado afirma que a facção tem 

advogado próprio e aqueles que forem presos “trabalhando” para a facção, a 

organização efetuaria pagamentos para os advogados atuarem no caso, ou seja, 

o acusado ROBERTO e sua equipe (ID 148148721, pág.18/21): 

 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

 

 

 

 

 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aliado a isto, em 

conversas do grupo de whatsapp 

com integrantes da organização 

criminosa, um recado é 

encaminhado informando a atuação 

de advogados em favor dos 

integrantes da facção (ID 

148148721, pág.26). Colaciono o 

trecho ao lado: 
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Ademais, em outro diálogo apurado entre o réu ROBSON e 

“Zeca Urubu IP”, o acusado fala sobre usar advogado para consultar indivíduos 

que podem ser prováveis inimigos da facção (ID 148148721, pág. 30). Destaco: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Novamente, ROBSON menciona que o advogado iria dar 

apoio a Henrique Joaquim de Freitas, réu confesso de duplo homicídio (por 

decapitação) por ordem da facção criminosa, bem como utiliza o causídico para 
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enviar recado para dentro da unidade prisional (ID 148148721, pág. 31/32). Veja-

se: 

 

 

Como se percebe, a todo tempo ROBSON destaca que a 

organização criminosa é “assessorada” por advogados, e o teor do último diálogo 

aponta que o acusado ROBERTO tem plena ciência que atua para a facção. 

Da mesma forma, em outro diálogo ROBSON enfatiza, mais 

uma vez, a atuação de ROBERTO em favor da organização, orientando a 

companheira de Diego, preso por tentativa de homicídio e por posse de arma de 
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fogo em Tapurah, a conseguir imagens e usar o advogado da facção para tal 

desiderato (ID 148148721, pág. 34/35). Destaco: 

 

 

Novamente, apura-se que não se trata de relação ético 

profissional, legal e razoável esperada entre cliente e advogado, mas sim 

extrapola a normalidade e os princípios inerentes à advocacia. 

A atuação dos advogados ser dava como a única finalidade 

de defender os interesses da facção criminosa, e não da pessoa que 

eventualmente necessitasse da atuação de um patrono, até porque, o próprio 

ROBSON determinava como os advogados deveriam proceder em determinadas 

situações, como por exemplo exigindo que pessoas que haviam sido presas 
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permanecessem em silêncio durante as investigações, de modo a não prejudicar 

outros interesses da organização criminosa, em completo descaso com quem 

estava preso. 

Importante destacar também que, conforme anteriormente 

debatido, os diálogos da extração também demonstram que ROBSON realizava 

pagamentos ao núcleo jurídico, por meio do acusado ROBERTO, líder dos 

advogados, a quem competiu distinguir as funções dos demais integrantes do 

“braço jurídico”. 

Como se pôde observar, muito embora o réu tenha negado 

autoria dos fatos em sede de audiência de instrução, sua participação como líder 

do grupo criminoso restou plenamente demonstrada nos autos, sendo imperiosa 

sua condenação pelo crime do artigo 2º, caput, da Lei n. 12.850/2013. 

 

II.B.1.2.3. Réu PAULO HENRIQUE CAMPOS DE AGUIAR 

(vulgo “Pele, PH, Noturno”) 

 

Igualmente, o lastro probatório reunido em desfavor do réu 

não permite qualquer outro juízo além do condenatório. Isto porque, PAULO 

HENRIQUE, ora denominado “PH” ou “Noturno” agia como executor de ordens 

das lideranças (já que reclusas), ocupando ainda a posição de “Espelho” ou 

“braço direito” de TIAGO TELLES, conforme demonstra o Laudo Pericial 

2.10.2022.51443-01 – ID. 148147946, em consonância com as provas 

testemunhais e documentais colacionadas ao feito. 
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Ademais, é 

possível confirmar a efetiva 

participação do acusado no grupo 

criminoso, conforme se averigua no 

diálogo entre os réus ROBSON e 

TIAGO, destacando que em caso 

de ficarem incomunicáveis 

(isolamento no presídio) o réu 

assumiria as atividades da facção 

(ID 148148724, pág.1). Destaco ao 

lado: 

 

 

 

Semelhantemente as testemunhas destacaram que o réu, 

atuando como “espelho” das lideranças, também mantinha contato com os 

advogados. 

A extração também trouxe diálogos entre os réus PAULO e 

TIAGO, ocasião em que os criminosos conversam sobre a prisão de um membro 

da organização criminosa e que precisam acionar a advogada, no caso, a ré 

HINGRITTY (ID 148149828, pág. 25). Veja-se: 
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Salta aos olhos, mesmo preso na Penitenciária Central do 

Estado, os réus PAULO HENRIQUE e TIAGO TELLES comunicam-se 

diuturnamente, com repasse de ordens deste último e, em contraprestação, a 

apresentação de “relatórios” sobre os acontecimentos/atividades criminosas 

extramuros: 
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Além disso, o Relatório Policial n. 2023.13.34664, que 

analisou o aparelho celular de TIAGO TELLES, apreendido dentro da PCE/MT, 

também trouxe diálogos sobre as atividades ilícitas executadas pela facção 

criminosa, destacando posição de destaque exercida por PAULO HENRIQUE (ID. 

148149836, pág. 12/17): 
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É possível notar como os interlocutores têm intimidade ao 

conversarem, referindo-se um ao outro como “paizão” e “fiote”, comprovando 

tratar-se de uma relação de longa data. Nos diálogos observa-se também 

conversas diuturnas a respeito do narcotráfico: 
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Ainda, competia ao réu a prática direta de outros crimes 

(“salves”, roubos), bem como detinha a responsabilidade de elaborar os 

“informes” da facção, ou seja, repassar ordens emanadas pelas lideranças para 

serem difundidas em grupos para os demais membros (ID. 148149836, pág. 11). 

Como visto, os elementos acima salientados são provas 

claras do cometimento do crime, permitindo concluir que o réu integrou 

organização criminosa com os demais acusados, de forma que deve ser 

condenado pelo artigo 2º, caput, da Lei n. 12.850/2013. 

 

II.B.1.2.4. Réu ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA 

 

Também se vislumbra farta prova de autoria em desfavor do 

réu ROBERTO. No Laudo Pericial 2.10.2022.51443-01 (ID. 148147946) - celular 

do ROBSON JÚNIOR -, Relatório de Investigação Policial 2023.98934, além de 

outros elementos e provas a seguir relacionados, o advogado ROBERTO LUIZ 

DE OLIVEIRA foi identificado como líder do núcleo jurídico, portanto, é o principal 

vínculo entre as lideranças do “Comando Vermelho” e o seu corpo jurídico, 

constituído pelos advogados contratados à sua disposição, ultrapassando os 

limites profissionais e éticos da própria advocacia. 

Apurou-se que o réu, exercendo sua função de líder do 

núcleo jurídico da organização criminosa, subdividiu o “braço jurídico” em células 

de atuação em prol do crime organizado, outrora exemplificado por ele em uma 

das conversas com ROBSON (ID 148148711, pág.17). Destaco: 
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A seguir, quando da análise do aparelho celular do acusado 

ROBSON JÚNIOR, nota-se nos diálogos que ROBERTO chama a liderança do 

"Comando Vermelho" como "meu gerente" ou “meu 01” em diversos momentos, 

revelando-se, assim, a relação hierárquica dos integrantes da Organização 

Criminosa; (ID 148147954, págs.27, 34, 36, 38; ID 148147981, págs. 28, 32, 46; 

ID 148148695, pág.40; ID 148148697, pág. 43; ID 148148711, pág. 13; ID 

148148711, pág. 20; ID 148148715, pág. 21; ID148148715, pág.33:  
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Como se pode ver, o tratamento empregado pelo réu 

ROBERTO a ROBSON, a todo momento indica a hierarquia existente entre 

ambos, demonstrando posição de subordinação ao líder da facção, acatando 

suas ordens, até mesmo quando referentes à condução da defesa jurídica de 

outros faccionados, características marcantes entre os membros do Crime 

Organizado. 

Tamanho o envolvimento do acusado com o mundo do 

crime, que nos diálogos a seguir, ROBERTO presta inúmeras informações 

acerca de autos de prisão em flagrantes, boletins de ocorrências, consultas 

processuais, tudo em prol da organização criminosa. 

Em conversa travada entre os réus ROBSON e ROBERTO, 

no dia 11.02.2022 às 22h21min, o primeiro solicita ao causídico para averiguar a 

situação de Kelvin Eduardo Borges, pessoa presa na cidade de Tapurah. 

ROBERTO averigua e informa que o preso ainda não estava na delegacia de 

polícia civil e diz: “to.vendo PM”, em seguida, encaminha o boletim de ocorrência, 

às 01h52min do dia 12.02.2022, em arquivo PDF, que contém um boletim de 

ocorrência com 5 páginas. Neste documento, contém todas as informações 

principais da ocorrência e, “o cabeça” da facção recebe as informações 

repassadas por ROBERTO (ID 148147954, pág. 26/31): 
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Em outra conversa no dia 16.03.2022 às 03:06, o acusado 

Robson solicita ao advogado informações de Henrique Joaquim de Freitas, vulgo 

“Diabo”, membro do “CV”, que foi preso pela Polícia Civil em razão da prática do 

crime de duplo homicídio qualificado e ocultação de cadáver, ocasião em que as 

duas vítimas foram decapitadas. O boletim de ocorrência é encaminhado no 

mesmo dia às 09h46min (ID 148147954, pág. 48/51). Destaco: 

 

 

Após, no dia 20.03.2024, ROBSON envia áudio da irmã de 

Henrique e requisita ao causídico que encaminhe o depoimento do preso, que de 

imediato se prontifica a atender o pedido (ID 148147964, págs. 2/3): 
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Em continuidade, ROBSON direciona ROBERTO sobre o 

caso de Henrique, com evidente objetivo de enlear as investigações policiais e, 

assim, tentar anular a prisão do suspeito com a falsa alegação de que havia sido 

torturado (ID 148147964, pág.5). Ainda, no dia 04.04.2022, ROBSON cobra 

novamente o réu para que entre em contato com Henrique, para obter acesso ao 

seu processo completo e depoimentos (ID 148147964, págs. 5 e 37): 
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Pelo fato de ROBERTO não ter encaminhado o depoimento 

de Henrique, o réu ROBSON cobra uma vez mais o requerimento, desta vez 

asseverando que tem urgência e o causídico justifica a demora em atender a 

solicitação (ID 148147976, pág. 49/50: 

 

Do mesmo modo, em várias ocasiões, o acusado ROBSON 

encaminha a ROBERTO nomes de pessoas que foram presas e requisita 

informações sobre o ocorrido, frise-se, por exemplo, o envio de auto de prisão em 

flagrante, relatórios policiais, depoimentos, interrogatórios de criminosos, ou seja, 

tudo que envolvia os “soldados do crime” era encaminhado aos líderes por meio 

do citado advogado. 

Cito outros exemplos: 

Elmira Rodrigues Ferreira, presa em operação deflagrada na 

cidade de Tapurah (ID 148147964, pág.48); Leandro Pereira Cezar Medrado, 
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vulgo “morto” ou “mortinho”, que havia sido preso pela prática de um duplo 

homicídio com crueldade a mando da facção (ID 148147964, págs.48/50): 

 

 

 

Em continuidade, ROBSON fornece um novo nome para 

consulta, Adna Kaina Santos Da Silva, irmã de um adolescente envolvido em pelo 

menos dois homicídios, além da própria Adna também (ID 148147976, pág. 

12/13: 
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Também é solicitada consulta acerca de Halisson Josue da 

Silva Melo e Ryan Henrique (adolescente), pois haviam sido presos/apreendidos. 

Os indivíduos conhecidos da polícia de Tapurah, com passagens por tráfico de 

drogas e um deles (Ryan) investigado por duplo homicídio. Na sequência, o 

advogado presta esclarecimento sobre o flagrante de Halison (ID 148147976, 

págs. 32/34, 42). Veja-se: 
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Mais uma vez, ROBSON encaminha um nome para 

ROBERTO conseguir informações (Diego Santos da Silva, vulgo “urubu”) e, como 

ocorre habitualmente, o advogado se prontifica a colher e repassar aquilo que lhe 

foi determinado. Após é solicitado também o depoimento do preso prestado na 

delegacia (ID 148147976, pág.51; ID 148147981, págs. 1/3): 
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No mesmo sentido, é solicitado a situação de outros presos. 

Destaco:  Graziele Pereira Galvão (ID 148147981, págs.18/20); Maila Lemes e 

Bruno Henrique Provensi dos Santos (ID 148147981, págs. 33/35); Clayton 

Ribeiro (ID 148148695, págs. 14/16); Felipe Arcangello (ID 148148695, 

págs.44/45); Adriana Farias (ID 148148715, pág.23): 
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Conforme se denotou, não se trata de conversas sobre 

processos ou questões de interesse particular do réu ROBSON, mas de 

estratégias jurídicas para atender ao melhor interesse do crime organizado 

(faccionados livres e impunes). 

Vejamos também que continuamente ROBSON requisita 

informações a ROBERTO acerca de situações que não têm qualquer relação com 

os fatos ou mesmo representam os envolvidos, comprovando que a atuação do 

advogado é apenas no interesse da organização criminosa. 

No trecho da conversa abaixo ROBSON recebe um arquivo 

originário do Ministério Público (GAECO), documente este que reenvia para 

ROBERTO, buscando informações sobre o depoimento de uma testemunha (ID 

148147964, pág.20/25): 
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Logo em seguida, ROBSON solicita informações sobre 

Naiara e, em continuidade também sobre Thais Brenda Alvez Lima, o que em um 

primeiro momento ROBERTO não consegue, tendo em vista que o processo está 

em sigilo. Contudo, de alguma forma o advogado consegue acesso ao processo e 

o envia a ROBSON (documento 832 páginas), para que ele tenha acesso às 

informações do feito (ID 148147964, pág.26/31). Veja-se: 
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Em outra conversa acostada ao ID 148147976, págs.27, 

29/31, ROBSON encaminha o nome de Jadson Bryan Gomes e Gomes para 

ROBERTO averiguar se existe algum mandado de prisão expedido em desfavor 

do integrante da facção, ao passo que o causídico realiza a pesquisa no sistema 

de mandados e encaminha o resultado à liderança: 
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Outra situação que evidencia a assessoria criminosa 

desempenhada por ROBERTO é uma conversa em que ROBSON encaminha ao 

réu um áudio gravado pela esposa de Diego, que menciona que havia câmeras 

no local onde ocorrera um crime. Diante disso, ele solicita ao advogado que 

consiga as imagens e este, por teu turno, obtém acesso ao conteúdo por meio do 

sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico) e as envia para ROBSON (ID 

148147981, págs. 8/7). Destaco: 
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Mais uma vez, contata-se a atuação do advogado em favor 

da organização utilizando-se de suas prerrogativas, a fim de embaraçar 

investigações em curso, inteirar a liderança da fação sobre processos que não 

são partes ou representante. 

Apurou-se também das extrações de dados que o réu 

ROBERTO conseguia acesso a boletins de ocorrência com o policial militar 

Leonardo Qualio, à época lotado na cidade de Sinop. Este último acessava o 

sistema da polícia e encaminhava os boletins para o advogado, que em seguida 

enviava a ROBSON, ou seja, a organização criminosa tinha conhecimento acerca 

das prisões e operações policiais antes mesmo da distribuição do procedimento 

(flagrantes, inquéritos policiais), em razão do assessoramento jurídico perpetrado 

pelo advogado, informações corroboradas por meio do RELATÓRIO TÉCNICO 

Nº12/2023/GERIE/DI/PJC-MT (ID 148147953). 

O relatório também confirma que dos 23 (vinte e três) 

boletins de ocorrências, 21 (vinte e um) deles foram acessados pelo policial militar 

descrito acima. 

Destaco alguns. 

Em conversa ocorrida no dia 21/03/2022, ROBSON pede ao 

causídico para investigar um criminoso que passou notas faltas à facção, inclusive 

para um ponto de venda de drogas (ID 148147964, pág. 11). Pouco tempo 

depois, ROBERTO encaminha o encaminha o boletim de ocorrência nº 

2022.73829, às 21:44 (ID 148147964, pág.12), ao passo que o relatório 

demonstra que o policial acessou em 21/03/2022 às 17:42: 
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Salienta-se naquela situação o suspeito era um adolescente, 

com 13 (treze) anos de idade e, como é de conhecimento geral, processos em 

envolvam menores de idade tramitam sob segredo de justiça, de forma que para 

obter acesso é necessária a apresentação de instrumento procuratório e, verifica-

se que o presente caso o aceso ao documento de deu por vias escusas. Além 

disso, não é preciso muita inteligência para saber que se confirmado pela facção 

que o adolescente utilizou notas falsas para adquirir drogas, sofrerá 

consequências graves, até mesmo pagando com a própria vida. 

Em sequência, no dia 22/03/2022, ROBSON requer o 

boletim de ocorrência a respeito de roubos ocorridos na cidade de Tapurah e o 

documento (B.O. nº 2022.76728) é enviado por ROBERTO às 20h52min (ID 

148147964, pág. 17). No relatório consta que o agente acessou o mesmo 

documento no dia 22/03/2022, às 14h22min. Veja-se: 
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Do mesmo modo, no dia 08/04/2022, às 17h52min (ID 

148147976, pág.13) o acusado encaminha o boletim de ocorrência nº 

2022.94000, conforme requerido por ROBSON. E no mesmo dia 08/04/2022, às 

13h49min, o policial acessou o documento: 
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Ainda no mesmo dia (08/04/2022), às 18h55min o réu 

repassa informações, no caso, mais 02 (dois) boletins de ocorrências nº 

2022.93766 e nº 2022.93778 (ID 148147976, pág. 16), sendo o de Elmira 

(repassado apenas por foto pelo advogado anterior e fornecido pela delegacia) e 

o outro solicitado (Adna Kaina). Constatou-se, de igual modo, que ambos foram 

acessados pelo policial Leonardo no dia 08/04/2022, o primeiro. às 13h51min, e o 

último às 13h51min: 

 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

 

No dia 01/05/2022, às 02h20min, ROBERTO repassou as 

informações para ROBSON contendo várias fotos do boletim de ocorrência nº 

2022.115378, sobre a prisão da suspeita Graziela (ID 148147981, pág. 24), 

informando ainda ao líder da facção que a custodiada iria “ficar em silêncio”. 

Referido boletim foi acessado pelo policial no mesmo dia às 07h18min: 
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Em 04/05/2022, às 00h05min, ROBERTO encaminha para 

ROBSON o arquivo eletrônico do boletim de ocorrência nº 2022.118581 (ID 

148147981, pág. 36), a fim de mantê-lo informado da atuação policial. Como nos 

casos anteriores, comprovou-se que o agente policial acessou no sistema o 

mesmo documento no dia 03/05/2022, às 20h00min. Observe-se: 
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No dia 23/07/2022, às 13h11min, ROBERTO encaminha o 

boletim de ocorrência nº 2022.198476 (ID 148148720, pág. 10), relacionado a 

duas pessoas que foram presas em Itanhangá. A consulta por Leonardo é feita no 

mesmo dia, às 09:07: 
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Outro boletim de ocorrência (nº 2022.211646) encaminhado 

a ROBSON no dia 05/08/2022, às 19h28min (ID 148148720, pág.27), cujo acesso 

pelo policial se deu no mesmo dia, às 09h20min: 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

 

Do mesmo modo, em 16/05/2022, às 21h55min a liderança 

recebe o boletim de ocorrência nº 2022.130307 (ID 148148695, pág.40), conforme 

solicitação. Averiguando-se, posteriormente, ele fora acessado na mesma data, 

às 17h53min: 
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ROBERTO encaminha o boletim de ocorrência nº 

2022.134582, no dia 19/05/2022, às 23h48min (ID 148148697, pág.14) e a 

consulta por Leonardo é feita na mesma data, às 19h47min, conforme se verifica 

a seguir: 
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No mesmo sentido, também foi encaminhado o boletim de 

ocorrência nº 2022.134884, no dia 20/05/2022, às 13h21min (ID 148148697, 

pág.25) e a consulta pelo policial foi efetuada às 09h20min daquele dia: 
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No dia 27/05/2022, às 00h48min, ROBERTO encaminha 

outro boletim de ocorrência, nº 2022.107975 (ID 148148697, pág.47) e o relatório 

demonstra o acesso pelo policial militar no dia 24/04/2022, às 13h39min 
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Igualmente, no dia 23/06/2022, às 18h03min, ROBERTO 

envia a ROBSON o boletim de ocorrência nº 2022.167742 (ID 148148711, pág. 

30) e o relatório confirma que o policial militar acessou o documento no mesmo 

dia, às 14h00min. Destaca-se neste ponto que ROBERTO também encaminha 

um print de conversa com o policial militar Leonardo Qualio, corroborando que ele 

é o responsável por repassar os boletins de ocorrência para Roberto manter os 

líderes da facção criminosa informados. Veja-se: 
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Por fim, registro o boletim de ocorrência nº 2022.169076, 

relacionado a Eduardo Henrique Schlittler, sujeito que cometeu um homicídio em 

Tapurah, encaminhado a ROBSON no dia 26/06/2022, às 18h01min (ID 

148148711, pág.40). Este com registro de acesso pelo agente na mesma data, às 

13h54min: 
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Como visto, todas essas consultas foram para manter a 

organização criminosa informada, posto que em nenhuma o réu ROBSON 

JÚNIOR figurava como parte. 

Não obstante as consultas, informações prestadas pelo 

acusado ROBERTO com o objetivo de assessorar o grupo criminoso, o 

advogado também recebia orientações da liderança da facção de como 

proceder em determinados casos. Por exemplo, o líder ordenava que o 

causídico se deslocasse até a delegacia e orientasse que o preso ficasse em 

silêncio, com o objetivo de assegurar que não delatasse as lideranças ou 

qualquer outro criminoso, fornecendo informações sobre o esquema criminoso. 

Ressaltando mais uma vez a posição de hierarquia entre os réus. 

A seguir, destaco algumas das situações em que o acusado 

ROBERTO recebe ordens de ROBSON. 

Em conversa com ROBERTO, ROBSON JÚNIOR cobra que 

um advogado vá pessoalmente à Delegacia de Tapurah, em razão da prisão de 

Leandro Medrado, para que este não delate outros comparsas no crime em 

questão e a investigação chegue à liderança da Orcrim. Em um dos diálogos 

ROBSON frisa que “ele sabe de muita coisa esse guri ai” (ID 148147976, 

pág.1/3): 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

 

Outro diálogo ocorrido no dia 04/05/2022, ROBSON, em 

nome da organização criminosa, dá ordens para que ROBERTO acompanhe 

Maila e Bruno e determina o silêncio de ambos (ID 148147981, pág.44/46): 
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Em seguida, o advogado, mediante acesso ao sistema PJe, 

encaminha o depoimento de Maila Lemes da Silva, ocasião em que ROBSON 

orienta ROBERTO para que altere o depoimento da flagrada (ID 148148695, pág. 

3): 
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Logo, ROBERTO aceita as ordens de ROBSON para que 

oriente Maila a permanecer em silêncio, sempre prestando contas dos seus atos à 

liderança da facção (ID 148148695, pág. 11/12: 

 

Em diálogo encartado sob o ID 148148715, pág. 5, 

ROBSON encaminha os nomes dos presos que ROBERTO deverá conversa em 

Lucas do Rio Verde, inclusive o próprio causídico se oferece como intermediador 

entre os criminosos. Destaco: 
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Outra vez mais confirma-se que o réu se utiliza da 

prerrogativa da profissão (entrevista reservada com o preso) para deixar o canal 

de comunicação ativo entre as ordens emanadas pelas lideranças da facção 

criminosa até aqueles “soldados do crime”, que estão reclusos no sistema 

penitenciário do Estado. 
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Destaca-se outra conversa em que ROBERTO pergunta a 

ROBSON sobre o que deve falar para o preso (ID 148148715, pág.10), o que 

evidencia que a sua atuação profissional tinha por finalidade unicamente servir 

aos interesses do “Comando Vermelho”. 

 

 

 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

 

Além disso, o causídico também deixa ROBSON informado 

de suas “estratégias de trabalho”, uma vez que explica a ao líder da facção que 

iria orientar o preso a mentir (ID 148148715, pág.32): 
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Verifica-se, ainda, atuação do acusado como 

“mensageiro” da liderança. Em conversa, ROBERTO envia áudios de uma 

pessoa se explicando para a liderança do “CV”, ficando evidente que ROBERTO 

faz papel de “pombo correio” para facção, vez que a pessoa no áudio tenta se 

justificar o porquê foi “pega com droga” e tenta se desvencilhar de sua 

responsabilidade (ID 148147964, 45). Observe-se: 
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Adiante, durante conversas, novamente o advogado atua 

como “pombo-correio” de informações importantes para a organização criminosa, 

visto que eles precisam ter ciência e, assim, controlar o que o investigado irá 

declarar no processo, ou seja, se irá delatar outros executores de crimes ou o 

próprio ROBSON (ID148147981, págs.15/16): 
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É importante ressaltar que, como advogado, o profissional 

tem o dever de agir dentro dos limites da lei e do Código de Ética da Advocacia. 

Caso se depare com situações em que o cliente exige a prática de condutas 

ilegais ou antiéticas, é seu dever orientá-lo corretamente e tomar as medidas 

adequadas em conformidade com a lei. 

Como amplamente demonstrado, o acusado atuou de várias 

formas em favor da facção, dentre elas, intermediou a comunicação entre os 

líderes da organização criminosa que se encontram privados de liberdade e os 

demais integrantes da organização soltos. 

A atuação fora os limites éticos profissionais, de igual forma, 

se comprova por meio dos dados extraídos, cujas conversas demonstram 

inúmeras outras situações de atuação do réu ROBERTO sob a orientação de 

ROBSON. 

À vista disso, necessário trazer à baila outros dados da 

extração que exprime a ausência de observância dos limites profissionais. 

Na situação a seguir, ROBSON ou ROBERTO não têm 

qualquer relação com os fatos ou mesmo representam os envolvidos, contudo, ao 

tomar conhecimento de que a facção criminosa estava sendo prejudicada, 

ROBSON determina que o advogado realize buscas no afã de descobrir uma 

ocorrência de apreensão de notas falsas, pois teriam sido passadas inclusive em 

pontos de mercancia de drogas, sendo que as informações prestadas se dão 

unicamente no interesse da organização criminosa (ID. 148147964, págs. 10/12): 
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Seguindo, em outro caso, ROBERTO comenta que “Averton” 

está sendo assistido por outro advogado que trabalha para ele, assinalando uma 

assistência integral e permanente à organização criminosa formada por Dr. 

ROBERTO e seus colegas (ID 148147954, pág. 37): 
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Outrossim, ROBSON cobra de ROBERTO a situação de 

Henrique Joaquim, vulgo “Diabo”, e de Wellington, este último estaria em dívida 

com a facção e ROBERTO compartilha vídeo em que ele fala que pagará a 

Orcrim (ID 148147981, págs.12, 14): 
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ROBSON também recebe áudios de audiência online do 

fórum, neste caso o réu na ação penal é Richard (ID 148147976, pág. 38/39): 
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De igual modo, ROBERTO encaminha vídeo de suspeito 

(Bruno) adquirindo entorpecentes com Maila: 

 

Denota-se que a todo momento há um repasse de 

informações do advogado para a liderança da facção, notadamente de processos 

nos quais não há relação com nenhum dos acusados. Além disso, ocorre também 

uma incessante cobrança sobre situações de presos, consultas de mandados, 

informações sobre audiências e, em contrapartida, ROBERTO atua 

diligentemente para cumprir as ordens. 
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Nestes próximos diálogos, observa-se requerimentos para 

consulta de mandados de prisão. ROBERTO imediatamente faz a consulta e logo 

envia as informações do mandado de prisão para ROBSON (ID 148148695, págs. 

48/49; ID 148148697, pág.5): 

 

 

Em dada oportunidade, ROBSON pede informações a 

ROBERTO se designou advogado que atuou no processo de Wellington e Raíssa; 

ROBERTO confirma que sim. Ainda, atualiza sobre a situação de presos maiores 

e internação dos menores de idade (ID 148148697, pág.8; ID 148148697, 

pág.40). Destaco: 
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Outras ordens emanadas pelo líder são a identificação de 

pessoas que estão praticando crimes (ID 148148711, págs.24/25), como 

veremos a seguir: 
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Não bastasse isso, o causídico também encaminha 

informações sobre audiências, fotos, lista de videochamada e áudios de 

presos. Enfatizo, novamente, que essa atuação em nada corresponde a relação 

cliente e advogado, muito menos está associada aos deveres inerentes à 

advocacia. 

O Laudo Pericial 2.10.2022.51443-01 – ID. 148147946, 

demonstra as conversas nesse sentido (ID 148148715, pág.22, 36, 48; ID 

148148720, pág.31). Vejamos: 
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Uma outra prestação de serviços em prol da organização 

criminosa realizada por ROBERTO é o recebimento de valores oriundos do 

narcotráfico, conforme se averigua no diálogo sob o ID 148148715, págs.43/44: 
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ROBSON também solicita auxílio de ROBERTO para alugar 

residência no Rio de Janeiro (ID 148148715, pág.46/47), ele informa que está no 

Rio de Janeiro – local onde estava homiziado e foi preso comandando as 

operações da Orcrim – e pede para que o advogado seja seu laranja em um 

aluguel de um apartamento na página da internet chamada de “Quinto Andar”: 
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Outra postura reprovável adotada pelo réu ROBERTO é a 

indicação de um “laranja”/terceiro, para a transferência de dinheiro do 

grupo criminoso, conforme orientação do próprio advogado (ID 148147981, 

pág.40; ID 148148695, pág.37): 
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ROBERTO, de igual modo, indica pessoa que falsifica 

documentos, demonstrando uma conduta grave que atenta contra a fé pública 

(ID 148148721, págs.12/13): 

 

Em outra conversa, ROBSON remete documentos de duas 

pessoas e determina que ROBERTO as consulte. O advogado responde que está 

fazendo o cadastro no Tribunal de Justiça da Bahia, a fim de averiguar as 

informações solicitadas (ID 148148720, pág.38/40). Este “modus operandi” é 

utilizado pela organização criminosa geralmente para checar indivíduos que já 

estão sequestrados e mantidos em cárcere privado, sob tortura. Vejamos: 
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Além disso, uma ocorrência que salta aos olhos é o diálogo 

entre ROBSON JARDIM e o contato denominado “Onix Alhado”, na qual 

discutem levar Eduardo Henrique Schittler ao “tribunal do crime”, com ajuda 

de informações obtidas por ROBERTO através do sistema PJe (ID 148148724, 

pág.11/13: 
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Assevera-se tamanha gravidade da conduta do advogado 

ROBERTO, haja vista as informações prestadas que ele colheu de Eduardo 

Schittler, as quais geraram um relatório que foi encaminhado ao “conselheiros” do 

“Comando Vermelho”, com o objetivo de realizar o “tribunal do crime” da vítima 

(ID 148148724, pág.17). Veja-se: 
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Destaco que as informações prestadas por ROBERTO estão 

sob o ID 148148711, págs. 39/45, já mencionadas anteriormente, inclusive, trata-

se de uma das situações que o advogado encaminhou o respectivo boletim de 

ocorrência (nº 2022.169076). 

Ainda fora das atribuições legais da advocacia e com nítida 

comprovação de ser o acusado integrante da organização criminosa, haja vista a 

demonstração de conhecimento das atividades da facção, ROBERTO solicita a 

ROBSON o contato de outros dois líderes da facção (ID 148147976, pág.43). 

Observe-se: 
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Em sequência, ROBERTO questiona a ROBSON sobre 

“Iza”, o causídico se refere a pessoa de Priscila Moreira Janis, vulgo “Iza, Mana 

Iza, Morganna”, esposa de Robson à época e responsável por comandar a 

mortandade em Sorriso, sendo a maior liderança do “Comando Vermelho” 

naquela cidade e apontada como uma das responsáveis pela “guerra de facções” 

que assolou a cidade de Sorriso no ano de 2002 (ID 148147976, pág.48): 
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Consigno, ainda, que além de levar as ordens da facção 

para os membros presos, ROBERTO envia foto da tela de seu MacBook com 

imagens do sistema PJe disponibilizado aos advogados pelo Poder Judiciário, no 

intuito de prestar informações à liderança do “Comando Vermelho” sobre um 

criminoso faccionado (ID 148147981, págs.47/48): 

 

 

Nesse cenário, é inegável o conhecimento das atividades 

criminosas e suas intenções por parte do acusado ROBERTO, o qual se torna um 

integrante na condição de líder dos advogados da facção criminosa.  

Outrossim, outros elementos de prova que coadunam o 

envolvimento do réu com a organização criminosa são as cobranças de 

honorários, recebimento de valores, depósitos, demonstrando que ROBERTO 

recebia pela prestação de serviços à facção. Demonstro a seguir: 
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Neste primeiro exemplo, ROBSON solicita o pix do 

advogado (ID 148147954, pág.39/41), após este informar que um preso 

faccionado fora posto em liberdade. Em seguida, o líder encaminha o 

comprovante da transação para ROBERTO, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais): 
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Outra transação é efetuada no dia 21/03/2024 (ID 

148147964, pág.7/9), no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), na conta do 

advogado: 

 

Em outro diálogo, ROBERTO faz cobrança pelos serviços 

prestados em Itanhangá, revelando assim que a área de atuação tanto de 

ROBSON, como de ROBERTO abrange também esta cidade. O causídico então 

recebe o comprovante de depósito em nome de Diego Moraes de Almeida, no 

valor de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) - (ID148147964, págs.38/41): 
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O réu também recebeu de ROBSON, comprovante de 

pagamento no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), em nome de Giselly dos 

Santos de Andrade, referente à Tapurah (ID 148147964, pág.42): 

 

A seguir são mencionados os pagamentos sobre a sua 

atuação em Tapurah e Itanhangá, pelos serviços prestados à Organização 

Criminosa. Logo, ROBERTO cobra ROBSON sobre o pagamento de Itanhangá, 

mencionando o vulgo “Mizuno” (TIAGO TELLES, responsável por Itanhangá) (ID 

148147976, pág.44): 
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Os réus conversam a respeito do pagamento dos serviços 

realizados em Tapurah (ID 148147981, pág.30/31): 
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A seguir, o causídico recebe comprovante de pix no valor de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), em sua conta (ID 148148697, págs. 42/43): 

 

Em outro diálogo, enquanto requisita informações a 

ROBERTO, o líder ROBSON pede que encaminhe o pix, que de imediato é 

atendido pelo advogado (ID 148148711, pág.17): 
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Igualmente, no dia 20.06.2022 (ID 148148711, págs.22/23), 

ROBSON encaminha pagamento de R$ 1.000,00 (um mil reais) a ROBERTO, 

proveniente da conta de Pedro Henrique Lima de Jesus para Wellington Ramos, 

porém informa diz que mandou por engano. O advogado, por sua vez, confirma 

novamente seu nome e banco e, ainda, pede para ROBSON avisar o “Sintonia” 

(vulgo de TIAGO TELLES), para que ele também realize o pagamento, 

confirmando-se, novamente, que trabalha para ROBSON e TIAGO TELLES: 

 

Nas extrações há também diálogo em que ROBSON recebe 

o comprovante de depósito em nome de Pedro Henrique, outro investigado dentro 

da organização criminosa, o qual veio a óbito ao reagir a uma abordagem policial. 

Na ocasião, abriu fogo contra a Polícia Militar de Sorriso, logo após atentar contra 
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a vida de outras pessoas e fugir em uma motocicleta junto com um comparsa (ID 

148148720, pág.17/18): 

 

 

Ademais, outros dois depósitos em favor do réu são 

constatados entre os diálogos de ROBSON e ROBERTO, comprovando que o 

advogado também cedia sua conta bancária para lavagem de capitais em prol da 

facção. Na conversa a adiante, a liderança pede para o causídico verificar o 

recebimento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em sua conta (ID 148148720, 

pág.34/35), que após constatar, imediatamente repassa-os para ROBSON por 

meio de terceiro (Danilo Douglas Alvarenga de Souza): 
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Neste outro caso, ROBSON JÚNIOR igualmente solicita que 

ROBERTO se utilize da sua conta bancária para o envio de dinheiro para à 

organização criminosa. No caso, o causídico envia a quantia de 5.000,00 (cinco 

mil reais) e, depois, é interrogado por ROBSON se conseguiu transferir o dinheiro 

(ID 148148720, pág.51; ID 148148721, págs.1/2):   

 

Além disso, importante ressaltar que o vínculo associativo 

com o réu TIAGO TELLES (vulgo “Sintonia, Mizuno, Dark, Gaúcho, Bernardo, 

Bernardo Markes”) também restou cabalmente comprovado, isso porque a 

extração de dados demonstrou a atuação conjunta dos réus, em prol da 

organização criminosa. 

Neste contexto, merece destaque alguns trechos de 

conversas em que TIAGO TELLES é citado e até mesmo diálogos entre ele e o 

réu ROBERTO. 
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Em conversa datada do dia 06.05.2022, ROBERTO obtém o 

arquivo de interrogatório feito na delegacia e envia à ROBSON, o qual, ao tomar 

conhecimento dos fatos encaminha um áudio ao advogado explicando algo a 

respeito do depoimento, ocasião em que cita “Sintonia”, vulgo de TIAGO TELLES 

(ID 148148695, pág.31): 

 

 

Em outro momento, ROBSON cita o vulgo de “Mizuno” 

(TIAGO) e determina que ROBERTO dê atenção aos conduzidos pela Polícia 

em Itanhangá (ID 148148697, pág.24): 
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A seguir, ROBSON questiona o combinado de ROBERTO 

com o “Sintonia” (TIAGO) sobre os “trabalhos” em Tapurah: 

 

A propósito, confira-se o seguinte trecho, onde o próprio 

ROBERTO menciona “Sintonia” (TIAGO), pedindo a ROBSON que TIAGO 

também realize os pagamentos, revelando total conhecimento acerca de quem se 

trata, bem com que atua em favor da organização criminosa (ID 148148711, 

pág.23): 
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Em outro trecho, ROBSON requer informações e questiona 

se o causídico já conversou com “Sintonia” (ID 148148711, pág. 44): 

 

Em seguida, para comprovar encaminha prints das 

conversas com TIAGO (ID 148148711, pág. 45/49; ID 148148715, pág. 2), 

conforme destaco a seguir: 
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Ulteriormente, o acusado ROBSON informa ao advogado 

que TIAGO TELLES, vulgo “Sintonia”, solicitou para ROBERTO “acompanhar guri 

dele lá” (ID 148148720, pág.8) e o réu imediatamente relata que está ciente da 

situação e já está se comunicando com a outra liderança a respeito. Destaco: 

 

Constata-se que o réu ROBERTO, a todo momento é 

cobrado e justifica sua atuação junto às lideranças da organização criminosa, 

inclusive, em conversa direta com TIAGO TELLES (“Sintonia”), o advogado 

também repassa informações de boletim de ocorrência para o outro líder (ID 

148148721, pág. 41/42), bem como solicita habilitação em processo para manter 

a facção informada sobre operação em tempo real. Vejamos:    
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Importante consignar que este diálogo é localizado no 

aparelho celular de TIAGO TELLES, que se encontrava segregado na PCE e, 

mesmo ciente da situação da liderança do “Comando Vermelho”, ROBERTO o 

mantém informado acerca das ações policiais (ID 148148721, pags.43/47): 
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Toda esta atuação não se deu exclusivamente por 

ROBERTO, eis que este contava com sua equipe, a qual liderou e coordenou a 

divisão de tarefas, com o objetivo de melhor atender as ordens da organização 

criminosa. Desse modo, o “núcleo jurídico” contava também com as advogadas 

HINGRITTY BORGES MINGOTTI, que detinha funções ativas dentro da facção e 

JESSICA DAIANE MAROSTICA, cuja função era o acompanhamento processual. 

Por conseguinte, averigua-se das extrações que quando 

ROBERTO não podia atender pessoalmente pessoa que ia presa e as lideranças 

cobravam a defesa aos integrantes da Orcrim, o réu imediatamente contatava 

outro advogado para acompanhar o caso e informar a facção (ID 148147964, 

págs.50/51). Cito exemplo: 
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Outro diálogo, ROBERTO explica a ROBSON como é a 

assessoria jurídica à facção, a forma como teria sido acordado com 

“Sintonia” (TIAGO TELLES) (ID 148148711, págs. 7/8): 

 

Posteriormente, ROBERTO explica a divisão de tarefas de 

cada advogado de sua equipe e envia os contatos deles para atendimento da 

facção, quais sejam: Dra. JÉSSICA (66 96846045), para acompanhamento 

processual; Dra. Juliane Joner (66 99951422), para videochamadas e; Tallis para 

audiências (ID 148148711, págs.17/18): 
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Nesse sentido, o contato da acusada JÉSSICA é novamente 

encaminhado, informando às lideranças que a acusada está atuando em favor de 

integrante da facção em Itanhangá (ID 148148715, pág. 2): 
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Novamente, ROBERTO realiza cobrança pela prestação 

de serviços à organização criminosa e disponibiliza seus contatos e de seus 

assistentes, advogada JÉSSICA MARÓSTICA e outros, ressaltando mais uma 

vez o papel desempenhado pela causídica (ID 148148721, pág.3; ID 148148715, 

págs. 3/4): 
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Aliás, ainda nas conversas entre os acusados, ROBERTO 

encaminha áudio da advogada JÉSSICA para ROBSON JÚNIOR, oportunidade 

em que a advogada fala sobre o pagamento de uma guia de fiança e que já teria 

feito a mesma explicação a TIAGO TELLES (ID 148148720, págs. 15/16): 

 

Portanto, resta demonstrado que ROBERTO agiu como 

membro ativo e relevante da Organização Criminosa, haja vista que se utilizou do 

seu conhecimento jurídico e das prerrogativas da profissão para auxiliar o 

“Comando Vermelho” a praticar crimes de homicídio, sequestro, tráfico ilícito de 

drogas, lavagem de capitais, dentre outros. 
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Registre-se que, a Defesa alega que a conduta do réu foi 

culposa, ante a sua imperícia, nos termos do artigo 18, inciso II, do Código 

Penal, tese que não merece acolhimento. Explico. 

De acordo com o artigo 18, inciso II, do Código Penal, para a 

configuração do crime culposo é fundamental que o acusado aja ou omita em 

agir, violando o dever do cuidado, mediante imprudência, imperícia ou negligência 

(Direito Penal da Negligência), não possuindo a percepção do resultado danoso. 

A imperícia, também apontada pela doutrina como “culpa 

profissional”, reflete a falta de aptidão técnica para o exercício de arte, ofício ou 

profissão; não saber fazer algo (fazer algo sem o conhecimento técnico 

necessário); o agente, em que pese esteja autorizado a desempenhar 

determinada arte, ofício ou profissão, não possui conhecimentos práticos ou 

teóricos para fazê-la a contento. 

Da análise dos autos não se verifica imprudência, 

negligência ou imperícia na conduta do réu, na medida em que atuou de forma 

consciente a favor da organização criminosa. 

Conforme exposto ao longo de dezenas de conversas 

travadas entre ROBERTO e os líderes do Comando Vermelho, o réu tinha plena 

ciência da sua conduta ilícita, tanto que sugestionava ROBSON JÚNIOR de como 

deveria agir ou instruir os seus “soldados do crime”, sempre visando o interesse 

do grupo criminoso, até mesmo sugestionando o nome de terceiro para 

falsificação de documentos e colaborando na ocultação/transferências de 

numerários repassados pelo líder da facção. 

Da mesma forma, busca a Defesa o reconhecimento do 

erro de proibição evitável, previsto no artigo 21, parágrafo único, do Código 

Penal, todavia, igualmente, tal alegação se mostra desarrazoada. 

Dá-se o erro sobre a ilicitude do fato ou erro de 

proibição (direto) sempre que o agente supõe praticar uma conduta legal ou 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10637924/artigo-18-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10637858/inciso-ii-do-artigo-18-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91614/codigo-penal-decreto-lei-2848-40
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legítima, mas que em verdade configura ilícito penal. Em suma, há erro de 

proibição sempre que o autor carecer da consciência da ilicitude do fato. 

Dito de outra forma, o erro de proibição pode ser definido 

como a falsa percepção do agente acerca do caráter ilícito do fato típico por ele 

praticado, de acordo com um juízo profano, isto é, possível de ser alcançado 

mediante um procedimento de simples esforço de sua consciência. O sujeito 

conhece a existência da lei penal (presunção legal absoluta), mas desconhece ou 

interpreta mal seu conteúdo, ou seja, não compreende adequadamente seu 

caráter ilícito. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código 

Penal, o parâmetro de conhecimento ou não da ilicitude do fato se refere à 

condição do acusado de, naquelas circunstâncias, conhecer o caráter antijurídico 

do fato. Assim, deve se levar em consideração as características pessoais do 

agente, tais como idade, grau de instrução, local em que vive, os elementos 

culturais que permeiam o meio no qual sua personalidade foi formada, assim 

como, as peculiaridades do caso concreto. 

Em análise aos elementos informativos e provas que 

instruem o feito, não há como se acolher a alegação da Defesa de que o réu não 

sabia estar cometendo delito ao prestar informações processuais à liderança da 

organização criminosa. Exemplifico com o Relatório de Investigação Policial n. 

2024.13.2630 (ID. 148149839), onde a Corregedoria do Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso prestou informações sobre a atuação profissional do 

advogado ROBERTO, vinculado a quase duas centenas de processos no sistema 

PJe, sendo que aproximadamente 81,95% daqueles clientes eram envolvidos 

com o Comando Vermelho, o que demonstra, cabalmente, que o réu tinha ciência 

e compreendia a matéria em que atuava.  

Dessa forma, as conversas demonstram que o réu atuou de 

forma dolosa e consciente. Nesse sentido, em diálogo de ROBSON JÚNIOR, o 
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corréu afirma que a facção criminosa possui advogado próprio (ID 148148721, 

pág.20): 

 

Em outra ocasião, fala sobre usar os advogados para 

consultar inimigos: 

 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

Soma-se a isto as declarações das testemunhas, inquiridas 

sob o manto dos princípios do contraditório e da ampla defesa. De proêmio, o 

Delegado de Polícia, Dr. Guilherme Pompeo Pimenta Negri, declarou de forma 

concisa que durante as investigações apurou que o réu ROBERTO, além de 

integrar a organização criminosa, juntamente com sua equipe composta pelos 

advogados TALLIS, JÉSSICA e HINGRITTY, atuavam como “braço jurídico” da 

facção. Explicou que ROBERTO atuava sob a liderança de ROBSON, TIAGO e 

PAULO HENRIQUE e que o réu era o líder dos advogados, portanto, era o 

responsável por determinar as funções de cada um de sua equipe. Nesse sentido, 

designou o denunciado TALLIS para acompanhar audiências de instrução e 

julgamento, a acusada HINGRITTY como correspondente, operando de forma 

presencial nas delegacias para repassar as informações aos líderes e, a acusada 

JÉSSICA, cuja função era exercida diretamente com o acusado ROBERTO, 

atuando como “mensageira”/”pombo correio” entre os faccionados presos e os 

soltos, informando as lideranças do Comando Vermelho.  

Asseverou o Delegado Pompeu que a organização, 

utilizando-se do “braço jurídico”, obtinha informações em tempo real das pessoas 

que eram presas, mandados de busca e apreensão, bem como embaraçava 

investigações em curso. Neste aspecto, afirmou que o acusado ROBERTO, em 

contato com o policial militar Leonardo Qualio, recebia boletins de ocorrência e 

encaminhava à liderança.  

Continuou o Delegado relatando que ROBERTO 

arregimentava contas bancárias, chegando a receber em sua conta a quantia de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por duas vezes, de ROBSON, o qual indicou o 

terceiro (Danilo) para quem ROBERTO deveria repassar o dinheiro. Nesse 

sentido, a origem ilícita do dinheiro foi ocultada, uma vez que o “trabalho” de 

ROBSON seria o tráfico de drogas.  

Disse a Autoridade Policial que chamou a atenção o fato de 

que ROBSON entrava em contato com ROBERTO e solicitava levantamento de 
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informações a respeito de pessoas que haviam sido presas (porque foi preso, 

qual o motivo). Ressaltou que em determinada ocasião, o acusado realizou 

consulta a mando de ROBSON, sobre duas pessoas que se encontravam 

subjugadas pela organização criminosa, declarando expressamente a ROBERTO 

que “eles estão aqui sequestrados. Estão amarrados aqui no mato”, evidenciando 

que o advogado tinha plena ciência de que as pessoas estavam presas pela 

facção, mesmo assim, realizou a pesquisa e repassou a informação, ao final, as 

vítimas foram decapitadas.  

Do mesmo modo, a testemunha Cleomar Eterno de 

Campos, investigador de polícia, acerca das investigações, recordou-se da 

situação de duas vítimas de homicídio onde houve consulta de boletins de 

ocorrência, por meio de um policial na cidade de Sinop, a pedido do réu 

ROBERTO. 

Ainda, a testemunha Luis Armando de Souza Campos Belo, 

investigador de polícia civil, asseverou que durante a análise da extração de 

dados do material oriundo da “Operação Dissidência”, averiguou diversas 

conversas entre os réus TIAGO TELLES e ROBSON JÚNIOR em contato com os 

advogados, especialmente ROBERTO. Entre os diálogos, chamou a atenção em 

um primeiro momento, a ocorrência de um “tribunal do crime”, relatando que eles 

falavam a respeito de duas vítimas que haviam sido decapitadas e localizadas 

pela polícia, e os advogados haviam realizado pesquisas sobre as vítimas à 

época do ocorrido. Destacou que sempre que alguém era preso, nos diálogos 

entre ROBSON e TIAGO, imediatamente eles já tinham material que sequer havia 

sido anexado ao inquérito policial (boletim de ocorrência, depoimentos, mandados 

de busca e apreensão), razão pela qual notaram que suas atividades 

aparentemente estavam sendo acompanhadas em tempo real.  

Portanto, igualmente incontestável o envolvimento do réu na 

organização criminosa, de forma que deve ser condenado por integrar 

organização criminosa (artigo 2º, caput, da Lei n. 12.850/2013). 
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II.B.1.2.5. Ré JESSICA DAIANE MAROSTICA 

 

Também é inconteste a autoria em relação a ré JÉSSICA. 

Juntamente com os demais réus, a acusada integrou organização criminosa 

dedicada à prática de ilícitos penais, conforme restou demonstrado nos relatórios 

policiais. 

A extração de dados dos celulares apreendidos no curso da 

Operação “Dissidência”, que desencadeou a Operação “Gravatas”, corroborou os 

depoimentos das testemunhas e das provas produzidas em audiência de 

instrução, todos em idêntico sentido, apontando a condição de integrante da 

facção, pois constatou-se que além de sua atividade profissional dedicava-se 

também ao exercício de atividades criminosas. 

Conforme relatado pelas testemunhas e constatado na 

extração de dados dos aparelhos celulares (Laudo Pericial 2.10.2022.51443-01 – 

ID. 148147946 (fls. 22) - celular do ROBSON JÚNIOR), a ré era responsável 

pelo acompanhamento processual dos interesses da organização criminosa, 

tarefa estabelecida por ROBERTO, já que agia sob sua orientação. 

Em conversa extraída do aparelho celular periciado (Laudo 

Pericial 2.10.2022.51443-01 – ID. 148147946) é possível constatar diálogos 

ocorridos entre os réus ROBSON JÚNIOR e ROBERTO, onde o último cita a 

acusada JÉSSICA em inúmeras oportunidades, encaminhando seu contato, 

informando que ela estará atuando na defesa de determinado integrante da 

facção, bem como encaminha à liderança do grupo criminoso um áudio em que a 

ré presta informações a respeito do pagamento da fiança de um faccionado (ID 

148148711, pág.17; ID 148148715, págs.2/3; ID 148148715, págs.3/4; ID 

148148720, pág.16). Rememoremos: 

 

 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

 

Nota-se que a ré atuava no “núcleo jurídico” da facção, 

liderado pelo advogado e acusado ROBERTO e, embora sua atuação principal 

estivesse destinada ao acompanhamento processual, a acusada operou de 

outras formas e autonomamente a favor da facção criminosa. 

A acusada JÉSSICA, em sede de interrogatório extrajudicial, 

negou os fatos, declarou que não tinha conhecimento de que ROBSON era 
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faccionado. Indagada se colaborou com o grupo criminoso realizando pesquisas 

no sistema PJe, no intuito se encontrar informações sobre pessoas que estavam 

subjugadas pela facção, no denominado “tribunal do crime”, afirmou que não ter 

tinha ciência a respeito do “tribunal do crime”, bem como disse que não realizou 

pesquisas ao sistema PJe pois não tinha certeza da veracidade dos fatos. Disse 

que fazia apenas 02 (dois) meses que estava trabalhando com ROBERTO 

quando desse ocorrido, contudo, trabalhou por mais 02 (dois) anos com o réu. 

Asseverou que nunca atuou como “pombo correio” e não conhece o policial militar 

Leonardo Qualio. Destacou que atendeu TIAGO TELLES apenas pelo escritório, 

disse que “caso tenha falado com ele foi pelo escritório”. Concluiu dizendo que fez 

atendimento a ROBSON ou TIAGO TELLES (este último não sabia que era 

preso), bem como não tinha conhecimento de quem eram os clientes ou a forma 

de captação. 

Conforme se denotou em sede do interrogatório prestado em 

juízo, a ré JÉSSICA tentou isentar-se da acusação por integrar organização 

criminosa, justificando que não tinha conhecimento sobre a assistência jurídica à 

facção. Salientou que trabalhava subordinada ao réu ROBERTO, cujas tarefas 

eram por ele determinadas e que cumpria ordens como funcionária. 

Contudo, no diálogo a seguir, ROBSON JÚNIOR entra em 

contato com a ré e se apresenta como responsável do crime organizado na 

cidade de Tapurah. JÉSSICA se confunde e pergunta se se trata de TIAGO 

TELLES, ao passo que ROBSON responde que é o “Sicredi”. Destaca-se que a 

acusada aduz que tem contato direto com TIAGO TELLES (“Sintonia”), 

comprovando que detinha contato direto com as lideranças da facção, inclusive 

com conhecimento de seus vulgos. Ao final, ROBSON ainda se identifica (ID 

148149820, pág.38/41). Vejamos:  
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Como se pode observar, a acusada se prontifica a atuar a 

favor da facção, informando a ROBSON que caso tenha interesse ela estará à 

disposição. 

Em outra conversa acostada à ID 148149820, pág.42/50, o 

réu ROBSON solicitou que a advogada realizasse pesquisas para a Orcrim. No 

caso, ROBSON encaminhou a identificação de 04 (quatro) pessoas para que a ré 

consultasse o histórico criminal daqueles indivíduos ou se fossem réus em 

alguma ação penal, até mesmo no estado da Bahia. De pronto, a ré realizou as 

consultas e informou que não encontrou nada em relação às referidas pessoas: 
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Posteriormente, ROBSON afirma que está com 03 (três) 

vítimas amarradas e sequestradas no mato e, mesmo ciente do crime em 

andamento, a ré JÉSSICA responde: “Já vejo”, em seguida afirma “credo” e envia 

uma “figurinha” (emoji) com o sinal da cruz. 

 

 

 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

 

Extrai-se do citado diálogo a ocorrência de um “tribunal do 

crime”, onde a ré, ciente da gravidade da conduta, atende a solicitação da facção 

e ainda responde, em tom de deboche, ao dizer “Pesado kk” (ID 148149820, 

págs. 51/52). Em seguida a advogada informa que está pesquisando e encaminha 

fotos (prints) das pesquisas em nome das vítimas Vanilson Silva Oliveira, 

Jonadabe Gonçalves Da Silva e Renilton Carmo Dos Santos Filho (ID 148149820, 

pág.53/56): 
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Ao final, a ré informa a ROBSON que não encontrou 

qualquer informação que aponte que as vítimas tenham registros criminais ou 

respondam a ação penal, quando então o réu ROSBON informa que iria ordenar a 

soltura das vítimas e, mais uma vez a advogada responde em tom de brincadeira 

com a expressão “kkk tudo ficha limpa”. Para concluir a conversa a acusada diz 

“to na ativa”: 
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Conforme apontado anteriormente, a acusada relatou em 

juízo que não realizou a buscas requeridas pelo réu ROBSON, pois apenas 

simulou a consulta no sistema PJe e posteriormente enviou fotos da tela do 

computador para que o réu imaginasse que a pesquisa tivesse sido feita. Ainda, 

destacou que ficou extremamente abalada com o episódio e se sentiu coagida 

moralmente, agindo daquela forma por não existir outra maneira de praticar a 

conduta, tendo requerido explicações para ROBERTO, pois não concordava com 

aquele tipo de trabalho.  
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Fato é que, a tese apresentada pela ré não se mostra crível, 

primeiro pela ciência de que o interlocutor ROBSON era líder do “Comando 

Vermelho” na cidade de Tapurah/MT, assim como TIAGO TELLES. Segundo 

porque diante da gravidade da conduta, a ré, ciente da ilicitude e reprovabilidade 

poderia ter se desvencilhado, reportado ao corréu (ROBERTO) e, sequer 

prestado mais serviços desta natureza. Todavia, mesmo após tomar ciência de tal 

atitude, continuou a prestar serviços no escritório do corréu ROBERTO até a 

deflagração da Operação (aproximadamente por 02 anos). Por fim, ao arremate 

do diálogo e, tão logo tenha dito “to na ativa” (07/08/2022 – 16:51:02), a acusada 

buscou estender seus trabalhos junto à facção e tentou formar um vínculo de 

atendimento permanente nas duas cidades, no caso ela estava se referindo a 

Tapurah e Itanhangá (ID 148149820, pág.62/63), o que se mostra totalmente 

contraditório com a afirmação de que teria ficado fortemente abalada com a 

conversa ou se sentido coagida moralmente, enfim, agido daquela forma por 

inexigibilidade de conduta diversa: 
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Em outra conversa, a acusada encaminha para ROBSON 

um áudio gravado por TIAGO TELLES, que se encontrava preso. No episódio 

JÉSSICA replica a gravação para buscar a concordância de ROBSON, no tocante 

a sua contratação para atuar pela organização criminosa nas cidades de 

Tapurah e Itanhangá (ID 148149820, pág.64): 
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Posteriormente, no intuito de levantar informações em 

benefício da facção criminosa, ROBSON entra em contato com JÉSSICA para 

que ela descubra o nome de uma pessoa que fora presa na rodoviária de 

Tapurah. Nota-se que a causídica se dirige ao réu pelo vulgo “Sicredi”, 

demonstrando relação próxima com ele (ID 148149820, pág.68/69). Na ocasião, 

fica evidente que a ré tem pleno conhecimento acerca da pessoa responsável por 

realizar as consultas dos boletins de ocorrência (PM Leonardo Qualio), 

respondendo a ROBSON que o responsável por emitir o boletim naquela 

oportunidade estaria com problemas. Destaco: 
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Em continuidade, a ré fica incumbida de localizar a pessoa 

que teria sido presa em Tapurah, haja vista que aquela pessoa poderia ser 

alguém considerada “inimiga” do “Comando Vermelho” e, diante disso, a 

advogada seria a responsável por identificá-la junto à facção criminosa (ID 

148149820, pág.70): 

 

Constata-se que a organização criminosa se utiliza do “braço 

jurídico” para obter informações privilegiadas e em tempo real, visto que apenas 

com o acesso dos advogados ao PJe seria possível consultar procedimentos, 

inclusive aqueles que ambos não fossem partes.  
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Ocorre que, as condutas relatadas excedem em muito os 

limites legais de atuação do profissional da advocacia, ressaltando ainda mais 

que a tarefa desempenhada pela causídica, sob as ordens da facção, mostra que 

ela fazia parte do grupo criminoso. 

Então, o acusado ROBSON envia o nome da pessoa que foi 

presa pelas forças de segurança (Marcelino Francisco da Silva). A ré informa que 

está acompanhando no sistema PJe, logo, descobre e informa a ROBSON que 

Marcelino fora preso em razão do cumprimento do mandado de prisão (ID 

148149820, pág. 72/74): 

 

 

Neste diálogo, é evidente que a atuação não está adstrita a 

relação cliente e advogado, sendo certo que sequer a ré representa a parte nesta 

situação. 
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Ora, não parece crível que a ré alegue não ter conhecimento 

sobre a facção criminosa, não atuar em favor dela e prestar serviços apenas de 

forma subordinada ao corréu ROBERTO, quando na verdade, além das funções 

estabelecidas pelo líder do núcleo jurídico, JÉSSICA prestava informações 

diretamente aos líderes da organização criminosa, até mesmo conhecendo seus 

vulgos (“Sicredi” e “Sintonia”), uma vez que sempre se dirige a eles desta forma. 

Outra forma de atuação da causídica em prol da facção foi o 

fato levar informações a pessoas presas, sob as ordens das lideranças. A ré 

serviu como um “pombo-correio” do crime ao replicar mensagens entre 

criminosos que estavam presos em lugares diferentes que, em tese, deveriam 

estar incomunicáveis. Observe-se algumas situações evidenciadas nos diálogos: 

ROBSON fornece o nome de Diomar Gonçalo Campos 

Souza, para que JÉSSICA marque uma videoconferência entre eles (ID 

148149820, pág.77/78):  
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Subsequentemente, a acusada se disponibiliza para enviar 

“recado” da liderança (ROBSON) a outros criminosos que estão presos (ID 

148149820, pág.79): 
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Seguindo na mesma lógica, atuando como “pombo-correio” 

da facção criminosa, ROBSON informa JÉSSCA para que realize videochamada 

mensalmente, com diversos criminosos que estão presos em unidades prisionais 

por todo o Estado (ID 148149820, pág. 80): 

 

 

Em continuidade, JÉSSICA recebe as ordens, agenda as 

videochamadas e posteriormente envia a confirmação para ROBSON (ID 

148149820, pág. 81//83): 
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Como se observa ao longo dos diálogos, a acusada recebia 

ordens diretas de ROBSON e as executavas em prol da organização criminosa, 

novamente não se sustentando a tese da Defesa de que assim agia, pois cumpria 

estritamente as ordens do seu superior hierárquico ROBERTO. 

Em arremate, cabe destacar que as testemunhas ouvidas 

em sede de audiência de instrução também confirmaram que a ré JÉSSICA 

integrou organização criminosa. 

O Delegado de Polícia Civil Guilherme Pompeo Pimenta 

Negri, em seu depoimento em juízo, asseverou que as investigações 

descortinaram que a acusada JÉSSICA realizava o trabalho diretamente com o 

acusado ROBSON, atuando como “mensageira”/”pombo correio” entre os 

faccionados presos e soltos, prestando informações às lideranças do “Comando 

Vermelho”. Inclusive, afirmou que em uma das conversas ficou evidente que ela 

mantinha contato com as duas lideranças do “Comando Vermelho” em Tapurah e 

região, sendo os acusados ROBSON e TIAGO TELLES. Destacou a ocorrência 

de um “tribunal do crime”, quando a ré foi acionada para pesquisar os nomes das 

vítimas. Disse que ela prontamente realizou as consultas no PJe de Mato Grosso 

e da Bahia, e informou a liderança (Robson), mesmo após tomar ciências que as 

vítimas estavam sequestradas e amarradas pela facção.  Destacou que JÉSSICA 

atuava no envio e intermediações de conversas entre faccionados conforme 
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relatado no relatório. Esclareceu que a atribuição de Jéssica era na realização de 

acompanhamento processual. Acrescentou que oficiou a Corregedoria do Tribunal 

de Justiça do estado de Mato Grosso (ID. 148147951), sendo informado o número 

de processos que a JÉSSICA atuava, quase todos com envolvimento de 

membros do “Comando Vermelho” (ID. 148149837). Indagado pela Defesa se 

houve prova concreta de que a acusada JÉSSICA tinha algum papel ativo ou de 

liderança dentro da organização criminosa, respondeu que a ré trabalhava 

diretamente com o líder do “núcleo jurídico”, advogado ROBERTO, recebendo 

ordens e realizando tudo que ROBERTO repassava à ela, contudo, de forma 

autônoma a acusada também trabalhava com ROBSON. Narrou que a acusada 

JÉSSICA tinha uma tarefa, mas não necessariamente não desempenhava outras, 

havendo versatilidade na sua atuação, uma vez que o relatório referente ao 

acusado ROBERTO há citações diretas e indiretas da atuação dos demais 

advogados, havendo informações claras de que todos os advogados, uma vez ou 

outra se dirigiam até as delegacias ou até as unidades prisionais. Afirmou que 

intermediar mensagens não necessariamente implicava deslocar até a unidade 

prisional, mas seria possível pelo próprio celular. 

Semelhantemente, as testemunhas Cleomar Eterno de 

Campos e Luis Armando de Souza Campos Belo, investigadores de polícia, 

descreveram a conduta da acusada na consulta realizada para o fornecimento de 

informações ao “tribunal do crime”. 

Por fim, a testemunha Bruno Caetano Moro, investigador de 

polícia, respondeu que a advogada garantia que o preso ficasse em silêncio, a 

mando da liderança do “Comando Vermelho”, como forma de vigiar que o 

custodiado não falasse. 

Dessa forma, os diálogos extraídos, juntamente com os 

demais elementos probatórios coletados nos autos demonstram o ímpeto 

criminoso da acusada e justificam a condenação de JÉSSICA DAIANE 

MARÓSTICA, como incursa nas penas do artigo 2º, caput, da Lei n. 12.850/2013.  
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II.B.1.2.6. Ré HINGRITTY BORGES MINGOTTI 

 

Restou igualmente apurada a autoria do crime de integrar 

organização criminosa em relação a ré HINGRITTY BORGES MINGOTTI. Da 

extração de dados foi possível localizar diálogos entre a ré e os réus PAULO 

HEINRQUE e TIAGO TELLES (ID 148149828 e 166504442), que demonstram 

claramente o envolvimento da acusada com os demais faccionados, a sua 

atuação no “núcleo jurídico” como correspondente (“pombo-correio”) entre os 

presos. Também se observou referências à ré feitas pelo acusado ROBERTO, em 

conversas com as lideranças TIAGO TELLES e ROBSON JÚNIOR. Verificou-se, 

ainda, que a atuação da ré se mostrou mais íntima, desempenhando funções 

ativas dentro da facção criminosa. 

Em seu interrogatório judicial a ré optou por exercer 

parcialmente seu direito ao silêncio. Ao responder as perguntas da defesa afirmou 

que nunca integrou ou atuou em prol da organização criminosa, sempre 

exercendo suas funções dentro dos limites éticos da advocacia. 

Neste ponto, a contradição da ré é latente. Em que pese 

tenha declarado não ser integrante de organização criminosa e que não atuou na 

defesa dos interesses daquela, durante a extração de dados demonstrou-se 

evidentemente sua interação com os demais réus e postura reprovável da 

advogada com inobservância dos limites éticos e morais da profissão.  

Em diálogo entre os réus ROBSON e ROBERTO, o primeiro 

encaminha áudios para o advogado, que haviam sido repassados por 

HINGRITTY. A ré, aproveitando-se de suas prerrogativas, estando em sala 

reservada com presos, grava áudios dos faccionados, dentro da delegacia, para 

enviar “recado” dos custodiados à liderança da facção (ID 148149828, 

págs.23/24): 
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Em conversa entre os réus PAULO HENRIQUE, vulgo 

“PELE, Ph, noturno” e TIAGO TELLES, é tratado acerca da prisão de um 

membro da facção e a necessidade de contatar a acusada HINGRITTY (ID 

148149828, págs.25/26,27). Em seguida, PAULO HENRIQUE repassa as 

informações para TIAGO TELLES (preso na PCE), que foram obtidas por meio da 

advogada, momento em que utiliza a expressão “piranha” para se referir a ré. 

Observe-se: 
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Ainda nesta conversa, “PELE Ph” recebe ordem para ligar 

novamente para a ré HINGRITTY, para que ela “acelere o bonde”, em outras 

palavras, a determinação é não deixar que os membros da facção tenham 

oportunidade de colaborar com a Polícia (ID 148149828, pág.28): 
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Outra ocasião que chama a atenção é um diálogo no qual a 

ré HINGRITTY, após atender as ligações de PAULO HENRIQUE e conseguir as 

informações solicitadas pelo réu, encaminha foto do boletim de ocorrência para 

ele e, este, posteriormente, replica a TIAGO TELLES (ID 148149828, pág.32/33): 
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Nesse sentido, a testemunha Luis Armando de Souza 

Campos Belo, investigador da Polícia Judiciária Civil, perante a autoridade 

judiciária, confirmou que a mão feminina com as unhas pintadas que aparece na 

imagem do boletim de ocorrência, de fato, era da advogada. Destacou que 

reconheceu pois estava na delegacia, realizando plantão, no dia que a fotografia 

foi tirada. 

Uma vez mais, a ré se deslocou até a Delegacia e fotografou 

um mandado de prisão cumprido em desfavor de Eduardo Xavier, faccionado, 

suspeito da prática do crime de homicídio qualificado e encaminhou para o réu 

PAULO HENRIQUE que, logo em seguida enviou a TIAGO TELLES (preso) (ID 

148149828, págs. 34/35): 
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Observe-se que no canto da imagem acima também é 

possível visualizar a unha da ré, bem como o piso da delegacia de Tapurah, de 

acordo com o narrado pela testemunha Luis Armando de Souza Campos Belo. 

A acusada também enviou relatório de processos para 

PAULO HENRIQUE e TIAGO TELLES, dos casos que a advogada estava 

acompanhando. No diálogo a seguir, HINGRITTY avisa PAULO para ele 

comunique a TIAGO TELLES que as informações que a Polícia conseguiu no 

caso do esquartejamento de “nego joão” foram obtidas pela quebra de dados do 

aparelho celular de Vanessa (ID 148149828, pág.37): 

 

Em outra ocasião, a advogada também compartilha 

mandado de busca e apreensão (ID 148149828, pág. 40/41). Verifica-se que se 

trata de processo sigiloso e a ré, abusando de suas prerrogativas, mantém os 
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líderes da organização criminosa informados sobre os procedimentos e 

investigações realizados pela autoridade policial e Poder Judiciário: 

 

 

Os acusados PAULO HENRIQUE e TIAGO TELLES 

também utilizam da advogada para recuperar entorpecentes. Em outra 

interlocução entre os réus, fala-se a respeito da apreensão do adolescente 

Mateus Todescatt e que este teria sob depósito 1kg (um quilo) de entorpecente 

(maconha), que não foi localizado pela polícia. TIAGO TELLES informa que a 

responsável por recuperar a droga seria a advogada HINGRITTY, isto é, os 

líderes repassaram as ordens para a ré descobrir onde estava o entorpecente, 
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posto que se trata da pessoa responsável para conseguir a informação na 

Delegacia (ID 148149828, pág.43): 
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Ainda, os dados da extração trouxeram aos autos conversas 

entre os réus HINGRITTY e TIAGO TELLES. À liderança, a advogada também 

envia informações, presta contas, recebe orientações, entre outras ações 

desempenhadas dentro do grupo criminoso, tanto como parte do “núcleo jurídico”, 

como de forma autônima, isto porque, a acusada tem contato direto com as 

lideranças do “Comando Vermelho”. 

Para melhor elucidação, evoco alguns diálogos entre a 

acusada e a liderança da facção (TIAGO TELLES). 

Em conversa entre os réus, no dia 13/01/2023 (ID 

148149828, págs.47), HINGRITTY informa TIAGO sobre a situação de um 

adolescente apreendido: 
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Posteriormente a advogada presta contas para TIAGO 

TELLES sobre os membros da organização criminosa que foram presos e 

apreendidos por mandados de prisão e mandados de internação ou prisão em 

flagrante, mantendo-se, assim, a facção atualizada das ações policiais (ID 

148149828, pág.48): 

 

No mesmo sentido, TIAGO TELLES emana ordens à 

advogada, que deveria comparecer na delegacia e informar a pessoa de Igor 

Rafael para “assumir” entorpecentes. Situação que demonstra clara atuação a 

favor da organização (ID 148149828, pág.54): 
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Em um trecho da conversa, há nítida demonstração de 

intimidade entre eles, eis que a advogada questiona se TIAGO TELLES enviou 

seu contato para outro faccionado, ao passo que ele responde que “DL” é 

“disciplina geral”, ou seja, o réu fica a vontade para compartilhar informações da 

organização criminosa com a ré (ID 148149828, pág.58). Destaco: 

 

No diálogo a seguir, TIAGO TELLES passa instruções a 

PAULO HENRIQUE, de como proceder em relação ao pagamento da ré. Nota-

se, que é dividido entre os dois líderes regionais do “Comando Vermelho”, pois as 

orientações são para “tirar de mim” (TIAGO TELLES) e “Sicredi” (ROBSON 

JÚNIOR), em relação à “grande”, uma referência à cidade de Tapurah, com 

relação à Itanhangá a “pequena”, tendo em vista que, aparentemente foram 
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realizadas algumas ações unilaterais em Itanhangá com relação à TIAGO 

TELLES (ID 148149828, págs.65/67): 
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A seguir, comprovante de depósito em conta da advogada, 

relacionado aos serviços prestados à organização criminosa (ID 148149828, 

págs.75/46): 

 

Além disso, contatou-se também que a prestação de 

serviços da advogada era avaliada mensalmente, pois em dado momento 

PAULO HENRIQUE elabora relatório solicitado por TIAGO TELLES e envia para 

aprovação, conforme se verifica: 
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Outro fato relevante é uma conversa na qual TIAGO 

TELLES trata com outra criminosa a respeito da recuperação de armamento e 

explosivos da organização criminosa, que foram alvos de busca e apreensão. 

Nesta ocasião, eles mencionam que os objetos não foram localizados na ação 

policial em virtude de terem sido retirados do local. Destaca-se que há menção da 

atuação da advogada HINGRITTY, como intermediadora/elo entre TIAGO 

TELLES e a “Afilhada Meg” na recuperação das referidas armas.  
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Inicialmente, TIAGO TELLES informa a “Afilhada Meg” sobre 

a necessidade de recuperar materiais ilícitos da facção que estão em um sítio, eis 

que teria descoberto que os agentes chegaram até outro local por intermédio de 

um rastreador que havia na camionete utilizada para carregar o entorpecente. 

Diante disso, precisam retirar os materiais ilícitos do sítio vizinho, pois a polícia 

iria até os endereços que a camionete esteve. Destaca-se que as informações 

foram obtidas por intermédio dos advogados que atuaram em prol da organização 

criminosa (ID 148149828, págs.84/85): 

 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

 

A fim de obter sucesso em sua empreitada, TIAGO TELLES 

informa para a interlocutora “Afilhada meg” que a ré HINGRITTY irá ligar para 

Elias, pai de Luis Fernando, vulgo “Loro”, para que ela faça a ponte e recupere o 

material: armas, munições e 87 (oitenta e sete) “bananas” de dinamite (ID 

148149828, págs.86/91). Contudo, a interlocutora informa que só conseguiu 

contato da esposa do “Loro” e TIAGO informa que, para não arriscar irá adotar 

uma estratégia com sua advogada, que fará a intermediação. Destaco: 
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Posteriormente, com a intermediação feita entre HINGRITTY 

e a esposa do foragido “Loro” e seu sogro, a organização criminosa recuperou 

seus armamentos e explosivos (ID 148149828, págs. 92/99): 
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Depreende-se que, a acusada HINGRITTY desempenhou 

um papel fundamental como integrante da organização criminosa. Além de atuar 

como advogada, embaraçou investigações policiais, serviu como intermediadora 

de mensagens entre criminosos de alta periculosidade, auxiliou com informações 

sigilosas de processos que não tinham seus clientes como parte, dentre outras 

condutas expostas que confirmam a presença dela como integrante da facção 

criminosa. 

Além disso, do Relatório de Investigação Policial n. 

2024.13.65088 – extração de dados celular HINGRITTY (ID 166504442), também 

se averiguou diálogos em que o líder da Orcrim emana ordens à acusada. 

Na conversa adiante, a ré recebe ordens para verificar a 

situação de preso integrante da organização criminosa (ID 166504442, 

pág.26/27): 
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Em outra conversa com o numeral 5521998007614, utilizado 

pela vulgo “Deboxada ”, é solicitado a advogada que colha informações a 

respeito de uma prisão em flagrante (ID 166504442, págs.34/36): 

 

Do mesmo modo, a ré deixa a facção informada acerca da 

transferência de presos (ID 166504442, págs.37/39): 
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Colaborando com a organização criminosa “Comando 

Vermelho”, no intuito de munir a liderança de informações sobre eventuais 

criminosos adeptos de facção rival, a acusada também repassa informações 

de boletins de ocorrências e afirma que os presos são integrantes da organização 

criminosa denominada “PCC” (ID 166504442, págs. 48/50): 
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Na conversa ao 

lado, constata-se que a ré, inclusive, 

demonstra certa intimidade com a 

interlocutora vulgo “Deboxada”, ao 

chamá-la de “patroa” e “dona da 

quebrada” (ID 166504444, pág.21)  

 

 

 

Em outra conversa a ré faz o resumo de uma apreensão 

de 300 kg (trezentos quilos) de entorpecentes (ID 166504444, págs. 36/37): 
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Em continuidade, a ré afirma que outra advogada, ao tomar 

conhecimento da situação “pulou fora” (ID 166504444, pág.41). O diálogo era a 

respeito da apreensão de entorpecentes. Veja-se: 

 

Confirmando estes elementos de provas, durante a 

realização de busca e apreensão em sua residência foram recolhidos elementos 

contundentes que corroboram com a sua atuação, conforme instado no Relatório 

Policial n.º 2024.13.28004 (ID. 148150465). 

Os agentes estatais que cumpriram o mandado de busca na 

residência da acusada foram unânimes em relatar que em uma primeira reação, 

HINGRITTY tentou destruir anotações, as quais foram recolhidas e analisadas. As 

anotações encontradas em sua posse dão conta de que a ré também tinha 

como atividade secundária o gerenciamento/“recolhe” dos valores auferidos 

com o tráfico de drogas (ID 148150465): 
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Do mesmo modo, foi apreendida a vultuosa quantia 

aproximada de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) em espécie, 

armazenados em sacolas plásticas, no guarda-roupa da acusada, corroborando 

com o exercício de sua função de “recolhe”, já que durante toda a instrução 

processual não restou comprovado por meios lícitos o recebimento de tais valores 

e se assim fosse, também não restou aportado nenhum pedido de restituição por 

parte da ré (ID. 148150465, pág.28): 
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Aliás, o relatório policial avaliou que os valores apreendidos 

coincidem com os valores inseridos nas anotações aprendidas, reforçando mais 

ainda a sua participação nos crimes. 

Assim, a negativa da ré não encontra eco no contexto 

probatório, a luz da análise da prova testemunhal, circunstancial e a extração de 

dados, a qual demonstrou claramente o envolvimento da ré com a organização 

criminosa. 

A prova testemunhal robustece a comprovação da autoria 

imputada a acusada Hingritty, conforme se denota a seguir: 

A testemunha Delegado de Polícia Civil Guilherme Pompeo 

Pimenta Negri, declarou que a acusada atuava como correspondente, citando que 

era quem mais aparecia na Delegacia de Tapurah para angariar informações. 

Destacou que a ré gravou áudios com Claudervam e Jandervan dentro da cela, 

em entrevista reservada, mesmo sendo advertida que não poderia realizar tal 

ação. A gravação realizada de forma individual com eles foi encaminha ao 

advogado ROBERTO, que por sua vez enviou para as lideranças do “Comando 

Vermelho”. Afirmou que a acusada participou de forma direta na recuperação de 

dinamite, bomba, droga e armas de fogo que estavam na chácara de Luiz Araújo 

(vulgo “Loro”), genro de Elias Hoffmann. Acrescentou que a participação da 

acusada na recuperação dos produtos ficou demonstrada através de um diálogo 

entre o acusado TIAGO TELLES e a pessoa de vulgo “Afilhada Meg”, onde a 

acusada HINGRITTY intermedia com as pessoas e ajuda na recuperação dos 

materiais ilícitos (bomba, droga e arma), por meio de ligações. Destacou que a 

acusada realizava a descoberta de processos sigilosos, acessava autos de prisão 

em flagrante, encaminhava boletins de ocorrência em tempo real para os 

advogados e lideranças do “Comando Vermelho” (TIAGO TELLES e ROBSON), 

bem como atuava de forma incisiva na defesa de seus clientes com o objetivo de 

proteger unicamente os interesses da facção. Ressaltou que todos os advogados 
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tinham o único objetivo de atender o interesse da organização criminosa. Que 

HINGRITTY captava as informações das pessoas que iam presas e repassava as 

informações aos líderes. Sobre a relação da acusada HINGRITTY com 

ROBERTO, narrou que a advogada atuava tanto junto com o “braço jurídico”, 

quanto de forma autônoma, uma vez que também respondia por Itanhangá, 

atendendo o interesse da organização criminosa. Destacou que em certo episódio 

HINGRITTY gravou áudio do Claudervan e Janderson, no dentro da delegacia e 

enviou para o acusado Roberto, mídia que o próprio Roberto encaminhou para 

ROBSON em uma de suas conversas, demonstrando a relação entre ROBERTO 

e HINGRITTY.  

Uniformemente, a testemunha Delegado de Polícia Civil 

Artur Andrade Almeida, disse que participou do cumprimento do mandado de 

busca e apreensão domiciliar e de prisão preventiva da advogada HINGRITTY. 

Narrou que, de início, logo que adentraram na residência a acusada tentou 

destruir provas, pegou algumas anotações que estavam no balcão sala 

apartamento e se dirigiu até a área de serviço onde havia uma lixeira, mas foi 

impedida de finalizar seu intento. Destacou que as anotações constavam a 

mercancia de entorpecentes (vulgos, nomes, valores, espécie da droga 

“chá”/“óleo”), razão pela qual foram apreendidas e lacradas. Asseverou que na 

residência da acusada também foram apreendidos dois aparelhos celulares, um 

laptop e, durante as buscas já dentro do quarto no guarda-roupas localizaram 

aproximadamente R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) em 

espécie, cédulas de valores pequenos em várias sacolas de plástico/papelão. 

Contou que na extração do aparelho celular da acusada logrou localizar vários 

diálogos entre HINGRITTY e a vulgo “Debochada” (Carolina), pessoa que se 

identifica durante a conversa e, as investigações descortinaram que ela seria uma 

liderança do comando vermelho na cidade de Itanhangá. Ressaltou que Carolina 

possui dois mandados de prisão em aberto, estando foragida, e nas conversas 

extraídas constataram que ela está escondida na “Rocinha”, comunidade situada 
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na cidade do Rio de Janeiro. Disse que nas extrações existem diversas conversas 

da acusada executando tarefas a mando da referida liderança. Exemplificou que 

em algumas conversas a liderança (Carolina) tinha conhecimento de alguma 

prisão em flagrante ou cumprimento de mandado de prisão aleatórios, 

principalmente em Itanhangá e ordenava a HINGRITTY ir até a delegacia para 

verificar quem estava preso, se tratava-se de integrante de organização criminosa 

rival ou do “Comando Vermelho”, além de averiguar se no interrogatório o preso 

foi delator (“X9”). Afirmou que a acusada aproveitava-se das prerrogativas de 

advogada para colher os elementos de informação e repassava para a vulgo 

“Debochada”, contudo, sempre com o objetivo de satisfazer os interesses da 

organização criminosa, nunca em favor da pessoa presa. 

Ainda, o investigador de polícia civil, Cleomar Eterno de 

Campos, destacou que o relatório demonstrou a vinculação do “braço jurídico” em 

apoio ao crime organizado. Disse que de forma mais efetiva analisou os dados do 

celular da acusada HINGRITTY. Acerca do auxílio da acusada a uma 

transferência de drogas e dinamites de outra ocorrência, a testemunha recordou-

se em uma diligência realizada em um sítio na cidade onde primeiramente nada 

foi localizado e posteriormente, após a extração de dados foi averiguado que 

HINGRITTY estava em comunicação sob a ordem de TIAGO TELLES para levar 

o material ilícito que estava no sítio para outro local. Além disso, asseverou 

situação em que a denunciada HINGRITTY avisou foragido da justiça, que 

comandava a região de Sorriso e Tangará, solicitando a outra advogada para 

atender também os interesses da organização criminosa, ultrapassando os limites 

da advocacia. Respondeu que sua função foi a contribuição no relatório inicial 

(correção e análise) e na deflagração da operação, posteriormente, a elaboração 

dos relatórios dos objetos apreendidos na residência da acusada Hingritty e dos 

aparelhos celulares. 

A testemunha Luis Armando de Souza Campos Belo, 

investigador de polícia civil, expôs que participou da elaboração dos relatórios de 
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análise do aparelho celular que continha informações relacionadas aos 

advogados, ora acusados, bem como participou de diligência na residência da 

acusada HINGRITTY em Cuiabá. Relatou que chegaram na residência foram 

recebidos pela acusada, que de pronto foi informada acerca do mandado, quando 

então tentou fechar a porta, mas sem êxito. Os agentes adentraram na residência 

e durante a busca localizaram no guarda-roupas aproximadamente R$ 

140.000,00 (cento e quarenta mil reais) em espécie e indagada acerca da origem 

do dinheiro, a acusada asseverou que era proveniente do seu trabalho e 

posteriormente apresentaria comprovantes dos seus honorários. Em 

continuidade, também foram encontrados dois aparelhos celulares e algumas 

anotações em folha de papel. Disse que a testemunha colocou as anotações no 

balcão da cozinha e, em dado momento, HINGRITTY se dirigiu até a cozinha e 

tentou jogar as anotações na lixeira, atitude que logo foi notada pelo policial e os 

agentes impediram a ação. Após, em perícia constatou-se que se tratava de 

anotações relacionadas ao narcotráfico. Informou que foram localizadas na 

residência, cartas/recados/bilhetes de presos, na ocasião também cumpriram o 

mandado de prisão. Acerca de como os agentes concluíram que acusada 

HINGRITTY teria participado no auxílio de deslocamento de drogas e dinamites, a 

testemunha explicou que os agentes realizaram uma busca em uma chácara e 

não localizaram o material, e quando foram efetuar a análise dos dados da 

extração encontraram uma conversa em que TIAGO TELLES afirma “eu descobri 

como os policiais encontraram o meio paiol de armas e drogas. Havia um 

rastreamento na camionete”, informação que só seria possível com acesso ao 

processo, em seguida TIAGO diz “olha, eu tenho uma afilhada, o nome dela 

chama Meg. Ela ta falando que o pai do Loro ainda tinha coisas guardada lá”, 

então é solicitado que o material da chácara seja resgatado, mas TIAGO continua 

“olha, eu não quero contato com esse povo, vamos pedir para que a advogada 

faça a ponte pra que fale com a mulher do Loro”, pois a mulher do “Loro” que 

havia fugido da abordagem policial e guardava todo o armamento, precisaria falar 
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com seu sogro para que ele revelasse onde estaria escondido o armamento, 

porém o TIAGO TELLES afirmou que não queria falar com ela para não ser 

exposto e precisava que alguém para fazer essa interloucação, mencionando 

então a advogada (HINGRITTY). Também se recordou de uma situação em que a 

acusada HINGRITTY foi até a delegacia e solicitou conversa reservada com 

presos por tráfico de drogas, o que foi concedido. Após, durante a análise da 

extração, averiguou-se um áudio dos mesmos presos, onde alguém teria gravado 

uma mensagem de voz enquanto eles estavam na cela da delegacia, no áudio 

foram repassadas algumas orientações para o preso, bem como um recado onde 

dizia “olha, fala pro Dieguinho que ele é um mancoso, porque ele guardou as 

drogas ali junto com as panelas e as coisas da mãe dele”. Situação esta que 

ocorrera dentro da delegacia onde foi repassado recado pela liderança através da 

advogada que estava presente na cela. Evidenciou que visualizou a foto de um 

boletim de ocorrência, onde aparece o piso da delegacia e uma mão feminina 

com as unhas pintadas, que se tratava da acusada Hingritty, ou seja, enquanto 

ainda estava dentro da delegacia a ré fez uma fotografia e encaminhou em tempo 

real para o denunciado TIAGO TELLES (preso). Em outro diálogo, a testemunha 

destacou que ocorreu a apreensão do adolescente Diego, com drogas e arma de 

fogo, não sendo localizado todo o entorpecente na ocasião, e na conversa TIAGO 

TELLES encaminhou recado por meio da acusada HINGRITTY onde diz “olha, 

tinha mais droga lá? Onde tá a responsa?”, evidências que indicavam que ela 

ficou encarregada de levar o recado para a irmã do Diego para que esta cuidasse 

do restante da droga que não foi localizada na ocasião da apreensão do menor, e 

que alguém da organização criminosa iria retirar aquele entorpecente. Inquirido 

pela Defesa da acusada HINGRITTY, Dr. Jônatas, a respeito de como conseguiu 

identificar a mão da acusada HINGRITTY apenas pela foto, declarou que estava 

presente no dia e ela estava na sua frente. Afirmou com convicção que a mão na 

foto era da acusada HINGRITTY, pois no dia em específico a testemunha tinha 

realizado a prisão do flagranteado e a única advogada que compareceu na 
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delegacia e solicitou uma cópia do boletim de ocorrência foi a ré, bem como foi a 

única que recebeu a cópia do documento impresso. Ao final, ressaltou que no 

momento da diligência notaram os familiares ligando e informando para ligar para 

a acusada HINGRITTY. Respondeu que a solicitação de cópia de documento não 

é extrapolar a prerrogativa do advogado, no entanto, causou estranheza a cópia 

chegar nas mãos de um líder de organização criminosa.  

Em arremate, o investigador de polícia, Bruno Caetano 

Moro, narrou que à época dos fatos estava lotado na delegacia de Sorriso e 

sempre que uma pessoa relacionada a facção “Comando Vermelho” era presa, a 

acusada HINGRITTY comparecia até o órgão para representar aquela pessoa. 

Asseverou que a acusada tinha uma rotina, uma forma de trabalhar, realizando 

sempre a mesma abordagem com as mesmas perguntas e, certo dia, a 

testemunha estava de plantão na delegacia quando HINGRITTY foi até o local 

mais uma vez para representar um preso. Continuou dizendo que era um dia em 

que havia vários outros advogados e por ela estar demorando a conversa na sala 

reservada, bateu a porta e abriu, momento que visualizou o preso utilizando o 

aparelho celular da advogada e, por ser tratar de uma prisão relacionada a 

homicídio a testemunha advertiu a ré, avisou que informaria a autoridade 

competente e registrou a ocorrência. Destacou que quando advertiu a denunciada 

sobre o ato, a acusada imediatamente pegou seus pertences foi embora e não 

retornou mais para defender os interesses daquele preso ou de outros. Disse que 

desde então a ré não foi mais até a delegacia, mas que passou a ser 

representada pela advogada Stefany, que realizava o atendimento idêntico ao da 

acusada. 

Sendo assim, todos os elementos probatórios permitem 

concluir pela autoria da ré, devendo ser condenada pelo crime de integrar 

organização criminosa (artigo 2º, caput, da Lei n. 12.850/2013). 
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II.B.1.2.7. Réu TALLIS DE LARA EVANGELISTA 

 

Diferentemente, não se pode concluir, de outra forma, a 

efetiva certeza da autoria delitiva do réu TALLIS. 

Embora o acusado tenha representado alguns dos réus, 

conforme demonstrado no Laudo Pericial 2.10.2022.51443-01 – ID. 148147946 e 

Relatório de Investigação Policial n. 2023.13.98949, as menções ao causídico não 

demonstram de forma efetiva que, nos fatos, o denunciado tenha ultrapassado os 

limites éticos e legal. 

À míngua de provas robustas dos ilícitos narrados na inicial 

acusatória, impossível a condenação do réu, não bastando, para tanto, somente a 

presença de indícios isolados ou a eventual certeza moral do cometimento do 

delito. Afinal, no processo penal, para que se possa concluir pela condenação do 

acusado, necessário que as provas juntadas ao longo da instrução revelem, de 

forma absolutamente indubitável, sua responsabilidade por fatos definidos em lei 

como crimes. 

Dessa forma, a prova apresentada leva inexoravelmente à 

dúvida. Em Direito Penal a condenação, por ser medida extremamente dura e de 

consequências catastróficas para a vida das pessoas, exige que o Magistrado ao 

decidir balize a sua conduta pelo favor rei que dá suporte ao princípio do in dubio 

pro reo. 

Assim, por entender insuficientes as provas, acato as 

abalizadas razões do Ministério Público e da Defesa, para absolver o acusado 

TALLIS DE LARA EVANGELISTA, das imputações feitas na denúncia. 

Voltando os olhos para a configuração do crime de integrar 

organização criminosa, após individualização das condutas, ficou evidenciada a 

divisão de tarefas de cada réu dentro da organização criminosa. E é exatamente 
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esse partilhamento de tarefas e estruturação que encontramos na redação dos 

artigos 1º e 2º, caput, ambos da Lei nº 12.850/2013. 

Neste prisma, para que haja a subsunção da conduta do 

agente ao tipo previsto no artigo 2º, caput, da Lei nº 12.850/2013, é necessário 

que se comprove a coexistência dos elementos: a) a associação de 04 (quatro) 

ou mais pessoas; b) a associação deve ser estruturalmente ordenada e 

caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente; c) o objetivo da 

associação deve ser obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 

natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam 

superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional. 

O requisito estrutural (associação de quatro ou mais 

pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda 

que informalmente) acompanhou a tendência internacional definida pela 

Convenção de Palermo, em que o grupo deve estar ordenado e com divisão de 

tarefas. Como esclarece Eduardo Araújo da Silva:   

É necessária, assim, a figura de um chefe ou líder (boss ou 

capo) que dirige a organização, planejando previamente a 

execução dos crimes, mediante a divisão de tarefas entre os 

diversos integrantes da organização. A menção à 

informalidade teve por fim afastar qualquer dúvida de que 

não é necessária uma atuação meticulosamente 

organizada, bastando ordens verbais para atuação dos seus 

integrantes. (SILVA, Eduardo Araújo da. Organizações 

criminosas: aspectos penais e processuais da Lei nº 

12.850/13. 2.ed. São Paulo: Atlas, 2015, p. 25).  

O requisito temporal diz respeito à estabilidade dos 

envolvidos e, por consequência, da Organização Criminosa, não bastando a 

existência de um vínculo ocasional entre os seus membros.    
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Por fim, o requisito finalístico se relaciona “com o objetivo de 

obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a 

prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) 

anos, ou que sejam de caráter transnacional”, ou seja, deve existir a finalidade de 

obter vantagem de qualquer natureza mediante a prática de infrações 

penais (crimes ou contravenções), cujas penas somadas sejam superiores a 

quatro anos.  

Considerando que se trata de tipo misto alternativo, pode o 

agente praticar um ou mais de um dos verbos do tipo para que suas condutas se 

amoldem ao crime previsto no art. 2º, caput, da Lei nº 12.850/2013. 

Com efeito, o tipo penal descrito no art. 2º, caput, da Lei 

12.850/2013 se caracteriza como crime abstrato cometido contra a coletividade, 

punindo-se o simples fato de se figurar como integrante do grupo. 

Neste sentido, como é de conhecimento geral, a 

organização criminosa denominada “Comando Vermelho”, que conta com muito 

mais de 04 (quatro) pessoas dentre seus membros, estabeleceu uma espécie de 

monopólio do tráfico de drogas, com o objetivo de obter vantagem mediante a 

prática de infrações penais com penas máximas superiores a quatro anos e, 

inclusive, crimes hediondos. 

Sendo assim, o “Comando Vermelho” é admitido como uma 

das maiores organizações criminosas de nosso país, constituída para a prática de 

crimes de tráfico de drogas e outros crimes violentos tais como roubos, 

sequestros, homicídios, extorsão e afins, com emprego de arma de fogo dos mais 

diversos calibres por seus membros, consoante inúmeras apreensões que já 

foram realizadas em todo o território nacional, logo, obviamente possui a 

associação de inúmeros indivíduos que se organizam e dividem tarefas para 

obter diversas vantagens mediante a prática de crimes, não havendo que se falar 

em bis in idem no presente caso. Portanto, o combate à atuação de seus 

integrantes é primordial para a garantia da ordem pública. 
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Revelou-se que rotineiramente em diversas ações penais é 

comum a figura do “setor disciplinar”, na qual a respectiva facção criminosa 

determina que membros que tenham violado os ditames da facção, sejam 

submetidos a penas alternativas (prestação de serviço a comunidade) até a 

aplicação de “salves”, o “setor assistencialista”, que se dedica a entrega de cestas 

básicas e variados serviços à população e familiares e faccionados reclusos, bem 

como o “setor financeiro”, onde os criminosos se utilizam de empresas fantasmas 

ou de fachadas para a lavar/branquear o dinheiro angariado de forma ilícita. 

No caso sub judice, observou-se a elevada atuação do 

“setor jurídico”, ou conforme linguajar criminoso, “Os Gravatas”, vez que os 

advogados contratados transpassaram a relação cliente-advogado, corroborando 

para o cometimento de diversos crimes, tendo como principal atividade o 

fornecimento de informações processuais ou de procedimentos policiais aos 

líderes da facção criminosas, para que então pudessem coordenar a atuação do 

grupo criminoso, orientando outros criminosos ou até mesmo atuando 

efetivamente na prática de crimes. 

Assim, sopesadas tais premissas e o revelado pela 

instrução processual, constata-se que os elementos colhidos na fase investigativa 

estão em sintonia com a prova judicializada, havendo coincidência das versões 

apresentadas pelos policiais inquiridos em ambas as ocasiões, a comprovar a 

autoria delitiva dos fatos imputados aos denunciados na exordial acusatória. 

Diante disso, não remanesce a menor dúvida que os réus 

praticaram o sub judice, eis que o conjunto probatório produzido em Juízo, sob o 

crivo do contraditório e da ampla defesa, aliadas às provas produzidas na fase 

investigativa, formam um todo harmônico e coeso no sentido da existência do 

crime em comento e da efetiva participação dos acusados, nos exatos termos da 

denúncia. 

Portanto, a autoria e materialidade restaram devidamente 

comprovadas. 
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II.B.2. DO CRIME DE COLABORAR COMO INFORMANTE 

DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA DESTINADA À PRÁTICA DO CRIME DE 

TRÁFICO DE DROGAS (ARTIGO 37 DA LEI N. 11.343/2006): 

 

Consta ainda que, em um período não especificado, mas 

compreendido entre 2022 e janeiro de 2024, nas cidades de Tapurah e Itanhangá, 

no estado do Mato Grosso, os denunciados HINGRITTY BORGES MINGOTTI, 

JÉSSICA DAIANE MARÓSTICA, ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA e TALLIS DE 

LARA EVANGELISTA, cientes da ilicitude e reprovabilidade de suas condutas, 

colaboraram, como informantes, com um grupo, organização criminosa e 

associação destinados à prática de tráfico de drogas. 

Analisando detidamente os autos, tenho que não restou 

cabalmente comprovado nos autos a prática delitiva em comento, nos termos do 

artigo 155 do Código de Processo Penal, como necessário para um decreto 

condenatório. 

Nesta linha, destaca-se que, para tipificar a conduta descrita 

no art. 37 da Lei n. 11.434/2006, a lei exige que a colaboração seja feita como 

"informante", condição que LUIZ FLÁVIO GOMES, ALICE BIANCHINI, ROGÉRIO 

SANCHES CUNHA e WILLIAM TERRA DE OLIVEIRA, definem como "pessoa 

que transmite conhecimento obtido por meio de investigação" (in Lei de 

Drogas Comentada, Ed. Revista dos Tribunais, 3a edição, 2008, pág. 213). 

No mesmo sentir, ao analisar o tipo do art. 37, da Lei nº 

11.343/06, RENATO MARCÃO observa que: 

 

"Somente a colaboração mediante informação é que tipifica 

o crime em questão. Qualquer outra forma de colaboração 

exclui a incidência do tipo, remetendo à análise das demais 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95050/lei-11434-06
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95503/lei-de-toxicos-lei-11343-06
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95503/lei-de-toxicos-lei-11343-06
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formas típicas com possibilidade de co-autoria (art. 29 do 

CP). 

(...) 

O agente que envia informações ao seu comparsa em típica 

relação de co-autoria, ainda que relacionada a crime previsto 

nos arts. 33, § 1º, ou 34, não pratica o crime do art. 37, cuja 

realização típica exige que a atuação se restrinja à 

colaboração como informante, sem qualquer tipo de relação 

ou envolvimento com a prática de outra conduta identificável 

no iter criminis daquele outro delito para o qual se põe como 

informante."(Tóxicos, Nova Lei de Drogas, Ed. Saraiva, 4a 

edição, 2007, págs. 300/301).” 

 

Sucede-se que o tipo penal do art. 37 do Diploma Legal em 

comento, que traz a figura do colaborador ou informante, reveste-se de verdadeiro 

caráter de subsidiariedade, só ficando preenchida a tipicidade quando não se 

comprovar a prática de crime mais grave. Logo, não se pode perder de vista que 

a aludida norma incriminadora tem como destinatário o agente que colabora como 

informante com grupo, organização criminosa ou associação, sublinhe-se, desde 

que não tenha ele qualquer envolvimento ou relação com atividades daquele 

grupo, organização criminosa ou associação em relação ao qual atue como 

informante. 

Se, como na hipótese dos autos, a prova indica que o 

agente mantém vínculo ou envolvimento com esses grupos, conhecendo e 

participando de sua rotina (como no caso, tendo ciência dos crimes perpetrados 

pela facção criminosa), bem como cumprindo sua tarefa na empreitada comum 

(informando acerca de operações policiais, fornecendo defesa técnica para 

membros da facção, descortinando nomes de pessoas presas, realizando 

consultas processuais em prol da organização criminosa), a conduta não se 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95503/lei-de-toxicos-lei-11343-06
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subsume ao tipo do art. 37, amoldando-se ao próprio crime de integrar 

organização criminosa, que é mais abrangente e engloba a mencionada atividade. 

Seguindo esta compreensão estabeleceu o Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO DO CRIME PREVISTO NO 

ART. 37 DA LEI 11.343/2006. DEMONSTRAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO ESTÁVEL E 

PERMANENTE ENTRE O ACUSADO E OS TRAFICANTES. 

QUESTÃO NÃO DEBATIDA NAS INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. De acordo 

com entendimento prevalente nesta Corte Superior, é 

"indispensável, para fins de configuração do crime de 

associação para o tráfico, a evidência do vínculo estável 

e permanente dos acusados com outros indivíduos" e, 

ainda, "admite-se a desclassificação para a capitulação 

jurídica nos termos do art. 37 da Lei de Drogas, à 

conduta de 'olheiro', quando não demonstrada na 

origem a prática mediante contribuição estável e 

permanente aos destinatários das informações que 

possibilitariam o cometimento do tráfico de drogas, já 

que a referida figura típica pressupõe o vínculo 

esporádico e eventual" (AgRg no HC n. 632.550/RJ, relator 

Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 9/3/2021, 

DJe de 12/3/2021). Todavia, no caso dos autos, o cenário 

fático descrito no acórdão recorrido não traz nenhuma 

informação acerca da existência, ou não, do referido vínculo 
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entre o acusado e os traficantes locais. 2. Nesse contexto, 

uma vez que a questão - estabilidade e permanência - não 

foi objeto de exame pela instância ordinária, tampouco foram 

opostos embargos de declaração para sanar essa omissão, 

a tese veiculada no recurso especial não pode ser conhecida 

por esta Corte Superior, por faltar-lhe o requisito do 

prequestionamento, o que atrai o óbice da Súmula 282/STF. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no 

REsp n. 2.024.800/RJ, relator Ministro Ribeiro Dantas, 

Quinta Turma, julgado em 13/3/2023, DJe de 20/3/2023.) 

(destaque nosso) 

 

Nesta linha de intelecção, conclui-se que só pode ser 

considerado informante, para fins de incidência do art. 37 da Lei n. 11.343/2006, 

aquele que não integre a organização criminosa, nem seja coautor ou partícipe do 

delito de tráfico. 

Logo, embora haja prova de que os réus em várias 

oportunidades operaram de forma a manter a organização criminosa informada de 

ocorrências policiais, colhendo informações e repassando aos líderes da facção, 

visando, assim, garantir o êxito da atividade delituosa, o certo é que essa conduta 

não se enquadra no tipo do art. 37 da Lei nº 11.343/2006, que trata da conduta de 

colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação, destinada à 

prática da traficância. 

Desta forma, do arcabouço probatório inserido no bolo dos 

autos, não é possível extrair elementos seguros e convincentes para alicerçar um 

decreto condenatório dos acusados. 

Assim, a absolvição dos acusados da prática delitiva em 

comento é medida adequada. 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10866813/artigo-37-da-lei-n-11343-de-23-de-agosto-de-2006
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95503/lei-de-toxicos-lei-11343-06
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10866813/artigo-37-da-lei-n-11343-de-23-de-agosto-de-2006
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95503/lei-de-toxicos-lei-11343-06
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II. C. DAS CAUSAS DE AUMENTO: 

 

II. C. 1. Art. 2ª, § 2º, da Lei n.º 12.850/2013 (emprego de 

arma de fogo): 

 

Diz a lei que as penas aumentam-se até a metade se na 

atuação da organização criminosa houver emprego de arma de fogo. 

A causa de aumento de pena do art. 2º, §2º, da Lei 

12.850/2013 restou demonstrada, pois a organização criminosa “Comando 

Vermelho” – “CV” possuía armamentos próprios e os disponibilizam para os 

integrantes cometerem crimes. 

A testemunha Guilherme Pompeo Pimenta Negri, Delegado 

de Polícia Civil, afirmou que houve atuação do “núcleo jurídico” na recuperação 

de armamento pertencente a organização criminosa, notadamente a ré 

HINGRITTY. Fato confirmado pelo investigador de polícia, Luis Armando de 

Souza Campos Belo. 

Ressalte-se que, embora os réus neguem os fatos, as 

provas colhidas nos autos demonstraram que a facção criminosa possuía vários 

armamentos, inclusive de grosso calibre, bem como explosivos a sua disposição. 

Comprova-se pelas extrações de dados e demais elementos 

de provas dos autos. 

Em diálogo entre a interlocutora “Afilhada Meg” e TIAGO 

TELLES, o acusado trata a respeito da recuperação de armamentos e explosivos 

da facção, que foram alvos de busca e apreensão, porém não foram encontrados 

pelos policias, porque já haviam sido retirados do local (ID 148149828, págs. 

84/86): 
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Inclusive, após tratativas entre PAULO HENRIQUE, vulgo 

“Noturno” e TIAGO TELLES, com a colaboração de HINGRITTY e da esposa do 

foragido “Loro” e seu sogro, a organização criminosa recuperou seus 

armamentos e explosivos (ID 148149828, pág. 92/93): 
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Chama atenção o fato de a ré HINGRITTY ser o elo de 

ligação entre TIAGO TELLES e a esposa de um dos alvos que se encontrava 

foragido após ação policial. 

Após, como amplamente citado anteriormente, PAULO 

HENRIQUE encaminhou para TIAGO as imagens do armamento recuperado pela 

organização criminosa, com o auxílio da advogada (ID 148149828, págs. 94/99): 
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Neste contexto, os líderes tinham plena ciência da 

existência do armamento e dos explosivos que se encontravam escondidos, visto 

que a todo momento TIAGO TELLES, ROBSON JÚNIOR e PAULO HENRIQUE, 

estavam em plena comunicação, este último, com a responsabilidade de atuar 

como líder na ausência dos dois primeiros. 

Outra situação que corrobora as informações é o 

comunicado em um GRUPO DE WHATSAPP COM INTEGRANTES DA 

FACÇÃO. Os líderes do Comando Vermelho, ROBSON e TIAGO TELLES, 
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querendo passar segurança aos faccionados, dizem em “comunicado” interno do 

grupo de criminosos que além do apoio logístico com armas de fogo, dinheiro 

e drogas, eles também garantirão a segurança jurídica dos faccionados ao 

oportunizá-los a defesa com advogados da facção: 
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Em situações semelhantes, enquanto TIAGO TELLES e 

PAULO HENRIQUE tratam acerca de entorpecentes, o réu PAULO encaminha ao 

primeiro, imagens das drogas e armas de fogo da facção criminosa (ID 

148149836, pág.45/47): 

 

Ademais, percebe-se que é comum integrantes das 

organizações criminais empregarem arma de fogo nas atividades ilícitas, sendo 

notória a apreensão de arsenais à disposição das facções. 
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Como é sabido, as facções são compostas de elementos 

que agem a mão armada cometendo crimes de tráfico, roubos, furtos, homicídios, 

execuções, entre outros. 

Sabe-se que uma organização criminosa que faz uso de 

arma de fogo é mais perigosa do que aquele grupo criminoso que não utiliza 

armamento, sendo por essa razão a repressão mais elevada para esse tipo de 

comportamento criminoso. 

Destaca-se que é dispensável a apreensão de armas de 

fogo e munições, com subsequente exame pericial para fins de incidência da 

presente majorante, uma vez que é plenamente possível que suas ausências 

sejam supridas por outros meios de provas, conforme entendimento majoritário 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos réus ROBERTO e JÉSSICA, ambos os 

acusados foram consultados por TIAGO TELLES e ROBSON para que 

fornecessem informações a respeito de pessoas que estavam sequestradas pela 

facção, no intuito de descobrirem se aquelas vítimas eram integrantes ou 

simpatizantes de facção rival, pois se assim o fossem acabariam morrendo. 

Desse modo, é evidente que tinham ciência de que o modo de agir da 

organização criminosa compreenderia o uso de arma de fogo. 

Além disso, dentre as inúmeras conversas travadas entre 

ROBERTO e ROBSON, é possível confirmar que ambos tinham ciência do 

emprego de arma de fogo por integrantes do “Comando Vermelho”, tanto que 

ROBERTO compartilhou com ROBSON imagens de um boletim de ocorrência, 

que resultou na prisão de Diego Santos da Silva, pela prática de uma tentativa de 

homicídio, ocasião em que uma arma de fogo foi apreendida (ID 148147981 – fls. 

02/11). Destaco: 
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Vale lembrar que, a causa de aumento de pena referente ao 

uso de arma de fogo, em relação ao delito de organização criminosa, é 

circunstância objetiva, a qual se comunica a todos os coautores do crime. Neste 

sentido é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

DIREITO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PROVAS CAUTELARES E 

DEPOIMENTOS JUDICIAIS QUE AMPARAM A 

CONDENAÇÃO. EMPREGO DE ARMA DE FOGO. 

CIRCUNSTÂNCIA OBJETIVA QUE COMUNICA A TODOS 

OS COAUTOR ES. FRAÇÃO DE AUMENTO 
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FUNDAMENTADA. AGRAVO DESPROVIDO. I. Caso em 

exame1. Agravo regimental interposto contra decisão que 

negou provimento a recurso especial, mantendo a 

condenação dos agravantes por organização criminosa, 

com base em provas cautelares e depoimentos judiciais, 

bem como a incidência da causa de aumento de pena 

prevista no art. 2º, § 2º, da Lei n. 12.850/2013. II. Questão 

em discussão2. A questão em discussão consiste em saber 

se a condenação dos agravantes por organização criminosa 

foi fundamentada exclusivamente em elementos colhidos 

durante o inquérito policial, em violação ao art. 155 do CPP. 

3. A segunda questão em discussão é se a causa de 

aumento de pena pelo emprego de arma de fogo, prevista 

no art. 2º, § 2º, da Lei n. 12.850/2013, deve ser afastada. 

III. Razões de decidir4. A condenação foi fundamentada em 

provas cautelares e depoimentos judiciais, que 

corroboraram os elementos colhidos na fase inquisitiva, não 

havendo violação ao art. 155 do CPP. 5. A causa de 

aumento de pena pelo emprego de arma de fogo é 

circunstância objetiva que se comunica a todos os coautores 

do crime e a fração utilizada para sua majoração está 

fundamentada em elementos concretos. 6. A revisão das 

premissas fáticas que justificaram a autoria e a 

materialidade, bem como a incidência da majorante do § 2º 

do art. 2º da Lei n. 12.850/2013 e o seu quantum de 

majoração encontra óbice na Súmula n. 7 do STJ. 7. É 

vedada a análise de suposta violação a dispositivos 

constitucionais pelo Superior Tribunal de Justiça, ainda que 

para fins de prequestionamento de modo a viabilizar o 
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acesso à instância extraordinária, sob pena de usurpação 

da competência do Supremo Tribunal Federal. IV. 

Dispositivo e tese8. Agravo desprovido. Tese de julgamento: 

"1. A condenação por organização criminosa pode ser 

fundamentada em provas cautelares, desde que 

corroborados por outros elementos probatórios. 2. A causa 

de aumento de pena pelo emprego de arma de fogo é 

circunstância objetiva que se comunica a todos os 

coautores do crime e a fração utilizada para sua 

majoração está amparada em elementos concretos que 

a justificam. 3. É vedada a análise de violação a 

dispositivos constitucionais pelo STJ, ainda que para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpação da competência 

do STF." Dispositivos relevantes citados: CPP, art. 155; Lei 

n. 12.850/2013, art. 2º, § 2º.Jurisprudência relevante citada: 

STJ, AgRg no HC 537.179/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 

Quinta Turma, j. 01.09.2020; STJ, AgRg no HC 813.666/SP, 

Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 

27.10.2023. (AgRg no AREsp n. 2.552.030/RS, relator 

Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em 

12/11/2024, DJe de 18/11/2024.) (destaque nosso) 

 

Não é outro o entendimento do professor Guilherme de 

Souza Nucci: 

"Aumenta-se a pena de metade, para o delito previsto no 

art. 2.º, caput, quando, ao atuar, a organização criminosa 

fizer emprego de arma de fogo (art. 2.º, § 2.º, da 

Lei 12.850/2013). Diversamente do previsto pelo 

art. 288, parágrafo único, do Código Penal, que menciona 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/26893188/artigo-2-da-lei-n-12850-de-02-de-agosto-de-2013
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/26893181/paragrafo-2-artigo-2-da-lei-n-12850-de-02-de-agosto-de-2013
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035673/lei-12850-13
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10602053/artigo-288-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10602025/paragrafo-1-artigo-288-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91614/codigo-penal-decreto-lei-2848-40
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associação criminosa armada, neste parágrafo enfoca-se a 

atuação do integrante da organização criminosa, logo, 

ação, associada ao uso de arma de fogo. Referir-se a 

grupo armado permite a dedução de se tratar de arma 

própria (instrumentos voltados exclusivamente ao ataque e 

à defesa, tais como revólver, punhal, espada etc.) ou arma 

imprópria (foice, arpão, faca etc.). No campo da 

organização criminosa, somente tem cabimento a arma 

própria e, particularmente, a arma de fogo. Em síntese, o 

integrante da organização criminosa deve utilizar, 

efetivamente, arma de fogo para a prática de infrações 

penais destinadas a auferir vantagem ilícita. Assim, 

também, Bitencourt e Busato: “não basta que algum 

integrante da organização criminosa seja portador de arma 

de fogo, fazendo-se necessário que a arma seja 

efetivamente utilizada pela organização criminosa em sua 

atividade fim. O texto legal fala expressamente ‘se na 

atuação da organização criminosa houver emprego de 

arma de fogo’, mesmo que não resulte apreendida referida 

arma”.7 Da mesma forma que hoje prevalece no campo do 

roubo, não é preciso apreender a arma de fogo e periciá-la 

para que incida essa causa de aumento. Afinal, somente 

se exige o exame pericial nos crimes que deixam vestígios; 

por óbvio, não é o caso de emprego de arma de fogo, 

passível de figuração com a simples ameaça. Logo, a 

prova testemunhal é suficiente para demonstrar a causa de 

aumento." (Trecho de Organização criminosa - 2015 - 

Nucci. Página 26). 
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Desse modo, reconheço a causa de aumento de pena 

prevista em lei em desfavor de todos os réus. 

 

II. C.2. Art. 2ª, § 4º, inciso I, da Lei n.º 12.850/2013 

(participação de criança ou adolescente): 

 

Ainda, na exordial acusatória o Órgão Ministerial imputou 

aos réus a causa de aumento descrita no artigo 2º, § 4º, inciso I, da Lei 

12.850/2013, a qual prevê que a pena é aumentada de 1/6 a 2/3 quando a 

organização criminosa conta com a participação de criança ou adolescente. 

A participação de criança ou adolescente justifica a 

reprimenda maior porque a inserção de infantes em atividades criminosas, de 

forma habitual, é conduta mais gravosa à sociedade. 

A doutrina da proteção integral reconhece que a infância e a 

adolescência constituem fases peculiares do desenvolvimento físico e psíquico do 

ser humano e vê a criança e o adolescente como sujeitos especiais de direitos, 

reafirmando sua dignidade humana e, especialmente, admitindo que o jovem é 

diferente do adulto e, portanto, em respeito ao princípio da equidade, merece 

tratamento próprio. 

Pois bem. Analisando as disposições contidas no artigo 

supra verifica-se que a causa de aumento sequer exige uma relação direta entre o 

réu e algum menor, pois a teleologia da norma indica claramente que é a 

organização criminosa que deve se utilizar de menores entre seus integrantes. 

Como se vê, o texto sequer exige para o aumento que o 

agente esteja com o menor, mas que a organização criminosa integre menores. 

No caso em exame, nada obstante tenha sido comprovado o 

envolvimento dos denunciados na organização criminosa, não restou 
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demonstrado nos autos os elementos necessários para afirmar o envolvimento de 

crianças ou adolescentes na prática delituosa. 

Isto porque, não há nos autos provas concretas do 

envolvimento de adolescentes ou crianças na organização, os documentos e 

testemunhas não mencionam que a organização em algum momento teria se 

utilizado de menores para a prática de crimes de qualquer natureza. 

As próprias testemunhas, aos descreverem os fatos 

esmiuçadamente em relação a cada um dos réus, em momento algum 

externaram o envolvimento, ainda que mínimo, de infantes com o grupo 

criminoso. 

Assim, não reconheço em desfavor dos réus a causa de 

aumento da pena prevista em lei. 

 

II. C.3. Art. 2ª, § 4º, inciso II, da Lei n.º 12.850/2013 

(concurso de funcionário público para a prática de infração penal): 

 

De outro lado, incide a causa de aumento de pena prevista 

no inciso II do § 4º do art. 2º da Lei nº 12.850/2013, pois 

a organização criminosa valia-se de funcionário público para a prática das 

infrações penais. 

Restou cabalmente comprovado pelos depoimentos 

testemunhais, pelo Pedido de Informações – Ofício n. 2023.5.2885155DP 

Tapurah (ID 148147950) e pelo Relatório Técnico n.º 12/23/GERIE/DI/PJC-MT 

(ID 148147953), que o Policial Militar Leonardo Quálio colaborou com a 

organização criminosa. 

Descortinou-se que o policial militar realizava o acesso dos 

boletins de ocorrências para verificar as informações contidas nos registros 

públicos, solicitadas pelo líder do “núcleo jurídico” em prol da facção criminosa. 
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Descreve o Relatório que “Em cumprimento ao solicitado 

sobre os 23 Boletins de Ocorrência elencados no Ofício nº 2023.5.285155/DP 

TAPURAH, no qual o Delegado de Polícia Civil Guilherme Pompeo Pimenta Negri 

demanda que informe se o PM LEONARDO QUALIO acessou os referidos 

registros, a fim de instruir procedimento policial, informamos que dos 23 Boletins, 

21 deles foram acessados pelo policial militar descrito acima. Somente os 

Boletins elencados nos itens 18 e 23 do ofício (2022.137206 e 2023.3551, 

respectivamente), não tem registro de acesso do Leonardo Qualio no sistema. 

Quanto ao registro de nº 2022.70177, Leonardo Qualio acessou o mesmo duas 

vezes. Nos espelhos enviados em anexo a este documento, pode-se visualizar a 

data e horário de acesso na parte descrita como “IMPRESSÃO DE SEGUNDA 

VIA DO BOLETIM”, mais especificamente nos campos: data da impressão e 

usuário da impressão. Encaminhamos no quadro 01, o resumo desses acessos 

pelo PM Leonardo Qualio, via Sistema de Registros de Ocorrências Policiais-

SROP. Quadro 01: Acesso aos Boletins de Ocorrência, separado por ordem, 

número, data e horário de acesso.”. 
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O relatório confirma que dos 23 (vinte e três) boletins de 

ocorrências identificados, 21 (vinte e um) deles foram acessados pelo policial 

militar descrito acima. 

As informações prestadas pela Gerência de Inteligência 

Estratégica da Polícia Judiciária Civil são confirmadas pelas conversas travadas 

entre os réus. 

Das extrações de dados do aparelho celular do acusado 

ROBSON, nota-se que o réu ROBERTO conseguia acesso a boletins de 

ocorrência com o policial militar Leonardo Qualio, à época lotado na cidade de 

Sinop. Este último acessava o sistema da polícia e encaminhava os boletins para 

o advogado, que em seguida enviava a ROBSON, ou seja, a organização 

criminosa tinha conhecimento acerca das prisões e operações policiais antes 

mesmo da distribuição do procedimento (flagrantes, inquéritos policiais), em razão 

do assessoramento jurídico perpetrado pelo advogado. Isso se demonstra pela 

planilha juntada aos autos, dos boletins de ocorrência repassados por ROBERTO 

a ROBSON JÚNIOR (ID 148148724 – fls. 22/23): 
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Destaco alguns. 

Em conversa ocorrida no dia 21/03/2022, ROBSON pede ao 

causídico para investigar um criminoso que passou notas faltas à facção, 

inclusive para um ponto de venda de drogas (ID 148147964, pág. 11). Pouco 

tempo depois, ROBERTO encaminha o encaminha o boletim de ocorrência nº 

2022.73829, às 21:44 (ID 148147964, pág.12), ao passo que o relatório 

demonstra que o policial acessou em 21/03/2022 às 17:42: 
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Em sequência, no dia 22/03/2022, ROBSON requer o 

boletim de ocorrência a respeito de roubos ocorridos na cidade de Tapurah e o 

documento (B.O. nº 2022.76728) é enviado por ROBERTO às 20h52min (ID 

148147964, pág. 17). No relatório consta que o agente acessou o mesmo 

documento no dia 22/03/2022, às 14h22min. Veja-se: 
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Do mesmo modo, no dia 08/04/2022, às 17h52min (ID 

148147976, pág.13) o acusado encaminha o boletim de ocorrência nº 

2022.94000, conforme requerido por ROBSON. No mesmo dia 08/04/2022, às 

13h49min, o policial acessou o documento: 
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Ainda no mesmo dia (08/04/2022), às 18h55min o réu 

repassa informações, no caso, mais 02 (dois) boletins de ocorrências nº 

2022.93766 e nº 2022.93778 (ID 148147976, pág. 16), sendo o de Elmira 

(repassado apenas por foto pelo advogado anterior e fornecido pela delegacia) e 

o outro solicitado (Adna Kaina). Constatou-se, de igual modo, que ambos foram 

acessados pelo policial Leonardo no dia 08/04/2022, o primeiro, às 13h51min, e o 

último às 13h51min: 
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No dia 01/05/2022, às 02h20min, ROBERTO repassou as 

informações para ROBSON contendo várias fotos do boletim de ocorrência nº 

2022.115378, sobre a prisão da suspeita Graziela (ID 148147981, pág. 24), 

informando ainda ao líder da facção que a custodiada iria “ficar em silêncio”. 

Referido boletim foi acessado pelo policial no mesmo dia às 07h18min: 
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Em 04/05/2022, às 00h05min, ROBERTO encaminha para 

ROBSON o arquivo eletrônico do boletim de ocorrência nº 2022.118581 (ID 

148147981, pág. 36), a fim de mantê-lo informado da atuação policial. Como nos 

casos anteriores, comprovou-se que o agente policial acessou no sistema o 

mesmo documento no dia 03/05/2022, às 20h00min. Observe-se: 
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No dia 23/07/2022, às 13h11min, ROBERTO encaminha o 

boletim de ocorrência nº 2022.198476 (ID 148148720, pág. 10), relacionado a 

duas pessoas que foram presas em Itanhangá. A consulta por Leonardo é feita no 

mesmo dia, às 09:07: 
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Outro boletim de ocorrência (nº 2022.211646) encaminhado 

a ROBSON no dia 05/08/2022, às 19h28min (ID 148148720, pág.27), cujo 

acesso pelo policial se deu no mesmo dia, às 09h20min: 
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Do mesmo modo, em 16/05/2022, às 21h55min a liderança 

recebe o boletim de ocorrência nº 2022.130307 (ID 148148695, pág.40), conforme 

solicitação. Averiguando-se, posteriormente, ele fora acessado na mesma data, 

às 17h53min: 
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ROBERTO encaminha o boletim de ocorrência nº 

2022.134582, no dia 19/05/2022, às 23h48min (ID 148148697, pág.14) e a 

consulta por Leonardo é feita na mesma data, às 19h47min, conforme se verifica 

a seguir: 
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No mesmo sentido, também foi encaminhado o boletim de 

ocorrência nº 2022.134884, no dia 20/05/2022, às 13h21min (ID 148148697, 

pág.25) e a consulta pelo policial foi efetuada às 09h20min daquele dia: 
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No dia 27/05/2022, às 00h48min, ROBERTO encaminha 

outro boletim de ocorrência, nº 2022.107975 (ID 148148697, pág.47) e o relatório 

demonstra o acesso pelo policial militar no dia 24/04/2022, às 13h39min 
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Igualmente, no dia 23/06/2022, às 18h03min, ROBERTO 

envia a ROBSON o boletim de ocorrência nº 2022.167742 (ID 148148711, pág. 

30) e o relatório confirma que o policial militar acessou o documento no mesmo 

dia, às 14h00min. Destaca-se neste ponto que ROBERTO também encaminha 

um print de conversa com o policial militar Leonardo Qualio, corroborando 

que ele é o responsável por repassar os boletins de ocorrência para Roberto 

manter os líderes da facção criminosa informados. Veja-se: 
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Por fim, registro o boletim de ocorrência nº 2022.169076, 

relacionado a Eduardo Henrique Schlittler, sujeito que cometeu um homicídio em 

Tapurah, encaminhado a ROBSON no dia 26/06/2022, às 18h01min (ID 

148148711, pág.40). Este com registro de acesso pelo agente na mesma data, às 

13h54min: 
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Como visto, todas essas consultas foram para manter a 

organização criminosa informada, posto que em nenhuma o réu ROBSON 

JÚNIOR figurava como parte, além disso, todas foram realizadas de forma ilegal e 

contando com a colaboração do policial militar Leonardo Qualio, que muito 

embora estivesse lotado no quartel da Polícia Militar localizado em Sinop, 

realizava consulta a boletins de ocorrência de fatos ocorrido em Tapurah e região, 

cidades em que ROBSON JÚNIOR e TIAGO TELLES são lideranças do 

“Comando Vermelho”. 

Assim como ROBERTO, a acusada JÉSSICA também 

tratava com ROBSON sobre a consulta a boletins de ocorrência. Exemplifico com 

uma conversa em que ROBSON entra em contato com JÉSSICA para que ela 

descubra o nome de uma pessoa que fora presa na rodoviária de Tapurah. Na 

ocasião, fica evidente que a ré tem pleno conhecimento acerca da pessoa 

responsável por realizar as consultas dos boletins de ocorrência (PM Leonardo 

Qualio), respondendo a ROBSON que o responsável por emitir o boletim naquela 

oportunidade estaria com problemas. Destaco: 
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Constata-se assim que a organização criminosa se utilizava 

do “braço jurídico” para obter informações privilegiadas e em tempo real. 

Como se observa, o militar fornecia boletins de ocorrência 

em tempo real para os advogados que, por sua vez, repassavam as informações 

para os líderes da organização criminosa. Assim agindo, as lideranças da 

organização criminosa ficavam informadas a respeito da movimentação policial, 

das investigações e das prisões realizadas. A facção, por vezes, tinha 
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conhecimento dos fatos antes mesmo que o Ministério Público e o Poder 

Judiciário. 

As testemunhas foram unânimes ao apontar o envolvimento 

do agente público. 

O Delegado de Polícia Guilherme Pompeo Pimenta Negri, 

afirmou em seu depoimento que a Polícia Civil desencadeou a operação 

Gravatas, onde restou vislumbrada a participação do funcionário público, sendo o 

responsável pelo envio dos boletins ao grupo de advogados, em especial 

ROBERTO. 

De igual modo, o Investigado de Polícia Luis Armando, 

contou que ao realizar extração do celular de ROBERTO, constatou que ao 

menos 20 (vinte) boletins de ocorrência foram obtidos em tempo real, ou seja, 

minutos após a sua confecção. 

Dessa forma, demonstrada a participação de servidor 

público (Policial Militar), inclusive denunciado nos autos 1011190-

75.2024.8.11.0015, reconheço a causa de aumento prevista no art. 2ª, § 4º, 

inciso II, da Lei n.º 12.850/2013, em desfavor dos acusados. 

 

II. D. DA AGRAVANTE DO ART. 2ª, § 3º, DA LEI N. 

12.850/2013: 

 

Primeiramente, cumpre consignar que, consoante disciplina 

do artigo 387, inciso I, do Código de Processo Penal, o juiz pode reconhecer de 

ofício circunstâncias agravantes que não estejam descritas na denúncia. Isso 

significa que o juiz não está limitado à classificação do Ministério Público.  

A propósito: 

 

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória: 
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I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

definidas no Código Penal, e cuja existência reconhecer; 

(destaquei) 

 

Partindo dessa premissa, conclui-se que o magistrado, ao 

prolatar a sentença condenatória poderá reconhecer agravantes, embora 

nenhuma delas tenha sido alegada pelo órgão acusatório e, mesmo que este, 

opine pela absolvição do acusado. 

Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso: 

 

APELAÇÃO CRIMINAL – CONDENAÇÃO – ROUBO 

MAJORADO – IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA – 1. PENA 

BASILAR – MÍNIMO LEGAL – IMPROCEDÊNCIA – 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME – PREMEDITAÇÃO CAPAZ 

DE ENSEJAR A EXASPERAÇÃO DA PENA BASILAR – 2. 

BIS IN IDEM NO RECONHECIMENTO DA 

PREMEDITAÇÃO E AGRAVANTE DA DISSIMULAÇÃO – 

INOCORRÊNCIA – PRÉVIO PLANEJAMENTO DO CRIME 

QUE NÃO SE CONFUNDE COM A ENCENAÇÃO 

OPERADA PELA RÉ PARA ESCONDER DA VÍTIMA SUA 

INTENÇÃO CRIMINOSA – 3. AFASTAMENTO DAS 

AGRAVANTES – FALTA DE PEDIDO MINISTERIAL – 

INVIABILIDADE – RECONHECIMENTO DE AGRAVANTES 

AINDA QUE NÃO ALEGADAS PELAS PARTES PREVISTO 

EM LEI - INTELIGÊNCIA DO ART. 385 E ART. 387, I, DO 

CPP – 4. CONFISSÃO ESPONTÂNEA – AGRAVANTE DA 

DISSIMULAÇÃO E VÍTIMA MAIOR DE 60 ANOS – 

COMPENSAÇÃO INTEGRAL – IMPROCEDÊNCIA – 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91614/codigo-penal-decreto-lei-2848-40
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DISSIMULAÇÃO IGUALMENTE PREPONDERANTE – 5. 

REGIME PRISIONAL DIVERSO DO FECHADO – 

IMPOSSIBILIDADE – QUANTUM DE PENA IMPOSTO E 

CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL NEGATIVA IMPEDITIVA DO 

REGIME SEMIABERTO – 6. PAGAMENTO DE CUSTAS 

JUDICIAIS – HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA – 

IMPERTINÊNCIA – CIRCUNSTÂNCIA A SER AVALIADA 

PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS – APELO 

DESPROVIDO EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 

MINISTERIAL. 1. É idônea a exasperação da pena-base do 

réu em virtude do prévio planejamento do crime de Roubo, 

pois, “(...) A premeditação do delito demonstra um maior 

grau de reprovabilidade, justificando a atribuição de desvalor 

à culpabilidade. (...)” ( AgRg no HC 290.223/MS, Rel. 

Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, 

julgado em 02/02/2017, DJe 09/02/2017); 2. Se a 

dissimulação consistiu na encenação protagonizada pela ré, 

que se passou por cliente dos serviços da vítima, enquanto 

a premeditação consistiu no prévio planejamento da 

empreitada criminosa, ocasião em que os agentes 

combinaram a forma como agiriam a fim de obterem 

sucesso na consumação do delito, não há que se falar em 

bis in idem na incidência da primeira para exasperação da 

pena basilar (premeditação) e da segunda como agravante 

(dissimulação); 3. Não prospera a alegação de que seria 

inviável a incidência de agravantes não pleiteadas em 

alegações finais do MP, pois, nos termos do art. 385 e 

art. 387, I, do CPP, ainda que o Ministério Público tenha 

opinado pela absolvição, nos crimes de ação pública, o 
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juiz poderá até mesmo proferir sentença condenatória e 

reconhecer agravantes, mesmo que nenhuma tenha 

sido alegada; 4. Inviável a compensação integral da 

atenuante da confissão espontânea com as duas 

agravantes reconhecidas na segunda fase dosimétrica 

(dissimulação e vítima maior de sessenta anos), pois, a 

agravante da dissimulação é circunstância agravante 

igualmente preponderante resultando da personalidade do 

agente; 5. Não se fixa o regime prisional menos gravoso que 

o fechado, se imposta ao réu pena de reclusão superior a 8 

anos e sua pena-base foi fixada acima do mínimo legal, 

diante de circunstância judicial desfavorável; 6. A 

condenação ao pagamento das custas processuais deriva 

de imposição legal (CPP, art. 804), corolário da 

condenação, de modo, que a análise acerca da alegada 

hipossuficiência compete ao Juízo da Execução Penal, 

quando da exigência do respectivo pagamento. (TJ-MT 

10009047020218110006 MT, Relator: RONDON BASSIL 

DOWER FILHO, Data de Julgamento: 23/11/2022, Terceira 

Câmara Criminal, Data de Publicação: 02/12/2022) 

(destaque nosso) 

 

Nesse contexto, o §3º do artigo 2º da Lei nº 12.850/2013, 

prevê que a pena é agravada para quem exerce o comando de uma organização 

criminosa, mesmo que não tenha praticado diretamente os atos de execução. 

 Preceitua o § 3º do art. 2º da Lei 12.850/13 que: 
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“Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, 

pessoalmente ou por interposta pessoa, organização 

criminosa: 

(...) 

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, 

individual ou coletivo, da organização criminosa, ainda que 

não pratique pessoalmente atos de execução.” 

 

Cuida-se da figura do chamado autor intelectual (ou de 

escritório), que arquiteta mentalmente a estrutura do delito com o objetivo de 

permitir a operacionalização da conduta ilícita independentemente da sua 

contribuição para a prática de atos executórios. 

Nessa perspectiva, são firmes as provas já citadas nos 

depoimentos colhidos dos policiais, sob o crivo do contraditório, corroboradas 

pelos Relatórios Policiais juntados nos autos. 

Extrai-se do contexto probatório dos autos que ROBSON 

JÚNIOR e TIAGO TELLES são os líderes da organização criminosa denominada 

“Comando Vermelho” em várias cidades, incluindo Tapurah, Itanhangá, Ipiranga 

do Norte, Nova Ubiratã e parte de Sorriso/MT, fato este confirmado pelo próprio 

ROBSON em diálogo com a ré JÉSSICA  (ID 148149820, pág.38/41). Vejamos:  
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Além disso, o denunciado TIAGO TELLES conta com o 

denunciado PAULO HENRIQUE como seu “braço direito”, também chamado 

pelos investigadores de “espelho”, pois na época das investigações TIAGO 

estava recluso na Penitenciária Centra do Estado, enquando “Noturno” (PAULO 

HENRIQUE) estava em liberdade e coordenava a atuação do grupo criminoso 

nas ruas.  

Os demais acusados, ROBERTO, JÉSSICA e HINGRITTY 

integravam o denominado “núcleo/braço jurídico” do grupo criminoso, se valendo 

do exercício da advocacia para auxiliar os criminosos das mais diversas formas, 

seja com o encaminhamento de informações de processos sigilosos, com o 

repasse de recados e determinações das lideranças para custodiados ou 

investigados de como deveria proceder em interrogatórios, de modo a não 
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prejudicar os interesses da facção, ou ainda com o auxílio direto no controle e 

“recolhe” de numerário proveniente do tráfico, bem como no resgate de armas de 

fogo, explosivos ou entorpecentes, entre outros atos ilícitos. 

Registre-se que, não obstante as acusadas JÉSSICA e 

HINGRITTY tivessem autonomia nas suas atuações, a exemplo da acusada 

HINGRITTY que atuava no “recolhe” de numerário proveniente do tráfico de 

drogas, fato é que o advogado ROBERTO era o líder do “núcleo jurídico”, 

estando responsável pela divisão de tarefas dos advogados, conforme se extrai 

de inúmeras conversas travadas pelo réu com os acusados ROBSON e TIAGO, 

em que a divisão de atribuições entre os advogados fica por ele estabelecida, 

além do próprio interrogatório da ré JÉSSICA em juízo, que confirmou que era 

contratada por ROBERTO. 

Desse modo, não havendo dúvidas sob a liderança dos 

acusados ROBSON JÚNIOR, TIAGO TELLES, PAULO HENRIQUE e ROBERTO, 

este último com relação ao denominado “núcleo jurídico” da organização 

criminosa, forçoso se faz o reconhecimento da agravante prevista no art. 2º, § 3º, 

da Lei n. 12.850/2013. 

 

III – DA DOSIMETRIA DA PENA 

 

Passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em 

estrita observância ao disposto no artigo 5°, inciso XLVI, da Constituição Federal, 

e artigos 29, caput, e 68, caput, ambos do Código Penal. 

Registro, por oportuno, que a pena de multa será fixada em 

patamar correspondente à exata proporção entre esta e a pena privativa de 

liberdade, relativa ao correspondente tipo penal. 

A pena cominada para o delito previsto no artigo 2º, caput, 

da Lei n.º 12.850/2013 é a de reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 
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III.1. Da dosimetria do réu TIAGO TELLES 

 

1ª Fase – Circunstâncias do artigo 59 do Código Penal: 

 

A culpabilidade do réu, ou seja, o grau de reprovabilidade 

de sua conduta é exacerbada, tendo em vista que o réu integra a Organização 

Criminosa bem articulada, com várias ramificações, divisão de funções definidas, 

reconhecida por atos de extrema violência e voltada para a prática não apenas do 

comércio ilegal de entorpecentes, mas de outros delitos, como tortura, homicídio, 

roubo e lesão corporal. Outrossim, o grupo é causador de inúmeros problemas na 

sociedade, atuando dentro e fora dos presídios de todo o país, ordenando 

“salves” e até morte de desafetos, pelo que merece valoração negativa, como já 

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ - AgRg no HC: 601992 AC 

2020/0191318-8, Relator: Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Data de 

Julgamento: 01/12/2020, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 

16/12/2020). 

O réu possui maus antecedentes.  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sumulou 

que, aqui, só há valoração negativa cabível quando houver prévia condenação 

penal transitada em julgado que não sirva como critério para caracterizar a 

reincidência, o réu apresenta condenação apta a configurar maus antecedentes 

(n. 1000013-63.2023.8.11.0108).  

Em relação à conduta social e a personalidade, não 

existem nos autos elementos suficientes para que tais circunstâncias sejam 

consideradas desfavoráveis. 

Os motivos do crime, correspondentes aos fatores que 

levaram a pessoa a praticar o delito são próprios do tipo penal. 
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As circunstâncias do crime, também não há nada a 

acrescentar. 

As consequências, embora sejam nefastas, são próprias do 

tipo penal. 

O comportamento da vítima, por tratar-se de crime com 

sujeito passivo indeterminado, não comporta valoração negativa nesta etapa. 

Analisando, pois, o conjunto das circunstâncias judiciais 

negativas, entendo que para a prevenção, reprovação do crime e, notadamente a 

ressocialização do réu, considerando a existência de 02 (duas) circunstâncias 

judiciais negativas [culpabilidade e maus antecedentes], promovo o aumento da 

pena mínima em 2/6 (dois sextos), resultando a pena-base em 04 (quatro) anos 

de reclusão e 13 (treze) dias-multa. 

 

2ª Fase – Das agravantes/atenuantes: 

Vislumbro a circunstância agravante prevista no art. 61, 

inciso I, do Código Penal (reincidência), respondendo a Executivo de Pena nº 

0014639-89.2015.8.11.0042, a uma sanção total de 40 (quarenta) anos e 8 (oito) 

meses de reclusão. 

Verifica-se presente também a agravante do art. 2ª, § 3º, da 

Lei n.º 12.850/2013, uma vez comprovada a função de liderança exercida pelo 

réu. 

Inexistem circunstâncias atenuantes da pena. 

Quando interrogado em juízo o acusado relatou que possuía 

histórico criminoso, porém, com relação aos corréus disse que não tinha qualquer 

envolvimento com os fatos apontados na denúncia, de modo que a confissão não 

se adequa ao caso. 

Assim, em razão da incidência de duas agravantes de pena, 

promovo a exasperação da pena em 2/6 (dois sextos). Sendo assim, a pena 
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intermediária resulta em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 17 

(dezessete) dias-multa. 

 

3ª Fase – Das causas de aumento/diminuição: 

Presente a causa de aumento prevista no artigo 2ª, § 2º, da 

Lei n.º 12.850/2013, eis que o conjunto probatório é suficiente para formar segura 

convicção da utilização de arma de fogo pelo réu ou pela organização. 

De igual modo, constato a presença da causa de aumento 

do artigo 2ª, § 4º, inciso II, da Lei n.º 12.850/2013, considerando que ficou 

demonstrado que a organização criminosa se valeu da condição de funcionário 

público (policial militar), para a prática de infração penal.  

Reconheço que não há causas de diminuição da pena. 

Desse modo, considerando a existência de 02 (duas) causas 

de aumento promovo a elevação da pena em 2/6 (dois sextos), tal com admite o 

Superior Tribunal de Justiça. Cito: 

 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. DOSIMETRIA. 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. ART. 2. º, DA LEI N. 

12.850/2013. CULPABILIDADE NEGATIVAÇÃO. 

FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONSEQUÊNCIAS DO 

CRIME. NEGATIVAÇÃO. FUNDAMENTO GENÉRICO E 

INERENTE AO TIPO PENAL. AUMENTO. FRAÇÃO DE 1/6 

(UM SEXTO) POR VETOR NEGATIVO. INCIDÊNCIA 

SOBRE O INTERVALO ENTRE AS PENAS MÍNIMA E 

MÁXIMA. DESCABIMENTO. DESPROPORCIONALIDADE 

EVIDENCIADA. CAUSA DE AUMENTO. EMPREGO DE 

ARMA DE FOGO. FRAÇÃO MÁXIMA. INCIDÊNCIA. 

FUNDAMENTOS CONCRETOS. EXASPERAÇÃO 

CUMULATIVA. CAUSA DE AUMENTO. PARTICIPAÇÃO DE 
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CRIANÇA OU ADOLESCENTE. JUSTIFICATIVA 

CONCRETA. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE PROVIDO.  1. O fato de que a organização 

criminosa, pela qual foi o Recorrente condenado por integrar, 

é altamente estruturada, com grande poder financeiro e 

bélico, no caso, o Primeiro Comando da Capital "PCC", é 

elemento concreto apto a demonstrar um maior grau de 

reprovabilidade da conduta e justificar a negativação da 

culpabilidade. 2. A afirmação de que teria ocorrido aumento 

na quantidade de crimes, sem a indicação de nenhum dado 

concreto, tem caráter vago e genérico e, não demonstraria 

uma extrapolação do tipo penal de organização criminosa, 

não justificando a negativação das consequências do crime. 

3. É adequada a adoção da fração de 1/6 (um sexto) para 

cada vetor negativo, conforme expressamente efetivado 

na sentença e ratificado no acórdão recorrido, por ser 

patamar que encontra amparo na jurisprudência desta 

Corte Superior, diante da ausência de parâmetros 

legalmente estipulados para esse acréscimo. 4. No 

entanto, no caso concreto, houve desproporcionalidade, pois 

as instâncias ordinárias fizeram incidir a referida fração ao 

intervalo entre as penas mínima e máxima abstratamente 

cominadas, quando, na esteira da orientação desta Corte 

Superior, se adotada a fração de 1/6 (um sexto) por 

circunstância judicial negativa, esta deve ser calculada a 

partir da pena mínima cominada em abstrato. 5. As 

instâncias ordinárias trouxeram fundamentação concreta 

para justificar o aumento na fração máxima de 1/2 (metade), 

pela causa de aumento do emprego de arma de fogo, 
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consistente no fato de que a organização possui armamento 

próprio e o disponibiliza aos seus integrantes ou até mesmo 

a terceiros a ela ligados, para cometerem crimes graves, 

como tráfico de drogas, roubo a mão armada e homicídios 

praticados com requintes de crueldade. 6. Em se tratando de 

causas de aumento previstas no próprio tipo penal, seja na 

parte especial do Código Penal ou em legislação 

extravagante, a sua aplicação cumulativa exige 

fundamentação concreta. Precedentes desta Corte Superior. 

7. Na situação dos autos, não houve nenhuma justificativa 

concreta para a aplicação cumulativa das causas de 

aumento previstas no § 2.º e no § 4.º, inciso I, ambos do art. 

2.º da Lei n. 12.850/2013, tendo o Julgador singular 

afirmado, inclusive, que a participação de criança ou 

adolescente na organização nada fugia "ao extraordinário" e 

que, por essa razão, fixava no patamar mínimo de 1/6 (um) a 

exasperação por essa majorante. 8. Ausente a 

fundamentação concreta para a aplicação cumulativa, pela 

regra do art. 68, parágrafo único, do Código Penal, deve 

prevalecer a causa de aumento pela qual se fez maior 

exasperação da pena que, no caso, é a referente ao 

emprego de arma de fogo. 9. Recurso especial parcialmente 

provido para excluir a negativação das consequências do 

crime, reduzir a pena-base e afastar a aplicação cumulativa 

da exasperação decorrente das causas de aumento, ficando 

as reprimendas redimensionadas nos termos do voto. (REsp 

n. 1.991.015/AC, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, 

julgado em 28/6/2022, DJe de 1/7/2022.) (destaque nosso) 
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Assim, fixo a pena em 07 (sete) anos, 01 (um) mês e 10 

(dez) dias de reclusão, além de 23 (vinte e três) dias-multa. 

Torno a pena definitiva, em razão da inexistência de outros 

modificadores. 

 

Fixação do regime inicial de cumprimento da pena 

O regime inicial de cumprimento da pena privativa de 

liberdade será o fechado, nos termos do art. 33, § 2º, alínea “b”, do Código Penal, 

tendo em vista o quantum de pena prolatado em seu desfavor, bem como pelo 

fato do réu ser reincidente. 

Nos termos do artigo 387, § 2º, do Código de Processo 

Penal, “o tempo de prisão provisória será computado para fins de determinação 

do regime inicial de pena privativa de liberdade”. Eventual lapso temporal que o 

acusado tenha permanecido preso preventivamente não altera o regime aqui 

fixado. 

 

Da substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direito e da suspensão condicional da pena  

Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos, bem como a suspensão condicional da pena, tendo em vista 

que o denunciado não preenche os requisitos legais exigidos à concessão das 

benesses (art. 44, inciso I e II, c/c art. 77, inciso II, ambos do Código Penal). 

 

Da pena de multa 

Ausentes elementos sobre a condição econômica do réu, 

fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, 

devidamente corrigido (art. 49, § 1º, do Código Penal). 

 

 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

 

III.2. Da dosimetria do réu ROBSON JUNIOR JARDIM 

DOS SANTOS 

 

A culpabilidade do réu, ou seja, o grau de reprovabilidade 

de sua conduta é exacerbada, tendo em vista que o réu integra a Organização 

Criminosa bem articulada, com várias ramificações, divisão de funções definidas, 

reconhecida por atos de extrema violência e voltada para a prática não apenas do 

comércio ilegal de entorpecentes, mas de outros delitos, como tortura, homicídio, 

roubo e lesão corporal. Outrossim, o grupo é causador de inúmeros problemas na 

sociedade, atuando dentro e fora dos presídios de todo o país, ordenando 

“salves” e até morte de desafetos, pelo que merece valoração negativa, como já 

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ - AgRg no HC: 601992 AC 

2020/0191318-8, Relator: Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Data de 

Julgamento: 01/12/2020, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 

16/12/2020). 

O réu não possui maus antecedentes. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça sumulou que, aqui, só há valoração negativa cabível 

quando houver prévia condenação penal transitada em julgado que não sirva 

como critério para caracterizar a reincidência, o réu não apresenta condenação 

apta a configurar maus antecedentes.  

Em relação à conduta social e a personalidade, não 

existem nos autos elementos suficientes para que tais circunstâncias sejam 

consideradas desfavoráveis. 

Os motivos do crime, correspondentes aos fatores que 

levaram a pessoa a praticar os delitos são próprios do tipo penal. 

As circunstâncias do crime, também não há nada a 

acrescentar. 
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As consequências, embora sejam nefastas, são próprias do 

tipo penal. 

O comportamento da vítima, por tratar-se de crime com 

sujeito passivo indeterminado, não comporta valoração negativa nesta etapa. 

Analisando, pois, o conjunto das circunstâncias judiciais 

negativas, entendo que para a prevenção, reprovação do crime e, notadamente a 

ressocialização do réu, considerando a existência de 01 (uma) circunstância 

judicial negativa [culpabilidade], promovo o aumento da pena mínima em 1/6 

(um sexto), resultando a pena-base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão e 12 (doze) dias-multa. 

 

2ª Fase – Das agravantes/atenuantes: 

Vislumbro a circunstância agravante prevista no art. 61, 

inciso I, do Código Penal (reincidência), respondendo o acusado a Executivo de 

Pena nº 0004701-90.2017.8.11.0045, com sanção penal total de 38 (trinta e oito) 

anos, 02 (dois) meses e 13 (treze) dias. 

Verifica-se presente também a agravante do art. 2ª, §3º, da 

Lei n.º 12.850/2013, uma vez comprovada a função de liderança exercida pelo 

réu. 

Inexistem circunstâncias atenuantes da pena. 

Quando interrogado em juízo o acusado relatou que possuía 

histórico criminoso, porém, com relação aos corréus disse que não tinha qualquer 

envolvimento com os fatos apontados na denúncia, de modo que a confissão não 

se adequa ao caso. 

Assim, em razão da incidência de duas agravantes de pena, 

promovo a exasperação da pena em 2/6 (dois sextos), de modo que a pena 

intermediária resulta em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 16 

(dezesseis) dias-multa. 
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3ª Fase – Das causas de aumento/diminuição: 

Presente a causa de aumento prevista no artigo 2ª, § 2º, da 

Lei n.º 12.850/2013, eis que o conjunto probatório é suficiente para formar segura 

convicção da utilização de arma de fogo pelos réus ou pela organização. 

De igual modo, presente a causa de aumento do artigo 2ª, § 

4º, inciso II, da Lei n.º 12.850/2013, considerando que ficou demonstrado que a 

organização criminosa se valeu da condição de funcionário público do policial 

militar, para a prática de delitos.  

Reconheço que não há causas de diminuição da pena. 

Dito isso, promovo o aumento da pena em 2/6 (dois sextos), 

tal com admite o Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.991.015/AC, relatora 

Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 28/6/2022, DJe de 1/7/2022.), e fixo 

a pena em 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, além 

de 21 (vinte e um) dias-multa. 

Torno a pena definitiva, em razão da inexistência de outros 

modificadores. 

 

Fixação do regime inicial de cumprimento da pena 

O regime inicial de cumprimento da pena privativa de 

liberdade será o fechado, nos termos do art. 33, § 2º, alínea “b”, do Código Penal, 

tendo em vista o quantum de pena prolatado em seu desfavor, bem como pelo 

fato do réu ser reincidente. 

Nos termos do artigo 387, § 2º, do Código de Processo 

Penal, “o tempo de prisão provisória será computado para fins de determinação 

do regime inicial de pena privativa de liberdade”. Eventual lapso temporal que o 

acusado tenha permanecido preso preventivamente não altera o regime aqui 

fixado. 
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Da substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direito e da suspensão condicional da pena  

Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos, bem como a suspensão condicional da pena, tendo em vista 

que o denunciado não preenche os requisitos legais exigidos à concessão das 

benesses (art. 44, inciso I e II, c/c art. 77, inciso II, ambos do Código Penal). 

 

Da pena de multa 

Ausentes elementos sobre a condição econômica do réu, 

fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, 

devidamente corrigido (art. 49, § 1º, do Código Penal). 

 

III.3. Da dosimetria do réu PAULO HENRIQUE CAMPOS 

DE AGUIAR 

 

A culpabilidade do réu, ou seja, o grau de reprovabilidade 

de sua conduta é exacerbada, tendo em vista que o réu integra a Organização 

Criminosa bem articulada, com várias ramificações, divisão de funções definidas, 

reconhecida por atos de extrema violência e voltada para a prática não apenas do 

comércio ilegal de entorpecentes, mas de outros delitos, como tortura, homicídio, 

roubo e lesão corporal. Outrossim, o grupo é causador de inúmeros problemas na 

sociedade, atuando dentro e fora dos presídios de todo o país, ordenando 

“salves” e até morte de desafetos, pelo que merece valoração negativa, como já 

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ - AgRg no HC: 601992 AC 

2020/0191318-8, Relator: Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Data de 

Julgamento: 01/12/2020, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 

16/12/2020). 

O réu não possui maus antecedentes. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça sumulou que, aqui, só há valoração negativa cabível 
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quando houver prévia condenação penal transitada em julgado que não sirva 

como critério para caracterizar a reincidência, o réu não apresenta condenação 

apta a configurar maus antecedentes.  

Em relação à conduta social e a personalidade, não 

existem nos autos elementos suficientes para que tais circunstâncias sejam 

consideradas desfavoráveis. 

Os motivos do crime, correspondentes aos fatores que 

levaram a pessoa a praticar os delitos são próprios do tipo penal. 

Quanto às circunstâncias do crime, também não há nada 

a acrescentar. 

As consequências, embora sejam nefastas, são próprias do 

tipo penal. 

O comportamento da vítima, por tratar-se de crime com 

sujeito passivo indeterminado, não comporta valoração negativa nesta etapa. 

Analisando, pois, o conjunto das circunstâncias judiciais 

negativas, entendo que para a prevenção, reprovação do crime e, notadamente a 

ressocialização do réu, considerando a existência de 01 (uma) circunstância 

judicial negativa [culpabilidade], promovo o aumento da pena mínima em 1/6 

(um sexto), resultando a pena-base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão e 12 (doze) dias-multa. 

 

2ª Fase – Das agravantes/atenuantes: 

Vislumbro a circunstância agravante prevista no art. 61, 

inciso I, do Código Penal (reincidência), eis que o réu responde a Executivo de 

Pena nº 2000375-57.2020.8.11.0042, com sanção penal de 05 (cinco) anos. 

Presente a circunstância agravante prevista no art. 2ª, §3º, 

da Lei n.º 12.850/2013, uma vez comprovada a função de liderança exercida pelo 

réu, que atuava como “espelho”, comandando a facção quando o réu TIAGO 
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estava “inativo”, ou seja, sem comunicação, principalmente por estar preso na 

época dos fatos. 

Inexistem circunstâncias atenuantes da pena. 

Assim, em razão da incidência de duas agravantes de pena, 

promovo a exasperação da pena em 2/6 (dois sextos), razão pela qual a pena 

intermediária resulta em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 16 

(dezesseis) dias-multa. 

 

3ª Fase – Das causas de aumento/diminuição: 

Presente a causa de aumento prevista no artigo 2ª, § 2º, da 

Lei n.º 12.850/2013, eis que o conjunto probatório é suficiente para formar segura 

convicção da utilização de arma de fogo pelos réus ou pela organização. 

Ainda, reconheço a causa de aumento do artigo 2ª, § 4º, 

inciso II, da Lei n.º 12.850/2013, considerando que ficou demonstrado que a 

organização criminosa se valeu da condição de funcionário público do policial 

militar, para a prática de crimes.  

Desse modo, promovo o aumento da pena em 2/6 (dois 

sextos), tal com admite o Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.991.015/AC, 

relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 28/6/2022, DJe de 

1/7/2022.), e fixo a pena em 06 (seis) anos, 02 (dois) meses, 20 (vinte) dias de 

reclusão, além de 21 (vinte e um) dias-multa. 

Torno a pena definitiva, em razão da inexistência de outros 

modificadores. 

 

Fixação do regime inicial de cumprimento da pena 

O regime inicial de cumprimento da pena privativa de 

liberdade será o fechado, nos termos do art. 33, § 2º, alínea “b”, do Código Penal, 

tendo em vista o quantum de pena prolatado em seu desfavor, bem como pelo 

fato do réu ser reincidente. 
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Nos termos do artigo 387, § 2º, do Código de Processo 

Penal, “o tempo de prisão provisória será computado para fins de determinação 

do regime inicial de pena privativa de liberdade”. Eventual lapso temporal que o 

acusado tenha permanecido preso preventivamente não altera o regime aqui 

fixado. 

 

Da substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direito e da suspensão condicional da pena  

Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos, bem como a suspensão condicional da pena, tendo em vista 

que o denunciado não preenche os requisitos legais exigidos à concessão das 

benesses (art. 44, incisos I e II, c/c art. 77, inciso II, ambos do Código Penal). 

 

Da pena de multa 

Ausentes elementos sobre a condição econômica do réu, 

fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, 

devidamente corrigido (art. 49, § 1º, do Código Penal). 

 

III.4. Da dosimetria do réu ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA 

 

A culpabilidade do réu, ou seja, o grau de reprovabilidade 

de sua conduta é exacerbado. 

Destaco que, a simples participação na organização 

criminosa já encontra grande grau de reprovação, pois, o número maior de 

integrantes fortalece a organização criminosa, cuja atuação atenta contra a 

sociedade, na prática de ilícitos, sobretudo, crimes graves como homicídios, 

roubos, extorsões e tráfico de drogas. 

No caso em exame, a culpabilidade é ainda mais acentuada, 

pois ele é advogado, de modo que, por ser profissional do Direito merece maior 
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reprovação, eis que o réu fazia parte de um grupo de advogados que ficava à 

disposição da Organização Criminosa para prestar serviços a mando da facção, 

inexistindo vínculo entre advogado e cliente, o que deveria ocorrer normalmente, 

mas sim, uma relação entre advogado e organização criminosa, cuja origem do 

dinheiro se dá através do crime para atender pessoas vinculadas ou 

colaboradoras da organização criminosa. Assim, o fato de utilizar das suas 

prerrogativas para atuar em prol da fação criminosa, excedendo os limites éticos e 

morais da profissão, é conduta extremamente reprovável. 

É maior a reprovabilidade do profissional do direito 

(advogado), pois possui pleno conhecimento da causa e maior percepção da 

gravidade da conduta assumida, conquanto advogado, ao invés de utilizar seus 

conhecimentos em favor da sociedade, debandou-se para o mundo do crime, 

divorciando-se do nobre exercício da advocacia. 

Assim, se o réu tem instrução e é advogado, dúvidas não há 

de que, com muito mais rigor deveria respeitar o ordenamento jurídico e proceder 

com ética no exercício da profissão. 

Nesse sentido: 

 

“[...] 

26. Na valoração do vetor judicial da culpabilidade, assim 

dispôs a Corte de origem: a culpabilidade, entendida 

como o grau de reprovabilidade social das condutas, 

desbordou aos limites dos tipos penais. Conforme 

fundamentou a sentença, o acusado aproveitou-se da 

sua expertise como advogado - com longa carreira 

jurídica, inclusive como professor universitário há 25 anos na 

Faculdade de Direito da UPF -, com pleno conhecimento 

do caráter ilícito das suas condutas, para as práticas 

dos delitos. Correta a sentença na negativação da 
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vetorial e desprovido o pleito da defesa no ponto (fl. 

815). 27. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, 

a condição de advogado da vítima e de professor 

universitário, são elementos que justificam a exasperação da 

pena-base por denotar uma maior reprovação da conduta. 

28. É legítima a elevação da pena-base pela 

culpabilidade "tendo em conta a condição de advogado 

do réu, que, por certo, exige conduta sempre pautada na 

legalidade, muito mais do que o cidadão comum". (HC n. 

332.563/DF, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, 

DJe de 15/8/2018). [...] A culpabilidade foi valorada 

negativamente em virtude de diversos elementos que 

demonstram a maior reprovabilidade da conduta 

cometida pelo réu, a saber: seu elevado nível de 

instrução e poder econômico, a atividade docente por 

ele desempenhada (o recorrente era professor universitário 

do curso de Direito) (AgRg no AREsp n. 1.263.061/DF, 

Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 14/5/2021). [...]. 

32. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

extensão, desprovido. (REsp n. 1.961.290/RS, relator 

Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 

7/11/2023, DJe de 16/11/2023.).” (destaque nosso) 

 

HABEAS CORPUS. USO DE DOCUMENTO FALSO. 

DOSIMETRIA. CULPABILIDADE E MOTIVOS DO CRIME. 

MOTIVAÇÃO IDÔNEA. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. BIS 

IN IDEM. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. 

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ORDEM 

PARCIALMENTE CONCEDIDA. 
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1. A revisão da dosimetria da pena no habeas corpus 

somente é permitida quando faltar fundamentação concreta 

ou quando a sanção aplicada for notoriamente 

desproporcional e irrazoável diante do crime cometido. 2. É 

legítima a elevação da pena-base pela culpabilidade 

"tendo em conta a condição de advogado do réu, que, 

por certo, exige conduta sempre pautada na legalidade, 

muito mais do que o cidadão comum". Mostra-se também 

idôneo o aumento pela vetorial relativa aos motivos do 

crime, uma vez que a "ganância de obter vantagem 

econômica mediante meios fraudulentos" não está ínsito ao 

crime de uso de documento falso, o qual apresenta como 

bem jurídico tutelado a fé pública. 3. Configura bis in idem 

utilizar a mesma condição de advogado para justificar a 

fixação da pena-base acima do mínimo legal nas vetoriais da 

culpabilidade e das circunstâncias do crime. 4. Não há que 

falar em extinção da punibilidade pela prescrição da 

pretensão punitiva, pois não se verifica lapso superior a 8 

anos entre os marcos interruptivos. 5. Ordem parcialmente 

concedida a fim de reduzir a reprimenda do paciente para 2 

anos e 4 meses de reclusão e pagamento de 49 dias-multa. 

(HC n. 332.563/DF, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, 

Sexta Turma, julgado em 17/5/2018, DJe de 15/8/2018.). 

(destaque nosso) 

 

Dessa forma, o réu agiu sabendo da ilicitude de seus atos e 

suas consequências, valendo-se da condição de advogado para facilitar suas 

atividades, de modo que a reprovabilidade da sua conduta extrapola o normal do 

tipo penal. 
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O acusado não possui maus antecedentes.  

Em relação à conduta social e a personalidade, não 

existem nos autos elementos suficientes para que tais circunstâncias sejam 

consideradas desfavoráveis. 

Os motivos do crime, correspondentes aos fatores que 

levaram a pessoa a praticar os delitos são próprios do tipo penal. 

As circunstâncias do crime, também não há nada a 

acrescentar. 

As consequências, embora sejam nefastas, são próprias do 

tipo penal. 

O comportamento da vítima, por tratar-se de crime com 

sujeito passivo indeterminado, não comporta valoração negativa nesta etapa. 

Analisando, pois, o conjunto das circunstâncias judiciais 

negativas, entendo que para a prevenção, reprovação dos crimes e, notadamente 

a ressocialização do réu, considerando a existência de 01 (uma) circunstância 

judicial negativa [culpabilidade], promovo o aumento da pena mínima em 1/6 

(um sexto), resultando a pena-base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão e 12 (doze) dias-multa. 

 

2ª Fase – Das agravantes/atenuantes: 

Vislumbro a circunstância agravante prevista no art. 2ª, §3º, 

da Lei n.º 12.850/2013, uma vez comprovada a função de liderança exercida pelo 

réu, que atuava como líder do “núcleo jurídico” da organização criminosa, 

inclusive, incumbido de determinar as tarefas das demais advogadas. 

Inexistem circunstâncias atenuantes da pena. 

Assim, em razão da incidência de uma agravante de pena, 

promovo a exasperação da pena em 1/6 (um sexto). Sendo assim, a pena 

intermediária resulta em 04 (quatro) anos e 01 (um) mês de reclusão e 14 

(quatorze) dias-multa. 
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3ª Fase – Das causas de aumento/diminuição: 

Presente a causa de aumento prevista no artigo 2ª, § 2º, da 

Lei n.º 12.850/2013, eis que o conjunto probatório é suficiente para formar segura 

convicção da utilização de arma de fogo pelos réus ou pela organização 

criminosa. 

Presente também a causa de aumento do artigo 2ª, § 4º, 

inciso II, da Lei n.º 12.850/2013, considerando que ficou demonstrado que a 

organização criminosa se valeu da condição de funcionário público do policial 

militar, para o cometimento de crimes. 

Não há causas de diminuição da pena. 

Assim, elevo a sanção penal em 2/6 (dois sextos), tal com 

admite o Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.991.015/AC, relatora Ministra 

Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 28/6/2022, DJe de 1/7/2022.), e fixo a pena 

em 05 (cinco) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 19 

(dezenove) dias-multa. 

Torno a pena definitiva, em razão da inexistência de outros 

modificadores. 

 

Fixação do regime inicial de cumprimento da pena 

O regime inicial de cumprimento da pena privativa de 

liberdade será o semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, alínea “b”, do Código 

Penal, tendo em vista o quantum de pena prolatado em seu desfavor. 

Nos termos do artigo 387, § 2º, do Código de Processo 

Penal, “o tempo de prisão provisória será computado para fins de determinação 

do regime inicial de pena privativa de liberdade”. Eventual lapso temporal que o 

acusado tenha permanecido preso preventivamente não altera o regime aqui 

fixado. 
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Da substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direito e da suspensão condicional da pena  

Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos, bem como a suspensão condicional da pena, tendo em vista 

que o denunciado não preenche os requisitos legais exigidos à concessão das 

benesses (art. 44, inciso I e II, c/c art. 77, inciso II, ambos do Código Penal). 

 

Da pena de multa 

Estabelece o art. 60, caput, do Código Penal que na fixação 

da pena de multa o julgador deve observar, principalmente, a situação econômica 

do réu. 

Quando interrogado em solo policial constou no Termo de 

Qualificação do réu o endereço residencial situado na Av. das Figueiras, número 

2098, Bairro Centro - Sinop/MT. Além disso, indagado pelo investigador que 

conduzia o interrogatório, o acusado declarou que a sua renda mensal variava 

entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), e encerrou 

dizendo que colaborava com as despesas da família que, segundo ele, “são 

altíssimas” (ID. 148153234). 

Ocorre que, a investigação demonstrou que o réu reside na 

rua Cândido Portinari, número 125, localizada no Condomínio Residencial 

Mondrian, tanto que o cumprimento dos mandados de busca e apreensão e de 

prisão se deu neste endereço (ID 148150447), notoriamente conhecido por ser 

um condomínio vertical de altíssimo padrão na cidade de Sinop, o que demonstra 

um elevado poder aquisitivo. 

Dito isso, a pena de multa deve ser aplicada seguindo a 

condição econômica real do réu, de modo que fixo o valor do dia-multa em 05 

(cinco) salários mínimos vigentes à época dos fatos, devidamente corrigidos (art. 

49, § 1º, do Código Penal). 
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III.5. Da dosimetria da ré JESSICA DAIANE MAROSTICA 

 

A culpabilidade da ré, ou seja, o grau de reprovabilidade de 

sua conduta é exacerbado. 

Destaco que, a simples participação na organização 

criminosa já encontra grande grau de reprovação, pois, o número maior de 

integrantes fortalece a organização criminosa, cuja atuação atenta contra a 

sociedade, na prática de ilícitos, sobretudo, crimes graves como homicídios, 

roubos, extorsões e tráfico de drogas. 

No caso em exame, a culpabilidade é ainda mais acentuada, 

pois ela é advogada, de modo que, por ser profissional do Direito merece maior 

reprovação, eis que a ré fazia parte de um grupo de advogados que ficava à 

disposição da Organização Criminosa para prestar serviços a mando da facção, 

inexistindo vínculo entre advogado e cliente, o que deveria ocorrer normalmente, 

mas sim, uma relação entre advogado e organização criminosa, cuja origem do 

dinheiro se dá através do crime para atender pessoas vinculadas ou 

colaboradoras da organização criminosa. Assim, o fato de utilizar das suas 

prerrogativas para atuar em prol da fação criminosa, excedendo os limites éticos e 

morais da profissão, é conduta extremamente reprovável. 

É maior a reprovabilidade do profissional do direito 

(advogada), pois possui pleno conhecimento da causa e maior percepção da 

gravidade da conduta assumida, conquanto advogada, ao invés de utilizar seus 

conhecimentos em favor da sociedade, debandou-se para o mundo do crime, 

divorciando-se do nobre exercício da advocacia. 

Assim, se a ré tem instrução e é advogada, dúvidas não há 

de que, com muito mais rigor, deveria respeitar o ordenamento jurídico e proceder 

com ética no exercício da profissão. 

Nesse sentido: 
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“[...] 

26. Na valoração do vetor judicial da culpabilidade, assim 

dispôs a Corte de origem: a culpabilidade, entendida 

como o grau de reprovabilidade social das condutas, 

desbordou aos limites dos tipos penais. Conforme 

fundamentou a sentença, o acusado aproveitou-se da 

sua expertise como advogado - com longa carreira 

jurídica, inclusive como professor universitário há 25 anos 

na Faculdade de Direito da UPF -, com pleno 

conhecimento do caráter ilícito das suas condutas, para 

as práticas dos delitos. Correta a sentença na 

negativação da vetorial e desprovido o pleito da defesa 

no ponto (fl. 815). 27. Nos termos da jurisprudência desta 

Corte Superior, a condição de advogado da vítima e de 

professor universitário, são elementos que justificam a 

exasperação da pena-base por denotar uma maior 

reprovação da conduta. 28. É legítima a elevação da pena-

base pela culpabilidade "tendo em conta a condição de 

advogado do réu, que, por certo, exige conduta sempre 

pautada na legalidade, muito mais do que o cidadão 

comum". (HC n. 332.563/DF, Ministro Rogerio Schietti 

Cruz, Sexta Turma, DJe de 15/8/2018). [...] A 

culpabilidade foi valorada negativamente em virtude de 

diversos elementos que demonstram a maior 

reprovabilidade da conduta cometida pelo réu, a saber: 

seu elevado nível de instrução e poder econômico, a 

atividade docente por ele desempenhada (o recorrente 

era professor universitário do curso de Direito) (AgRg no 

AREsp n. 1.263.061/DF, Ministro Ribeiro Dantas, Quinta 
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Turma, DJe 14/5/2021). [...]. 32. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. 

(REsp n. 1.961.290/RS, relator Ministro Sebastião Reis 

Júnior, Sexta Turma, julgado em 7/11/2023, DJe de 

16/11/2023.).” (destaque nosso) 

 

HABEAS CORPUS. USO DE DOCUMENTO FALSO. 

DOSIMETRIA. CULPABILIDADE E MOTIVOS DO CRIME. 

MOTIVAÇÃO IDÔNEA. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. BIS 

IN IDEM. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. 

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ORDEM 

PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1. A revisão da dosimetria da pena no habeas corpus 

somente é permitida quando faltar fundamentação concreta 

ou quando a sanção aplicada for notoriamente 

desproporcional e irrazoável diante do crime cometido. 2. É 

legítima a elevação da pena-base pela culpabilidade 

"tendo em conta a condição de advogado do réu, que, 

por certo, exige conduta sempre pautada na legalidade, 

muito mais do que o cidadão comum". Mostra-se também 

idôneo o aumento pela vetorial relativa aos motivos do 

crime, uma vez que a "ganância de obter vantagem 

econômica mediante meios fraudulentos" não está ínsito ao 

crime de uso de documento falso, o qual apresenta como 

bem jurídico tutelado a fé pública. 3. Configura bis in idem 

utilizar a mesma condição de advogado para justificar a 

fixação da pena-base acima do mínimo legal nas vetoriais da 

culpabilidade e das circunstâncias do crime. 4. Não há que 

falar em extinção da punibilidade pela prescrição da 
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pretensão punitiva, pois não se verifica lapso superior a 8 

anos entre os marcos interruptivos. 5. Ordem parcialmente 

concedida a fim de reduzir a reprimenda do paciente para 2 

anos e 4 meses de reclusão e pagamento de 49 dias-multa. 

(HC n. 332.563/DF, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, 

Sexta Turma, julgado em 17/5/2018, DJe de 15/8/2018.). 

(destaque nosso) 

 

Dessa forma, a ré agiu sabendo da ilicitude de seus atos, e 

suas consequências, valendo-se da condição de advogada para facilitar suas 

atividades, de modo que a reprovabilidade da sua conduta extrapola o normal do 

tipo penal. 

A acusada não possui maus antecedentes.  

Em relação à conduta social e a personalidade, não 

existem nos autos elementos suficientes para que tais circunstâncias sejam 

consideradas desfavoráveis. 

Os motivos do crime, correspondentes aos fatores que 

levaram a pessoa a praticar os delitos são próprios do tipo penal. 

Com relação às circunstâncias do crime, também não há 

nada a acrescentar. 

As consequências, embora sejam nefastas, são próprias 

dos tipos penais. 

O comportamento da vítima, por tratar-se de crime com 

sujeito passivo indeterminado, não comporta valoração negativa nesta etapa. 

Analisando, pois, o conjunto das circunstâncias judiciais 

negativas, entendo que para a prevenção, reprovação dos crimes e, notadamente 

a ressocialização do réu, considerando a existência de 01 (uma) circunstância 

judicial negativa [culpabilidade], promovo o aumento da pena mínima em 1/6 
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(um sexto), resultando a pena-base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão e 12 (doze) dias-multa. 

 

2ª Fase – Das agravantes/atenuantes: 

Inexistem circunstâncias agravantes e/ou atenuantes da 

pena. 

Sendo assim, a pena intermediária permanece inalterada. 

 

3ª Fase – Das causas de aumento/diminuição: 

Presente a causa de aumento prevista no artigo 2ª, § 2º, da 

Lei n.º 12.850/2013, eis que o conjunto probatório é suficiente para formar segura 

convicção da utilização de arma de fogo pelos réus ou pela organização 

criminosa. 

Presente também a causa de aumento do artigo 2ª, § 4º, 

inciso II, da Lei n.º 12.850/2013, considerando que ficou demonstrado que a 

organização criminosa se valeu da condição de funcionário público do policial 

militar, para o cometimento de crimes. 

Não há causas de diminuição da pena. 

Assim, elevo a sanção penal em 2/6 (dois sextos), tal com 

admite o Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.991.015/AC, relatora Ministra 

Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 28/6/2022, DJe de 1/7/2022.), e fixo a pena 

em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, além de 16 (dezesseis) 

dias-multa. 

Torno a pena definitiva, em razão da inexistência de outros 

modificadores. 

 

Fixação do regime inicial de cumprimento da pena 
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O regime inicial de cumprimento da pena privativa de 

liberdade será o semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, alínea “b”, do Código 

Penal, tendo em vista o quantum de pena prolatado em seu desfavor. 

Nos termos do artigo 387, § 2º, do CPP “o tempo de prisão 

provisória será computado para fins de determinação do regime inicial de pena 

privativa de liberdade”. Eventual lapso temporal que a acusada tenha 

permanecido presa (prisão domiciliar) não altera o regime aqui fixado. 

 

Da substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direito e da suspensão condicional da pena  

Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos, bem como a suspensão condicional da pena, tendo em vista 

que a denunciada não preenche os requisitos legais exigidos à concessão das 

benesses (art. 44, inciso I e II, c/c art. 77, inciso II, ambos do Código Penal). 

 

Da pena de multa 

Ausentes elementos sobre a condição econômica da ré, fixo 

o valor dos dias-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, 

devidamente corrigido (art. 49, § 1º, do Código Penal). 

 

III.6. Da dosimetria da ré HINGRITTY BORGES MINGOTTI 

 

A culpabilidade da ré, ou seja, o grau de reprovabilidade de 

sua conduta é exacerbado. 

Destaco que, a simples participação na organização 

criminosa já encontra grande grau de reprovação, pois, o número maior de 

integrantes fortalece a organização criminosa, cuja atuação atenta contra a 

sociedade, na prática de ilícitos, sobretudo, crimes graves como homicídios, 

roubos, extorsões e tráfico de drogas. 
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No caso em exame, a culpabilidade é ainda mais acentuada, 

pois ela é advogada, de modo que, por ser profissional do Direito merece maior 

reprovação, eis que a ré fazia parte de um grupo de advogados que ficava à 

disposição da Organização Criminosa para prestar serviços a mando da facção, 

inexistindo vínculo entre advogado e cliente, o que deveria ocorrer normalmente, 

mas sim, uma relação entre advogado e organização criminosa, cuja origem do 

dinheiro se dá através do crime para atender pessoas vinculadas ou 

colaboradoras da organização criminosa. Assim, o fato de utilizar das suas 

prerrogativas para atuar em prol da fação criminosa, excedendo os limites éticos e 

morais da profissão, é conduta extremamente reprovável. 

É maior a reprovabilidade do profissional do direito 

(advogada), pois possui pleno conhecimento da causa e maior percepção da 

gravidade da conduta assumida, conquanto advogada, ao invés de utilizar seus 

conhecimentos em favor da sociedade, debandou-se para o mundo do crime, 

divorciando-se do nobre exercício da advocacia. 

Assim, se a ré tem instrução e é advogada, dúvidas não há 

de que, com muito mais rigor, deveria respeitar o ordenamento jurídico e proceder 

com ética no exercício da profissão. 

Nesse sentido: 

 

“[...] 

26. Na valoração do vetor judicial da culpabilidade, assim 

dispôs a Corte de origem: a culpabilidade, entendida 

como o grau de reprovabilidade social das condutas, 

desbordou aos limites dos tipos penais. Conforme 

fundamentou a sentença, o acusado aproveitou-se da 

sua expertise como advogado - com longa carreira 

jurídica, inclusive como professor universitário há 25 anos 

na Faculdade de Direito da UPF -, com pleno 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

5ª VARA CRIMINAL DE SINOP 

 

conhecimento do caráter ilícito das suas condutas, para 

as práticas dos delitos. Correta a sentença na 

negativação da vetorial e desprovido o pleito da defesa 

no ponto (fl. 815). 27. Nos termos da jurisprudência desta 

Corte Superior, a condição de advogado da vítima e de 

professor universitário, são elementos que justificam a 

exasperação da pena-base por denotar uma maior 

reprovação da conduta. 28. É legítima a elevação da pena-

base pela culpabilidade "tendo em conta a condição de 

advogado do réu, que, por certo, exige conduta sempre 

pautada na legalidade, muito mais do que o cidadão 

comum". (HC n. 332.563/DF, Ministro Rogerio Schietti 

Cruz, Sexta Turma, DJe de 15/8/2018). [...] A 

culpabilidade foi valorada negativamente em virtude de 

diversos elementos que demonstram a maior 

reprovabilidade da conduta cometida pelo réu, a saber: 

seu elevado nível de instrução e poder econômico, a 

atividade docente por ele desempenhada (o recorrente 

era professor universitário do curso de Direito) (AgRg no 

AREsp n. 1.263.061/DF, Ministro Ribeiro Dantas, Quinta 

Turma, DJe 14/5/2021). [...]. 32. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. 

(REsp n. 1.961.290/RS, relator Ministro Sebastião Reis 

Júnior, Sexta Turma, julgado em 7/11/2023, DJe de 

16/11/2023.).” (destaque nosso) 

 

HABEAS CORPUS. USO DE DOCUMENTO FALSO. 

DOSIMETRIA. CULPABILIDADE E MOTIVOS DO CRIME. 

MOTIVAÇÃO IDÔNEA. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. BIS 
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IN IDEM. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. 

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ORDEM 

PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1. A revisão da dosimetria da pena no habeas corpus 

somente é permitida quando faltar fundamentação concreta 

ou quando a sanção aplicada for notoriamente 

desproporcional e irrazoável diante do crime cometido. 2. É 

legítima a elevação da pena-base pela culpabilidade 

"tendo em conta a condição de advogado do réu, que, 

por certo, exige conduta sempre pautada na legalidade, 

muito mais do que o cidadão comum". Mostra-se também 

idôneo o aumento pela vetorial relativa aos motivos do 

crime, uma vez que a "ganância de obter vantagem 

econômica mediante meios fraudulentos" não está ínsito ao 

crime de uso de documento falso, o qual apresenta como 

bem jurídico tutelado a fé pública. 3. Configura bis in idem 

utilizar a mesma condição de advogado para justificar a 

fixação da pena-base acima do mínimo legal nas vetoriais da 

culpabilidade e das circunstâncias do crime. 4. Não há que 

falar em extinção da punibilidade pela prescrição da 

pretensão punitiva, pois não se verifica lapso superior a 8 

anos entre os marcos interruptivos. 5. Ordem parcialmente 

concedida a fim de reduzir a reprimenda do paciente para 2 

anos e 4 meses de reclusão e pagamento de 49 dias-multa. 

(HC n. 332.563/DF, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, 

Sexta Turma, julgado em 17/5/2018, DJe de 15/8/2018.). 

(destaque nosso) 
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Dessa forma, a ré agiu sabendo da ilicitude de seus atos, e 

suas consequências, valendo-se da condição de advogada para facilitar suas 

atividades, de modo que a reprovabilidade da sua conduta extrapola o normal do 

tipo penal. 

A acusada não possui maus antecedentes.  

Em relação à conduta social e a personalidade, não 

existem nos autos elementos suficientes para que tais circunstâncias sejam 

consideradas desfavoráveis. 

Os motivos do crime, correspondentes aos fatores que 

levaram a pessoa a praticar os delitos são próprios do tipo penal. 

As circunstâncias do crime mostraram-se nefastas. Isso 

porque, quando da busca e apreensão na residência da acusada Hingritty, no dia 

12/03/2024, a Polícia Civil logrou apreender a quantia de R$ 144.000,00 (cento e 

quarenta e quatro mil reais) em espécie, bem como diversas anotações a respeito 

do tráfico de drogas e de contabilidade do grupo criminoso. Além disso, não 

houve comprovação de que o valor apreendido era de origem lícita (honorários 

advocatícios) e, como se observou, todos os advogados receberam pagamentos 

pelos serviços prestados, mediante transferências de pix ou depósito e, nada 

demonstra os autos de que houve o recebimento pelos serviços prestados por 

meio de dinheiro, como afirma a ré. Assim, comprovado que a acusada atuava no 

setor financeiro da organização criminosa, torna-se evidente que a sua atuação 

no grupo criminoso era de grande relevância e confiança da liderança da facção, 

a justificar a exasperação da pena. 

As consequências, embora sejam nefastas, são próprias do 

tipo penal. 

O comportamento da vítima, por tratar-se de crime com 

sujeito passivo indeterminado, não comporta valoração negativa nesta etapa. 

Analisando, pois, o conjunto das circunstâncias judiciais 

negativas, entendo que para a prevenção, reprovação dos crimes e, notadamente 
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a ressocialização do réu, considerando a existência de 02 (duas) circunstâncias 

judiciais negativas [culpabilidade e circunstâncias], promovo o aumento da pena 

mínima em 2/6 (dois sextos), resultando a pena base em 04 (quatro) anos de 

reclusão e 13 (treze) dias-multa. 

 

2ª Fase – Das agravantes/atenuantes: 

Inexistem circunstâncias agravantes e/ou atenuantes da 

pena. 

Sendo assim, a pena intermediária permanece inalterada. 

 

3ª Fase – Das causas de aumento/diminuição: 

Presente a causa de aumento prevista no artigo 2ª, § 2º, da 

Lei n.º 12.850/2013, eis que o conjunto probatório é suficiente para formar segura 

convicção da utilização de arma de fogo pelos réus ou pela organização 

criminosa. 

Presente também a causa de aumento do artigo 2ª, § 4º, 

inciso II, da Lei n.º 12.850/2013, considerando que ficou demonstrado que a 

organização criminosa se valeu da condição de funcionário público do policial 

militar, para o cometimento de crimes. 

Não há causas de diminuição da pena. 

Assim, elevo a sanção penal em 2/6 (dois sextos), tal com 

admite o Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.991.015/AC, relatora Ministra 

Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 28/6/2022, DJe de 1/7/2022.), e fixo a pena 

em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 17 (dezessete) dias-

multa. 

Torno a pena definitiva, em razão da inexistência de outros 

modificadores. 

 

Fixação do regime inicial de cumprimento da pena 
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O regime inicial de cumprimento da pena privativa de 

liberdade será o semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, alínea “b”, do Código 

Penal, tendo em vista o quantum de pena prolatado em seu desfavor. 

Nos termos do artigo 387, § 2º, do CPP “o tempo de prisão 

provisória será computado para fins de determinação do regime inicial de pena 

privativa de liberdade”. Eventual lapso temporal que a acusada tenha 

permanecido presa preventivamente não altera o regime aqui fixado. 

 

Da substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direito e da suspensão condicional da pena  

Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos, bem como a suspensão condicional da pena, tendo em vista 

que o denunciado não preenche os requisitos legais exigidos à concessão das 

benesses (art. 44, incisos I e II, c/c art. 77, inciso II, ambos do CP). 

 

Da pena de multa 

Ausentes elementos sobre a condição econômica do réu, 

fixo o valor dos dias-multa em 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos, 

devidamente corrigido (art. 49, § 1º, do Código Penal). 

 

IV – DO DISPOSITIVO  

 

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta nos 

autos, com fundamento no artigo 387 do Código de Processo Penal, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão acusatória para CONDENAR os 

réus: 

a) TIAGO TELLES, vulgo “Sintonia, Mizuno, Dark, Gaúcho, 

Bernardo, Bernardo Markes”, qualificado ao ID 148154030, como incurso no 

artigo 2º, §2º, §3º e §4º, inciso II, da Lei n. 12.850/2013, com as implicações da 
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Lei n. 8.072/1990, à pena de 07 (sete) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de 

reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 23 (vinte e três) dias-

multa, com valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo da conduta; 

 

b) ROBSON JUNIOR JARDIM DOS SANTOS, vulgo 

“Sicredi, Redbull, Red, Veião, Simpatia”, qualificado ao ID 151686160, como 

incurso no artigo 2º, §2º, §3º e §4º, inciso II, da Lei n. 12.850/2013, com as 

implicações da Lei n. 8.072/1990, à pena de 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 

20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 21 

(vinte e um) dias-multa, com valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente ao 

tempo da conduta; 

 

c) PAULO HENRIQUE CAMPOS DE AGUIAR, vulgo “Pele, 

PH, Noturno”, qualificado ao ID 148150466, como incurso no artigo 2º, §2º, §3º e 

§4º, inciso II, da Lei n. 12.850/2013, com as implicações da Lei n. 8.072/1990, à 

pena de 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em 

regime inicial fechado, e ao pagamento de 21 (vinte e um) dias-multa, com 

valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo da conduta; 

 

d) ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA, qualificado ao ID 

148153234, como incurso no artigo 2º, §2º, §3º e §4º, inciso II, da Lei n. 

12.850/2013, com as implicações da Lei n. 8.072/1990, à pena de 05 (cinco) 

anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial 

semiaberto, e ao pagamento de 19 (dezenove) dias-multa, com valor unitário de 

05 (cinco) salários mínimos vigentes ao tempo da conduta; 

 

e) JESSICA DAIANE MAROSTICA, qualificada ao ID 

148691126, como incursa no artigo 2º, §2º e §4º, inciso II, da Lei n. 12.850/2013, 

com as implicações da Lei n. 8.072/1990, à pena de 04 (quatro) anos e 08 (oito) 
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meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e ao pagamento de 16 

(dezesseis) dias-multa, com valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente ao 

tempo da conduta; 

 

f) HINGRITTY BORGES MINGOTTI, qualificada ao ID 

148150470, como incursa no artigo 2º, §2º e §4º, inciso II, da Lei n. 12.850/2013, 

com as implicações da Lei n. 8.072/1990, à pena 05 (cinco) anos e 04 (quatro) 

meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e ao pagamento de 17 

(dezessete) dias-multa, com valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente ao 

tempo da conduta; 

 

ABSOLVO o réu TALLIS DE LARA EVANGELISTA, pela 

prática das condutas capituladas nos artigos 2º, caput, § 2º e §4°, incisos I e II, da 

Lei n. 12.850/2013, com as cominações da Lei Federal n. 8.072/1990, nos termos 

do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. 

 

Por fim, ABSOLVO os réus ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA, 

JÉSSICA DAIANE MARÓSTICA, HINGRITTY BORGES MINGOTTI e TALLIS DE 

LARA EVANGELISTA, da conduta tipificada no artigo 37 da Lei n. 11.343/2006, 

nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. 

 

Com relação aos réus TIAGO TELLES, ROBSON JUNIOR 

JARDIM DOS SANTOS e PAULO HENRIQUE CAMPOS DE AGUIAR, mantenho 

a prisão cautelar (preventiva), isso porque os acusados permaneceram presos 

durante todo o processo, deverão iniciar as penas no regime fechado, são 

reincidentes em crimes de elevada gravidade, tais como tráfico de drogas e 

organização criminosa, além de serem réus e investigados em inúmeros outros 

procedimentos, o que demonstra a necessidade de garantir a ordem pública (art. 

312 do Código de Processo Penal) e a adequação aos requisitos do art. 313, 
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incisos I e II, do Código de Processo Penal. 

Quanto aos réus ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA e 

HINGRITTY BORGES MINGOTTI, concedo o direito de recorrer em liberdade, 

pois assim já se encontram, não havendo elementos novos a justificar, neste 

momento, a prisão preventiva dos acusados. Dessa forma, considerando que os 

acusados foram considerados culpados e condenados, inexistindo alteração 

fática, replico na quase totalidade as medidas cautelares já fixadas na decisão de 

ID. 168838232, sendo elas: 

i) A manutenção de contato telefônico e endereço 

atualizados; 

ii)  A suspensão das atividades funcionais na esfera criminal, 

além da proibição do ingresso nas dependências de estabelecimentos prisionais 

ou unidades policiais; 

iii) Recolhimento domiciliar noturno, das 22h às 05h; 

iv) Monitoramento eletrônico (não podendo retirar ou deixar 

que alguém retire a tornozeleira; Dever de carregar a bateria todos os dias por 3 

(três) horas consecutivas; Dever de zelar pela conservação do aparelho não 

podendo queimar, quebrar, abrir, forçar ou inutilizar a tornozeleira ou qualquer um 

dos equipamentos que a acompanham; não deixar que alguém os danifique); e 

v) Suspensão de eventual passaporte. 

 

Por fim, no que toca à acusada JESSICA DAIANE 

MAROSTICA, assim como disposto na decisão de ID. 168838232, observando o 

já firmado pelo Tribunal de Justiça em sede de habeas corpus, e não havendo 

elementos novos a justificar o agravamento da situação atual da ré, firmo como 

medida cautelar a manutenção de contato telefônico e endereço atualizados. 

 

Reparação mínima dos danos 

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que, 
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em relação à fixação de valor mínimo de indenização, nos termos do art. 387, 

inciso IV, do Código de Processo Penal, se faz indispensável o pedido expresso 

do ofendido ou do Ministério Público, este firmado ainda na denúncia, sob pena 

de violação ao princípio da ampla defesa. Cito:   

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. PROCESSO PENAL. ROUBO MAJORADO. 

ART. 387, IV, DO CPP. DANO MORAL. VALOR MÍNIMO. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Sobre o tema, 

é certo que, "nos termos do entendimento desta Corte 

Superior a reparação civil dos danos sofridos pela vítima do 

fato criminoso, prevista no art. 387, IV, do Código de 

Processo Penal, inclui também os danos de natureza moral, 

e para que haja a fixação na sentença do valor mínimo 

devido a título de indenização, é necessário pedido 

expresso, sob pena de afronta à ampla defesa" ( AgRg no 

AREsp n. 720.055/RJ, relator Ministro Rogerio Schietti 

Cruz, Sexta Turma, julgado em 26/6/2018, DJe 2/8/2018). 

2. Ademais, a fixação de valor mínimo a título de dano 

moral é devido à vítima, desde que haja pedido expresso 

do Ministério Público ou do ofendido, independentemente 

da indicação de valor e da instrução probatória específica. 

Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg 

no AREsp: 2266655 MS 2022/0392613-9, Relator: Ministro 

ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Data de Julgamento: 

15/08/2023, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 

21/08/2023)  (REsp n. 1.193.083/RS, Ministra Laurita Vaz, 

Quinta Turma, DJe 27/8/2013). 
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Dito isso, diante da inexistência de pedido expresso na peça 

acusatória deixo de condenar o réu em reparação mínima de danos. 

 

Da comunicação ao ofendido dos atos processuais 

Por se tratar de crime com sujeito passivo indeterminado, 

deixo de atender ao artigo 201, parágrafo 2º, e 392, ambos do Código de 

Processo Penal. 

 

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Oficie-se o Tribunal de Ética e Disciplina (TED) da Ordem 

dos Advogados do Brasil (OAB/MT) e a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado 

de Mato Grosso para ciência da presente sentença. 

 

Intimem-se as partes na forma do art. 392 do Código de 

Processo Penal. 

 

Transitada em julgado esta sentença condenatória, 

determino: 

a) Lance-se os nomes dos réus no rol dos culpados; 

b) Comunique-se ao TRE/MT, para fins do art. 15, inciso III, 

da Constituição da República; 

c) Comuniquem-se os institutos de identificação estadual e 

federal; 

d) Expeça-se guia de execução penal, nos termos do CNGC; 

e) Condeno os réus ao pagamento das custas processuais, 

visto que não há comprovação de sua hipossuficiência financeira. 

f) Caso exista(m) objeto(s)/bens apreendidos: 
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f.1) em caso de condenação, decreto a perda em favor da 

União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé: 

f.1.1) dos instrumentos do crime, desde que consistam em 

coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

f.1.2) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que 

constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. 

f.1.3) em se tratando de bens lícitos ou numerário, não 

relacionados ao crime: 

f.1.3.1) determino  a devolução mediante requerimento a ser 

efetuado no prazo de 5 (cinco) dias da intimação da presente sentença e desde 

que comprovada a titularidade, propriedade ou posse ou desde que não exista 

dúvida quanto ao direito do reclamante; ou ainda, mediante apresentação dos 

dados bancários; em caso de comprovação de ambas as situações, expeça-se 

termo de restituição e encaminhe-se ao setor em que se encontra o bem, 

enquanto se tratando de numerário, expeça-se o devido alvará de pagamento de 

valores; 

f.1.3.2) decorrido o prazo acima ou não comprovando o réu 

a propriedade e origem, no que diz respeito aos bens móveis antieconômicos, 

expeça-se ofício à Diretoria do Foro para destinação dos objetos (doação e/ou 

destruição), devendo fazê-lo, nos termos do art. 123 do CPP e do Manual de 

Bens Apreendidos - CNJ, qual seja, aguardando-se o prazo de 90 dias do trânsito 

em julgado, cuja certidão deverá acompanhar o ofício a ser enviado à Diretoria do 

Foro para providências – de mesmo modo (após 90 dias), deverá o fazer (doação 

e/ou destruição) em caso de inércia da parte em realizar a retirada do bem, 

ficando o réu ciente da perda do bem, desde o momento da sua intimação de 

sentença; ou ainda, em se tratando de numerário, determino o perdimento ao 

FUNESD; em se tratando de  veículo automotor, determino, outrossim, o 

perdimento ao FUNESD, observando-se as normativas pertinentes; 

f.2) em caso de absolvição ou extinção da punibilidade: 
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f.2.1) em se tratando de bens ilícitos, determino a destruição; 

f.2.2) em se tratando de bens lícitos ou numerário, cumpra-

se o disposto nos itens g.1.3.1, g.1.3.2; 

f.2.3) havendo fiança recolhida nos autos, determino a 

restituição, mediante intimação do(s) réu(s), para que no prazo de 05 (cinco) dias 

apresente dos dados bancários; decorrido o prazo sem manifestação, decreto o 

perdimento em favor do FUNESD/MT. 

 

DETERMINO a destruição/perdimento dos itens 4, 5, 6, 7, 

8, 9, 10, 11, 12, 13, 22, 23 a 32, do Termo de Apreensão (ID 148150448). 

Por outro lado, autorizo a restituição dos itens 1, 2, 3, 9, 

17, 18, 19, 20, 21 do termo de apreensão sob o ID 148150448, eis que ausente 

comprovação de que foram utilizados como instrumento do crime. 

Quanto aos itens 14, 15 e 16, por se tratarem de objetos que 

guardam relação com o policial militar Leonardo Qualio, réu em ação penal 

específica na unidade judiciária que julga crimes praticados por militares, deixo de 

deliberar, pois estão vinculados em ação penal própria.  

As deliberações anteriores não se aplicarão na hipótese 

de eventual bem já ter sido restituído (art. 120 do Código de Processo Penal)  

 

g) Arquivem-se os autos com as cautelas de estilo, 

observando-se em tudo o CNGC. 

Às providências e expedientes necessários. 

Sinop/MT, data inserida no movimento. 

 

 

 

Anderson Clayton Dias Batista 

Juiz de Direito 
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